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8. Marrey Junitt., 
9. Azevedo Lima, 

10. iMinio Marques, 
11. Pacheco Mendes. 
12. Rasilio Magalhães. 
13. Amaury de Medeiros 
li. Lruncisco Moruto, 
15. BnptisU Lusardo. 

94" SESSÃO, EM I I DE OUTUBRO DE 1927 

t>RESll>ENClA DilS SRS. HBOO BAHUOS, PRESIDENTE; PLÍNIO MAIMJUE-s, 
1" vick-phehídente; matos Peixoto, 2" vjct-PREsiDEXTE.- 
E DOM IXlíOS BARBOSA, 3° SECRETARIO 

SIM.MAIUÜ; 

5 — Lista ilr compnforitnenlo; ulcrlum aa sessão; leitura 
<; upprovuçüo da acla da anterior, 

. h — LlUura do expediente. Informações do Ministério da 
Fazenda, sabre <> funceionimento da Caixa Benefi- 
cente das Km pregados da Poliria Cicü; tetegre fil- 
mas, d,> St. Simões Lopes, Justificando sua ausên- 
cia, e do Sr. Encarregado de .Vegoeios de Portu- 
gal, ogrndePcndo as felicitações do. Vammt, poi\ 
ocçasiõo th. passagem, do atinirersario da proeta- 
mação da Republica, cm sen pai:. 

'S i—. Diseurso do Sr. Moraes Barros, sobre o Instítiiio da 
Vafc. 

4 — Segunda, lista de comparecimente. 
6 — Cifd em do dia; decisão da Cornara, julgando niijeçto th 

deliberarão, o pi oferto de resolução 11. II, do se- 
nhnr Mauricio de Medeiros, que altera o art. I 19, 
do Regimento da. Cfimara, c os projeelos os. SV3 e 
5fW dos Si^ií. Saltes Filho, ereaado mais um, togar 
de perito privativo da Poliria, c Pacheco de Oli- 
vei*i. nxtendendo a. varias emprezos, as obrigorôcs 
das leis de aposentadorias c cuijHis de pensões. 

C, — Matérias da ordem do dia: votarão do projrefo nn- 
m< ro 156 <\ (Orçamento da. FazcmiC, bem camp 
da respectiva, rcdacção final, dispensada a i « 
pressão a règucrimcnto do Sr. Raul Sã. 

— Votação do projeelo n. 531. autorizando n munieipa- 
/idade do Districtn Federal, a eonliahir em- 
préstimo. 

Mario Piragihe, Saltes Filho. Ba- 
Machado Coelho. Adolpho R o ga. 
Dodsirorlh c Manoel VHIaboim, 

S — 

50 
II 

Discursos dós Srs. 
plisto Lusardo, 
mini, Henrique 
cnraminharulu-a. 

Votarão do projeelo n. 110 1). de 1927. 
Votqção, pelo mcthodo nominal, da projeelo n. 281. 

alterando a organizarão judieiaria c processo cie l 
no Distrielo Federai (com parccercs das Cont- 
missães de Justiça e de Finanças, mantendo os n,-- 
figos velados pelo Sr. Presidente da Republica)', 
verifii ação da. falta de numero. 

Encerramento da discussão do projeelo n. 201 B: con- 
tinuação da. discussão do projeelo n. 252. que 
trata da pvoterção n lodo o direito liguido e certo. 

Terceira lista de eompareeimenlo: lista de ausência. 
Discurso do Sr. Bcrnardes Sobrinho, sobre o ref< ridà 

projeelo n. 262; requerimento do Sr. Souza Fllh •, 
no sentido da proroqação do hora. 

Conclusão do discurso do Sr. Bcrnardes Sídirinho, 
52 — Leitura de emendas no mesmo projeelo c (uliomenlo 

da diseussão, 
13 — Ordem do dia para 13 dc outubro. 

.As 13 e meia horas comparocoiM os 

•Rego Barroí, 
Plínio Marques. 
Raul Sii. 
Domingos Rarbosn 
Álvaro do Vasconcello?^ 
Divrvul Pm Io. 
.lorgé do Moraes. 
Henio do Miranda 
Costa Fernandes.; 

Humberto de Campos. 
V inato Corrêa. 
Agrippino Azevedo. 
TerUUiana Polyguara 
Haphael Fernandes. 
Carios Pcssda. 
Pereira dc Carvalho, 
Tavares Cavalcanti. 
Bianor dc .Medeiros, 
Aninhai Freire. 
Jüse Maria Bello. ' 
Araújo Góes, 
Luiz Silveira. 
Theodoro Sampaio- 
Pacheeo Mendes. 
'Afraaio Peixoto. 
Braz do Amaral. 
Américo Barreto. 

• Bcrnardes Sobrinho 
Geraldo Vianna. 
Henrique Dodsworlh/ 
.lose de Moraes, 
Faria Souto. 
Thiers Cardoso. 
Raul Veiga. 
Alberlino Drummond. 
Mario Mal tos. 
José Bonifácio. 
Francisco Peixoto — 
Odilon Braga. 
Augusto Gloria 
Raul de Faria. 
Vuguslo de Lima. 
Eduardo do Amafai. 
Oarnoiro de Rezendo. 
Garihaldi Mídlo. 
Francisco Nforato 
Moraes Barros. 
João de Faria. 
Manoel VilinhoiiV 
Paes de Oliveirt 
Ariosjo Pinto. 
João ■Mmnlieio. 
Bapfisfa T.usarao. 
Jo.iquim Osorio. 54). 

0 Sr. Presidenta — A lista de presença accMsa o eompa- 
reeimenlo de 54 Srs. Deputados, 

Está aberta a sessão. 
0 Sr. Álvaro de Vasconcellos swviiulo de 2° Secretario) 

procede á leitura da acla da sessão antecedente, a qual ê, 
sem observações, appiovada. 

0 Sr Presidente Passa-se d leitura do expodionlc. 

O Sr. Domingos Barbosa 
procede á leitura do seguinte 

;>" Secretario, servnuio ue 1") 

Officio. 
EXPEDIENTíl 

Do Ministério dos Negócios da Fazenda, de. 10 do corrente, 
•aviando as seguinto» 

INFORMAÇÕES 

Exmn. sp. D Secretario da Cantara dos Deputados. 
Do i>o>s«v tlt» uffic^o Socreíaria, u. «ni. ,>0 <1^ Ju- 

lho ultimo, solicitando infocmaçõivs sobre n tunccionnnienlrt 
da Caixa Beneficente dos Empregados da Policia Civil, lenho 
a honra de IransmiUir a V. Ex.. por copia, as infomiaçõc» 
pc-tada- a respeito pela Inspeelorir. Geral de Bancos. 

Reitero a V. Ev. os meus protestos de alta estima e dis- 
linela eonsiderução. — GeltUio Vargoi. — A* quem fez a re- 
quisição, 

Telegrammas} 

Frhano — II oulubro. 
Presidente Gamara Deputados; 

Commnnico Y. F.v. muli\u força maior deixo compareça* 
s.ssões durante alguns dias. Cordiaes -audiiç-õos. — Siinõe» 
Lopes. 

lulolrada* 
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Urbano-— 11 outubro. 
Prosidónlo Gamara DcpuLados: 
Muito agradeço o tclegramma de V. Ex. de 8 do corrente» 

Wmmunicando quo por proposta dos Exmos. Srs, Deputadas 
Álvaro Paes o Saltes Filho, fòra, cm 15 do outubro, suspensa 
a sessão o votada uma moção de homenagem á Republica 
Portuguesa. Muito mo sensibilizou a homenagem que ,jã agra- 
deci a S. Es., o Sr. Presidente Rego Sarros e do que já dei 
noticia ao Sr. Ministro dos Negocios Estrangeiros, Queira 
[V. Ex. acceitar os meus cumprimentos de distinota conside- 
rarão. —• Pédi aso Rodrigues, Encarregado de Negocios da 
Portugal. — Inteirada. 

O Sr, Presidente — Está finda, a leitura do expediente. 

0 Sr. Moraes Sarros (16 o seguinte discurso)J — Sr. Pre-t 
sidonte, traçou Assis Brasjl com a autoridade do veterano 
missionário das. liberdades publicas os liorizoutes quo en- 
quadram a aggremiação polilioa ora lançada aos quatro ven- 
tos do Brasil: definiu o prefixou em sentoncioso» conceitos 
básicos os themas doutrinários que norteam a acção dos seus 
agentes dentro e fdra desta Casa; e descortinou a arena cm 
que. sob o palio commum a todos os brasileiros, se desfral- 
dará o fanal da nova democracia a estimular q patriotismo 
das cruzadas novas, 

Com lúcida precisão apontou os objectivos visados pelo 
deçaíogo partidário o com a clar.ividència quo lhe outorga- 
raip cincoenta annos do apostolado cívico, divulgou as vere- 
das quo conduzem ao Sinai dos nossos ideaes, á terra da pro- 
irissão das nossas ■ esperanças. 

Modesto logiohario quo sou, nas hostes do Partido De- 
mocrático Nacional, coube-mo o posto honroso, como um dos 
batedores dadrilha eonduceute a enfrentar a solução dos pro- 
blemas economioos do paiz "prnpugnar as medidas que inte- 
ressam a questão social, no sentido do reivindicar para todas 
as classes o direito que lhes cabe de interferir na direcção 
'dos negocios públicos" (Decalogo, tit. IV) e, em marcha pa-, 
rállela "combater as olygarchias, estadoaes, a incompetência, 
a corrupção e a irresponsabilidade,^ de maneira a assegurar 
a autonomia dos membros da Federação, e o restabelecimen- 
td do mérito e da lei, da honestidade e da responsabilidade na 
administração publica." (Dec,, tit. IX . 

Logo aos primeiros passos, Sr. Presidente, esbarro com 
o problema da política cafeoira, alçado, qual fantasma amea- 
çador «obro os direitos quo tem a classe agrícola de organi- 
zar o dirigir com autonomia o seu apparoíiiameulo toehaieo 
4 economàca. 

.A produerão rural 6 a pedra do toque da prosperidade 
brasileira. 

Fortalecido pela cohesào de vistas dos meus experimeu- 
fSdos companheiros de jornada, amparado pela solidariedade 
db todos os que se batem pelas causas boas, aproveito o azado 
ensejo para abordar o magno problema, tecendo considerações 
em torno do Tnsl ituto do Gafe de São Paulo, que deve resu- 
mir em seu fineamento o edifício cnusnlfdador da riqueza 
nacional. , 

Era minha intenção, Sr. Presidente, aguardar outra np- 
jportunidade para dlaconw desta tribuna sobre o Instituto do 
Gafe, convencido: corno estava, e as .primeiras noticias ah i- 
çareiras relativas ú nova administração do Estado faziam 
suppôr, que essa inslituição seria .refundida em moldes con- 
venientes, não sómente quanto ao seu fuaccumamento. ma-, 
cí principalmente, quanto ã essencia da sua organização, de 
modo a se tornan de verdade, o apitareiho technico da de- 
feza do café,: .en.ia ereação foi ideada pelos lavradores c por 
èlíes 6 furtammde custeado, 

O SRí Viixabíum — Ingratidão da lavoura. 
1 O 311. (XH^RAES BARtUks __ ,v continuação de mítdia loi- 

lufa demonstrará que não é tanto assim. 
Onanto »i ,primeira parte, verifico- com sincero prazer. 

m> a nova tqjieidaoão do insUluto. a ouia frente se encojdra, 
como presidvivte uato, na qualidade <te Secretario da I"a- 
ronda, um 1 e^pirii.i nroço q robusto, de ambição sadia, .cm 
pneoocupaçõe- .subalternas, enveredou pela estrada do inte- 
resso collectivfif pondo, termo á jornada trnpega, por atalhos 
cisensoa,. na. qmd se compra/ãa a pniitica pessoal do se}] iit(e- 
rossôr, que icssinv (ranaíqrmara o mesmo instituto ,],. |) 
instrumento.,nas suas ,arrancadas coplra a lavoura 
mprpio eafeciifqj .iiv»H)jò)j.ssys dos seus devaneios, 

írOiaptodá segunda, Sr. Presidente, tudo ,.>!« por fazer 
são, passodoí i^algiuns mv»es do advonto do iiov,, «;„<• ,( 
não,,consigo.idivuar, na alta administrbçfo do Estado .r.at.iuer 
indicio que «gs auíonzó a-ospevai remodelarão do inslinib. , 
eapaz do lhe imprimir o Inhilo fcchnírò e prorissinual; "ie 
wm.Q. Q problema da defesa do eufó si. será Solucionado 

eOm acerto, quando posto em seus devidos termos o confiado 
o seu apparethamehto basilar ás classes nelle directamento 
interessadas e por estas acciohado o seu funccíhaamentu, com 
a indispensável autonomia, apenas assistidas pelos poderes 
públicos. 

O Sr. João de Faria — A lavoura de café do São Paulo 
parece (pio está satisfeita com isso. ■ 

O SR. MORAES BARROS — Adeante, terá o nobre Depu- 
tado lambem resposta cabal. 

Acha-se o Congresso Legislativo do Estado cm acüvidade 
normal desde 14 de julho e desse ramo da governança, o com- 
petente para a necessária reforma, não partiu qualquer ini- 
ciativa que possa ser interpretada como ãccuo promissor 
nesse sentido. _ 

Parece, a Julgar pelo silencio reinante em torno desta' 
faco da questão, quo o Executivo paulista, ou não sc pre- 
ocoupa com o caso, ou não se acha disposto a aurir mão do 
ariêto politico de compressão o do suborno que lhe fo» 
transmiti ido, contentando-se, por emquanto em não lançai- > 
contra as classes que por eltc vinham sendo accintosamente 
accommetlidas. 

Beria grave erro conservar o instituto organizado nos 
acínaes moldes de arma politica, porque são taes e tanlos, uo 
rogimen vigente, as ojiportunidades tentadoras de enristal-a, 
que melhor será fugir á tentação, neutralizando-o na aren i 
elevada .c;n que tud..? ns paulistas delle possam approximar- 
,se confiantes. 

A um governo bem intencionado, dc princípios^ hão d li- 
cilo manter triiha errada ás suas digressões, pelo fado do 
tel-a encontrado aborta e amplamente transitada. Compre- 
Hio refazel-a em suas devidas linhas, 

E o caso do Instituto do Gafõ, caso de reltabiiilação 
tanto majs premenle, ipianto d certo (pie, á sua feição estão 
sendo moldadas instituições congêneres em outros Estados- 
cafeciros. 

Não ('• o fhema do representante do Parlido Demoeratico 
que estou dcsetuoivciMio, Sr. Presidente, siuão, os mesmos 
preceitos (pio norteavam o lavrador, áindn govei-nisla, ao ser 
(uujiossado na pre-idenein da Liga Agrícola Brasileira^ a tht 
de janeiro de ittiõ. preceitos que reavivo, passando a repro- 
duzil-os na parle que iidere -a ao assumpto por mellior sys- 
teiualizarem. talvez, o seu pensamento. 

Dizia elle no seu programma: "E' a questão'do credilo 
agrícola que assim se apresoula no primeiro plano da téla 
da discussão, questão sempie pre-enle o protelada, siuão es- 
quecida, questão dc interesse visceral para a lavoura, quo 
deve enfrental-a decisivameufe, pondo1 ein prova a sua capa- 
cidade creadora e uiganizadora, emaneinando-sc da tulela ol- 
íicial na parte que lhe compete. 

Com um bom entendimento seria possível que o Instituto 
da Defesa do Café, que abriga em seu bojo os princípios d» 
credito agrícola, seja de facto um «rgãò da alforria eco- 
nômica o financeira da lav mia, em vez de sc tornar repar- 
tição publica huioci atira, da qual tem os caracteivisticoá 
priucipaes originário-.-, (O instilule estava ereado, mas, ain- 
da não regulamentado.; 

Isto não quer dizer quo o instituto deve escapar á in- 
flaonria offic .d; mas. tal influencia não devo exeeder as raias 
da acção legislativa e a da u-securatoria o sou regular fun- 
ccionamenlo. Grcado para a lavoura, com fundos a (irar ria 
sua prodiicçao, a cila cabe montar a engrenagem e o equipa- 
mento de serviço com elementos proprios. 

O conselho cotmullai i.i do instituto, esse deveria obede- 
cer, ao critério da composição nvíxta, prestigiada pela prcsi. 
dencia de origen officiat. 

V machina administialha. porém, é pnadso que funccio- 
ne autônoma, com a predominância de cledieutos tectinifos 
da própria classe " 

* 
E mais adeanlç. Quaes ,is meios práticos dc que dis- 

põe a lavoura para 1 ornar effisdivas e harmônicas as suas 
reivindicações, n.i pugna em defesa dos seus interesses sem 
perder a mira do bem coiumum? A primeira condição 6 ,i 
sua aggremiação cm nncfeot. consistentes, que se imponhaivi 
pelo numero pila unidade de vistas e Rei a cohçsão nos m 
vimenlos. núcleos -ob a fiinua de associações, cooperativas o 
sv inlicatos, nas qoae.- estejam represeplados jtódos eíemtn- 
fos da grande cõmo da pequena lavoura. " _ . 

Assim organi/ados- .•mi a- suas cioniniissõo» tocbnlca.- dà 
estudos quaès o adi aJbr.ioras na breçha, com os seus eslado- 
maiore- dire tores de^ríaorosa p'amplidão, manteudn estreita 
o líduriedade na aeçit' -se |t|oe .s diV isionanos devem -é 
mover em uii--a comi acla. obedecendo á unira snulin do iii- 
teres- eollectivo. impnpdii—e como. Clementes de ordem .. de 
trabalho, prestigiados Pelos sèu- elevado, intuifqs <> pela 
força real que repre-eiiiau:. 

Ns-iii) di-■ ipiiuadu e unida, pm hilermcdlo ib- -nns a-- 
.«ot iaçõcs de classe, a lavoura paulista idaierú culrcnta ■ v i» 
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rehgionario do 1925, n5o differe subslan.-iarm.-rt.. da do sou 
adversam democrático de Hoje, \ d-nUrina ,•.••• n - ootra 
pregada é, cm fundo, a mesma do Partido Demomatico de K-i» 
Pauto, inseri,pta aro linhas mais amplas no deca'ogo do P D 
Nacional que (auto alvorofo causa entro os nobfes ^íriS; 
intolerantes desta (tasa, quanto de esperanças Serta Mm 
no recesso da consciência nacional. na tora, 

O Sr. Manoel Villaboim — Ao contrario- rmvimnc 
com muita attencão e não nos impressionamos' " 

muito bem. ANU,8C0 MoRATO - J>via ,Pl> ™ impressionado 

rantes SR- MOIlAES Bm{0ti ~ Fall() ^ ^Pintos infole- 

sãpíSSSH-SSS 

diffioÚÍ' -'ncontra^somwe^rno^of8 fÍIeÍIe3 ? "ão ?ba se,v> 
dores da anaretiia e do desní i verdadeiros assopra- 
germens da rebiddia t-n d id / r^0 '! '• a cultivarem os 
'I.rerda parla,uentai nenfa éhaZd»0^ 08 P0lil"!0s '1;l 

jaclanciosos íelcgramnias e' aiii,n/m> que. em 
forte á indisciplina militar ^o wir^t0ria''s- d"ram mâ,, 

vtrtuidm «o edificante çaso de Juiz üf Jta™* POdere8 eon- 

falla m -sà- .-ousa^ lLLAa<"M — Güm duo temeridade V. Ex 

sililiPiSI 

ssrar   

^rçad,, o iufafile eiftre ?is 

.■on/^: Mr ^ 

^ .»«VrS0o.ts tdmKi 
;P'e m, vasado instituto, será precaido o s.m fun ofona- 
men^ eso,Uiudo.se o apparellm dos seus vicio» de o Sm 

ohtri i?0 í«,?!>0s,t®nj.» prestar a outros Estados cafeeiro-' 
ml oil ''"a'so caPaz d(' "•os evitar a incidência nos 
.ÍÀ1> «t . '' T '>ni M ommaranhou, do caso pen-a.lo, a administração paulista. 

A concepção oreadora do instituto do Café nasceu nos de- 

HÍ8,K6amDnhí emPePh?dl03 110 seio das associações agri- !. f 
d<- ' a" 1 ftuln. que clamavam por apparolhamenth do deferi commereial que pimesse a producção a coberto dos as- 

'T ; <aPdalisuK) especulador, assegurasse a maivlii rallela da olteria e procura por bem encaminhada pronauanda 
de cousuino, o provesse sobre o credito agrícola m 
íerentes modalidades. . a dlí~ 

..,..farr' .•es "e aPP.arfdhamouô offereeia desde logo os rc- 

i*ro,n^nsMi;;wpma do n,,va íavu . 
\ i ia-iativa desta formula, abopadora do piano, 6oubo 

ao udeantado lavrador Sr. Luiz Bueno 'do Miranda que, por 
ella Mídia se batendo desde 1918, como recurso effiftlente paia* 
a i-MUstituiçsi» do fundo patrimonial da lavoura destinado d 
defesa da producção e á creação do um banco da credito ci- 
clusi\ainen(o ugricola. 

Evoluirá a idéa entro os lavradores, logrando em 1821 
a pó- renhidas discussões, concretizar-se em bases geral- 
mente acceitas. Tal foi o côro de clamores que, ao seu en- 
contro. -e moveu o governo fazendo apresentar no Congresso 
iLcgedutivo o projeow de lei eroando o Instituto, com anold • 
nu taxa de ii? uro sobre sacca de café exportada. 

Nü\u alarma agitou as associações agrícolas ao verifi- 
ca,.m que o projeclo illaquoava as suai aspirações, torcendo 
o .sijcc ivu para repartição burocrática, etn logar do apparc- 
Iho ircbmcosprofissnonal de defesa oomnwrcial p<el.o qual 
im pugnavam. Memoráveis foram as sessões conjuntas das 
ir. > a>idríacoo>. a Lijça Agrícola, a Sociedade ílural e a Pau- 

O sil \i(>iiai<X numnet Cm-r.^n ni. ., ,. u' i .Agrir illura, em torno da primeira, precisando as «um 
VrfviSTinu,r^inXT;.J:;;: , fersr.xasí*1'4 n° ^ 

ctoriosamente todos os problemas quo a inlerossam, quer 
aquellcs da sua acção privativa, quer os quo dependerem do 
aliena collaboração, quer os quo exigirem a intervenção of- 
ficial. 

Para esta estreita collaboração entre as sociedades irmãs 
o com os poderes públicos, é que devemos volver o esforça 
máximo no sentido do bem definir ás reciprocas attribuições, 
do traçar as linhas precisas dos nossos deveres, como as do? 
nossos direitos, de estabelecer as bases de relações eoneor- 
des, de dependência e interdependência que, sem restringi- 
renv a justa esphera do acção de unia parte, a offioial, am- 
pliem até os devidos limites, o exercicio norma! das fu ■;ões 
da outra, a lavoura. 

Os governos democráticos representam ap-na- delecação 
temporária de poderes. 

Pela vultosa parcella econômica c social que representa, 
irniplicita nesta delegação, a lavoura tem, não sé o dlr ■ to, 
como o dever do interferir na administração publica, directa 
on indlrectamente, em todos os actos que affectem es inte- 
resses matcriacs, noraes o economicos da conectividade. 

O Sn. João ou Paria — E' o que está ?end-> feito: O 
instituto ti o banco são dirigidos pela lavoura. 

O Sll. MORAES HA li HOS — Veremos, deu to .m le.-eve. 
Fazendo a tida politica, ciosa das suas regalias e obriga- 

ções, é indispensável que a lavoura não aliene aos di.-im- 
tadores do pennacho, quo confundem administração e parli- 
darismo em um sé eompronrssn" incdirlicionál, os «eiií in- 
diseufiveis direitos de participação nos negócios públicos. 

Tal participação não pôde ser acoimada de intromi-sái» 
indébita, quando se trata da classe maior produetora •• nu, or 
contribuinte do pai/. 

Tal participação será tão legitima, quando exerci.u por 
anvigos, como quando por adversários 'bis situações gow - 
uamcnlucs. 

O que, desde que o seja em nome da lavoura, não - - 
deve traduzir em manifestação de apoio ou de opposiçã» 
systemal cos, qu»- se. tornariam facciosas, isorém, vi-aiido 
collaboração estreita, leal õ proveitosa nu defesa dos altos 
interes; cs quo representam, dentro dos superiores, do Estado 
e da Nação. 

Não vemos por que não se possa ser amigo do Governo a 
dissentir dos seus netos purainrnte administrativos, assin; 
como não alcançamos que não possa mi seu adversa io apoiar 
actos de sua bôa gestão executiva. 

Para mis é apenas questão de pratica das verdadeiras 
doutrinas democráticas. Nem aos governos de princípios devo 
mpugnar a cooperação desinteressada das classes produeto- 
ra» independentes, muito mais prestigiosa, por corto, ilo qi 
a das pnaniniiüados pailurgiotts. 

Não compreheudemqi qoe a defesa dos mais vitae- in- 
teresses do paiz seja confiada exclusivamente a mandatari - 
cuja umea recou iuendação so cifra no incondicionalismo do 
poder. 

Si a lavoura tem incontestável direito a cargos de re- 
presentação, com mandato imperai ivo quanto ao- problemas 
ruraos, não se segue quo seja essa a fôrma essencial á sua 
acção collaboraifora. 

Desfigurada, como se acha a interprelacão d s princí- 
pios institue.ionaes do reginien, dervirtuada a »ua pi*at ca ao 
ponto de se considerar acto de insubmissão ou do indisciplina 
política a simples divergonca de opiniões em matéria in. - 
ramente administrativa, melhor será que a lavoura cons -rve 
a sua independência a coberto das injunções partidárias, 
rosguardando-se, deaprooccupada, das posições militant no 
preceitos da .inlcm, do trabalho o do desinteresse faccmsi. 

Sem QOgituiv como indispensáveis ;i realização do seu 
progrannna, dos cargos de representação offieial.' prest uuio 
mão forte a todas as medidas e iniciativas tendentes á -..lo- 
ção dos problemas agrários, verberando os proce-s.,- ,(d 
usurpaçáo postos em jogo contra as aspirações e dir tos da 
classe, agindo sem sombra, de antagonismo ou de meoirpa- 
tibilidado eom tudo quo fõr justo, digno e honesto, eisi a 
nosso vér, a que se devo eingir a actuaefto política normal ia 
lavoura." 

Muito do industria, Sr. Presidente, levei um tanto ong' 
a transenpção desses trechos de nosso manifesto agricf. i 
por dou^ motjvos. (J primeiro, de evidenciar ao- nobre- col- 
logftá quaO tujuôfo fpj o i 11 u>if!'.* «Ia nuiíorift d^sla 
o meu preclaro amigo. Sr. Manoel Villaboim. acoimando a 
exígua, mas, civicaivento bem abroquelladn representação <iu 
minoria de demagógica, subversiva e mais outro,- qualii ca- 
tivos frios, eom que se costumam enlevar os partidário- for- 
tciibos das situações dominantes. 

O Sr. Manoel Villaroim - Creio que não usei iv ò. i 
dessas expressões 
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Calaram (auto no animo dos legisladores os protestos To- 
vaulados que, para acalmar a celeuma, destacou o governo 
o iTlustre senador Azevedo Júnior, presidente da Associarão 
Commercial de Santos, afim de assentar com as associações 
agrícolas as bases definitivas da projectada lei. 

Em .duas reuniões com esse emissário do governo, foram 
ajustados os termos precisos do accòçdo, prestigiado na tri- 
buna do Senado pela palavra brilhante e autorizada de Rey- 
naldo Porchat, a 15 e 18 de dezembro rie, 1924. 

São do Estado dc São Paulo, de 10 do mesmo mez e anno 
os seguintes períodos da pormenorizada noticia, na qual dá 
conta das pretensões da lavoura e da convenção celebrada: 
"O Sr. /Reynaldo Porchat apresentou hontem ao Senado uma 
emenda pela qual o conselho direotor do Instituto de De- 
tesa do Café se comporá de sete membros, dos quaes a lavoura 
indicará quatro. Essa emenda foi approvada. 

Com isso se satisfez o desejo da classe que, como temos 
informado, aspira a maioria naquelle conselho, além da re- 
versibilidade das taxas, já consagrada em emenda Ia Camara. 
Convertido em lei o pro.ieolo assim concebido, o Instituto da 
Defesa do Café' será, na realidade, um orgão da lavoura, diri- 
gido por ella e sustentado com recursos delia mesma. Não 
se dirá no exterior que a defesa do nosso principal produefo 
é feila por monopolio do Estado, nem que a taxa a cobrar-se 
ié novo imposto, nem se allegarão outros motivos ou pretextos 
semelhantes para combate a nossa política defensvia da pro- 
ducção. A lavoura assumira, decididamente, a direcçâo dos 
seus negócios, por fôrma que não poderá ser sophismada. 

Verificamos, assim, que nessa grave questão não ha di- 
vergência entre os poüeres públicos e a lavoura de São Paulo, 
de accordo com repetida» declarações feitas nesse sentido. 
Não podia ser do outra íôiana. O interesse do Estado resulta 
das conveniências da coliectividade. 

Pois que fy afinal, interesse do Estado? 
E que é, por seu turno, interesse do povo, dos conlri- 

fcnintes, da lavoura ou dc qualquer classe? 
Ahi estão duas indagações que se não respondem sem 

cotejo prévio. Antagônicas como se pôde suppôr, materiali- 
zcmol-as primeiro e oontrollemol-as antes de as julgar assim. 

Dos doús interesses o segundo se positiva, indiscutivel- 
mente. A lavoura sabe, o que quer e sabe a que não quer. 
Temos procurado frizar 0 seu pensamento e tcrnol-o conse- 
guido em bda parte. 

A lavoura quer; 
Crcação do instituto de Defesa Permanente do Café; 
Maioria' no seu conselho e autonomia na sua direcçâo; 
Direito do propriedade sobre as quantias com que, acaso, 

uara isso, venha a coricorrér. 
A lavoura não quer": 
Que a desamparem, á ella que só o poder publico pôde 

cpngrogar; , , 
Que a tuleltcni, a ella que é o maior contribuinte das re- 

cebas do paiz; 
Que lhe cobrem, a ella, maior contribuinte, mais im- 

postos ou taxas, ou qualquer dinheiro ou posse ou haver, 
Kihre que perca seus direitos. 

São absolulamente definidas, na classe, estas noções, 
fanto as que se formulam sob aspecto affirmat.iyo, como as 
que se expressam por feição negativa. E' o máximo de pre- 
cisão a que se pôde chegar." 

Resta vêr qual pôde ser a allilmle de um governo, em 
Uiese. impersonaluado, degnte dc uma aspiração lal dos maio- 
res. dos talvez únicos siisiéntaculoá 'do Estado e quiçá da .Va- 
rão'. os quaes ha vinte oU ha trinta anifos reclamam uma orga- 
nização econômica que não conseguem, que não lhe facili- 
lam, que não lhe, permiti em ou. que lhe negam, cm absoluto, 
seja qual fôr dessas hypotlieses á verdadeira. 

O Sn. Ma.nojji, Vii.r.AnoiM — Esta affirmação é contraria 
aos intuitos que V. Ex. eslá revelando «m seu discurso. Diz- 
se que a lavoura, ha 30 nu 40 amios, procura organizar-se 
e não consegue. 

O SR. MORAES BARROS — A minha argnnicnlnçao vac 
laostcar que itãa 4 como V. Ex. diz. 

O Sr. Manoel Vilu^boim — O que V. Ex. a-ísevera 
prova, quanchi muito, a kvcapacídade delia, que '' "i pro- 
curatlo. mas ainda não achou os elementos coordena Inres. 

ii O SH. AfOílAES BARROS - Os elementos podem ser eo. 
WHU ab>(W|)ic^ Testado, A in\«>iiru Cctlvo 

a sua «rgiruização. O KsJado deve. apenas, concorrer com a 
^issial^sncia ecoBomu\a e legislativa. 
4 O Sr. MarmHS. Vju.aboim i— Bi até hoje não cons. gniu 
dirigir-se. o?>«anizar-sc para isso, é riaro que sô com n inter- 
venção <1" gnvfrrno lerá «ases heneficios. 

O Í>R. MORAEB BARROS ~r Eslava em principio dc or- 
ganização com as suas associações agrícolas. 

Fma das paHçs define aspirações, qrc são posilivas e 
itangiveig. Entre aç duas partes, que em bôa razão se uni- 

ficam c são um só todo. não ha divergência, como ftffinmm 
todas as declarações. Só ha. pois. uma solução: sob os 
auspícios do governo, organizar-se a união, desde logo au- 
tônoma. da classe dos grandes contribuintes do erário publico, 
na fôrma do Instituto projeclado. 

A bòa doutrina o manda e a ln'a pratica o impõe. Dir-so- 
liia. porventura, que o governo tem interesses próprios a re- 
salvar. Não é de crer. Um governo jamais tem interesses pró- 
prios, si não os da colleclividade. Poderá ter a illusuo, nas- 
cida de circumslancias occasionaes e de ordem especial por- 
tanto, muito pafticidarizada e de seguiria ardem, de que os 
seus interesses ooltidem com os da maioria. A verdade, po- 
rém, c que o i i d cresse governamenlal deriva do interesso 
geral. E' uma resultante, não é um principio. 

O que se pôde esperar, pois, é que o Inslituto da Defesa 
do Café seja creado tie accôrilo com a nova tôriiui do pro- 
jeclo, a qual condensa as aspirações da lavoura." 

Este era, Sr. Presidente, o pé em que se achava a questão 
a Id dc dezembro de 1921. 

Em pacto dc honra firmado entre o Senador Azevedo 
Júnior, representante do governo e as taés associações agrí- 
colas, representando a lavoura paulista, ficaram esUduidiis 
as bases da creação do Institufo do Cafc como apparelho de 
defesa commercial autouonio. com a predominaucia de lax i a- 
dòres em seu conselho dicector. Homologando o pacto, o Se- 
nado approvara por unaníniidade em segunda discussão ai 
emendas rafificadnras do ajuste. Kca uma solução honrosa o 
patriótica, que prestigiaria sobremaneira os poiTeres públicos 
e a instituição nascente, pondo termo aos justos clamores da 
classe rural. 

Assim devia ser. mas, infelizmente, assim não foi. _ O 
ajuste foi apenas uma armadilha á boa fé das associações 
agrícolas; uma moidaça applicada insidiosamente á bocca dos 
seus representantes para amortecer a grita contra a usur- 
pação premeditada; uma emboscada tio flaiico ao nnnimenlo 
de defesa esboçado com vehenicncia, de inicio, jiehi lavouca! 

Viu-se, pnlãb. esta cousa innnminavcl, Sc. Presidente. V 
um gesto imperativo da Secretaria da Ea/.enda. o Senado <le 
S. Paulo fazer volta face e rejeitar em terceira rtiscmeeéw as 
emendas assentadas na vespera pelo seu emissário! 

Três Senadores apenas — Porchat, Jnão Sampaio c Oscar 
Rodrigues Alves — votaram polo ajuste celebrado. 

Assim se escreveu mais .uma pagina da hisioriu politicu 
de S. Paulo. 

Estava creado o Instituto de Defesa do Ha fé. A' lei manca 
seguiu-se o regulamenlo estt'<»piadn. De nada valeu a repee- 
seidação das Ires associações do elasae, .juridicamente elabo- 
rada pela penua de Alfredo Pújol, contra os erros, incon- 
gruências e exorbitâncias nelle contidas. Eoi inexorável o 
pae putativo do instituto. () que eslava escripto, estava es- 
cripto. e não podia ser modificado. 

Veiu em seguida o caso da composição do seu Honselho. 
no qual, pela própria lei manca, dous lugares dev iam ser pre- 
enchidos por indicação da lavoura, Apc/ar de espesinliadas e 
resentidas. as associações agrícolas fizeram a eleição e. soli- 
citadas pelo secretario da Fazenda, lhe levaram á saneção os 
dous nomes vencedores em norfiada reunião conjunta. Aguar- 
dava-os nova decepção, sellando nova perfídia usurpadora. 

Koi nomeado, com um dos eleito», terceiro não indicado, 
por não haVer logrado maioria de suffragios. 

Dessa arie ficou a sorte da lavoura no iii-ditulu ampa- 
rada apenas por um seu mandai a rio. 

Representando p oonunercio de café foi nomeado o 
mesmo lionrado Senador que com as associações ruraes fir- 
mara o pacto iuslilucional. As nomeações vlo pessoal têchnico, 
reealiindo om liua parte, pelo crilerio da selecção profissional, 
entro os familiares dase casas goveinamenlaes em Paulo, co- 
roaram a cupola do edificio. Até pintor "manque , encostado 
á embaixada brasileira de Paris, foi ilidumentado em chefe 
da propaganda de café na Europa e por lá anda pintando, na- 
turaluientc... a mania passada nos lavradores. Os primeiros 
mez es da aetuação do instituto na praça de Santos a-dgna- 
laram-se pela desorganização do mercado, pela guerra hki- 
vida á Associação Commercial, pela quéda dos preços do café. 
de 40fi a 29S! i>or 10 kilos, por alguns milhares dc contos do 
fundo patrimonial da lavoura lançado», á x oragern do jogo do 
tcrmn, , . , . . 

Sem que nem porque, tendo encaixado no primeiro anno. 
1925, a quantia confessada de i;).9.>7:(>7«*. sulficiente, com 
laiga margem, para cobrir as despezas q,. installação, moveis. 
Ulensilios immovcis. aéma/ens c tercenos. qn.. sominadas sc 
cievacam a l:i.093^'981: com a segura perspectiva dos 
30.C37:000$, qm1 arrecadou cm 19?(>. negociou e realizon o 
Instiluto cm janeiro e. maio desse anuo uin etnpreslimo de IO 
niilliõcs eslerlinos. amarraudu a lavoura iRudista á firma 
lAU/arii Bros., dc Eondres, cow condições leoninas, pelo es- 
paço dc 30 a mios. 



Pi >' 3. 3. 1 r • 3 

COXr.RESSO NACIONAL Ouhibro (lt> 1927 

t 

"Unrla-foirn 12 

.Nau ó uma as.-icxiM'ni;ão gratuita. (.)> tuimict- d«> ruulraUo 
'íassc emprostiuio íuram por mim analysadus na l.ign \gri-, 
rela Liasilriia r amplamiuili". ilivulgailn-- pela impmi.-a de 
s. Maulo r drda ('.apitai, valondo-me ramo rrspu-ta. sarai- 
vadas «le inverlivas e doe^toá pu;' parte dos corypheus assa- 
lariados que se empluinauí uas fartas verbas di> Jurualismo 
otTieial e offkioso. ()~ meus argumento-, amparados em al- 
garismos solidos, esses muuteem-se de pé, desafiando todo o 
granizo da louvaininheira cohorfp. 

Paiai amostra do falaccioso roulrado vamos transe,-ever 
os romnienlaiuos com que. então, hordumo-, a auetyse sobre 
duas das suas priueipaes clau.suIas. 

lleza a cláusula 3": 

"Mensalmente, a eumeçar immedinianienle, após 
a assignatura deste contrarto definitivo e emquanto 
diiiau o empréstimo, a importância <ia fa.va de ciarão 
(4$ ouroi, arrecadada, a routrr de t de janeiro de lp-26. 
será entregue aos agentes dos banqueiros «un s. Paulo, 
que serão bancos, firmas de banqueiros, en prezas fi- 
nanceiras, ou negociantes no Estado de S. Paulo, que 
os banqueiros, por escripto, deverão opportuuameute 
nomear para es.se fim. como seus agentes, e essa im- 
portância será remettida para Londres aos banqueiros, 
pelos seus agentes, em cambiae* approvada-. 

Ha importância assim recebida pelos banqueiros 
será rredilada em conta especial, em nome dos depo- 
sitários (trnsteesi, representando os portadores dos 
títulos, uma somma sufíicieute para fazer face ao pa- 
gamento de um semestre de servido do empréstimo, 
deposito esse que veurerá os juros a favor do instituto, 
calculados de aecèrdo com a clausula í'. Attingida 
aquella importância, do restante os banqueiros trans- 
ferirão para a conta de coupons uma somma igual á 
d», urn serviço semestral sobre as obrigações em cir- 
culação no proxio dia I de janeiro, nu 1 de julho, 
conforme o caso. c o saldo que bouver será creditado 
a uma conta geral do instituto, vencendo os juros do 
aecôiilo com a clasula i* itesti" conlraelo. Emquanto não 
bmner sido feita a segunda emis.são de que trata esso 
conlraelo. o instituto poderá su-pender a renxessa da 
taxa de viação, quando bouver saldo na conta geral com 
os banqueiros." 

"Para melhor comprebensão do objectivo em \ista, 
vecapitulamos ,-iiccintumentc os anterioies com- 
mentarios. 

Em quanto importa a arrecadação da taxa do via- 
ção? K" simples o calculo. 

Sendo de 10 milhões de saccas a média da expor- 
tação amuial de café, segundo as estatísticas officiaes 
e nfficiosas. e de O-tHOO o valor actnal «Io is ouro, não 
ha mais do que nmltijilicar o.s 10 milhões de -accns por 
3$8()P para se obter a hnportancia de 38.000 contos, 
produeto da taxa que o instituto entregará cada anuo, 
em quolas mensaes arrecadadas, aos banqueiros Laz- 
zard Rrothers, ilurante os 30 nunos do coutrado. 

Lm (piauto importam os dous coupon- semestraefc 
isto ih o serviço de amortização do capital o juros, poi 
a uno ? 

Também é» fácil o calculo, com muita approxi- 
mação. Pastará- dividir o produeto do empréstimo por 
30 annos. prazo do conlraoto, pára se obter as quotas 
amuiaes do capital a pagai'. \ estas, addicionadas ás 
quotas anuuaes de juros de 7-1/2 Çó sobro o total da 
divida, derreseeute de anuo em anno. se obterá o //aott— 
tuin neres-aiio ao serviço do empréstimo. Elle orça, 
grosso modo. cm 23.375 contos por anno. 

Por Já lermos effectuado <'sle ralcnlo anbuior- 
inentc e para. não fatigar a attençfto do.s que no- leem, 
dispeusumo-uos do reproduzil-o com as primeira- mi- 
núcias. 

Itemonslcado ficou lambem, pHo- nos-os ante- 
riores rouuueiilurios qlie, não ab-oicendo o serviço do 
empréstimo u importância lotai da taxa ouVo arreca- 
dada, d(>sle resultam avultadas sobras annuaes, que ao 
termo dos 30 annos do ruutraclo representam o ca- 
pital, quiçá superior ao do empréstimo ora realizado. 
Es.-ttó sobras orçam em mais de 14.060 contos por 
anno. 

Km qualquer conlraelo partientar ou publico, 
normal, araulclado o interesse do credor com a ga- 
rantia da parte da renda sufficiente para cobrir o ser- 
viço da divida, o restante, as -obras da me-ma renda, 
firuqi á disposição do devedor, No caso vertente, além 
da guraqliu direcla da taxa obro. liveram o" banquei- 
ros a garantia cOllatcral do Estado, repis-scnfada por 
títulos obrigarionaes no valor integral da divida. 
Assim, com a garantia objectiva otTerceida pelo ins- 

tituto, reforçada pelo aval do Estado, o interesse dr 
credor ficou iierfeitamente assegurado. 

Seria, portanto, razoavol. que as sobras da arre- 
cadação da taxa ouro, necessárias a oufrbs fins bu- 
sicos do instituto, previstos na sua lei organica, faes 
como os do seu próprio a.pparelhamonlo funecional, de 
organização do_ credito agrícola, propaganda, oslatis- 
ticas, informações, etc., ficassem á livre disposição do 
mesmo instituto. 

Ao contrario disso verifica-se a curiosa muuift- 
cencia do instituto, abrindo mão dessas sobras em 
favor do seu credor pelo prazo de 30 annos. 

A questão não é de ninharias, de sobras migalhas, 
que não valbain a pena discriminar do total arrecadado 
e desvincular da usura preatamista. 

Essas sobras, como vimos, representam muitos 
milhares de contos por anno e são de importância tal 
a terem merecido clausula especial no contracto. 

Qual o destino que terão essas sobras vultosas? E' 
o que preceitua a clausula i", concebida nos seguintes 
termos; "Os banqueiros abonarão ao instituto, perio- 
dicamente. sobre Ioda a sobra do dinheiro em mãos, 
juros a um taxa variavel, de tempo em tempo, sendo de 
1-1/2 % abaixo da lava de desconto abonada do tempo 
em tempo pelo governo'e a companhia do Banco da 
Inglateira, não excedendo, porém, a 3 % ao anno; e os 
banqueiros terão direito sobre todos os dinheiros que 
de tempo a tempo forem por elles adeantados ao ins- 
tituto a juros a uma taxa amuial variando periodica- 
mente, sendo l-l ? % acima da taxa de desconto nesta 
referida; porém, nunca abaixo de 5 7o." 

Quaes os dinheiros que podem ser adeantados 
pelos banqueiros ao instituto, nos termos desta clau- 
sula? 

K" claro que não podem ser os do empréstimo com- 
Irahido, cuja entrega está regulada mi respectivo con- 
lraelo; nem a de empréstimos uUeriores, que só novos 
cenl cactos poderão regular. 

E, como no conlraelo vigente, a única fuiite de 
adeantameníCA possível c a proveniente das sobras da 
taxa de viação; assim como a nenhuma outra possibi- 
lidade. próxima ou remota, referindo-se a qualquer 
das suas cláusulas, é positivo e logico que- os adeanta- 
•mentos previstos pela segunda parle da clausula l" são 
as sobras dessa taxa retida pelos banqueiros, isto é, os 
banqueiros exigiram e o instituto assentiu em que os 
dinheiros que a lavoura lhe confia para a defesa dos 
-eus interesses, os dinheiros que sobrarem do serviçò 
de amortização da divida conlrahida, sejam relidos 
pelos prestamislas. e, si o instituto delles precisar, só 
os poderá receber a titulo do novo empréstimo a juros, 
nunca abaixo de 5 %"!!! 

Quer dizer que o instituto instituiu os banqueiro-' 
Lazzard Brothers verdadeiros usufructparios durqnti 
30 annos, das enormes sobras da laxa de 1| ou rol" 

Que não nos venham objectar que a taxa do If ouro pro- 
duziu sõmenle, em 1015. 13.037:ü70t e em 102R. 30.037: 1S7I. 

V safra exportada de 1025-20 attingiu, segundo do- 
cumento officiai, 8.«92.805 o a do 1920-7 excedeu de pouco 
a 8 milhões dc saccas. 

Ora, Sr. Presidente, demos cofho provatfti que as safras 
paulistas exportadas naqueltes dous annos attmgiram apenas 
a 8 milhões de -arcas, cada uma e acceitcrnos como base trans- 
-iloria de argumentação o 1$ ouro valendo 3|<i00, no decorrer 
de 1925. Ainda assim a sua arrecadação devia produzir 
27.200:0(áig e não pouco mais da metade desta importanein-. 
Vliãs. para o punto de vi-la que nos interessa, ó do empres- 
limo feito em 1926, nenlram valor representa a arrecadaçã® 
feita em 1925. 

Km 1920, anno em que começou a vigorai serviço de 
amortização do emprc-limo, a média do i» ouro arrecadado 
foi, pelo menos, de 31800 papel, para produzir mais de 3o intf 
contas. 

O nosso objectivo, descarnando o contracto, foi denmnst- 
trar que a arrecadação média da taxa ouro durante a sua vi>» 
genein produz sobras, também médias, não inferiores a 14» 
mil contos e que laes sobras serão integral mente entregues 
nos prestamislas, que só nol-as devolverão a fitido de novi» 
empréstimo, a juros nunca inferiores de 5 %. Isso ficou de- 
monstrado com clareza qne a dialeetica "ehwuicn" «ta secre- 
tai ia da Fazenda não conseguiu' infirma* 

K' certo que á gui/u de conl radieta ás rnmbas aaserçõifg, 
oppuzeram os taes coryphrrts péfiwcnpia n invm carta dos 
banqueiros Lazznni Bros,, qu». dizuuii existente no instituto 
e que poderia ser publicada, eomniunicando que da rcnir-sá 
fe ' i já ha uma snhriy.siftkn as ordens do ipslilulo". 

Kstavn, pois, o seu presidente habilita»!»} a pulverizar ri 
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minha argumentação e aflirmativas. Entretanto essa carta 
nutica foi publicada e, si de facto exislc scndo ca data an- 
terior a segunda emissão do empréstimo (junho de 192b e a 
conlradicta de abril), só podia se icferir á 
silorúi do fsnnV da clausula c(, assirn cone < » 
'Emquanto não houver sido feita a segunda ewusoe dc oite 
trata asie conmu iu, u imntuto poderá suspender «• ™messa 
da taxa da viação quando houver saldo na conta geral com 

''""''k' 'logico que, si as remessas só podiam ser suspensas 
"emquanlo não houvesse sido feita a segunda emmsao e, 
nenhuma outra clausula autorizando a ^sP^firflqJPfi- 
della feita, as remessas mtegraes da taxa sao obrigatória., i 
cando os sobras em poder dos preslamistas. m07pc n 

E tanto assim d que o contracto vigora ha meze., a 
segunda emissão foi realizada, as remessas «rcam por mais 
de 50 mil contos, as sobras sao avultadas e nao consta d . c 
cumento publicado que tenha sido qualquer sobrazxnha posta 
á disposição do instituto. . j 

Essas eram a- previsões ao tempo em que nos fo dado 
avistar o contracto, antes apenas propalado em loas de en- 
11Hoje, com o cambio estabilizado para cima na casa dos 
5 dinheiros, a libra valendo 10^, com uma safra do cale em 
colheita que os menos optimietas, como eu. estimam em 14 
milhões de saccas. a arrecadação da taxa ouro, com o 1( co- 
tado officialmente a 41 papel, será pelo menos de 6» mil 

*0nt Acceite-se como verificado que, com a baixa do cambio, 
o serviço da divida se tenha elevado a 30 mil contos annuaes 
e chegaremos á conclusão, Sr. Presidente, que nas mãos dos 
afortunados banqueiro- ficarão iinmobiUsados para mais de 
34 mil contos de sobra?, da angustiada labuta dos lavradores, 
nos dons primeiros annovs do malfadado empréstimo ao ins- 
t,tllfA quanto altingirã o total de-.-as sobras em 30 annos. com 
a producçâo média ftnnuat de 10 milhões d'j saccas e o t*000 
ouro estabilizado, como sc ucha, "v alendo ^6(Mí papel. A <|uan- 
tia approximada de 500 mil contos, sem contar os juros. Mas, 
dentro de cinco annos essa média estapá elevada a 12 milhões 
de saccas, como fazem prever as plantações nova- das zona- 
Paulista. Sorocafcana e Noroeste, que orçam por 150 milhões 
de cafeeiros, ainda em formação. Mesmo que as plantações, 
ora cm produccão, decaiam nesse período de 15'/», redu/inuo 
a média geral a oito milhões c meio, entrarão as novas ao 
fiai desse prazo com o contingente de 37 1/2 v/c a mais, to- 
mada a base unitária, módica, de 20 saeca« por mil cateeiro., 
isto é, com 3.750.000 saccas. elevando a media geral da pro- 
duccão- paulista a 12.250.000 saccas. 

Esta é que devia ser a Verdadeira base para o cakuio ua. 
sôbras e ainda assim baixtq -para o largo prazo de 30 annos, 
como é de fácil demonstração. , . , 

Na actualidade, os 850 milhões de cafeeiros, mulilados 
definitivamente em sua capacidade produclora pela geada do 
1018, produzem 48 airohas por 1.000 pés. media effectiva, ou 
40.800.000 arrobas, ou ainda 10.200.00 saccas. Dentro de 20 
annos os cafezaes em producçâo contar-se-hao por; »a0 mi- 
lhões actuaes, mais 150 milhões reoemplantados, ainda uu- 
Droductivos. mais 200 inilhu^s plantados nos tios primoirns 
quinquenuios a coutai de 1027. Para estes 200 milhões as 
Ierras virgens, feraz^s e livees ile geada <1^^ /oiias da Noro- 
este Paulista e extrema da Sorocahaua, oíferecem vastas pos- 
sibiíidades. OeduZem-sc desse total de 1.200.000.000 cafeei- 
ros 15$ , abandonados por v< lhos e por estragos de geada e 
máu trato, j fo é; 180 milhões, o ainda substituirão um 
bilhão e 20 milhões de 10 47 em deauíe. Gom a mesma média 
geral vigente de 48 arrobas por mil pés, ter-se-ha 
1.020.000.000 mnHiplica,do- por 48, igual a 48.060.000 arro- 
bas, ou 12.240.000 .-accas. 

Si as previsões peccam por alguma cou-a, será antes pelos 
Índices baixos em que se apoiaram. 

Também não foi sem razão que accusm de prematuro o 
■mprestimo de 10 milhões de libras, realizado pelo Instituto 

em janeiro do 1026 nu jaiicuu uu icvv. 
Ampliando a referida critica, argumentava eu pe?^nie a 

Liga Agrícola: "A intervenção ampla do Instituto no 

nas o Instituto precisa de empréstimo tão volumoso, com que 
credito conta levantar o que Pôr necessário para a defesa da 
safra de 1027-28. compromeltida como já está toda a renda 
da taxa de 1$000 ouro e o proprio aval do Estado? A reali- 
zação de uma única hypothese legitimaria o açodamento do 
Instituto em contrahir, este anno, o referido empréstimo do 
10 milhões de libras, o fundarão immediata da Banco de ( ré- 
dito Agrícola. Esse, sim, viria, satisfazendo necessidade im- 
periosa, habilitar a lavoura a cooperar com o Instituto na. 
indispensável resistência aos manejos -baixistas nos preços o 
ao excesso da offerta nas grandes colheitas. _ . ., 

Para as operações de cabra céga que o Instuulo esta. 
jogando na praça de Santos, diariamente cominentadas pelos 
technicos da imprensa, e, cujos desastrosos_resujlaaos _ja está 
a lavoura cafeeira sentindo em sua economia, nao deviam ser 
compromet tidos outros recursos além dos da taxa ouro. E, si 
se partisse do principio que, mesmo estes nao deviam ser 
comprometi idos, 'bastaria confiar essas operações de resistên- 
cia a qualquer grande firma commissaria nacional, com inte- 
;resses conjugados com o» da producçâo e não com os da espe- 
culação, para o problema ser resolvido a contento de todos. 

Deante destes argumentos relevantes, é curial a aflinua- 
tiva de que foi precocemente negociado e em parte contra- 
clado o empréstimo de 10 milhões de libras, (.onsiderando que 
tal antecipação imporia em pagiuuenlo de jurOs, dos cinco 
milhões contractados, durante 21 mezes. a saber m- l ile ja- 
neiro de 1026 a 30 de setembro de 1927: e dos cinco iriilfiõcs 
restantes, apalavrados, durante 16 mezes, a saber, de 1 do 
julho de 1026 a 30. também de setembro de 1927, ou sejam 
dos jiiro< de 7 1/2';< ao anno sobre cinco milhões durante 37 
mezes (ou durante 18 1/2 mezes sobre 10 milhões), verificar- 
se-íia que o prejuízo da lavoura, causado pela extemporânea 
acinação do Instituto, imnortarà na bagatella de 1.156.250 
libras, ou ein 37.000:0001000, em moeda nacional." 

Que tínhamos razão, Sr. Presidente, abi está o ultimo 
aalanço do Banco do Estado de bão Paulo a accusar a exís- 
eucia. ein «eus cofres, portanto inapplfeada. a 27 de junho 
ultimo, da somma de 228.566:556^576. isto é, da quasi tota- 

balti 
tenci 
ultimo. — 
lidade liquida do empreslimo contraiudo. 

E ainda subsistem duvidas de que tal montante se ache 
realmente encaixado nes^e banco, porque, <le tunte autorizada, 
sei que, pelo menus, 15 mil contos furam depositados a prazo 
fixo em certo banco politico, constando de documentos ntfi- 
ciaes achar-se esse fundo patrimonial do Instituto, até mezes 
at.raz, depositado "em diversos bancos e outros valores , o que 
quer dizer — sem applicaçào — ou, si applieados - em lins 
estranhos aos da lei, que eram, precisamente — a defesa do 
café (aliás -acrificada - e i> amparo a lavoura que foi ao 
invez, garroteada). . . . 

Não encerrarei estn dicl',!--sao om referencia ao empres- 
timo Sr Presidente, sem relatar edificante episodio da sua 
realização. Foi o caso que, segundo proclamaram á bocca. 
cheia o- papagaios do Instituto, o empréstimo nao fora soh- 
citado, por..,,,, ■ • 

de Santos, tambcin previsível e realizável, só e mdmwia pa . 
a retirada tias sobras de café disponível da oolUeila de - - 
1928, que se pronuncia superior á média de 10 mimoes ue 
saccas. Mesmf' para essa, conhecidos, como são, 03 actos < 9 
nó aviiltarom.os despachos du calo dc julho cni deante, e do 
nó ficar preenchida a capacidade dos armazéns regulauores, 
quando cedo, em outubro, >ó então precisara o lustiiiuo do 
fundos vultosos com que occorrev 4 retirada das «obras da 
offerta no mercado. Para essa emergeneta devia ser ivser* 
varia a operação do empréstimo dc 10 milhões de libras, 

fü. paí-a a defesa do café em tlous annos dc safras ncauc- 

1' 1 ma-1''di-sí 11- 'uac no contracto nada foi estipulado a respeito. 
Todavia?»! não foi a solução, o Instituto pagou inlegral- 
mente a conimissão em somma superior a (res mil contos, 
"«mo faz certo a respectiva escriptura lavrada nas notas do 
talH-llião Veiga, ein Mão Paulo ' 

Òiio o caso não era liquido, ides vos inteirar, senhores 
Dcnulados, ouvindo os trechos seguintes da exposição leita 
nela imprensa, em maio de 1926, pelo integro membro do con- 
Iho do Instituto, Dr. Henrique de -Souza Queiroz, ao renun- 
ciar o mandato para o qual fõra eleito pela lavoura. 

Diz o Dr. Queiroz: "Resumi nas medidas de amparo ao 
mercado, na applicaçào do prôduclo do empréstimo e no pro- 
cesso de propaganda adoptado, os tres erros onpitaes do pro- 
gramma imposto ao Instituto pelo Dr. Mario Tavares. Por 
boje vou tratar do mais grave acto de, arbítrio do dietador do 
lustifuto. Recusei approvação a acta da sessão exlraordinarift 
do Conselho do Instituto do Gafe, de 23 de janeiro ultimo, por 
ler somente em data muito posterior, conhecimento da com- 
missãu a pagar ao Sr. Charles Murray. 

Reaftumo não ter -ido tal oonuui-.-ão referida em ne- 
nhuma -es-são do Conselho, sendo de mtm ignorada até o dia 
em que tive em mãos o balanço do Instituto. Pelas oolimoias 
do "Correio" o Dr. Mario Tavares não comprova a contesta- 
ção que me oppõc." 

Persisto na minha affii mayio:     W Dr. Mario Tavares 
occuliou ú ifwioría, si não a todos os niembro.- ao (?ons< lha do 
Instituto, -i ommiítõo u pau"! no empréstimo contraindo." 

Deas.i oxfxisição, fchx po' um homem cuja palavra vale 
por uma escriptura publica se conc-lne que. a menos «pie 
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Ii(»ssa neta não iossom op|K>sfus, poslpriorincnt© ã aprcscnR»- 
«•ão ijéliu ao Dr. Souza yVieiroz, as assiunaluras «los outros 
tldii.s mombros »lo consclíiu «lo Inslilulo, liíi hiozps nusonto, 
IVVra do oxcrc.jrio, itoo seus oarnos, a gorda arl rga foi paga 
somo conheci monto o prévia ai>pj,'oyai;So da maioria do con- 
selho. . ! 

I,rosigamos. Com a retirada do Çt. On<uro/, consumiuou- 
se a nlisorpcão do Instituto pelo governo do Estado. 

Continuava, no entanto, a lavoura a se estoreer c protes- 
tar. Conhecidos os resultados da desastrada aefuação official 
na praça de Santos, procurou o Instituto cobrir-se com um 
simulacro de roltahoracão Jc lavradores. O ensejo para tal 
"canionflage" otteccceu-se nas eleições d(k moos membros da 
tavnnra do rommerrio de caí'1, para .a renovação do conselho, 
de arcordo com a lei. 

<) (pie foi (wsa eleição e o epie foram cs actos do governo 
que se lhe seguiram, dão exacfamente eontra os corninoníarios 
e protestos feitos perante a Eiga \gricola, em reuniões de 21 
e yp, junho e it de novembro do anuo passado. Dentre elles 
destaco as que fiz, na qualidade de presidente dessa asso- 
ciação. 

"'A ninguém siuprobendeu p resultado da eleição encer- 
rada a 19 do corrente nos meandros do Instituto do Café. A 
upiuação realizada a 21. portanto com um dia do permeio, a 
portas fechadas, em intimidade suspeita, devia evidenciar 
aspectos interiíssahtiSçTnioà , paru sor a^sim.cscruünada em 
conciliabulo de familia e, lanto temer a vista e fiscalização do 
grande publico, dos lavradores, da imprensa o doi- iproprios 
candidatos, estranhos à casa. 

pó os ingênuos poderiam acreditar que a lei seria respei- 
tada c cumprida e que o direito dos lavradores encontraria n.a 
lei o sou ba}uarte intangível. Desde que o Secretario da Fa- 
zenda so fizera parto rio pleito, a ninguém era dado fazer-so 
illusão sobre o novo golpe de andaria e prepotência. 

A lavoura tivera a estulta velleidade. de accordo com a 
lei, de dar ao Instituto' dons representantes genuinamente 
seus. 

Fríí desaforo que precisava de prompto correelivo. E o 
eorrectivo lhe foi applicudo dom aquella maestria, com aquello 
impeccavel "savoir raire" rom que o singular funocionailo so 
ilistjngue- sempre, emnlo de si iriesmô, o primeiro entre os 
'sons parés. 

A pekija prenunciava-m ardua, com o< maioraes c os 
volunfqrios da lavoura a, postos. 

Que importavam ao Secretario da Fazenda a qualidade c o 
numero dos combatentes adversos, si era preciso vencel-os a 
todo "o" transo' «,'a todo o tiause, ii ri pedir a olhares profanos 'a 
devassa dos iriysíoriOS do Institutot? 

Quo lhe importava a mingua de lavradores proti sidnaes 
do café, si ao-seu lado so achavam meia duziii de. paulistas da 
Agricultura e torfiilhoS políticos por'todos os cantos, lorman- 
dõ o'seu estado-maior; o lútego do partido suspenso contra 
tu insubmissos: as (ribas do incopdicionalismo a pregàreiri a 
guerra santa, a timidez e a subserviência promptas a lhe en- 
grossarem as fileirás? 

Fugidos pela 'é, do rito, ao mando soberano dispersavam- 
se os apostolos do novo credo a pregar o alcorão da Fazenda. 
A' passagem dos luzidos pregoeiros enristarata-se as "Mal- 
lats" das prefeituras amigas e. aos magofes, se formaram as 
phulanges dò govurdo. operando—o o annunciado milavre do 

- plantações do alhos, cebolas, mandioca e alé de. defuntos, 
produzirem votos cafeeiros no instituto. H com taos votos 
foram os lavradores derrotados e acorrentados no pelourinho 
do largo da Só. , , , . 

Mas, o vondaval que ora assola a lavoura paulista ha de, 
passar como passam os vendavaes. Das ruínas e destroços 
quo so compraz em esuathar o titulai' (ia hazeni a, ha dc rc- 

* nascer a grandeza de São Paulo. 
Mesmo das cinzas das herivas dammnhas servem-se os 

■ bons lavradores comò adubo para as plantas úteis. 

Em relação ao pleito do Santos: 
"0 decreto do 90 de junho com qne o iliusírc I're- 

sidente do Estado entendeu em sua sabedoria annullnr 
a olnição do um represonlante do rommercio cafeeifo 
ao conselho (te insiiUdo, rasgando assim o diploma 
conferido pela Associação Cdmrnercial de Sanios a utr. 
dos seus membros mais cenSpienes, e revalidando o 
mandato cedi neto do candidate official derrotado por 

* opormn maioria do votos nnquidla eleição, não so es- 
iriim na razão, nem no direito. 

A lei quo areou o instituto dispõe taxativamente 
quo o Prosidentn do Estudo nogiwflcá um represeolanto 
do comnieroio do café dentre dons nomes que lhe fo- 
cem- indicados pala Asociaçâo dommercial de Santos, o 
riu hu como na Constituição; nenltuma disposição o\ to 
que faculte n-o evcculivb a proPo-a<Ao de mandato v- 
lincto» • ' • 

Uma -lei só pódo ser revogava por outra lei p nã^ 
por pennadu arbitraria do poder incompetente. 

O invocado máo fhnccionamento do instituto, fult- 
damento do "ukase" presidencial, Só surgiu, aliás, 
como razão dc Eslado, depois que a urna soberana 
repelliu ii nome cuia reeleição foi, ás csí-ancaras, piei? 
t a da polo Governo. 

O instituto fiincciorion mal pela errada gestão dos 
seus antigos dii-ccfoi-es — prorogue-se-Hies o mandato! 

A lei não é tioa — supprima-se-a por um decretôj 
Ksta é a lógica perigosa que se quer erigir cm preceifq 
da arte do governar. 1 

Tun.iiem sc tornou manifesto o desejo do vedar ã 
olhares indiscretos a chamada — economia interna do 
instituto — na quadra melindrosa em qiw so aventam 
os edificantes casos — da commissão ao inlecmediariq 
do empréstimo c de certas nomeações'domesticas. 

Das circumstuncias dc, haver sido orçado o irisli- 
luto para orgão da lavoura^ e de arcar esta com a cargá 
do custeio do dispendioso apparclho, dessas ninguotu 
cogita nas altas regiões govôrnamentacs. iMaig onriali 
seria (|ue a li o fira pennada quo aleijou' ii inatittito 
supprimissc de vez a infeliz creação, porque a lavoura 
seutir-so-bia ir.elhor amparada entregue aosupróprios 
■recursos, do que confiada u defesa da sua. produoçíio.á 
canhestra e discricionária habilidade do honrado('(ío- 
crctario da Fazenda. - oi( 

O Sn. Manoi i, Viu.abÒim —1 E qual seria, iiòje, q pi^o 
do raf-, si o instituto não tivesse agido? 

O SR. MORAES UAHUOS — O café estívva a 69*. quan- 
do o Secretario da Fazenda.creoú.ô instituto, e 1'tux.ou a'?^, 
dentro de 6 mozes, . , ' 

(> Sn. Manoi i. Vu.i.aiioivi — "Por causa", ou "apcjsar Jqo 
instituto? 

O SR. MORAES 'UAllROS — Depois dc creàdo o 
luto. , 

O Sr. Manoel Villauolvx —. V. Ex, devia pí-O^ar isso 
mathemalicaiiieate, 

O sr. moraes SARROS — Está nraftieinafíiMmctuó 
provado p. :• todos os iiõletíns da praça comnicrctãl diFSántqs. 

"lA 
por causa to instituto, e não apezar do instituto'. 

O ^U. MAN'OÉL VlíjlABÒlM 

O SR. MORAES BARROS 

(Ws. 
Ex. devia tu^Vav que' lòi 

ar do instituto'. 
- Eoi por causa dç-sás manò- 

Irnis do instituto, mio estou citando. 
O Sr. Manoel Vili.vuoim — V. EX"; airidit riíólà diSscr "Se 

conchidenfc. 
O -sR. MORAES líARROS 

íl K 
Ü, 

rnn 

Alferroii assiiu p illustre presidente das sadias J^-- 
mnlas de governo, parecendo o seu ado,. antes ■dó. so- 
lidariedade áo seu dumninjw) auxiliar çV) que nnidi^la 
dc necessidade publica pb?ta.em execiiçãq. por ojiéfo de 
Estado. 

Si c certo que 8. Ex. fulminou .coui " cilàdo ok- 
crclo as duas grandes classes conservadiirfis. ijç S.lãwlo, 
não ó menos certo que, com o mesmo raio, íei-iu fopdo 
o prestigio da própria autoridade qúe incaiua." . 

o 
qo 

Ainda não eslava completo o insensato plano dé. liany; ,( 
seio fio instituto toda e qualquer ingerência da laypriía e,,^! | 
conúnçreio, mesmo a sua simples acç&o fisCalizadorà. Há\i;ivo 
sido, dc farto, enxotados os seus representarito-: çesiavá <ímo 
o fossem com todos os sacramentos da lei, 

E a lei, em novo gesto complacente do Poder Legtaláf ivõ, 
veio, a 25 de outubro dc J926, sanecionar o udtocitario Iqfflfo 
com quo approuvo ao Presidente' de S. Paulo avalisár os d-t*- 
parates Po sou ousado logar-tonentc. ' 

O Sr. Manoel Viu.auoim — V. Ex-, teve i-eahiieide es- 
peranças de que o preço do eafó se maritive - i' a OfíÇOOÓY; 

O SR. MORAES HARROS — A 00*, pão; rijas a preÇo íri- 
fermedio. 

O 8r. Manoki. VçLi.AriojM — Qnaes foram jini-enji, a? óatt- 
• sas dcterniinaides daqueltã' cxlraordinana e)i'vat;Ío de preço? 

O SR. MORAES HARROS — Foram, princ.ipalmenle/ ^ 
pregos maiores no estrangeiro, : 

O Su. Manoel Vii.lauojm — 'Mas, qual "a catisa ' desses 
preços? ' :, i 

O SR. MORAES HARROS — A causa foi lulíoc embuiuo 
c maior procura. . . . , , rf*1™ 

O 8a. .Manoel Yili.aikum — E r infeviucribido du 
O SR. MORAES HARROS — Também, u ns.' .h-piMe çV«>n, 

tivemos safra ainda menor; 1 

O Sr. Manoi i. Vn.LvneiM — Põnpíe pbrtpuS cxngíqz- 
radns naqvicll» oceasiã»? Evidenlcmenle. '(locquc ,»■ •safftP^ra 
ITequena. ' ,N ll" :' ' VM'". F"' 

O SR. MOR \ES H OljrtOS — São-^de^iy Wi'OfL SCt^iWng 
arttaesj * * 1 ' '• ' ' 
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Ari. 11. Ficam approvados so contractô- rclebraclos pelo 
Instituto do Café. em seus Urros ou cm rsrriiJturas publirn* 
como pessoa juridica até a (lata da presente let. para o effeito 
de serem cumpridos polo Secretario da l-a/eiita, que o o pre- 
sidente do instituto. , , , , , qa .i.. 

Art. 1-) — Fica approvado o decreto n. 4.007, de dO de 
Junho de 19-C, que prorogou o mandato dos aetuaes represen- 
tantes da lavoura o do commercio, no Instituto do Café. 

O artigo 11, veiu consolidar a achega de 3 iníl e tantos 
contos ao intermediário do empréstimo de 10 milhões, aclie^a 
que, como vimos, não lograra appruvação do conselho do In- 
stituto. 

O art. 1-" foi o "oloê" legilimadur da pennada arbdrana 
e illegal com que, em ultima instância, se escorraçou do In- 
stituto os representantes da lavoura e do commercio. Fm 
sessão da Liga Agrícola Brasileira, de 9 de novembro, foi 
apresentada e unanimemente approvada uma moção de pro- 
testo. . . . . 

I'^' preciso notar, Sr. Presidente, cjue a laiftíi não tom oi\u 
de partidarismo, é m«ra associação de classe, ainda agora c"l- 
laborando leal c proficuameute com os poderes públicos na 
tíeleza do caíé. 

Vou lol-a porque resume, em synthese, o histerieo da 
•ueslão: 

INSTITUTO Dl". GAFE 

"Foi promulgada a lei n. 2.141, de 26 de outubro 
de 11>2G, de origem governamental, que da nova i.rgaui- 
zacão ao Instituto de Café. Seu objecticu fui excurr a 
participação da lavoura e do commercio cateeira ua sua 
administração. 

Data de menos de riuus auuos a eriaçao desse appa 
relho reclamado e custeado pelos lavradores ü« Fsiado 
para a defeza commercial de sua prtncijial produccão .• 
já se acha elle desvirtuado dos seus íia<, transformade 
cm repartição-publica, inteiramente absorvido pelo po- 
der Executivo, servindo, sem contraste, aos manejos su- 
balternos de política. , - , 

Aeba-se plenamente confirmada a predicçao feita 
nesta casa nas reuniões conjunctas das associações agrí- 
colas, quando se tratava da primeira organr/.açao do In- 

' ^Cxmvém rccapilular. succinlarnonte, a sua breve 
•historia afim de ser registada a maneira pela qual 10 
tratada a lavoura paulista pelos poderes pubucos 
actual período de governo. 

Abandonada que foi pelo governo tetieral. em ci. i. 
a defeza do café, que com nssignalado sucresso vinha 
sendo praticada desde a administração Epitácio Pessoa, 
propugnaram os lavradores por medidas lég.sla nas 
criando uma instituição sua a qual, tom a ctdlab irarao 
oflicial e a dos commerciantus de cate salvaguaulas. c 
das manobras baixistas a fonte principal da riqueza pu- 
blica e particular do paiz. „ , , , 

Esboçada no' Congresso do Estado a lei uclamaiia 
para altingir tal intento, verificou-se desde logo quo 
um agente do governo, da Secretaria da bazenda, «lispn- 
lava ã classe agrícola a preponderância na du^cç-io • • 
íuluro Instituto. A prova disso tornou-se Putoiue qiia - 
riu se encaminhava o projecto para os seus tiamitea li- 

Ò Congresso depois de assentar em compromisso 
formai com as tres associações agrícolas as disposições 
It gaes conducéutes á distribuição harmônica do? éncai- 
kos directivos entre governo, lavoura o commercio de 
eaté; no momento deeisivo quando O projecto appro- 
vado iior unanimidade em segunda discussão, foi sub- 
mettido á terceira, o Senado, a um goslo imperativo da 
Secretaria da Fazenda, voltou atraz rejeitando tudas as 
emendas quo pactuara com as associações^ representai- 
tes da lavoura. Assim, com u promulgaçut. da ei n 

* mero 2.004, do 19 de dezembro de 192 u foram burla . 
m legitimas aspirações dos lavradores. . 

Re alguma esperança restava do que na oxeeuv 
da lei se mostrasse, o governo um pouco fm -egui- 
para com os lavradores, essa desvaneceu-se em s g ^ 
•da. A- loi rnunca seguiu-se o regulamento n. 
44 cic fevereiro do 1025, etorbitanto, nifu 
gruente, no qual foram aõredo adulterados, mio so a 1c 
tra, como o espirito da lei, cercoanno as prcrogaln..s 
da lavoura. , , . , „ 

Do nada valeram os seus protestos conlra a tatu 
dt- n.tmppimenfo da palavra offiefab empenhada n 

negociações. O regulamento monstruoso foi posto cm 
vigor. 

A um dos representantes das associações agrícolas 
que levara a sua boa fé e devotamento á classe a" 
ponto de participar da direcção do Instituto, estava re- 
servada a desillnsão de verificar que sua presénça era 
incommoda ac presidente nato da instituição, que o am- 
biente, por cise criado, e.f, incompativel com sua col- 
laboração sobranccira» não lhe restando senão abandonar 
o seu posto, por não lhe ser possivél fazer, em uni- 
dade, qualquer cousa de ulil em prol da classe que 
para lá o havia destacado. 

E ao deixal-o, tornou publicas em reunião conjun- 
cla das sociedades agrícolas e pela imprensa, as graves 
irregularidades praticadas pelo Instituto, já então em- 
polgado pelo honrado secretario da Fazenda. 

Em ultimo arranque de reivindicação de seus di- 
reitos, resolveram lavradores e cominerciantes de café 
disputar nas urnas os logares que, por lei. lhes eram 
assegurados na direcção do Instituto, concorrendo ao 
pleito, de Meio-Junho do corrente anuo. 

Viu-se então, pela primeira vez em São Paulo, esse 
espcctaculo, degradante aos seus fóros de civiliaação, de 
agentes do poder publico, sob as ordens direclas da Sc- 
'■refarid dê Fazenda, sahirem n canvpn em desenfreada 
cabala, fabricando eleitores fantásticos, conlra" as duas 
grandes classes conservadoras do Estada, a lavoura c o 
comniercio, e o seu chefe fazer a apuração aleitoral 
clandestinamente, a portas fechadas, recusando na 
mesa a presença do candidatos c dos seus fiscaes. 

F. viu-se mais que, não tendo sabido, ainda assim, 
ao sabor do governo, o resultado da urna da Associação 
Cornmercial de Santos, que por ello não podia ser ma- 
nipulada, o presidente do Estado, com uma penhada,.!1'- 
toritaria c illegal, anuiillar a eleição e prorogar o man- 
dato "do seu candidato'", estrondosamenlo derçiitíoio. 

Para cpílogar tão edificante oamparina acaba o 
Congresso Legisialivo, a novo aceno do Executivo, do 
revogai a loi de 192 4, votando a de outubro ultimo, 
enia- disposições excluem toda e qualquer .ntorferen- 
eia da lavoucã e do commereio de eaf» na gestão do lu- 
«litnto até mesmo a de fiscalizar a apçdicação ria taxa 
ouro com que a primeira concorre para os dispefidios da 
del(>DÒ culto Estado de RSo Paulo, nosle periodp 
eclipt.ro das suas tradiçõeí é bem que se consW 
são respeetivameule, presidente 8. -x. o ,. .. I r. 
Carlos de Fumpos, c secretario da bazenda o >r. Dr. 
tMano icola Brasileira, em (umprimenlo do 

dever do seu progrannua, coherenlo com a altitude 
ue vem mantendo desde os pr.mordios .la ereaçao 

. i , .ih.ma I im i o seu mais vehemenlc protesto 
"•-WÍSJSS..ÍAIW» '('» Iliffiloa cia olasse 

l"""- '«*«» c»"- 
stituidos do Estado. 

Fi« -dn Srs Deputados, a siluação desoladora a que 
O nartidarisnío cégo mtuziu o Instituto da Defesa do Café! 

De um apparelho tcchnico lez um instrumento da pai- 
Xaü Te uísformou um agente da lavoura em seu vmlugo, 
viciando do caso pensado, desde a origem, a estruclura fun- 
damental da sua organização ■ _ . . 

De uma bella o elevada concepção utihtana, destinada 
e n oreslar os mais profícuos serviços ú economia .. hào 
i- Paulo e do Brasil, fez uma repartição publica vulgar inex- ' nccssivá ! Em vez de uma instituição nobre c animada, do 

eoniugueão do esforços, deü aos lavradores um pandemô- 
nio de discórdias. De um fanal de novas conqrtistus ban- 
deirantes fez trophéos do desbarato! 

Assentado em fondidos alicerces, funcetonando nomi- 
nalmente como orgão da lavoura, c de farto sem a sua col- 
laboroção, apenas disfarçada com nomes do illustres lavra- 
dores representando o arbítrio do Poder Executivo, o Insli- 
luto não passa, conro já o affirmei, de sccçfto burocrática, 
Jarda o falha, da Secretaria da Fazenda, com todos os pre- 
calços do departamento amorpho, hoje confiado á acuidadc 
dc aprumado gestor, amanhã (i solercia do politicanlcs. 

O Sn. Manoel Villabotm — Nas associações de V, Ex, 
pão ha politicanlcs... 
' O Sn. Mohaes iBauuos — Não basta quo o Governo deixe 

tlc brandir contra a ela-ac agrícola a arma affroutosa cm 
■flifr se materializou <> Instituto. Mister se laz tirar-lhe o 
nntio de aricle partidário, afim de quo i pcesento, eomu 
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uo íuUiro, xuio possa xio novo ser movido i-m conlrario 
aqueues "que, para a prospengado de São Pnulo, aspiram. 
vel-0 ivstiiuido á sua íunceão uorraai. K' preciso apxvsea- 
tal-o corno modelo a outros ris t a cios ca léciro- nas inU^grioade 
das suas liniias «Ucluucns., 

ja é aiguma cousa o realamento das relações o'ixci;»cs 
rom a lavoura e o coinmçrcio, mas tal reatamento mio pas- 
sará de precário o enganoso emmislo, a conmmai- o lasii- 
ii.to com u sua orgaiu/ação aclual, qual ttxmiquete de ecar- 
pia em atncaçadwa prompl ídão, sobre a tronte dos qu ar- 
cam com us mais pesados tributos para a despe/as pu- 
blicas- 

Que outros aclos positivo? de novo governo paulista ve- 
nham tranqüilizar a colmeia agrícola na sua indelt a lu- 
buta. 

Podia, Sr. Prcsideulc, interromper neste ponto ■ ex- 
planação que me propuz lazer sc>bre o Instituto do Café ile 
São Paulo. Sou, nau obstante, obrigado a loval-a un {»oiiro- 
ulém, rto intuito de esclarecer, completando < me' pensa- 
jnemo relativamente ú reorganização .do In-liluto. 

Esta reorganização deve incidir confeniporaiimamente 
.sobre o Banco do Credito do Estado de São Pauio. corno par- 
le basica essencial, que é, de ura mesmo organismo. Este, 
somo aquelle, devo ter feitura tcchnica e fnnccion: monto 
uulonomb, accionado por elementos proíissi •'.i.ies da- cla-- 
nes interessadas, apenas com a collaboração, e não a ao- 
torpçáo, dos piulercs imblicos. 

Si o quo se quer crcar «'• um eslabelccimci io de credito, 
vcrvlade ira mente 'rural, como complemento aecc--o > > do 
«ipparolho central defensor oa prodncção c á sua cu-. . 
lido, outro? não podem ser os seus moldes. 

A lavoura paulista comporta c precisa de I: n o .. mii- 
mo o cxclusivamenlc sou, como orgfio de sua expansão agrí- 
cola e da aua defesa commercir.i. Mem o? haveces o r.- 
ilo tícvom ser invertidos em operações coinmerciac- d qual- 
quer classe, desde que, como no caso verlenb, a classe de- 
põe de recursos próprios, maleriacs c «•conomicos para .iio- 
pensar opnrossfva futclla. 

Isto posto, Sr. Presidente, vejamos o qm tem sido ç o 
que sc propõe a ser o Banco do ('.rédito do F-slado Sito 
Paulo. Affirmam os melhores calcolos que n cnindc lavoura 
paulista se arrola com 830 milhões do cafceiroí cm produ- 
• cão o cerca de 150 niillmcs novos, sendo a media gorai para 
o respectivo custeio annun! do 80o rói- por unidade, ou do 
8(1(1 mil contos por um hilhão ite pós existentes. 

Acccitemos como verdade qhe sónicnte dirá- quintas 
parles dos lavradores necossitiim adeantanciuo; para 

•custeio, as Iros quintas —partes restantes, dispondo de recur- 
sos próprios, ou de credito, para atravessarem dor- a ■ io- 
de safras escassas, de rendimentos insiiífirientes |<« 
custeio. ICssas duas quintas parles dc lavradorc.- "com a 
corda no pescoço", representam no compulo geral Sõii mil 
contos por anno. 

Ouerem os meus nobres cOilegag salier quanto «d aK'- 
nado pelo Instituto durante dons annos de íunccioin mio a 
esses "enforcados" cm perspectiva, quando em ti •cm.-. iito 
(•fficial se blazomi <!■• existirem encaixada- no Banco •!. E- 
ladc, ú disposição da lavoura, SíS.ÕOO c tanto- < ui - ? 
hi;305;000$00d. 

Mas, foi então, 'Br. Presidente, para immohiliz tr em 
"diversos bancas o outros valores", confornn rc/a a lingua- 
gem official, que so fez o empréstimo dc 10 milhõc- Cc'cr- 
linos ? 

Mas. «mquanto a lavoura gern • c esperneia el.imando 
prtr 720 mil contos, lançam-lhe essas migalhas a pr.c.o curto 
«■ juiros do 8 ou b %, ao mesmo tempo em que o Tns tnto 
brinda com depósitos no valor do 328.500 tontos, a juros m- 
firnos, diversos bancos, oslrungeiros. inclusive? 

Como ponde o Instituto, que não oncontrou mm- de 10 
tnil contos paru enüar como associado no Banco do t -lado, 
depositar no Banco do São Paulo quinze mil contos, a prazo 
do um anno c Juros üo d r/o ? ! 

Estes factos o argumentos servem do iltustração á nossa 
UiCso, que o Banco do Estudo, se pretende .'-cr o brm.o direi- 
to do Inatituto o a mola real de, amparo á lavoura, p cisa 
dospir-sc ilos atavios partidários que .airieaçun eompr.- et- 
Inr os seus prfmunuaes filtjectivos, atavios ainda hs . re- 
quintados com o reforço do -mu (jusilrc diníclor captado na 
intima enlourug' <io honrado Sr. Prcsf llhle da Rei■ «blira. 

Não sc venha contrapõr á nossa prbpit-ição o -' cr.-- , 
Viliús auspicioso, da no\'ii operação dc crsdito vcalizad? c.ni 
os mesmos prcstamislas l.uzzard H os. com base, nat. il- 
inento, nu excesso du arrecadação Ja taxa .'o mil rói omi'. 
Pnra que, convertido cm paind na Caixa do )> it« , ■ i..ã<<. 
8c!,x ao.pliailo o soccoiTo'íavouv. 

Ai mia não são ronliccidas as minúcia? dos-»- i 

nem as da reto rum por que passou o Banco uo Estado, .anui 
do poder ampliar as modalidades c o vulto dó credito agrí- 
cola. 

A serem verdadeiros os detalhes divulgados, está dc pa- 
rabéns a lavoura paulista, e ufto serei eu quem regatearei 
applausos a mais esse passo acertado da nova administrarão 
d. São Paulo. Bom aquella operação, virá remendar a talta 
grave commcUida da entrega, quasi de mão beijaria, áquelles 
banqueiros da City, das avultadas sobras do primeiro ein- 
presiimos de dez milhões, corroborando assim, seja dilo de 
pas-agein, o nosso conceito de ser excessiva a garantia real 
outorgada ao mesmo emprostuno. Com esta, terá enfren- 
tado, de modo concreto, o problema da organização do ere- 
dito rural, que é o vcrddeiro eslimuiantc da producção c o 
esteio mestre da defesa do produeto. 

Bão actos meritorios, não ha duvida,, porém, do nosso 
ponto de vista doutrinário, si elles podem satisfazer mo- 
mentaneamente os lavradores necessitados, não conseguirão 
preencher a grande lacuna de dotar o Estado e a sna maior 
fonte produefora com um apparolhainenfo teetmko auto- 
nomo, dirigido por profissionaes da classe, libertos da in- 
fluencia perturbadora do partidarismo. 

Sob este a.-pecto, a reorganização do Banco do Estado 
ainda está por lazer. 

i> arcabouço do Banco é íiagil em seus fundamenfos. O 
«eu capital, nhm dc exigno. ridículo mesmo, não passando 
de 50 mil contos, lambem so destina a fins estranhos á la- 
voura. conforme dispõem os seus estatutos, no art. 'iu: " \ 
sociedade terá por ohjecto principal todas as opcraçòi s de 
auxilio o desenvolvimfento da lavoura c oulias /p./cçõcs 
btoicarids ou ooinnuvfiiie* prruiiltidtts por lei". 

Bomqminln crendo sol» a feição dc sociedade ancnyma, 
o Banco é de tnnuo essencialuicnte politico, aspecto ) e-lc 
consolidado pela reforma ultima, e assegurado pela predo- 
minância do governo do Estado, seu maior aecionista, o qual, 
com a quota acçõe- <lo Instituto, tornou-se o arbitro in- 
conlvastado nas eieições da direeforia., O augmcnlo do seu 
quadro administrativo com mais dons membro-, aliás dis- 
linclos, da imte.cditda confiança do Presidente dn llepublicR, 
poz em relevo e:sa feição e esta supremacia. 

piilitico é o -eu illu.sirc prosièntc; políticos são os seus 
honrados dircctore-'. 

é» Sn. JoAo dk I'Am.v - São iodos os lavradores. 
(» Sn. Moraks Bmiuos — Não ó que se neguem a tão pre- 

clara? individualidades qualidades excelsas, smua»? c , mo- 
raes. O que sc lhes questiona são as profissirmues, do nffi- 
cio. O que se lhe increjia <■ o sou caracter de pgentes políti- 
cos. Ninguém, em l)0a razão, poderá contestar .que na sua 
escolha prevaleceiaui os dkdarnes partidários. 

Por que pro-p» ram, iuvi Ineravci- aos revezes das (risos 
periódicas, o .íáiiu-o do Eomuif roio c Industria e o Uoinmer- 
cial rto Estado de Bão Paulo ? Por terem -'rto as suas altas 
artn ini-li.içõe- sirteccionadw enlco legitimo.- homens do of- 
íicio e si a eliu etUSo por acaso meorporn-ios atvun- politi- 
co- militante,-, estes -ó poderão politicar porta? a íúra, por- 
que. portas a dentro, dilucm-se na massa de banqueiro- pro- 
fissionaes,- 

No Banco do Estado, ao contrario, são os tcchnico? que 
se diluem na massa dos rtircetnrc? políticos. 

E ao? Bancos desta essência, cm nosso meio póhliraute 
por cxcellencia. está reservada a mesma ingrala sorte ao fa- 
moso Banco Baião do São Pa ido. 

Com effeito, creado esto aos primeiros annos' da Repu- 
blica, sob os aivspicios dos mais graduados proceres da si- 
tuação, bafejado por favores officiaes nunca igualados, di- 
rigido por c-tado maior de renome c de marca, n (rajoctoria 
desse cslaltelecimento de credito teve brilho fi gaz. interrom- 
pido ro cubo de alguns lustros pela mais fragorosa futlencia. 

Quo o Banco 'to Estado não nos reservo igual surpreza. 
8r. Presidente, vou eneerrur esta eitirnda explanação 

com mais alguns breves eonunenlnrios. 
Que era errada n direotru du passada adiniuisiração áo 

Estado, alienando proposilnilameníe a collaboraçãu ouá c-las- 
fes inten—udas no emtandiiharaenl-o tia bôu pHiUca riiféef- 
ra, faliam bem f.llo os pritncirds aclo# du nova. reatando na 
relaçõe.- cortadas c proeuraiV,. prover a? mais instantes ne- 
cesvidod.-- di#- laxTadores. 

D Sn. Joio og Farta — Nesse ponto. V, Ex. tem razão. 
é» 811. MOit \f;s It Vliftor- llcve eslnr a lavojuti contento 

Cem a pi^rspectiv» rio saciar a fome. aguçada, por dons an- 
ue? de ejum fnrçario e o- tnothos picantes do restaura cite du 
t szi ittla. 

Bom ó. cemfiulo. que c orecuvenha a nsfomeaitu rootru 
i- t:i Ie? perigos que, ao e-T rongo d-ddIti ido por tão lon- 

ga . i-tibencí.i, offcís-on a eo/iniia nma, it,io menu eecora- 
tiro •unda não está Irado/ido em vernáculo. 
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Tál iVadncçSo torna-se necessária, afim de que n la- 
\...ípí4 se i .... n,> da qualidade e das condições das' iguarias 
q,,,.! a a bu.,. ,,Ubi.a ih-s servem ... se lhe será permittido diri- 
ge .1 sua própria eu/miia. 

.V Ireale da S«ir0tàrla da■ iárscnda enrontra-so um cs- 
pn-iio ujixjo. de tavia.Jor adeànlado» que já fez jús, cem os 
seus primeiros aefos, á gratidão da ciasse a sua sympaüuca 
iS.pi^Uálivií. 

Resta ao governo do listado desatar da iodo as mãos do 
esforçado paulista, afim de que possa completar o trabalho 
de rehaüilitaçâc iniciado. 

Do contrario, do ri,'margem á supposição de estar pas- 
sando mel nos lábios da lavoura com o fim do manlol-a, ex- 
propriada do seu apparelho de defesa, sob a odiosa lufeila do 
padrasto. {Muito bem; muito b^m. O <tratior é vivamente 
eumprimenta/io.) 

0 Sr. Presidente ■ Está finda a hora destinada ao e\pe 
diento. 

Vae-se passar a ordem do dia, {Pousa). 

Lindolpho PessOa, 
Mariins Franco; 
Luz Pinto. 
Abt lartío d.ii/. 
Fuivio Aduccl. 
Liudolfo Collor. 
Carlos Penafiel. 
Plinio Casado. 
Sérgio de Oliveira. 
Oswaldo Aranha. 
Domingos Mascarenhfts. 
Barbosa, Oonçalves (77), 

ORDEM Di> DIA 

Comparecem mais os ais.; 
-Matos Peixoto. 
Baptista Bitteucourf» 
AiVes de Souza. 
Aarão Reis. 
Ciodomir Cardoso. 
Raul Machado. 
An onino Freire,. 
Nelson Catunda. 
.Manoel Satyro. 
Manoel Theophilo, 
Dioclecio Duarte. 
Alberto Maranhão. 
F.loy de Souza. 
Daniel Carneiro. 
JofteTEtysio. 
Agarnemnon Magallui.es.. 
Gonçalves Ferreira. 
Sérgio Loreto. 
Eurico Chaves. 
Costa Ribeiro. 
Pessoa de Queiro/,. 
Amaury de Medeiros. 
Rocha Cavalcanti. 
Gracoho Cardoso, 
Adriano Gorddbo. 
Pacheco de Oliveira, 
João Santos. 
Vlfredo Ruy. 
Ubald.Ujb Gonzaga. 
João M i ngabeira 
Vital Soares. 
Wanderley Pinho, 
Fiel Fontes. 
Simões Filho 
Berbert do Castro 
Francisco Rocha. 
Homero Pires, 
Sã Filho. 
Nogueira Peuido. 
Machado Coelho. 
Adolphp BergãiuinU 
Salles Filho. 
Mario Piragibo* 
Oaldiuo Filho. 
Júlio Santos. 
Jlauricio de Medeiros. 
Álvaro Rocha. 
Oliveira Botelho. 
Daniel de Carvalho 
Joaquim do Snlles, 
Vaz de Mello. 
João Petildo. 
Sandovul de Azevedo, 
IfYancisco Valladarts. 
João l.lsbôa. 
Basilio de Magalhie?. 
Jès-j Uraz. 
Mello Franco. 
Honoruto Alves. 
Cardoso de Almeida, 
césar Vetgheird'.* 
Rodrieu.--' Mvos Killto," 

0 Sr . Presidente — V listq de presença uocusa o compu- 
•ccunento de 12t> Srs. Depufcidos. 
a mf,^

()'88 prooed,-r 1 uateria que sc acha sobra 
Vão -er julgados objicto de deliberação três projeclos. 

E* lido, considerado objeolo de deliberação < 
ôOvi.xlí) ^ tvomini - -ao d»? Po1! iciur, o tí%(* 

•phb.ihc^ro dr RF'T>Ãrç;A > 

N. 11 — 1927 

.UHOJECTO DP niiSOLUÇÃO 

Atvern o art. 149, do Re/fimento da ( amam 

(Policia, li, de 1927) 

isH a«'« 1''•'■ciocuto Interno, acrescoata-se. in^finc 
vim r 0 1° "tn qualouer mmncuto da ses- são, qu.i na o se acham pres-mtes nem dez DenutíK'os ondepú 
qualquer Deputado requerer verbalmento o immediato lovan- 
tamento da sessão, sendo cs-m requcrimealo vo'ado com qual- 
quer numero, sem discub-ão, nem encaminhamento de votação 

Bala das sessões. 10 de outubro to 1-927. — Maurício ri.- 
Medeinx. - Salles Filho. 

e-áo, succ,*>-ivain,!nte, ijdos c eons-derados 
objeeto de deliberação os -egnintes 

pRoaàdrbs 

N". .703 — 1927 

Cr»:(/ nkiís a ai loyiie de perilò priiotl <0 a,. P, 

.Finanças, 027, de 1927) 

O Congi-c—o Nacional resolve; 
Art. \.* Fica creado. pela preseut.» k-,. m.,^ am losar d. 

uento privativo da Puticia, que p.xiera eX^rcicill .. . 
engenheiro, f 

Paragrapho único. A- attribuiçôe- do cargo acima são as 
mesmas a que se retete o decreto n. 7. u.-a, do 27 do dezem- 
nro do iy2o. 

Art,. Ç.' Revogam—e as dispaeiçõe^ ciQ contrario. 
Sala das se-aVs. b) de mitubro de 1927. - Salir- Fab* 

JiiHifieoujão 

V presente lei erwoatra justif cação r.o art. 47 do reguin- 
meato da- oa-aa de diversões, baixado com o decreto u lá ho.) 
do 10 de relembra dc 1924, que estubeieç, a dualid ide de o - 

. r*irAS. 
ítnUiueão / ihhla 

Dcrolon. 5.11 4-A. de 27 de aeteiubrá d> 192c • 
. O Presidente, „lv. « «a- , . 

Ar,, t. Nas \ tstòí^iájj prúçisjtdú eni todíc as casas oe o 
verraes. para exame d,. çiiã.^ &££ 

s "!'ini?V, '.èprCbelliada :>or um engeilheu-O pepit . priva'ivo, que sõ pcr,.elK.rá. . do regtmeMo í "ust^T j 
p..r„ rh.-íe l Policia d.» D's- 

on MU SP**- r"'',-,S ""•"ress. dov .em -bpe.-ie Ulgibua pafa o Thesouro. 

privativo, uun. ec. exercício, .ã, no- 

''outraJ A dm "írpXn,,<.U,rl,,,< f '    "ni '«da- .qó" ' 
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§ 2,° Seja (jual fòr o numero do vistorias procedidas pelo 
perito privativo, o< seus emolumentos não poderão exceder de 
24:000 aununes ou 8:000$ men-aef. Tudo quo exceder desta 
quantia o Mr pago pelas casas de diversões de accdrdo com o 
regimento de castas judiciaes,. será recolhido do Theaouro, 
como receita da União, 

Àrt. 2\'e(ado. 
Art. S." Kevogain-sc as disposições em contrario. - a* 

• '.onuui-são de Finanças. 

Âjhuultí a vtirúis cm presas as obrigações dos leis de oposento* 
dorias c caixas de pensões 

(Legislação Social, 13, de 1027 

C» (longresso Nacional decreta; 
Art. 1." Fica extensivo ò decreto n. õ.loO, do 20 dt, tic- 

Lunbro de 1026, ãs associações, comi)anhias ou emprezas quo 
explorem a industria dtí fiação e tecelagem. 

Pnragiapho único. Na'applicação do c-Mado decreto nu- 
mero 5.109, não .se compreliendc o que estabelece a lettra r 
do seu art. 3° e demais dispositivos que se referem á mesma 
lettra. 

Art. 2." Emqunuto a receita não permiltir a conwssâo 
das aposonladirias o pensões, nos termos do decreto n, 5.109, 
seião, ollas calculadas na conformidade das receitas arreca- 
dadas. 

Art. 3.° rtevogani-sc as disposições em contrario. 
Saiu das sessões, 10 do outubro do 1927. — Pacheco de 

Oliveira. 
Juslificaçáo 

1- de admirai' quo outro antes do nós não Uouve-e pro- 
posto a medida constante deste projocto. 

Não se compreliendc que o !eg slador cuidasse de criar 
para a industria ferroviária os encargos do decreto n. 8.109, 
esquecendo a industria fabril, especialmente no tocante á fia - 
rão e tecelagem. 

As cond.çôes desta, para os auxílios devidos aos que kc do- 
dicain no seu (rnbalbo o fazem a sua grauucza, são mulxo su- 
perioies, mesmo não pormittindo uma justa compararão, Não (• 
mister comprovar as nossas palavras cm dados estatísticos ou 
informações de nUmeros. Affirniamos o que está na consciên- 
cia de todos, o que não podem ignorar o- quo toem a a ardua 
lunpçao do servir o prover ás aspirações c necessidades so- 
riaes. regulando os direitos <■ devores dos vários elementos que 
lormam a respectiva organização econômica e política. 

Ademais, vários estabelecimentos da imiu-tria fabril já 
Mlerocem o exemplo do providencias e auxihòs dOí-m natu- 
reza. embora sol) os moldes da generosidado patronal, e aos or- 
gaos do poder publico cabe não perder o exemplo de tão bolla 
o nobre luic ntixit, chamando, então a postos todas os que, por 
interesses pessuaes nu egoistjcos, se fazem imponitentes ou so 
tornanun relardatarios do um movimento do just iça para o qual 
são evidentes as synipathias geraes, 

LEGtBCAçÃO CITADA 

UBcarnio X. 0.109, DE 20 de DE/kmüro de 1926 

/ — Fta iastituiçãu das Caixas #/<• Aposentadorias c Pensões 
dos Ferroviários 

_Art. 1.° Todas as ostrndus de ferro do paiz, a cargo da 
União, dos Estados, (tos Municípios, ou de particulares, terão 
Caixas dc Aposentadorias e Pensões para os seus ferroviários, 
regidas pelas disposições da presente lei. 

§ k0 Os dispositivos da presente lei são extensivos u 
todas as ompre/as do navegação marítima ou fluvial e ás de 
exploração do portos pertencentes á União, aos Estados, aós 
numioipios <• a particulares, cm tudo quanto lhe- possa ser 
applicuvol. 

§ 2.° As rendas para- a manutenção das caixas desta.-, ent- 
prezas serão calculadas pela fôrma prevista no art. 3", re- 
cabindo o augmento dc 2 % da- leUca c, do mesmo artigo» 
sobro as taxas do exploração de portos o tarifas, abrangendo 
Iodas as contribuições pagas-polo publico. 

S 3." São isoutus de qualquer taxa as pas-ageus mari- 
timas o tluviaos de prc\'b' fixo e Inferiores a LíOqO. 

S i." o ítoverno expedira os regulamentos quo julgar 
convenientes pura o ^mn$^Tnòrivo, deste artigo, ouvindo O 
(dunselbo Nacional Jo Truballio.'" 

Art, 2.° São considerada-; íerrdviarjos c associados das 
Caixas dc Aposentudofidti. o pejlsõius..para os íIiuí da presente 
lei, Iodos os empregados oú joriíaleiro? de uma estrada de 
ferro quo lhe prestarem 'Sorvivo effèothá), de caracter per- 
manente, por mais de 150 dias 'iílefffj ■scwl interrupção, ^ jam 
íuncoionario^ do órdollíidd irionsnl, sc|árh' òperafios diarista^ 

dc qualquer natureza, ou ainda a trabalbadoros da estradi 
que percebam por peças m&nufacturadas ou appUcada». 

§ 1." Os aposentados não perderão a qualidade de- 
ferroviários. 

§ 2.° Para os direitos o devores desta lei são considerados 
ferroviários os lunoclonarios das Contadorias Gentraes. 

§ 3.° Para todos os effoilos da presente lei, os exnprc-» 
gados das Caixas o das Cooperativas de funccionarios de es- 
tradas dc ferro, quando sujeitas ás administrações ou á íis- 
calização das estradas, são considerados ferroviários, cum^ 
pridas as obrigações aqui estatuídas. * 

§ 4.° Os médicos c pbarmaeeuticos das Caixas, que per- 
cebam vencimentos meusaes, são considerados ferroviários, 
si cumprirem as obrigações que lhes cabem pela presente lei., 

s õ," Aos médicos, pliarrnaceutioos o seus auxiliaros quo 
continuam a servir aos ferroviários, nas antigas associações 
lerrnyianas, será facultada a aposentadoria, uma voz que. 
contribuam, como ferroviário, no regimon da presente lei, 
pagando as contribuições cm dobro. 

§ C.;- üs professores c professoras de escolas mantidas ou 
sudveucionadas pelas estradas o, destinadas a filhos do fer- 
roviários são, para os offeitos da presente lei, cumpridas as 
obrigações respectivas, tousiderudos ferroviários, pagando as 
xmt ri Io lições em dobro. 

S 72 Aos íocbnicos, aos funccionarios dc administração, 
<■ aos operários de construcção da estrada de ferro ou de 
outros serviços de caracter transitório, quando 
a admiuistação da respectiva estrada, o nella admIUidos, 
como empregados, na sua definitica organização, 6 conce- 
dido contarem aquolle tempo do Serviço, completando, entre- 
tanto, as quotas devidas, até perfazerem os trinta aunos do 
contribuição, prazo estabelecido, por esta lei para isenção de 
ônus a todos os ferroviários. 

§ Sx Os empregados de emprezas ferroviárias que pas- 
saram a prestar serviços, por determinação das respectivas 
administrações cm outras empro/as, ainda que estas não es- 
tejam comprohondidas nu presente lei, continuarão para seus 
eneitos com as mesmas obrigações o no goso do todos os di- 
reitos que tiverem os demais empregados ou operários da 
emproza dc onde subiram. 

Art. ... Poramarão tundos das Caixas a que se refere 9 
artigo !•: 

o) uma contribuição mensal dos ferroviários correspon- 
dentes n 3 r/c dos respectivos vencimentos; 

b) uma contribuição annual da estrada, correspondente 
a l 1|2 '/o de sua renda bruta; 

c) a somma (pie produzir o augmento do 2 ri sobre as 
tantas da estrada de ferio; 

d) a importância das jóias pagas ferroviários desde 
a data da creação da Caixa, em ooaüte, equivalente a um mez 
do voncime.ntox o pagas ora 24 prcstções meusaes; 

c) a importância paga de uma só voz» pelos ferroviários, 
correspondente á differcnça no primeiro mez du venoimeu- 
iOs, quando promovidos ou augmentados esses vencimentos; 

f) os donativos o legados feitos á Caixa; 
</) os juros dc fundos accnmulados: 
h) as multas applicadas ao pessoal e ás estradas; 
t) os vencimentos não reclamados no uraZo de Uous 

unnos; 
j) as contribuições dos aposentados o pousiouislafl, nos 

termos üo art. 39. 
§ 1.° Para as estradas de ferro que, por insijfficiencift 

de renda verificada' em tomada de coutas, -e encontrarem om 
condições financeiras taos, que não (eüham durante dous 
annos snccessivos auferido lucros, 'eti distribuído remunera- 
ção alguma aos seus accionistas, por dificiencia do renda, 
será feita um áugmenlo supplemoutnr dc tarifas, correspon- 
dente a quota do contribuição que por essa lei cabo ás es- 
tradas. ' ' 

Quando se tenham regulurt/ado ás condições financeiras 
do qualquer estrada altingida por este artigo, o que durante 
dous axorcicios suecos,-ivos tenha ella auferido lucros ou dis- 
tribuído qualquer temunoração aos seus accionistas, poderá 9 
Oovorno, si assim achar convenientes, cantei lar o augmento 
supplemonfar referido, entrando newse caso a rosi>eeti\a es-- 
trada no rogimen ordinário desta lei, observadas as formali- 
dades o preceitos legáes modiautos autorização o approvação 
do Poder Executivo. . 

§ 2.° A partir da data em que eulrar cm vigor a presente 
lei o para os rins nella provislos, ticunv augmeiitadaa de 2 %' 
as tarifas dos estradas-dp ferro. 

Art. 4.» ü augmento dc .■ M sobro as tarifas abrange as 
contribuições pagas polo publico, cprqotflWbm preço do trans- 
porto de passageiros, do inevcnzlivias, enconimondas, baga- 
gens, armazenagens, cmgq e descarga,, apenas com exclusão do 
todas as taxas de caracter eventual. 

â 1." Eionm isonfae do referido augmento, as do" 
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passagens nos tres de stilmrhios, o pequeno percurso em que 
os pregos respectivos sejam iixos o indepeudentea das distan- 
cias . . . . 

Art. 5.° Deverão todos os vencimentos, para os offeitos da 
presente lei ser contados em moeda nacional, calculados em 
ouro ao cambio de 12 dinheiros por mil réis. 

Art. 6.° Os vencimentos, tanto para a contribuigão. como 
para o calculo da aposentadoria, correspondem á retribuição 
permanente do trabalho normal, exoluidas quaésqücr outras 
vantagens pecuniárias, quer a titulo de representação, quer 
como gratificação extraordinária, ou ainda os- salarios pagos 
por serviços executados fora das horas normaes. 

Art. 7.° Pura os trabalhos realizados por poças manu- 
facturadas ou applicadàs, será o vencimento calculado sobre 
o salario médio dos serviços da mesma natureza, pagos por 
dia. 

Art. 8." São obrigadas todas as estradas de ferro, sem 
exccpçâo. a fazerem cm folha os descontos determinados mv 
art. 3o, íettras c, d e c, nos vencimentos de seus empregados, 
depôsitando-os mensalmente, bem corno as importâncias re- 
sultantes das rendas ceadas nas Íettras h. c, h e f, do mesmo 
artigo, no Banco do Brasil, sem deducção de qualquer par- 
ccila ou coniinissão. 

Paragrapho único. As Caixas sao igualmente obrigadas a 
fazer o desconto nas folhas de pagamento dos aposentados o 
de, todos os pensionistas das contribuições destes, na razão do 
3 % sobre o ultimo vencimento percebido, de arcõrdo com o 
art. 39, recolhendo as importâncias dentro do 15 dias no re- 
ferido Banco. 

Art . 9.° As eslradas de ferro entrarão mensalmente para 
a Caixa, por conla da donftibuiçãu estabelecida na letlra b, do 
art. 3.", com uma somma equivalente á que produzir o des- 
conto ao qual se refere a lettra a do mesmo artigo. Verificado 
aiinualfnente quanto produzia a renda bruta da estrada, en- 
trará esta com a differença, si o resultado alcançado pela 
quota de 1 1/2 % fôr superior áquelle desconto nos venci- 
mentos dos ferroviários. Em caso contrario, a estrada nada 
terá a rehaver da Caixa. 

Art. íO. Os fundos e as rendas que se obfcnbam por meio 
desta lei serão de exclusiva propriedade das Caixas e se des- 
tinarão aos fins aaui determinados. Em nenhum caso, e sob 
pretexto algum, poderão esses fundos ser empregados em ou- 
tros fins, sendo nullos es actos que isso determinarem, sem 
prejuízo das responsabilidades em que incorram os adminis- 
tradores da Caixa respectiva: "Salvo os casos previstos na 
presente lei c com approvação do Conselho Nacional do Tra- 
ballio". 

Art. 11. Não serão resütuidas as contribuições arreca- 
dadas, salvo o caso previsto no art. 33 e no paragrapho se- 
guinU;, fazendo-se nas respectivas cadernetas as annotações 
das importâncias pagas. 

Paragrapho único. No caso do ferroviário ser admiti ido 
em uma estrada com tempo de serviço em outra, ficará a Caixa 
da estrada de onde veiu obrigada a recolher á estrada onde 
se acha. as contribuições por olle pagas, devendo, entretanto, 
pagar nova join a esta ultima Caixa. 

Art. 12. Todos os fundos da Caixa ficarão temporaria- 
mente depositados em conta especial do Banco escolhido de 
accõrdo com o art. 8o. salvo as sommas que o conselho de 
administração fixar como indispensáveis para os pagamentos 
correntes; taes fundos serão dePiaifivamente applicados. den- 
tro de CO-dias do deposito no Banco, e com prévia resolução 
do conselho de administração para rada caso, na acquisição da 
litulos de renda nacional ou estadual, ou qpe lonham a garan- 
tia da Nação ou dos Estados. 

Puragrupbo único. Os títulos ou bens adquiridos pelas 
Caixas só serão alienados mediante prévia autorização da 
Conselho Nacional do Trabalho. % 

Art. 13. Ouvido o Conselho Nacional do Trabalho, as 
Caixas poderão adquirir ou construir prédio, ou prédios, para 
a sua séde, pharmacia, ou serviço de' ambulatório, ou prom- 
pio soccorro, uma vez que os fundos o permitiam. 

rj _ 0hri(iaçffps das Caixas de Apasentadorias e Pensões dor 
Verro-vinrios 

Art. 1"». Os associados a que se refere o ariiço 2* desta 
oi, que tenham contribui d® para os fundos da Caixa com os 

iescontOB referidos ne art. 3o, letlra o, terão (íireito; 
ti", a soacorros médicos em casos de doença em sua pes- 

«oa, ou pessoa de sua família, que habite sol) o mesmo teclo 
o viva sob a mesma economia, bem como inleniução hospita- 
lar, em «aso do intervenção cirúrgica; 

2a, a medicamentos obtidos por preços especiaes, deter- 
minados pelo Conselho do Administração. 

3*. a aposentadoria; 
4u. a pensão para sou» herdeiros, em caso de morte; 
5", a pecúlio.. 
AlT. 15. A itpvseiU^deria será ordinária, ou por iuvali- 

Ar». i(). A importância da aposentadoria ordinária sa 
calculara pela média dos vencimentos percebidos durante os 
últimos tros annos dc serviço o será regulada do modo se- 
guinte: 

1", vencimentos- até 150$, 100 %, com o máximo do 
cimento; 

2°, vencimento de mais de 15$ até 300$, 150$ e maià 
90 % da differença entre 150$ e o vencimento percebido; 

3°, vencimento de mais do 300$ até 000$, 285$ o mais 
75 % da differença. entre 300$ e o vencimento percebido; 

4", vencimento de mais de 000$ até 1:000$ 510S e mai» 
05 % da differença entre 000$ e o vencimento percebido; 

5°. vencimento de mais de 1:000$, 770$ e mais 55 95 da 
differença entre 1:000$ o o vencimento percebido. 

§ l.# A presente tabella será applicada aos Já aposenta- 
dos e pensionistas, a partir da data em que esta lei entrar era 
execução; cm caso algum soífrcrâo reducçào as aposenlaüc- 
rias ou pensões já concedidas. 

íj 2. Nenhuma aposentadoria ou pensão poderá ser supe- 
rior a 3:000$ mensaes. 

Art. 17. A aposentadoria de que trata o artigo antece- 
dente compete: 

a) ao ferro-viario que tenha prestado 30 annos de ser- 
viço. mediante requerimento seu ou da respectiva estrada. 
O o ando convier á estrada e ao ferroviário, poderá esle conti- 
nuar no serviuo até completar 35 annos, cabendo-lhe então 
direito á aposentadoria com os veacimentos integiaes, até o 
máximo de 3;OOOs; esse augmentn será proporciona; ao tempo 
decorrido entre 30 e 35 annos. isto é 20 % da differença para 
cada anno; 

b) ao ferroviário que, tendo 55 annos ou mais annos do 
idade, tenha prestado 20 ou mais, até 30 annos do serviço, 
também mediante requerimento sen ou da respectiva estrada, 
contando tantos 30 avos, quantos forem os annos do serviço, 
até o máximo de 30; 

c) estes prazos serão contados a partir do dia em que o 
ferroviário completar 18 annos, si tiver sido adnnltido aj 
serviço antes desfa^ idade. 

Paragrapho único. Não estão comprebendidos nps''c arii- 
o, na parte referente ao angmento do 20 95, aque les que, par 
ei ou regulamento das respectivas emprezas, tiverem an- 

gmento de vencimentos servindo de base o numero dc annos 
de serviço. 

Art. 18. Para os effeitos da aposentadoria só se levarão 
cm conta os serviços effèctivos ainda que irão sejam cont.i- 
nnos, mas qne sommem o numero de annos exigidos qe etT-- 
etividade, prestados embora cm uma ou mais estradas do 
íerro, ou em commissã )• do Governo Federal ou estadual do 
caracter; ferroviário, devidamente comprovado, sem qne en- 
tretanto isso exetún as obrigações integraea de contribuição. 

Art. 19. Quando a remuneração do trabalho tiver sida 
total ou parcialmente estabelecida p r dia, considerar-se-hu 
como vencimento mensal para os effeilos da presente lei. a 
importância correspondente a 25 dias ou a 200 horas de tra- 
balho effeetivo. 

Art. 20. A acceilaçfto de emprego remunerado, por parto 
dos, ferroviários, em qualquer estrada de ferro. Caixa e 
Cooperativa, importará na suspensão temporária da aposen- 
tadoria. . . ... 

Art. 21. Os aposentados e pensionistas que residirem no 
estrangeiro só receberão a sua pensão si fizerem u necessária 
communicnçfio á administração ua caixa. 

§ 1." Para os erfoitos do pagamento, em (acs casos ha- 
verá sempre recurso cx-officio pai a o Conselho Naeíona' do 
Trabalho, a quem deve ser enviado o processo em original. 

§ 2." Organizado legalmente o processo, o pagamento será 
feito mensalmente, na sede das caixas, modiaute apresemaçà!) 
dos respectivos documentos pelo procurador. 

Art. 22. A aposentadoria por invalidez no serviço das 
estradas compete, nas condições do art. 16. ao ferroviário 
que, depois dc cinco annos de serviço, mediante reqmjriinonlo 
seu. ou da respectiva estrada, fór declarado physica ou iníel- 
Icetnatniente imjossihililado de continuar no exercicio do sou 
emprego, ou do outro emprego compalivel com a eia ictivi- 
dadu habitual, ou preparo iatellecluaJ, sem dimimução do 
vencimontos que percebia. 

Paragrapho único. No raso de não ser possível o seu 
aproveitamenlti. nas condições acima será apostenCnlo cara 
lautos 30 avos quantos forem os annos de serviço da aposen- 
tadoria ordinária, sondo n minimo mensal de 50I00O. 

Art. 23. Para os effeilos da aposentadoria por invalidez 
ou pensão por fallecimento do fen-oviario, a frarção. no prazo 
total de antigüidade excedente de seis rnezes, será calculada 
por um anno inteiro. 

Art. A aposentadoria, por invalide/ far-se-ha. me- 
diante insfiecção dr. saurie, fmr irtna junta medira de tres 
membro», concordes no diagmwlirc .ie invnüdoz. lavrando-sò 
o lundu ile aposentadoria provisória; eonte-maila, ou não pip 
pm segundo exame, seis rnezes depois do primeiro, será rc- 
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visto aquolle lauda, ou concedido o tilulo do anos.-nladcria 
detinrtivn. 

Art, 25. A aposentadoria definitiva 6 vitalícia o o di- 
reuo a peroebcl-a s'ó se perde por causa expressa nesta lei. 

. . rV ~.t'- ^ associado, no proso das regalias rin p'escnto lei, tora direito íí aposentadoria, nos casos de nccilente (ie 
t^ue resultar incapacidade total permanente. 

Paragraplio único. Não serão considerados como taea 
accidenles os occorridos no estado de cml iaguez, ou da pra- 
tica do outras contravenções pena es. 

Art.•*27. Nos casos de accidonte do trabalho terminada a 
responsabilidade do patrão, de accArrio com as disposições da 
lei respectiva, a assistência, qualquer que ello seja, passará 
ás Caixas de Aposentadorias e Pensões. 

Art. 28. Em caso algum se concederá aposentadoria por 
invalide/, nos que a requeiram, depoi de terem deixado o ser- 
viço da respectiva estrada, 

Art. 29. No caso de fallecimnto rio associado aposerf- 
tado, ou do activo que contar mais de cinco annos de. serviços 
ofleclivos nas estradas de ferro do paiz, terão direito os seus 
herdeiros, de accôrdo com a ordem de successão constante do 
art. 34. de requerer n pensão c proveito de soacorros médi- 
cos do que (raia esta lei. 

Paragrapbo único. Por fallecimento de qualquer empre- 
gado activo ou aposentado que não deixar berdeiros. n Caixa 
poderá despender até a quantia de 250? para o enterro. 

. Art. 30. A importância da pensão de que trata o arficro 
St será, em qualquer caso. equivalente a 50 % da aposenta- 
doria percebida ou a que teria direito o fallecido em casos do 
invalidez. de accôrdo com o art. 22. 

Art. .')t. Por fallecimento do associado que contar me- 
nos de cinco annos dc serviços prestados, seus herdeiros terão 
direito a receber da Caixa, inimediatamente, um pecúlio, em 
dinheiro, calculado do accôrdo com as contribuições, nos ler- 
mos do art. 3". lettra o, com que o fallecido houver entrado 
para a Caixa, até o máximo dc um conto de réis. 

Art. 32. Serão considerados membros da família do as- 
sociado, paia os fins dn presente lei, as sepuintes pessoas; 
mulher, marido e paes inválidos, filhas emquanto solteiras, 
irmãs emquanto solteiras e menores, filhos legítimos legiii- 
mados. ou adoptarios legalmente o irmãos até a idade de 16 
annos, desde que qualquer das pessoas acima citadas viva na 
dependência cconomica exclusiva do associado, chefe da fa- 
mília ha mais dc Ires annos antes da data em que foi adqui- 
rido o direito do gosar dos favores da provento lei. salvo o 
caso do fallocinicnlü se verificar nos dons primeiros annos de 
casamento. 

Paragrapbo único. Os filhos e irmãos aleijados ou rom 
outros defeitos pbysicos, que os tormnem invalides, serão equi- 
parados. para todos os effoltos, aos citados no presente ar- 
tigo. mediante exame de (res mediens das respectivas Caixas, 
ouvido o Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 3.!. Poderão requerer pensão na ordem da succes- 
são, de accôrdo com a prcsciHo lei, as pessoas que a cila tive- 
rem direito. 

SI." Os berdeiros do associado deverão ser fnscripfos na 
Seeretarin da Caixa dous annos anfes do fallecimento do as- 
sociado. de conformidade com o nri. 34, mediante os respe- 
ctivos doeumenlos. sem cuja fonnulidado não poderão ffo-^ar 
doa favores da presente lei. 

§ 2." No raso de perda do direito da pei -ão de qualquer 
um dcUos o por cpiftlíinor motiva, a parcolla correinoudenlo 

, roverlerá em beneficio da Caixa. 
Art. 34. Não se aceumulnrão pensões on aposentadorias, 

T>em pensões e aposentadorias; ao ferroviário on s^us her- 
deiros cabe optar pelo que mais llio ou lhes convonha. e, 
feita a opção, ficará excluído do direito ás outras. 

Art. 35 — Os requerimentos de aposentadoria e demais 
benoflcios devem ser instruidOe com documentos comprnba- 
forios do (empo de serviço e outros que se tornem necessários, 
de accôrdo com as disposições do ■íegulonionlo que fõr expe- 
dido para n presente lei. 

Art. 3(> As aposentadorias on pensões serão concedidas 
pelo Conselho de Administração da Caixa, perante o qual de- 
verão ser solieifadas. 1 11 

Ari. 37. Nos casos do aposentadoria ou pensão, o asso- 
ciado c seus herdeiros conlinuarnó sniclfos n todos os pica- 
mentns do contribuição, que lhe nu lhes serão dcseonlados, 
até completnr-so o respectivo tempi» que sçmu dc ha-o para 
a aposentadoria. 

Art. 38. Extingue-sr o direito á pensão; 
l", para n viuva, qp viuvo, ipvaM^o, ou mãe de ferrovla- 

rln quando oontrnhír novas niipcins: 
2°, para os Iillio.; o iàmiios, quando crunníctnrern fR aun •; 

3". para aa filhas, uu irmãs menores, quando coulrabirem 
matrimônio; 

4°, em caso de vida deshonesta, on vagabundagem do pen- 
sionista, devidamente comprovadas com recurso para o Com» 
selho Nacional do Trabalho. 

Art. 39. As aposentadorias e pensões de-que trata a pre-« 
sente lei, bem corno os bens das Caixas não estão sujeitos i 
permorn e embarpro. Será ntilla toda a vonda, cessuo ou con-* 
etituição de qualquer ônus, que recaia sobre cilas. 

Art. 40. As estradas de ferro são obrigadas a fornecer 
an Conselho Administrativo das Caixas todas as informações 
que ilios torem por estas solicitadas sobro o pessoal ferro- 
viário. e relativas ao funretonamenfo das Caixas. 

Ari 41. As aposentadorias, pensões e outros bcnofictoá 
poderão ser menores do que os estabelecidos nesta lei, si os 
fundos da Caixa não puderem supportar os encargos respe- 
ctivos, emquanto permaneça a Insufflciencia desses recursos., 

^ ^ toes casos, será ouvido q Conselho Nacional 
do Trabalho. 

§ 2.° Para os effoilos do disposto neste artigo, o Conselhai 
Nacional rio_ Trabalho fará organizar por actuarios as tabel- 
as de pensões, pecúlios, auxílios e outros, fixando também a 

porcentagem dos fundos destinados ás despozas de serviços 
nicdiros, pharmaceulicos, hospitalares p outros. 

Ari. 42. Nos casos de ausência do ferroviário, por licença 
demorada até um anno, e sem remuneração até Ires mezes, 
será o tempo de ausência computado como effectivo, tuna 
vez que as contribuições sejam feitas regularmente sobre o 
ordenado ou vencimento normal, cabendo sempre ás estradas 
essa cobrança. 

§ 1O tempo em serviço militar será igualmente compu- 
tado. 

g 2." As estradas que não subvencionarem os ferroviários 
quando em serviço militar, ficam responsáveis por essas con- 
tribuições. 

Art. 43, Depois de 10 annos do serviço effectivo o ferro- 
viário, a que sé refere a presente lei. srt poderá ser domeltida 
nooasq de farta grave apurada em inquérito feito pola admU 
nretração da respectiva estrada, sePdo ouvido o aceitado com 

direiíos KiiridoT^0 NaCÍünaI d0 Trabalho' os 
g 1.° 1'nra aquellc que tiver mais de 10 annos, era maia 

cie uma estrada, o tempo de serviço para os effoitos da vila- 
iiciedade, ncsiç artigo estabelecido, e sõ para esse' effeito, scA 
calculado mediante accôrdo entre a estrada de ferro tí o ferro- 
viário . 

S 2." Nos rasos de dispensa do ferroviário, por oonvo- 
mencia da estrada, cabe-lho a Vantagem, voltando para os 
seinrieos da mesma estrada, de continuar com todos os di- 
reitos, inclusive a contagem do (empo em que serviu. 

5 3.» Não se compréhcnde nesse artigo os cargos de im- 
mediata confiança das administrações, lacs como os de d'v- 
reolores, gerentes c outros scmcllianles. 

Art. 44^ As estradas de férro a que ao refere a presenlo 
lei fornecerão a caria um dos empregados ndmittfdos effe- 
Civãmente, uma caderneta de nomeação, do modelo autí seci 
determinado pelo Conselho Nacional do Trabalho, na qunL 
alem jla identidade do fertoviario, conste a natureza das 
fimcçõés exercidas, a data da nomeação, promoções e von. l- 
xnentos que percebe. 

Pragraplio único. Para os associados admiltidos nas es- 
tradas. anteriormenU a esto loi, o Conselho Nacional do Tra- 
balho expedirá as instrucções necessárias, no sentido rio s<t 
normalizada a situação dos mesmos, para o forneci monto da 
caderneta pelas respectivas administrações. 

/II — Da administração fias Caixas dc Aposentadoria* ' 
e Pensões dos Ferroviários 

Art. 45. As Caixas de Aposentadorias a que se refere * 
presente lei serão dirigidas por um Conselho de AdmintóLra- 
ção de cinco membros a saber: 

1", o impeclor geral, ou quom com outra denominação. 
se.ia o empregado mais graduado dn estrada de ferro qiu» 
exercerá as nmcçõee dé presidente do Cousclno tio Adminis- 
tração, somènte coni o voto de desempato; 

V fuucctonario» designados pela administração *£ estrada de ferro e dous fdrrrovittrios alcHos pelos associAdoa,- 
sendo estes quatro brasileiros. 

§ 1* O presidento escolherá dentre os seus mémhros flt 
fecrelnrlo do Conselho. A este caberá substilifll-o eventual- 
metile e. neste caso, terá sõmente o voto de desempato. 

§ 3.' ü mandato dos membros eleitos da AdiniaislraçM 
da Caixa s,.pô de tres annds. podendo ser renovado. 

g 3.* Nos ca^os de aposentadoria ou licença, excoplo por 
•Invalidei, o membro eleito .podortí' conllmlar a oxofccr g| 
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círrgo, proeedeiHÍo-íc í èlciçãò nos casòs do vaga por fallc- 
«iment.o ou renuncia. 

§ 4.° O processo eleitoral será determinado nos respe- 
elivos regimentos, guardando o sigillo do voto o garaulindó 
o suffragio a cada ferroviário, sem ««eepçfto de. sexo. 

§ j.° Fica assegurado o direito do voto o do eleição aos 
associados aposentados. 

§ d.0 Quando.nacoisario Co?r-e)iio üo-m"aTã uni gerente 
para a administração interna da Faixa 

<3 7." Os médicos, pharmaceuticos, empregados das Caixas 
0 das Cooperativas não terão direito de voto. 

8 8.° E' imprescindível o uso da língua porftigue/a aoS 
membros da Administração das Caixas, 

% «.'• Os menores não poderão ser eleitos para cargos ad- 
ajfcistrativos. 

'§ 10. A administração da estrada designará além dos dons. 
membros a quô stí refere o 8 2" mais dous que servirão como 
suppíentes na ausência, vaga ou impedimento dos offoctfvos. 
scúdò dous brasileiros. 

g 11. Os ferroviários elegerão, conjundimentd, para o 
.Conselho do Administração, dous representantes o. dous sup- 
píentes, que servirão, pela ordem, da votação, em caso do mo- 
léstia, morte oti renuncia dos" effeòfivos. 

§ 12. Procodor-se-ha á nova eleição sempre que' se v<> 
rifique qualquer vaga, uma vez que faltem seis mezes para 
.findar o mandato, servindo o respectivo supplente até ■ que a 
■mesma soja preonchida. 

Art. 46. Aos membros dos .Conselhos das Caixas fica as- 
segurada toda a liberdade de aeção para que possam exercor 
seus cargos sdm constrangimento, ou coacção, sem prejuízo 
do serviço da estrada, dentro do regimento das Caixas, ha- 
Vendo recurso para o Conselho Nacional do Trabalho. 

Art, 47. No caso qc dosharmonia ou desidia, de qualquer 
dos membros do Gouselho de Adnak>isíração da Caixa quo 
possa prejudicar o bom andamento de seus serviços, o Oonse- - 
lho Nacional do Trabalho, tomando conhecimento do facto, om 
Virtude de representação de' interessado, ou ex-officio, sub- 
metterá õ caso a rigoroso inquérito o, de accôrdo com p que 
fòr apurado destituirá de seus cargos os rponiros que julgar 
conveniente, promovendo a -ubstituição, observadas as dispo- 
sições do art. 47, desta lei. 

■ 8 1.° o inquérito será feito por duas pessoas designadas 
pelo Conselho Naciopal do Trabalho, o uma pela administra- 
ção da Caixa, devendo essas designações recahir em pessoas 
estranhas a Caixa e á respectiva estrada de ferro. Este in- 
quérito deve ser terminado dentro de 30 dias. 

8 2." Terminado o inquérito o levado ao conhoeimenld 
do Conselho Nacional do Trabalho, esto julgará dentro do 
prazo de 10 dias, podendo destituir os responsáveis devendo, 
em tacs casos, providenciar para o proenclumeuto da vaga ou 
vagas occorridas. 

Art, 48. O Conselho do Administração da Caixa do Aposen- 
tadorias e Pensões nomeará o pe's>oal cslriclamonte neces- 
sário ao Serviço da mesma, do accôrdo com o orçamento ap- 
provado pelo Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 49. Os membros do Conselho do Administração das 
Caixas desempenharão suas flmoções gratuitamente. 

Art. 50. O Conselho de Administração organizará cm ar- 
cltivo proprio o registro dos documentos referentes á habili- 
tação das aposentadorias ou pensões. Para os contribuintes (ia 
Caixa que tiverem fornecido documentação completa em re- 
lação & própria pessoa o á sua família, será a esta concedida, 
no caso de fallccimenfo do contribuinte, o adeantamento de 
dous mezes de pensão, o qual será descontado em 18 parcollas 
mensaes. 
' Art . 51. O Conselho de Administração da Caixa publicará, 

até 31 do maio do cada anno, sob pena de destituição de seus 
r membros culpados por essa falta, o relçdorio e balanço do 
'movimento da Caixa no anno anterior, remettendo ao Conso- 
1 lho Nacional cio Trabalho, na primeira quinzena do mez se- 
'guinto, o jornal em quo forem publicados, devidamente rubri- 
1 nados pelo presidente o secretario dó Consoiho üa Caixa, jun- 

lamcnto com uma oõpia anthcntica. 
Paragrapho único. Essa publicação será futa om jornal 

official da Caixa, e, depois de apreciado íielo Conselho Naeio 
nal do Trabalho na "Ucvlsta" do mesmo íãmselho. 

Art, 52. Na primeira quinzena Jo mez de outubro do 
&&da anno, organizarão as Caixas seus orçamentos, fixando a 
despeza o orçando a receito, para o anno .seguinte, detonni- 

tiiando o numero de seus empresados por catogona ç vemu- 
' atentos, bom como o de todos que, lhe prestarem serviços por 
cput.raeto. 

§ l.® No orçamento serão espe-ifieadas as verbas dosti- 
.Jtadas ás despezas com o serviço de adininiáfrnçãu o assistrti- 
nla medira, aposentadorias, pensões, pecúlios »• auxílios, 

ççr. jj 2.® Este oixjamonto deve ser enviado dentro da segurw ■ 
Uninsena de outubro ao Conselho Nacional tio Irabalho, que o 
Çpprova-M, ou fará as modificações que jnlsrar n',ce-;-nr!n-. 

sendo considerado approvado caso não oceorra pronuncia- 
mento até 31 do dezembro. 

§ 3.'' Nenhuma modificação poderá sep feita pelo Con- 
selho dás Caixas nos seus orçamentos, inclusive a de cxoedex1 

ou externar verbas sem prévia autorização do Conselho Na- 
cional do Trabalho. 

Art. 53. Sempre que o ferroviário ..ou membro de süá' 
farqilia, não xr conformar com as decisões do Conselho do 
Administração da Caixa, nos casos de habilitação á aposenia- 
doria ou pensão, bom como os demais benefícios, poderá re- 
correr dessa decisão para o Conselho Nacional do Trabalho. 
Taes recursos serão enviados, ao Conselho dentro de 15 dias, 
depois do informados pela Caixa cm original, guardada a 
cdpia, sendo isentos de qnaesquer sellos o despezas. 

Paragrapho único. Estes recursos serão decididos deulrd 
do prazo dc trinta dias, a contar de sua conclusão terminadas 
as diligencias, sendo considerados providos si o Conselho Na- 
cional do Trabalho não so pronunciar no prazo acima mar- 
cado. 

Art. 54. Ao Conselho Nacional do Trabalho caberá to- 
mar as medidas necessárias para a. fiel execução da lei. o re- 
gulamentos sobre, as Caixas, baixando instruçções, tomando 
eonhecimento dos actos sujeitos á sua. approvaçao, organizando 
a fiscalização e dosignando os fiscae^. 

Art. 55. E* da exclusiva competência do Cmselho Nacio- 
nal do Trabalho decidir om ultima b única instância, sobro 
quaesquer questões das Caixas, dn.que .truta a, presente lei, 
impclr multas, cassar mandados aos membros do Conselho do 
Administração, promover pelos mcjqs legacs o cumprimento 
de suas decisões, e praticar, todos os actos .que se tornarem 
necessários ao regular andamento dos negócios, das referidas 
Caixas. 

Art. 56. Cada Caixa concorrerá com uma quota quo o 
Conselho Nacional do Trabalho designar, proporcional á suá 
ronda, para.os serviços decorrentes de fiscalização e outros. 

Art . 57. Dentro do 30 dias após a instajlaçãq de cada 
Caixa, deverá o se-u Conselho de Administração organizar o 
respectivo regimento interno o subnwitiol-o á jipprovaçuo do 
Conselho Nacional do Trabalho, quo se pronunciara no espaço 
do outros 30 dias, a coutai' da data da^ontrada na secretaria, 
sendo considerado como approvado si não fixe}.' occovndq pro- 
nunciamento nesse prazo. . , , • 

8 1' \s Caixas já organizadas, devem dar cumprimento 
aos dispositivos do presente artigo dentro de 60 dias depois 

o prazo do 9Q dias, a contar da data da 
publicação do regulamento da presente to, para os associaaos 
üarem cnniprimento ao QU-c diapoo o ^ 1 üo ait, 

\rt 58 O regimento de- cada Caixa, observadas as dis- 
mvsicfies" da- uresonte lei e seu regulamento, ser a organizado, 
íle aecordò com os serviços dc cada estrada, declarando-sc a 
natmv/a c cttensão dos soccoito-, médicos, pharmawuUcos o 
liosidtalares a que terão direito seus associados. . 

trt. õy. O Conselho Nacional do Trabalho eX-offtcto, ou 

siçtões da prese 
lidado a ésirada do. ferro deixar do realizar, nos 

nesta lei, duas contribuições mensoes, do 
1>raZ0^0^m O arts 3 e 9", o Conselho (to Vdmmistraçãô d» aecordo (om . g inemljlt)£;. .p, qualquer associado. 

dari donuncia do faci0 ^ rra,,mlh0' 0 

,, m ' , ,s ',...m,lo a procedência da denuncia, providenciará 
unlòm mlf iuiü') ao Ministério 1'nblico Itodcral ou Es- 

('Xal líaià qu.' i jan: resguardados sem demora os interes- 

o'"o recurso A' direito — embargo ou arresto ~ • sub- 
, ih^iNté aue so realizo o pagamento das eoutribuições de- 

vida juras Inultto, custas e despe/a.- qu- a (.avxa houver 

'tit0a'q » considera-se documento bahil para os effeito» Itf- 
i- o nfficiu on telogrnmmu aulbeutic t do Conselho Na- ví '.^i" a., avLvmilio certificando, quo a -strada de ferro está • onaí do Trabalho certificando, qu 

mdebito do suas oontribuicões menstov 
São do Ministério Publico. 

reclamando a 

s a" aV õrtradas do ferro ao realizar".mi a? ■'entradas cor- 
resuein.lenies ás contribuições das lotlrãs H, C. I>, E, II o 
i o,, art 3 c as referidas no art. 0', devem enviar no Cou- 
'êlho Nacional do Trabalho, para pvova do fácto, dnphcato do 
iHieibo quo lho-, fornccor o (..Onselho do vdnjuustração da 
Caixa- estando esto Conselho sób pena do suspensão de seus 
membros obrigad > a enviar dai - deniousU-ativos trmiesfraM 
das quantias roCOTÍdas pela- Caixas . ' sua applicacão, na cen- 
to •midade do art. 12 e ouir >4 desta d. 

\'t qn. \s mulwis esfahel ■ ida m pres-nfe e as quo 
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Cu.rrtíi ■ i-i,M 1,V )-\( .HhiS.SO NACIONAL ' 'iiiuiji^i de iuv; 4ü6.' 

fprom «letprniinailait no seu it-s.- lanient;., s>»r8ci imposta- pelo 
Coníolho ^acioriat do Trabalho, a qucui caí prontever a 
branca jud.ciaria. 

Ari . C.l, Para nolniiuça judicial servirá de docoiuento a 
<'oríjdao do ofíirio ou teiogranTuá oxtrahida do li\ro do ro- 
gislro de nuiltas quo .«er/i assignada pelo soorefario o rubri- 
cada polo pre-idenfo do Conselho Nacional do Trabalho. 

Paragríipho único. Qualquer cobrança .judiciaria que se 
'orne lieceaRriria. ein virtude da presente lei. será feita do 
aecôrdo coe p j^ dc execuções fiscaes, 

Art. . Mi dkii.de prévia autorização do Conselho Na- 
cional do Trabalho, será facultada a fusão do pessoal dos 
quadros de duas ou tuui- estradas dc ferro ein unia só Caixa 
de Aposentadorias e Pensões. Para essa fusão é necessaiào quo 
soja a proposta appvovada por deus terços dos contribuintes 
das -respectivas Caixas e aeceita pela administração das Caixas 
e das estradas interessadas. 

S L". Nos casos previstos neste artigo, a administração 
dessas Caixas será organizada do fôrma que o presidente seja 
d<- nomeação rio Conselho Nacional do Trabalho, o que cada 
< st rada de ferro nolla tenha um representante, o outro te- 
íerroyiaa ios de cada estrada. 

§ Qtiaudo mais dc uma estrada de ferro fõr adminis- 
trada por u ia mesma direcção poderá existir uma só Caixa 
para todas ellas, com um só Conselho de Administração orga- 
s izado tle accõrdo com o art. 47. 

Ari. <?;■!. Mediante prévia autorização do Conselho Na- 
cional di Trabalho será facultado ás Caixas de Aposentadorias 
ç Pensões entrarem em aecôrdo com as Caixas Beneficentes 
já existente- nas estradas, assumindo o aclivo destas Caixas 
0 assegurando aos seus membros as vantagens desta lei. 

Paragraplio único. Ai Caixa- Beneficentes ou de Pensões 
das esti •idas da União,'dos Ustados ou municípios organizadas 
ern yirfudc^de lei, passarão para o mesmo regi meu, cmifoi uie 
i-: disposições dc presente artigo. 

Art. (•» 'empregados titulados e iocualeirC'- da- 
trada- de ferro administradas pela União, pelos F-lados. 
peles rcunicipios. que não tiverem direito a pensão ou mon- 
tepio, passarão jiara ô regimen da presente lei. 

fcaragi aplio un eu. V Caixa dc Pensões do- .lornaleicos da 
l.atra<Ih de .Fen-o Central d(> Brasil, o-eada pelo decreto nu- 
mero 10.071, de 7 de setembro de ló,'?, será transformada em 
Caixa de Aposentadorias o Pensões, na conformidade deda lei, 
gce-uido os seu? associados de todos os lavore,- aqui con— 
cedidos. 

Art. de. Os lei roy ia fios ila I uião. dos l.-tado-, do- iuj- 
nieipioa que já adtpiirlram o direito á aposentado'ia ou mon- 
tepiu, j.odei-ão si r admiílidos a contribuir para a Caixa da 
respectiva estrada. 

§ 1. Nesses casos, mediaulq requerimento «Io ioleressado. 
-• Govern Federal, estadual ou munie.ipal fará rocolher, aos 
cofres da Caixa rcspeclixó a imj.ortauein a que o mesmo tive 
direito, correspondente a todo tempo de serviço, fi ando o 
"-rroviiiMo sujeito ás contribuições devidas, dalii cm deantr. 

,8 Ksses_ ferroviários cnntiuuaifto a gosar de todos o-- 
direitos adquiridos, inolusive o da contagem de tempo em 
qualquer funeção publica, da União, do F.-tado ou d mu- 
1 icipio, lespectivamonto. 

Art. 60. Os ferroviários de qualquer cqlego: ia, «pi - 
orem udftiittidqs «o .-erviço das estradas da Lnião. d. - 1 -. 

(ados, «ms municípios, apo- a promulgação dosla lei. 'icani 
eubortlimulos as disposições delia, 

Aü. 67. Para o- fíuieeionario- de cada Contadona « 
irai na veia uina Caixa assim organizada: 

o) o inspcctor «Ia Conliuhiiiq Central como presMienle; 
U." raeiubivs eleito- pelas Caixas da- KM rada-" d- leijd, nliadas a (.oiitndovia Central; 

ci dons membros el- dos pelo- respectivos funccionaiios 
Art. 68. Formarão o- fundos das Caixas da- Unntadoria- 

Ui-ntrae-: 
a) as owiilrihu içòes mensuos dos seus funccronarios cor- 

•vspóudenb - a ü Çt de- respectivos vencimentos; 
h i- inportaiiciji- da- jóias pagas iielos - «unpivgades 

actuacs «- pelos udmittidus po-teriorípcute equivalente a uni 
mez d' vencimento «W e«>qn uip pagas em Ü4 pre-fa. 
-ae»; 

'■ -- jmi>oi'(.uir:a-,|.!|lgas'ldi' uma -ó vez j»do» euipri 
«tos, . on-osjiondeidcs aó aiigmeitle 'dó veuciunailos. quf 
promovhios ou aiigmcutade- de tirdénado; 

_«/ i- confrümiçõcs do» ape-entado- e per- 
íiccordo i ou; o art, .'i'.!, 

' s donativos «• legado- leito,-, á Caiva. 
''•tragrajdio unicõ, OúaildoUi' prodqcto «Ia receita n&c to 

-ui Icierd, pai a p custeio daç .desfie/Jis decoi*Pent«'s «l«- aiH. 
.sentadorios, penso.- « outras, o, cxdo.s-o de d-peza «-eií ra- 
l^do mensatnicnt.. erihe as Cluvas fje VposiTiladorias e p#.. 

V' rada uma d.--as « >,>h. * na proporção da- receilaij duSírcpisctivu- . slradt* . 

regii 
quando 

d" 

Atf. CP. As Faixas das Gontadorias Gontraes ficam 
em todas as demais proposições da presente, lei ás 

-aivas das estradas «mo niantf-em aqueüas contadorius tendo 

Caixas^ oscnpta c do interesses limitados áquelias 
Art. 70. pocorridos três annos depois dc executada esta 

#«n TUV Vn lus das Caixas enviarão ao üonsellio Nacional do Trabalno apreciações sobre as reformas necessárias ^ 
revisar, delia a solicitar aos poderes piiblicos a Uin* 
cQ„/ / ' ^ ombros do Conselho Nacional do Trabalho será fornecido passe pelas estradas do forro e emprezas a 
que so refere a presente lei c, bem assim aos reprSantet 
do mesmo Gonselno, quando em,serviço. 11811163 

, Arl" ' i ' /.* ferroviário que contar mais dc 50' annos acti- QW exLjbir attestado de lx>a condncta; qiíc 'houver des-t 
empenhado commissões importantes nas quaes tSS S- 
cutado serviços relevantes, na opinião dos rtirectoros das re- 
spectuas emprezas ç também que .houver exercido o seu carao 
ininterruptamente, sem licença ou férias ou qualquer outra 

ménío m(etrríuaç0 Ej111!?0^ scrA aposentado com o venci- 
V accrescWo

Jdo e0 %. A aposentadoria neste 
íitt« concedida si fôr requerida dentro de 60 dias, a contar da data do reguiameulo desta lei. 

... Vrt- 7a-, K ,facultado ás pequenas cmpcc/as de que trata esta lei, sendo da mesma natureza, nuirem-se o organizarem 

oiTmais ' qUe 0 numoro ci0 associados seja de 500 
10 .^"jjaes cases f-ada uma ,das administrações das em- 

ne nnr/i"i'. <1» Caixa designará dous funocioua- 
suppíeiíte 1K'SiÇao da mesma, sendo um offeotivo o onteo 

S -• c» pessoal de cada omprezu elegerá o seu represen- 
tante. sendo o immediato eni votos o supptente. 

{i 3.* A presidência de iaes Caixas e.ubeiá a um fun- 

p-vzhs"0 intJicai,0'1M'laíi administrações das respectivas em- 
§ '«.<• Quando, porém, não chegarem a um aecôrdo pára 

esira desigiiaçãí' 0 Cons.dt.o Nacional do Trabalho designará 
dentre os indicados pelas emprezas um para i>reSideuLe. 

Art. ,Observados os princípios geraos desta lei o 
reK",an'(>ntas espeeiaes para" as 

(.a \as «te Fstradas de torro «pio não lenbam oonfscto com 
"Uiras e»Iradas ou eom portos maritimos o qu.- atravessem 
zonas insalubres, no sentido de adaplal-as ás uoeessidudes de 
«u««la legião. 

A'', io. Para execução desta lei, o 'íov-erno expedirá es 
rogulnmenios necessários, ficando áutori/aito a fazor no dc- 

do abril «te 1923. as-alteracõos que .mlgni convenienlc- para a elfieiencia de todos os serviços de- 
"•"•r.ntes da presente lei e de outras referentes ao Gonselh ) 

tM''oooioou u ' P^nüo despender até a quantia dc 
Ail. iô. Revogam-se as «iisposições em contrario *  

Copimissão do Legisknjão Bocial 

lar»«0 tí^e^mwlõulia. ',aS'q!'"í"' a ** <*<«>- 

«illÇ.VMKXtrO HA f.Vzl-INDA 

Votuçüo do prujecío n. 1 ifl C </,; lOUI, fl.iuiuio 
" «cspCsq </«i Jfínistrno ihi Fozcntía pura ItUH; co»i 
jiivcrei' iln ViyinmIsxdo rif Finmirns nobre os 
tios cm iliseussao i; ememhxs </«/ mcsnui Comniissão 
(3* (lisevssSà); 

O Sr. ?residóute Vou sulmietlel' a votos as emenom 
WD primeiro logar. 

Approvaiias, >uceess«vameu(«', ní sceiUnfe- 

KMKSP.VS Da <1* '"Vl-M ISK.Vf, 

N. t 

áerbaô1 Tln imuro N««cii>nal: ■ 

Maiçriul - Material de consumo — Ivvpoifioidc — Ao- 
cresce ; 
(tabinete dos soüciladorei dc Fazcml»  . *!:7üO|ÍW0 

.Sub-eon.MKiiaçãc» n. lé — Jl.-du/n-we a doíaciui da íub- 
fonwiinmeào para 144:3(Hi»*M)P. ««Iteraudo-ae para l.;|00|000 
o liuaniviH dado pára o gabinete «Ios sol »e i Unicne». d a. l-'»/ eudá ■ 
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N. 2 

Verba 18* — Alfândegas — Da Capital Federal — Pes- 
«oal, sub-cousignai;ão u. 2: 

Em vez de "2.109 quotas, na razão de 0.12/2 >, diga-se. 
"2.109 quotas, na razão de 0.94272 

O Sr. Presidente — Vou submetler a votos as èmendfá 
de plenário. 

Rejeitada a emenda n. 1. 
. .Votação cia seguinto 

EMENDA 

X. 2 

Verba 22* — Fiscalização dos impostos: 
Pessoa), na sub-cqnsiguaçâo n. 2 — Perceutagcus, aocres- 

aente-so: , . , . 
incorporação da gratifioação determinada pelo 

decreto n. :/.025, do 1 do outubro de 1920 900.000í>00O 
Sá Filho, 

O- Sr. Presidente — A esta emenda a Commissão de Fi- 
par-ças propõe a seguinto 

NOTIFICAÇÃO 

"inclusive a parto da incorporação de que trata o decreto 
n. 5.025, de t de outubro de 1986,, a ser accrescula as ullu- 
didas percontugens." 

Approvada a referida emenda n. 2, com modi- 
ficação proposta pela Commissão. 

O Sr. Presidente - - Acba-sc sobre a mesa o seguinte 

HEQUEIUMENTO 

Solicito a retirada da emenda n. 3 apresentada ao orça- 
mento da fazenda. 

Sala das sessões, 10 do outubro do 1027. •— Üenriqu-. 
Voilxworth. 

Tendo a emenda parecer contrario, defiro o requorimonto 
do nobre Deputado. 

Approvada a seguinto 

EMENDA 

N. 4 

Vcerescente-se ao projeoto n. 146 fi, em 3' discussão, 
rubrica 28 - Obras, aprts á palavra «Porto Ale^e . o se- 
guinte: "o obras necessárias aos prédios da Aiiandiga e 
Guarda-Moria, do Estado da Parahyba. 

Sala das sessões, 22 de setembro de 1927. — Oscar 
Soares. 

O Sr- Presidente — Vou submelter a Votos o projecto. 
* Approvado o projecto. 

O Sr Raul Sá (pela ordem) requer e obtém dispensa do 
impressão da redacção final do projecto n. I'i6 D, d.o 192/, 
*fim de ser iorunediatamente votada. 

E* lida o, .sem observaçõ^, approvada a se- 

REDACÇÃO 

10 
jé 

ORCAÃIENTO D\ ÉAZEADA 
KOvá publicado- depois. 

J Sr. Presidente - O projecto de flrçaipento vae ser re- 
ifteUido ao Senado. 

Voi»£ão do projecto H. doi> de 1927, tuhtrt- 
4undo a MMnictpalidade do Districto Federal a 
anttrghir «m emfrtstíiuo tMterao qtè <« IVttfí* 
dp deilar (2* dv-w*"]* ,« 

guinla 

O Sr, Mario Piragibe i"., pava eucaminlinv a votação) 
__ sr. Presidente nu pcniiifumi. sessà/j reauzadn, tíous dos 
mais iirustres deputados cariocas impugnaram o projecto que, 
neste momento, occupa a attençqo «ia i.asa, <■ o Uo-ran» tia- 

■ seadps etu consideitições do ordem puranmife linaucetra q 
jurídica. ,, 

O ineu eminenlc colD-ta, m*. isalles J Ulio, o primeiro a 
falar sobre o projecto, eniendmí- dever oppor a sua po.iavru 
Sempre eloqüente n autorização hnlle concednia. por bntender 
que já <í muito elevada a diaida tuiaílida 'ia Pfeieitum desta 
capital e não convir, portanto, majoral-a ainda em íomma 
superior a duzentos e ciueis nta mil contos, por força de uni 
empréstimo. 

\ esse digno collrga- pe. > lirenra para mnibrar que 
grande pàrte do pro/turto da openiipãu é oeftlinado ao resgata 
do empréstimos anteriores • trala-se de oih»ração que ■ p-xie 
produzir magnífico; resiiliajos, uma vez que todos as em- 
préstimos realizados nu 'isterior, pela nossa municipalidade, 
depois de 1920, foram feitos ao juro de 8 '<•, quando, oeste 
instante, é, possível obter dinlibiro a 6 Vi, iirunoo^ portanto. 
a favor da Prefeitura a 
grande. 

•illes I mio 

liffereiv a de 2 

V 
O Sn. 
Ex.? 
O SR. 

Todos I'S 

em quantia muito 

empréstimo-, diz 

MARIO PIRAGIBE ledos os contrahidos no 
uxterior, após 1920, o foram ao juro de 8 quando, no 
momento, eepitp, é possível ú iniiuicipaluladecio Rio de Ja- 
neiro conseguir dinheiro ao juro de tv 

Aldm do mais, ha a notar que uma parte do empre - 
limo será applicadu na ultimará.) das obras do desmonte do 
morro do Castello, pei-mittindo a venda dos terrenos ak 
existentes, allamcnfe Valorizados, as quues proporcionarão 
renda nlevada, não só pelo seu preço venal, como pelo pro- 
dueto dos impostos decorrentes das ronstrurções que nettes 
forem levantadas, além do imposto predial, da taxa Je -a- 
noamento, etc. 

Ao meu honrado cpllega. Sr. \dolplio Hergauuni, t"-'• 
aiuda hontem impugnou foiTemouto as razoes por mim addu- 
-idas, julgando que eu não devia contem a r-me, mu ticar no 
terreno da ■•.uifiança pessoal, eabo-wu- dize • que íaz muito 
bein a Gamara em iniciar a autorização aqui proposta aliavez. 
do projecto n. 531, desde que a í.ci -oigaiuca do Districto, 
pelo â 6" do art. 12, estabelece que nenbutn empréstimo 
pôde, ser contrahido no exterior, pela Pref.-itura desta ca- 
jútal, sem autorização prévia do Coqgivs-i Naeional. 

S. Ex. acha que semelhante autorização deveria ser 
votada depois de haver sido o i rojedo discutido ao tpon- 
selho Municipal, depois de cstabeleculàs as romlicões, com- 
binados os juros, o typo de lançamento e o pra/.i) do resgate- 

Parece-me que, por todos os motivos, nài) procede a 
aífirmativa do digno deputado c.ajioca, até porque lodo '» 
tiabalho quo tivesse o Gonselbo mo debate do assumpto di* 
tal ordem poderia ficar completamente annullado, si, po-- 
teriormenle a essa discussão, negasse o Gopgpesso Nacional o 
seu assentimenlo á operarão. 

Ademais, é preciso atlender a razão de natureza moral 
muito delicada, uma vez. qu- não «• possível sujeitar o nome. 
ita Municipalidade da capital da Republica e, até, o do pai/, 
a apreciações menos lavoraveis, como aquella» que muitas 
vezes acompanham as negociações de nm empresüaio antes 
de haver á certeza de que será clle auto izado Pelo Con- 

» . 
Convém notar que a Lei Orgamea, votada p do Congresso 

Nacional, não determina que a autorização dada pelo Poder 
j egislativo federal deva anteceder ou ser coiu-eRida após a 
discussão no Conselho Municipal, diz apenas qne nenhum 
empréstimo pôde ser effeetuado pelo Prefeito ,1,) DistrirU» 
Federal, no exterior, - ni coiisentimeiito do Congresso Na- 
cional. , 

Quanto ás vantagens oa operação, jmderia ainda lem- 
brar "ao meu nobre eollega que, porque ella vae como disso 
permittir a venda dos terrenos do Castello, pela conclusão 
das obras já iniciadas, favorecerá o pagamento do emprea- 
limo de f 12.000.000, empre-limo qne acarreta aos cofres 
mnuiclpaes a despeza forçaiht e animal de 11.480 contos de 
réis, 

O Sn. Sai-i-eh Fhjio t.èuno disse V. Ex.? Tenha a' 
bondade de repetir. 

O SR. MARIO Pül.VOilRE — Esse emprealimo permitlo 
amortização de uma divida qxie desvia dos eofres /Ia Mu- 
nicipalidade numa dnspem forçtula, H. 48" contos, porque, 
umá vez ultinradaa a» obras .tu dcsmonle do morro do Gas- 
toilo, deve o dinheiro, •produzido pela venda daquellea ter- 
mjos, ser remetiidfl» para -New York. allivlando a nossa 
divida. 

.Í".Í "reyistp p^bi 'irgd»'!'» 
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O Su. ííaMjES FíXdu» V. F.x. (li/ pgcra que ja so 
pôde vender os terreno^ «K» desmoníc do Um: :•«. d - (iasU-lio { 

O Si». MAIUO IMItUÍIBi; -— Por outro lado não lia o;|- 
j-idnrJn culrc a siPiáíão deste inomonUs ó a de 19-2, quando 
foram oontrnliidos os empresl imo.s de J2 e 1S inilhuts- de 
Uoilars, empréstimos em roadirões onerosissimas e de rujos 
produetos Coram desviados nada rqenós de 50 i> 1 centos de 
réis para despe/as gerues não especificadas nos respectivos 
conIrados, impeiiindo assim a ultimação daquellas obras va- 
Jiosns c que trariam. posUhamonlo, mande- vantagens ao 
cíesenvolvimcnlo da nossa (iapdal. 

Kram estas, Sr. Presidente, as Cõii.-ideracõe- que dese- 
■java adiiuzir encaminliando a votação .do projecto, e em 
resposta aos meus Hlustres collegas Srs. Adoljdio Éergamini 
o Habes Filtio, aos (pines não pude satiafazor Vorn a- consi- 
derações de ordem puramente moral por mim cuniiciadas 
ile-la tribuna, quando foi da segunda diacussão d projtsdo. 
{Muito bevi; miiitii Ix m.) 

0 Sr. Saltes Filho ("• [para eiicaminliHr a aeãe — 
í-r. Presidente, quando se disçutki o projed. que ora vae 
.sei votado, tive opportnnídiuie de upreciaLo do pmito de vist i 
om que deveria ser encarado — o das finanças d.. Mtmiripio. 

J.ogo òm seguida, o nobre l>eputado Sr. Mario Piragilr- 
leve ensejo de examiual-o mas sob um outro aspecto, isto e, 
0 da coníiança que mecraami os adininistradorcs- da Prefoi-- 
tui-a, o qjo aliás não foi (infecto dr discussão e nem soCfren. 
que cu ouv isse, qualquer unp: guação. 

IJo.e, Sr. Presidente, neste momento, o nobre Deputado, 
oncainiuliaudo a vofaipm do projecto^ veifi addu/i algt mas 
considerações no sentido de niostrar ie impi-o. edia a^ m - 
jilns aliegações. 

Peco licença para fazer ligeiras rectitr arõc? á- aiiéma- 
tivns do men illnslre collcga e digno amigo. U qoe . iiirna i, 
e não pode ser conteslado. (oi; t" (jue este eoij. e.-tmio ei- 
vara a cerca de um milhão de contos a di\ da m qicipal; 2"' 
que, wo esse einpreslimo foi feito, conforme estou infòrmado, 
ao typo de po, Juro- de 7'-v. reclamará sõiuciit pa''.i o -e'-- 
viça de juros, 18 mil contos ! 

O Sa. Manio Pin.vuiHt \lfirmo n F\. que o empre»- 
limo não está nem siquer entabolado. 

O SM. SAl.LF.S I ILtrÒ — Kssa informação ou a tive do 
momdenle Mauricio de Lacerda, que a recebeu ilo relator do 
Orçanieuto, tno (iotjsellio .Municipal c de parta do Sr. Prefeito 
do Dislrieio .redcral, isto c. j>oi intermédio do intendeulo 
Wagioli. 

ft Sn. João pi; j auio Nao foi ainda di-,- oido nem 
votado. 

(li Sn, Maum Pinumu ... Pn--o alfinnar q; abnsa-Miu d.i 
1 "Ki te do Sr. Magiolt.'c qeo a informação não tem o ire or 
lundajíiento 

<> su. SALLLS t lidto tvdii, não ha 'ugli : munici- 
palidade (pie consome imm o serviço da divida, conforr"» tá 
tive oppoviuílidáde de ai firmar, cerra de õd'/. da- suas - n a-, 
passará,_ agora, a epnsiunir mais de 501- ou seja. em mm ■ 1 
ev.ieto, // mil contos, aloia a amortização do riuprestimo pc- 
jectado que ignoro quando começorâ. 

Wão sei quando o empréstimo roíueçuia a ser amorti- 
rado; provavelmente sel-i» ha ao cabo de cinco anno» como 
ô de praxe. 

(.orno quer que seja, Sr. Presidenta, o ,p.e quiz deixar 
bom nitido no espirito da ('.amara, foi que, para uma Receita 
do HO mil contos, mais de ãCKÍ são destinados a «— - rvi.-. 
r os restantes são gastos com pessoal, não ficando um vinleni 
para as despe/as com os serviços públicos. 

O .S'ii. Machado CoKi ini — V . Lv, verá, pela própria 
.juslifiençãe de projecto, que si» iirctendoin r.-s :ar van— 
cmpfoslirnos aulernires. 

D SU. tSALLKS FILMO •• Se se poderia re-satar o ul- 
timo que foi feito em condições desvantajosas, yepnnd ■ af- 
íirma o Sr. Mario Piragibe. 

Meulmonle, isso seria roíivcnieata. mas o que pergunto é 
sc «i pôde resgatai-o nos termos em que foi realizado e cen- 
traclo respectivo? I" outra qucstàn <jue o nobre" Deputado 
ueali» de levftiditr. viias sé para resgatar o amprestione -(iilu- 
dido não serio nrecssnrlo a iniportancla total de sitl.7in.i oe. 

S. Kv. snslentou sempre que os terrenos «Li ... -monte 
do Morro do Laslello não podiam ser vnntbdos e se pud  
ont.R» doveriamos ser incsornjjçl n ne«sa censura, i     
cri»ira a adnmiWração miudcipat do évercicio ja-- '.. 
Será possível ter consentido que esses (erre . fira—em 
iumiubili/adu; quando epaip capazes de salvar u adiimij»1 a- 
(çSo da Pvefnítúru ? 

d Sn. jAt.vmo 1'mom \ ndmiui.-l:ação 
por duas Vezes vender, os fonrnna e não Imnvc licitj • - 

, i' .MBo foi rovislo pofo orador. 

'() SR. SALT.TS FILHO — Nestas condições, não pode- 
rão • conforme affirmci — salvar à municipalidade. 

O s.n. Mario Pirauiuk—• V. F.x. não deve esquecer, 
poivru, que essas tantrdivnr foram jeitas. -m momento em 
une a- obras não estavam, nlllmndas'. F. porque■ não esla-vam 
é que não apparereram lícitnntes. 

O SM. SAI.LFS FILHO — Poripie não ultimaram as 
Obras ?! 

O Sn. Mario Piraoibk Por quo não havia dinheiro. A 
administração Iransar.ta do Sr. Carlos Sampaio desviou 20 
mil cento? da importância destinada ao desmonte do Morro 
do Ca-i ello para outros fins. 

D SU. SALLES FIT.llO — Mas, si era tão fácil contrahir 
empréstimo»... 

íi Sa. Mario Piragitu-: — Não era tão fácil, assim, porque, 
inclusive, a Prefeitura precisava, antes do mais. repor a 
caixa"especial do empréstimo dos 20 mil contos desviados. 
Foi o que fez o Sr. Alaôr Prata o 6 por isso ejue só agora sü 
cogita de realizar essa operarão. 

O SR. SALLES FII.HO — V. Ex. vê, Sr. Presidenta 
que não era tão fácil refutar a minha arfinnaçfio, 

(» Sa. Mario IMraoidk - Era faoillimo. • 
ti SR. svf.i.LS FILMO — Sustentai que para o enipreg» 

limo ser endossado pelo Cemgresso necc-ssario seria que estn 
eimliece-se as sua» condições. Parece-me que prevariquei. 
Ma- deve informar a V. Lx. que fui bcbcc a lição em coa- 
ceitos do nnssp iUiistro hx-collega da bancada do Dist.cicto 
fedecal. que foi membro da Coiumissão de i-o i ifti n; a- Sr. \ i- 
cenfe Piragibe. quando íi jui impugnou, em amplo parocec. o 
projecto autorizando o empre-l imo dc RO milhões.. Allegava 
aquello nobre ev-l»epu(ado — o estou com S. Ex. — que era 
juv i-o conhecer as condições do empréstimo para poder 
luituciznl-o. 

Si as as-.-mblea-,popiilaces tacm por ohjectivo precipmo, 
rti/in S, Ex., e, repito estou de phmo accôrdo. examinar a 
questão (los gastos dos dinliciros públicos, não ô possível fa- 
zel-o sem saber de pié maneira esses compromissos são to- 
mados. Foi a thesc que sustanlei. e com a qual prefiro firar 
em legar de ficar, com a do nobre Hepulndo. 

<» Sn. Mario Piuauiiu: — Miás, esse estudo é luuccãh pri- 
vativa do Conselho .Municipal. 

O SM. SAl.fd.S V 11,TIO — Entendo. Sr. Presidente, qvr 
a admiui-lração não se faz nem se pódo fáz.or unicamente por 
meio de emprosiiuu>s e de impostos. F." pecessHino Imsear 
nova- tentes de veeetta. e. nesse terrfiio, a Pcefeitura do Dist 
ineto Ftvdeitd é uni manancial inexplorado; (muifo 
tudo .-di? está para ser transformado em fonte de renda, con- 
focme jã demonstrei, e haja vista os-serviços da Limpeza 
Puldiea. os de Hygieue, etc., que nos demais, paizes adeanta- 
d"- -ào industrializados e. nesta Capital, são .executados a 
custa do erano publico, com grande deficiência,' e pesando 
irns orçamentos do municipin. 'Muito hew: m«?to hm,. 

0 Sr. Baptista Lusardo (*) (pain ençamhiliar a votação) 
- >r. Presidente, na pouultima sessão, quando V. K\. *an- 
Himcuni a votação do projecto que ôra se debate, não ti vi» oj»- 
I ortuniilade de dar as ra/.õog pelas qnaes negava meu voto. 

Moje, porém, quero dizer apenas duas palavras, afim 
0 mostrar os motivos que me levaram a assim proceder. Fm 
primeiro legar, já foi debatido, petos honrados çoltegas. Srs. 
Adolpho Hcrgamini e saltes Filho, o caso da falta de rnousa- 
g n pela qual se solirila-se da La mura licença para contra- • 
léi (-se vultoso enipreslimo da RI mit/iue» de (h?|1urs. 

Sr. Presidente, foi objeto de larga discussão o facto de 
1 ão ter -urgido este projee-to acompanhado de mensagem do 
I < der competenta, mensagem esta indiscutivelinenta' neces-- 
vu j» para que a Camara, então eselarocida. pudesse dar de 
ivijiscieueia seu rfrrdictinn. 

O sa. JeÂo de Faivia —Qualquer Deputado podia propor 
--a autoi izaçãe quanto mui- lima enmntiââão' 

ttAPflslA LIíS.VflDQ Pergunta a V. Ex. Br 
P -alente, quem solicitou tal autorização? Di/ nobre 
(v lega qu - a qualquer Deputado seria licito ter Assa inicia- 
((v-;t. indago: Poderia eu, agora, apresçnfav, de livre''á es- 
pontauea vontade um projecto áulori/aado, por exemplo, Mi- 
ra- (niae- a emilrahir mu empréstimo do oem rnitóiõfis fie 
th ilareí. seria isso pluusivel? Ou c Mie ri a ao poder É.xe- 
rutivo de Minas, por seus representantes nesta Eaea, -otioi-* 
«Oi e»-a autorização?, 1 , 

li >n. João os Fahia - •'V. Fx. poderia ter es«a inifia- 
Dva. -i elia coiihe--e Congresso, , 

<» cH. HVPTIs'l'A 1,1 svittXt fdi! B<i o men nolirc 
' ftllevs pO'- s.^,, Pspik» i* «pie sustenta. csi»8 donlrinn. 

^ i... uüvitio St*. 1*4 idtmle, srande tadln (er vinda 

, ' Nã«> foi rexisto i ido orador. 
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Poií não; é afetribulção 

; nhlica. 
Esta é a pretiiuinai', 
Em segundo logar, desejo sabor c dou de barato quo o 

pi ojocto estivesse acompanhado da respectiva mensagem — 
: o projecto podia ser tomado em linha de conta sem (juo, 

ime.ro, se tivesse pronunciado sobro a conveniência do 
rprostimo o Conselho Municipal. 

Qual o poder competente, no Diatricto Federal, para de- 
i lir sobro assumptos dessa natureza? Mão é. pela i.dra ex- 
pressa da Lei Orgânica ao Conselho que compete estudar o 
(Utomar os empréstimos? 

O Sr. Mario Piragibe — Mas a lei organiea estabelece tam- 
.em que empresamos não podem ser negociados no estran- 
•iro sem autorização do legislativo federal. 

O SR. BAPTISTA LüiSARDO — Mas, pergunto ou; si o 
nselho negar essa autorização? 

O Sr. Mario Piragibe — O prefeito não poderá realizar 
0 empréstimo; nada mais. 

O SR. BAPTISTA l,ü$ARDÓ — Porque, então, se inver- 
a ordem das cousas? Porque não vem o prefeito munido do. 

utorização expressa do poder competenlo solicitar á Gamara 
ivimissão pura contrahir o empréstimo? 

Havcmi, ainda, a vantagem, da Gamara so pronunciar so- 
we o ompreslimo conhecendo a fundo as razões pelas quaes o 
iiiiiselho havia autorizado o prefeito a negocial-o; entretanto,, 
-íanin-, votando com desconhecimento completo da matéria, 

■cm as nrincipaes informações. 
O Su._ ViiuvTo Corrêa — V. Fx dã licença para um 

(.arte? Si a Gamara df-r autorização, o Conselho pôde pôr, 
•a autorização abaixo? 

O SR. BAPTISTA LüSARDO —• Pôde não se utilizar delia, 
gando ao nrefeito autorização para fazer o empréstimo. 

O Sr. Viriato Corrêa — Si fosso pedir primeiro .ao Cou- 
sclljo, a Gamara poderia ncgal-a? 

O SR. BVPTISTv LUS.vRDÒ 
da Gamara. 

(I Sr. Viriato Corrêa — si a Gamara podo recusal-a, pari 
que a autorização-'Ti Conselho? 

O Sr. .VIauio Piragibe — Si essas cousas estão erradas, o 
ciic cabe ao Congresso Nacional, que votou a Lei Organiea. 

O SR. BAPTISTA l.l SAI IDO — Direi ao nobre Deputado 
1 do Maranhão que é aftrihuição expressa do Gon-ilho Muni- 
cipal autorizar empréstimos. 1 

O Sr. Viriato Corrêa — Mas a Gamara pôde não autori- 
zai-os. 

O SR. BAPTISTA"LUSARDO — O Prefeito não podia eo- 
gdar de um pedfifio deste» i Gamara, sem primeiro ter auto- 
rização expressa do Conselho Municipal, segundo determina a 
I.e. Organiea do Município. 

O Sn. Mario Piragipb - Trata-se de uma lei federal, vo- 
fada pelo Congresso Nacional, que estabelece, no seu art. 6', 
S 12, que nenhum empréstimo poderá ser realizado sem auto- 
rização do Congresso Nacional. Si ha erro no caso, repito, í 
Io Congresso Nacional, qm- votou a Lei Organiea. 

O SR. BAPTISTA LGSARDO — A creação de impostos 
<i a realização de empréstimos constituem .atíribuições preci- 
ruas, privativas, do Çoilselbo Municipal. 

O Sn. MAhio Pirauirr — Poço a V. Ex. que leia o dispo- 
sitivo da lei. 

O SR. BAPTISTA M SARÜO - Já tive em mãos o já li 
o dispositivo da Lei Organiea. 

A minha impressão, Sr. Presidente, - o era o que quoe 
ria assignalar — é que a Gamara não pode se manifestar sem 
que o Conselho Municipal, soberano neste aSsfmipto, tenha aiie 
forizado o Prefeito a contrahir o empréstimo. < 

O Sr. Adoupuo Behgamni — K si'o fizesse, infringiria 
a lei votada pelo pelo Congresso Nacional. 

O SR. BAPTISTA LUSARDO — Que mal haveria per- 
gunto, si a Gamara votasse um projecto dossa natureza, sabeu- 
•to coin todas as particulariilaües, com todas as suas mánueias. 
a- razões por que o Conselho .Municipal teria dado seu asseu- 
timento ao empréstimo? 

O Sn. Anorjuro Bkimiavini - o orador tem rnzãoi O Con- 
tíiio Municipal deveria múnifestar-se antes. 

SR, «APTIÇTA GüSAHDil - Esta é a vesviTcfi; r Ga- 
mara. em abedionciu á lei', deveria, antes de. votgf o projecto. 
cotii.sjer a opinião do Conselho Municipal. O que estamos 
rerificiuido, porém, é u inversão de tqdo, no pai/. Kssti ques- 
tão de leis. Ã> re#itlanieiitOH, não tem liVafs inmorlanôiá.-a mí- 
nima sigiiificação, quapdo a vontad» do Poder r.y s- .;!' ó dA- 
legnii 

A ordem dos factoros nSo alter 

de^ principai s dp, jbhnV senso, out/o caminho seria 

í O Sr. João de Faria 
o produeto. 

0 SR- BAPTISTA LUSARDO — Np caso, altera. Admitía- mos que a Gamara dô autorização ao Prefeito do Distr cto Fe- 
deral para contrahir o empréstimo e quo amanhã o Conselho 
a recuse. 

O Sr. Viriato Corrêa — Não se realizará a oneracão 
O SR. BAPTISTA LUSARDO — O modo por que a Gama- 

ra esta procedendo parece irregular. 
O Sn. Mario Piragibe — Entretanto, sempre fez assim. 
O Sr. Adolpho Bergamini — Não apoiado. 
O SR. BAPTISTA LUSARDO — Ademais, um abuso não 

pisiiiica outro. 
O Sr. Mario Piragire — Os empréstimos têm sido primei- 

ramente autorizada polo Congresso Nacional. 
O Sr. Adolpho Bergamini — Não apoiado. Primeiro so 

pronuncia o Conselho Muncipal. Só na operação que 'a rea- 
lizou em l!)21 foi que so deu o opposto, o uôs — o illuslro re- 
presentante Jo Districto Federal e eu — protestamos. 

O Sr. Mario Piragibe — V. Ex. está enganado. 
O SR. BAPTISTA LUSARDO — Sr. Presidente, como 

li-se, preliminarmente, achei do meu dever expÒr os motivos 
qhe me levam... 

O Sr. Pres ofvte — Observo ao nobre Deputado que está 
esgotado o prazo do quo dispõe paru faltar. 

O SR. BAPTISTA LUSARDO — ... a votar contra osso 
projecto. Primeiro, pelos tramites quo está seguindo, os quaes 
me parecem não serem regulares. por não obedecerem aos dis- 
positivos da Lçi Organiea; segundo, sob ponto do vista finan- 
ceiro. 

O Sr. Adolpho Bergamini — Muito bem. 
O SR. BAPTISTA LUSARDO — A e«ío respeito, teria 

muito a falar, analysando os aefos dos nossos governos, sohro- 
tudo do actual, que váa enveredando pelo caminho dos frades 
berparõos de que nos fallou o Sr. Assis Braéit, pedindo aqut 
o acolá para tapar buracos. 

O mi. Machado Coelho Até hoje o governo actual na-» 
pediu um -ó empréstimo. 

O isR. BAPTISTA LUSARIX) - 
só um empréstimo de 00 milhões 1 
üo Brasil. 

O Sr. João ue Faria — E" um 

Varara mesmo, annuneia- 
dollares, o maior da vida 

nununcio de jornal. 
O SR. BAPTISTA LÜSARDO Nãò ô amiuncio. Todos os 

Jornai s rrgis- arn o facto. 
O Sr. João ub Faria - EspcromCtó- 
0 SR. BAPITST V LUSARDt) — V. E.v. sah perfeita- 

mente que essa é a realidade, Uavonfoa, inferzmebte de ver 
. $ conseqüências do «yrQ fqrmiiíavel /la orientação financeira, 
quo ée desempeahà, eomprometiendu wiamento o Brasil, 

Muito bem, muito b :ni), 

Ó Sr. Adolpho Bergamini 
O SR MAGHAjpO < .OELHO 

capn .... 
n Prefeito do Districto Fe- 

dera) não pôilc contrahir empréstimo sem a respectiva licença 
do Conselho Municipal; mas aeni o Conselho, nem o Prefeito 
oopjunctamente, podem negociar empréstimos sem licença 
prévia cki Gamara. Por isso, acho que a autorização desta ul- 
tima devo ser o acto preliminar. 

Nestas ooudições voto -a favor do que o projecto en- 
cerra, ■ • . 

K" preciso, porem, consmerar outro ponto essencial; som 
a autorização do Congresso, nem os proprios banqueiro» che- 
gariam a conversações sobre o empréstimo com a munici- 
pai idade, 

O Sr. Adolpho Bebuamin! _ v. Ex, está piiheriando 
■ com a Gamara,,. 

O SR. MACHADO «.DELhO — R no proprio Conselho v> 
fôr estipulada uma autorização cerceando a acção do Pteféllo 
com máximos e mínimo» no lypo e nos juros, os nobres col- 
legas que se oppoem ao projecto devem ficar certos de ouo 
Os banqueiros que vão negociar a trausaoção preferirão sem 
duvida, o typo máximo e nunca o minihto. 

A^bh ^a que a oijeraçà) se realize, é indispensável 
tpie •< >. Profe»to Muuicipai »<; acii." munido da autorização 
abqda. nao vô desta ! ainarg, cosuo d » proprio Conselho Mu- 

i')T-irlcto Federal^0 tender •.« interesse» do 
rmioa que si- faça Uto ou aqulllo. < , ' ' Eram estas as rAnside*ac&>* oi.» mvlen IP. AunLv 
; D.Sh. ai.oja.ho UGvgamí.:.Muiíu p-r . ' ^ > meu volo favoravv! •• ^dan*» 

O GR. B\prp-T\ f.fXMDVo - Si não otfv o Wwrf» Gamt.-a.jt.MmVo b:m: m/uÒ da 



2. * Í6>~IC 

Ouarfa-fejt-o 12 nov ;p,>:.sso nacional Outubro dc 1927 itítií* 

O Sr. Adolpho Bergaminl (") (para cnraminhnr a voíucfio) 
.— Sr. UrusaapuU'-, o mus.re ropreíenlastc an i cUstricio 
desta Capital, positivamoiiie no seu aian do empre.-w solU 
dancüauo a tuuo quanto emano do poaor... 

O sa. Machado tioEi.uo — Mao apoiado. 
O .>R. yviMijJMlo B Kit O AM IA l — ...se esquecia dos 

-rcaos tuloròses do tiistriçto o, mais do quo isso, da autonomia 
jiló povo oafiooa que s. Kx. deveria doícnaov desta trmuna. 

o Sn, Mauuaoo Coei.uo — Mas que, no caso, peta pró- 
pria Lei Orgânica do i.ustric.o, está presa á decisão da t:a- 
uiara. aos poueres minuóipaes só c dado coutranir en presti- 
jmos com a previa autorização do Congresso. 

O Ml. yuXtJjfiiO BLuuaMiM — IN'a o lia tal, S . Pre^i- 
donlo; nao quero emtmraçar o meu nobre coitega, pedindo-lhe 
ipio leut a a.sposiçáo da j,ei Orgânica, porque K. I'x. encon- 
traria d.ííicuiaadés cm achar a lormuia Jogai nos terin<:>s de 
rua imaginaçao. 

A rau Oiganíca do Distrtcio J'cdcral atlribue roí :potên- 
cia »o Conselho Municipal para autorizar empro-linios, lixa' 
ti typo do juros, as condições c meios dc pagaiiienlos o o prazo, 
-- porque sáo os representantes do povo, com assento na A«- 
isomniea Legislativa da Cidade, aqueuos que lôm faculdade de 
diSpòr dos daihoiros públicos, de dar o seu assenlimonto, o 
«ou beneplácito a essas transacçõcs. Por mais iliustre qua 
seja o Prefeito do Distrioto Federal, por maior confiança quo 
eüo nos mereça, não podemos esconder a sua situação de pro- 
posto uiucó o exclusivo <lo Sr. Presidente da Republica, iu- 
vest.do no cargo por acto uuipessoal do Chefe d" Executivo 
Kacional. 

O povo, por seus 'representantes ua assctnbléa local, 6 
tfuem oiz si a eituação croiiomico-financeira do municipio 
permilte a operação, as condições em quo este deve sei rea- 
lizado, quucs os tributos que poderão ser lançados, afim do 
se fazer 1'aco ao serviço do amortização dc juros com a nova 
operação. 

Depois do tudo isso, br. Presidente, ó que oin fratanüo-so 
de operação oxtQrna, o D.stricto Federal como qualquer outra 
.Municipalidade,: como ató Estados — como unidades da Fo- 
<iernç5o — carece do beneplácito da União, do Congresso Ka- 
cional. 

A procedência, portanto, da palavra do Conselho Muni- 
cipal, ou seja do povo Cctriooa, pela voz dos seus represen- 
tantes, 6 ovidonto. O Congresso Nacional, cm sã conscicncia. 
uão pódo dizer si a operação é conveniente ou inconvenien e; 
t-i cila contribuirá para, no exterior, abalar o nosso credito, 
sem quo o poder competente, insisto, o Conselho Municipal, 
tenha offorotiido os dados imprescindíveis, quaes o.-> do mon- 
tante do empréstimo, o da fixação do typo, a niaueira dc" pa- 
pameuto. os juros o o prazo, 

Estamos, positivamea o, baralhando as cousas, Ritentando 
contra a autonomia do iDjstricto Fedoral, pois que o Prefeito 
da cidade Já fez sentir, por intormodio dò um dos edis com 
assento ha Commissão do Orçamento da assemblóa legislativa 
local, quo ostá entabolando a operação do erodito, lixando, 
desde logo, arbitrariamente, o typo, juros, ctc. 

O Sn. João i»a F.uua - Mu» isso ó oominorcial. 
O SR. ADOUMIO HERGAMIM — Mas não é legal; attouta 

contra disposição expressa tia Constituição do Distrioto. 
O Sn. Jo.W dií Faíua — Depois do tudo combinado, pedirá 

autorização. , 
O SR. AIXtLlTlO BEUOAMINI - - Ehtúo V. I x* sustenta 

quo so trata do uma simulação;., 
O Hn.' Jo.lo mi FAhia — Não apoiado. 
O bll. ADOLPHO HERGAMINl - ,..c nãò do cumpri- 

mento rigoroso o severo cio que, dispõe a Lei Orgaoica, de ífO 
do setembro do 1802. 

Por essas razões, br. Prosidoníe. <5 que impugno a auto- 
trização, o beneplácito do Congresso Nacional. Bom sei que os 
Intondohtos àmniçippcs pòdem nògar a ãua outorga ú rcaii- 
v.ação do empréstimo; mas eòuhecomos, muito bem, o cífoilo 
tino terá uma deliboraçao desta ordem, do Congresso Nacio- 
nal, com a saucção.do Prcsiüeiile da pepublica. lá nós, quo 
vemos todos os dias (anta gente eurvabdo-so a determinações 
do Poder Executivo,,não podoqjps exigir, pura os iõtoadeutea 
inunlcipaes, unia Iqrrnação morá! triflt rehle. nem uma capa- 
cidade da resistência que os próprios Srs. Senadores e os Srs. 
Deputados não .teonp 

O bn. João dc Faui.v — Não apoiado. O partido, pviiiicó 
Acompanha e sustenta, consuientemente, «eu chefe 

O SR. ADOLPHO BMROAMINI — Ha sómen.e, naRetuali- 
(lado, um partido politióo-predominante, que é o j-artido do 

, povorno. Fóra dahí/sjlo organizações, que sai aproaentqox.pro- 
jnistíorás, embora, míls'hirrati um ialoio de formação.,» , 

.Mantenho, br. Presidente, a questão 'aetual un mesmo 
terreno oni que oollciqúel x (le 1P21. Não se trata, . naislo, cio 
»'    i, r; , , . . 

xCv Pito discurso riuq fr>i revisto-polo ohador* 

confiança pessoal, O Sr Autouio Prado Júnior inspira-me 
absoluta e completa confiança. Mas S. Ex. ha de, na Pre- 
fortara do ■Distriolo Federal, praticar os mesmos erros que 
cu praticaria si losse o Prefeito do São Paulo, cidade aue 
conheço apenas do passagem. S. Ex. não sabe quaes sã» «,s 
necessidades do Distrioto; nem iióde saber, porque aggravon 
o erro de acceitar a administração do uma cidade como esta, 
sem que delia tivesse conhecimento exacto, com o corcar-se 
de amigos pessoaes, cada qual mais distineto, mas cada qual 
mais dcsconhecodor dessas mesmas necessidades locaea. 

O Sn. NoauEiuA Pemdo — O director do Fazenda, br. Oc- 
remario Dantas, conhece perfeitamente as necessidades do 
município. 

O bR. ADOLPIIO BERdAMINI — O br. Geremario Dan- 
tas conhece perfeitamente as necessidades do Distrioto, 6 certo, 
mas b. Ex. 6 apenas, unlca o exclusivamente, o director dá 
Fazenda, não é o Prefeito da cidade. 

O Sr. João de Faria — Do que serve conhecer essas ne- 
cessidades, si não (cem recursos para remedial-as ? • 

O SR. ADOLPIIO BEIUtAMLM — Os recursos para re- 
medial-as, procuruin-n'as todos os*prefeitos quo quorem 
(iquem vestígios da sua passagem, aqui fazendo obras sum- 
ptuarias, obras que impressionam a visto dos ingênuos, mas 
que, ao cabo do período governamental, deixam o Distrioto 
contorcéndo-se em difficuIdades e aporluras, indescriptivèis, 
E' o quo tem acontecido, se não com todos, com quasi todos 
OvS Prefeitos, que, estrangeiros na capital da Republica, tem 
disposto n sou talanle das rondas nmnicipaes e bom assim 
dos empregos onde collocam os emigrados dos Estados de onde 
vieram. 

Sr. Presidente, quero aproveitar esses poucos instantes 
de encaminhamento de votação, que o Regimento mo concede, 
para dar resposta ao Sr. Lados Sampaio, ox-prefeito da ca- 
pital da Republica, que, numa eollaboração enviada ao O Jor- 
na/ d es to cidade, estampada a s» do outubro, num "post scri- 
pPun" accentúa; 

'O Sr. Borgamini. ao discurso que pronunciou na 
Camara diz, a principio, quo o empréstimo de 12 mi- 

lhões dc dollurs só pódo ser amortizado cm 1931 e, no 
fim. que se deve acabar o arrazamento do morro do 
Castello para amortizar o dito empréstimo, confes- 
sando assim quo a amortização immodiata ê operação 
excollento para o empréstimo. Diz, mais, que gravei 
b0 G: da renda bruto paru juros dessa empréstimo, 
quando a metade da renda bruta <S superior a setenta 
mil contos e o empréstimo rondou á Prefeitura menos 
do oitenta mil coutos." , • 

br. Presidente, não sei quanto rendeu o omprcstiino, não 
sei quaes nem quantos foram os intermediários". O quo posso 
asseverar á Gamara é quo n operação foi dc 12 milhões de 
ilollars o ó fácil verifiear-se ao cambio daquolla datg, 1931, 
(juanto poderia ter produzido. 

Mais; no projeoto extorquido ao Consollio Municipal, 
após a operação, por via do emenda, ainda so autorizava ou- 
tro empréstimo do L't milhões de dollurs, do qual nunca feraní 
prestadas as contas devidas á autoridade competente. 

Das publicações desovadas em varies orgãos da imprensa, 
sem a possibilidade de côníronto oxaeto oo-m a osoripturacão 
da Prefeitura, muito pouco mo impressionou. 

O que sei, br. Presidente, ó que o Prefeito quo snecedcu 
ao Sr. Carlos Sampaio uão quiz dar iniciò" á venda dos ter- 
renos sob o fundamento do que, ató 1931, essa venda não ora 
conveniente cm face dos termos rigorçsos do eontracto com 
Dillon Uoad <s> Comp. 

Agora, o Sr. Carlos Sampaio divulgou tclegramma da- 
quelles banqueiros ao ex-prefeíto Alaqr Praia. Se osso tcle- 
gramma é verdadeiro, »i iliustre. mineiro, que Veraneou ná 
Prefeitura do Distrioto Federal durante quatro ánnos, pode- 
ria dar explicação do motivo por quo não deixou em melhor 
situação .as finanças municipais. 

Ò Sr. Nogueira Punido — s. E;<,,ionlqu a venda dos ter- 
renos mas rfto encontrou liei tantos em oondiòõos. de vanta- 
gem para a Prefeitura-. 

O SR. ADOLPIIO HEUGAMINf — Não apoiado. 
t)_Rn. NouinniA Pkniimi Pubiiearain-se ató odjtw®. 
0 SR. ADOLPUu JH-.IUiAMLNf - Não apoiado; tentou a 

sonda, apenas, dos terrenos poerescidos polo .úterro de parte 
da bahla, o quo oónstilue ermie rbntra.a esMieficn da cidade. 

. . O biv. NpoiiP.i&i Prniixv . 1'lraTn -fs iliiiços qm- poderiam 
ser offereciüükS á véfttla. - ' ' '■ 

O HR. ADOLPUG BÊRGiVMrNr -- Nãój senhor,1 men bobre 
DDlloga" piklium'. ser .iiaóidlos- roeiltatiles 'Io de- 
mente do Castello O br. \l;e'i- PGit:r 'hfto M. á: venda por 
intender quo qualquer operação ne^e, sentido seria proju- 
^lieial, "on-vIV. Úo!s lefgRos 
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paio agora dá dLvúigatfão dc um tclegramma que, com o espi- 
rito de juati^a com que procuro couduzir-me semi ire, reputo 
altamente importautu. Por esse. motiv-o, vou dar. oelle • couae- 
cimenlo á Casm ■ 

"Tclegramina dos banqueiros Dillon & Uead ao 
prefeito Alaor, em 21) de Junho de lt)25: 

Estamos luibrmados V. E-\. pensa não haver van- 
tagem para a Prefeitura em aclivar terminarão morro 
Castcllo. Em vossa mensagem annual declara V. Ex. 
termos ao contraeto empréstimo comnosco tal mixio 
severos que V. Ex. não vô vantagem em vender os 
terrenos. Pedimos venia chamar attcnçào para o racio 
que, do accòrdo com o teôr do art. 2", 5' soecão do 
contraeto de empréstimo, tocto o produeto da "venda" 
de terrenos pode ser applieada por nós iinmeiiiata- 
menle, como representantes da Prefeitura na "compra 
de apolicesK no mercado ale o limito de 105 'U e 
respectivo canccllamento". 

"A colação actual' no mercado" dessas apólices é de 
&5 1/2 % o estamos certos que com fundos sulfícientes 
em mãos "poderíamos adquirir grande quantidade" de 
apólices approximadamente á cotação actual. fazendo, 
desse modo, uma "economia" para u Prefeitura." do 
cerca de 10 %. Còmo V. Ex. sabe "qualquer redu- 
cção", no nuraeno das apólices em circulação "benefi- 
ciará" a Prefeitura na "reducção dos pagamentos" dos 
uros semeslraes e fundo de reserva, o assim "lein- 
iramos" a V. Ex. a "conveniência da venda" immc- 

diata de_ parle dos terrenos o "terminação" do con- 
trario Kenuçdy "o mais breve possível". Estamos 
promptos a cooperar "com V Ex. por todos os meios 
possíveis env beneficio da Prefeitura" e muito eslima- 
riamog "obter vos-o parecer' a esto respeito". (Os 
grypbos são meus)." 

Como, por/m, o Prefeito dessa época. — e é o ponto em 
qvio bato indignadamente algumas vezes, — era estrangeiro ao 
Distrirto Federal, não tinha por que se rcceiar da critica da 
população cariora, cuja cidade, esburacada dia a dia, conti- 
nuava maltratada v maltrapilha. O contribuinte era sobrecar- 
regado de tributações extorsivas; a operação Dillon, Read 
& Comp., celebrada em 1921, foi má; foi até péssima. Reali- 
>nu-se contra< a lei, ás escondidas, em condições deprimentes 
para o Distriefo, que deu em garantia quasi todos os seus im- 
postos, desde o predial até a taxa sanitaria, entregando ainda, 
a propostos daqtielle banqueiro o desmonto do Caslollo, me- 
iliante peroentagem elevada o rescisão <lo contraeto Teixeira 
Soares. Não nos devíamos cingir a condemnar a transacção; 
urgia fazer algo d(> pratico. 

V collina histórica estava quasi toda desmontada. Dabi-em 
diante cumpria aproveitar a área arrasada. Este ponto se mo 
afigura pacifico. 

Ora, o dinheiro empregado em obras adiaveis, no embel- 
Iczamento do tunnol do Leme, o alargamento do do Copacabana 
c outras, poderia perfeitamente preparar dhas on três da área 
do Caste.Uo, nus qnaes alguns lotes poderiam ser inteWigente- 
mento vendidos, a despeito do proriuclo dever, obrigatoriamen- 
te, ser enviado aos banqueiros, porque, desCarle, quando não 
se reduzisse o serviço do juros, diminuir-se-bia o de amorli- 
ziicâo e a Prefeitura lucraria a cnti-ada dos impostos do-trans- 
missão de propriedade, de licença para eonslruoeno, do licença 
para funceionamentn do commorcio, industria ou oscriptorios 
quo nos novos prodios so installassem; e tildo' isso, além da 
valorização dos demais terrenos visinbos dos cnustrufdds. 

O Prefeito (Jue succedcu ao Sr. Carlos Sampaio não en- 
tendeu assim, porém; e não entendeu porque também, como o 
actual, era extranho ao Districto Federal. Estos Senhores, como 

« disso, procuram, apenas, fazer alguma cousa que impressiono 
á vista e dô uma improssãr» aos basbaquea de que temos um 
eupcr-homom na Prefeitura. 

O actual, ao cabo de 4 annos leva para sua lerra o 
ícraich paulista, agora installado na Prefeitura, e o oarioca 

, quo continuo a pagar impostos excessivos, a fazer faec a opc- 
, ^rações ruinosas, qual a do 32 milhões de dollars quo sn pro- 

jactn << contra a qtial me bato. Não fico somente no meu verto 
«m desfavor da medida; combaío-u com a minha acção e o meu 
protesto. {Muito bem; muito bem, 

O Sr Henrique Dodsworth ("para encanrinluu' a votação) 
►— Sr, Prosidente, venho declarar apenas, máo grado a sym- 
«atina que mo despeita a ac tu ação administrativa iiü Prefeito 
jêo Distrido Kmlci,ai. não posso dar meu voto ao projectu em 
.•preço, Jíello se assumem compromissos um iiom > "Jo povo iiuo 

A Jiourft 4fi reprôseular uosla Casa, ao qual, outrolanto. 

não sc prestaram os esciarccimentos amplos e completos sobre 
encargos a serem coutrabidos. Nego, portanto, meu voto ao 
projecto. {Muito bem; muito bem.) 

■•"A 
O Sr. Manoel Villaboim (*} (para encaminhar a votação) 

— Sr. Presidente, por occasião de se discutir o px'ojeclo, aüe- 
guei as razoes que havia para que a t.ommissáo üe Fmaaças 
propuzesse á maioria á approvação da Gamara. 

Declarei que era induterenie que a autorização do Con- 
gresso tosse dada antes ou depois do Conselho Municipal votar 
resolução no sentido de ser contraüido o èmoreslimo. 

A lei municipal que rege o assumpto declara que o Con- 
selho Municipal poderá conlrabir empréstimos com o es- 
trangeiro, mediante autorização do Congresso. 

Parece, portanto, até, pelos proprios termos da lei, qua 
esta autorização deveria preceder a do Conselho, para que o 
Districto Federal podesse realizar empréstimo. 

Além dessa razão dava-se, ainda, a seguinte; era possível 
que o Conselho Municipal só desse a autorização ao Prefeito 
para conlrabir esse empréstimo nas proximidades do encer- 
ramento do Congresso; não haveria o tempo necessário pax'a 
autorizarmos a operação. 

Estes motivos como vé a Gamara, prevalecem para quo 
desapparcçam completamente as allcgações produzidas pelos 
oraum-eS que mo precederam em oppesição ao projecto. 

Espero, pois, (pie os tirs. Deputados appi ovein o artigo 2", 
como o fizeram relativamente a» art. PC (Muito bem; muito 
bem.) 

Em seguida, é approvado o art. 2°. 

O Sr. Adolpbo Bergaiiiini (pela ordem) requer a verifi- 
cação da vota ão. 

Procedendo-se á verificação de votação, re- 
conhece-se terem votado a favor 107 Srs. Depu- 
tados e contra cinco; total 112 

O sr. Presidente — O artigo 2" foi approvado c o pro- 
jecto passa á 3" discussão. 

8 

Votação do projecto n. 'itO B, de 1927, revi - 
ffomiulu o credito de i/uv trota o decreto n. 17.449, 
de 1Ü2('); cota parecer da Com missão de Fiaanças,. 
mondando, destacar as emendas apresentadas CD 
discuséão); 

0 Sxr- Presidente — Durante a 3' discussão as seanintca 
I 

RMEMTA3 

li. 1 
Accrescome-sct 
Art. Fica revigonuia a autorização ronstanfe do para- 

grapho único do art. 1" do decreto n. 4.909 A, de 9 do ia- 
aciro de 1925. .... 

Sala das sessões, 19 de setembro do 1927. - "trto J/a- 
ranJíão. ■— Freitas Metro. — Luiz Silveira, 

N. 2 

Fica igualmente revigorado o credito consignado na lei 
n. 4.712, de 27 de.julho rte 1923. — üiocleeio Duarte. — 
Alberto Maranhão. — Khnj de Souza. — Raphael Feruaades.. 

Approvadas. succesaivamonte, para serem des- 
tacadas o cousütuireni projecto em separado as 
x^eterida» emendas ns. 1 e 2. 

Approvado o projecto e enviado 'á Commissão 
de Redacçfio 

Votação do projecto n. 281, dc 1927, nltcrandò 
a organização judiciaria c o processo eivei do jhs- 
trictu Federal; tendo pareceres das Commissões ile- 
Justiça c dr Finanças, mantendo os arts. 26, 27 e 
28, vetados pelo Sr. Presidente da Henublica (de- 
creto legislativo n. 5.033, de 1920; (discussão 
única). 

O Sr. Presidente —• De oootlrdo Com o Regimento votl 
eiibmeltur a votos, polo processo noniiuul, os seguintes artigos 
velados; 

"Art. 20. Aos primeiros sunploiitos de protor compele: 
a substituir, vouxo os demaisj' supplentiw, na onlaxn res- 

pectiva, os piolorcs em suas faKifs e impedimonlos;, 
S) preparar os processos que lhes dlslritiuire"- os preto- 

F / Não foi misto pelo orador . 
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rrs, não podendo èntrctanfo, proferir despachos dc que cai- 
bam recursos; 

c) celebrar casamenlo-, quando designados pelo pretor. 
Ari. 27. Os demais snpplenles xle pretor substituirão os 

primeiros nas suas faltas e impedimentos. 
Ari. 28. Os primeiros supplentes do pretor continuarão 

a perceber os vencimentos que lhes• cabiam antes do decreto 
p. 16.273, de 1923, e independente <la restricção do art. 332." 

Os Senhores que approvarem os artigos 26, 27 o 28, ve- 
tados, responderão — sim — c. os que rejeitai cm, responderão 

, — não. 
Vae se proceder á chamada. 

0 Sr. Domingos Barbosa (3° Secretario, servindo do 1*) 
procede á chamada dos Srs. Deputados, para a votação no- 
fninaU 

Feita á chamada verifica-se terem ae ausen- 
tado os Srs.; 

Jorge de Moraes. 
Agrippino Azevedo. 
Tcrtuliano Potjguan 
Tavares Cavalcanti 
Pessoa de Queiroz, 
Josã Maria Bello. * 
Araújo Góes. 
Pacheco de Oliveira' 
João Santos. 
Afranio Peixoto. 

Fonfos, 
Simões Filho, 
Lcroert de Castro, 
Geraldo Vianna. 
Henrique Dodswofth 
Daniel de Carvalho. 
Albertino DrunmKmd,. 
Raul Sá. 
Haul de Faria» 
Hasilio de Magalhães 
Josó Hrnz. 
Garibaldi de Mello. 
Honorato Alves. 
Moraes Barres. 
Paes de Adivcira. 
Alxslardo Luz. 
Plinio Casado. 
Baptista Lusardo. (29)^ 

Durante á chamada o Sr. Reso Barros, Presi- 
dente deixa n cadeira da presidência, que e oe- 
cupada pelo Sr. Plínio Marques, 1* Vice-Presi- 
depto 

O Sr. Presidente — Responderam á chamada 100 Srs. 
Deputados. 

Não ha numero para prosegulr a votação. 
Passa-so A maioria cm discussão. 

Ditevssão única do prafecto n- 20' F dc 1027, 
avtnrizando n abrir, pelo Ministério dn Fazciula, o 
credito especial de 000:000$, para a constrnccãn 
dc um mausolão destinado aos restos niortnes üo 
ex Imperador 7). Pedro // e de D. Th'•rezo ( hris- 
tina; com pnrecexes da Commitsãn de Finanças, 
mandando destacar a emenda em 2' discussão, 

jsneerrada a discussão, ficando adiada a votação. 

Continuarão da 2' discussão do projerto n. 252, 
dc 1927, estaheleccndo que todo direito pessonL, 
liquido e certo, fundado na Constituição ou cm lei 
federal, será proteoido rantra quaesquer netos le- 
sivos de autoridades administrativas da l nOto, e 
dando outras providencias; tendo parecer da C.om- 
niissão dc Justiça, com substitutivo ao projccto. 

O bt. Presidente — Tem a palavra o Sr. Francisco Mo- 
rato, primeiro inscripto. 

0 Sr. Francisco Morato assevera, inicialmente, reveslir-so 
da maior importância o ntlender a uma das necessidades mais 
palpitantes da vida juridiça do paiz o substitnlivo em tiebalc, 
oaIrado sob a proposição originaria do fx-dieptiladò Oudestou 
Pires, o inspirado yc çi.evgdo pbjtvto do tutelar os, direitos, 
pessoaes sob a ógidç, das' t^cÇóes póssessorlas, iustituindo cm 
beneficio dellos jjp) sxslafnu dc garaqtia promplo e seguro. 
Para pór a proccsfiigli^rca á altura das exigências da vida 
coutcu^poranca. cjiLendo .que era bastante redigir a reforma 

em um so artigo conciso o simples, estendendo ao campo ge- 
ral da jurispruiíencia a protecção prossessoria. Ao envez, po- 
rém, de obenVcer a e»se pensamentore redigir projecto cm tal 
rrnfopnridade, diz o orador, preferiu a Commissão derramar 
o substitutivo por 10 artigos, mantendo restricçoes que o pro- 
jecto menos cohorenlementê consagra, dando aos interdictoj 
jHissessorios funeção que nunca devem ter na operação pro- 
cessual. Para corrigir esses senões, o orador apresentará 
emenda, que espera mereça a attenção da Commissão do 
Justiça. 

Acha que o projecto, em suas linhas geraes, é dc alta so- 
becíoria. A seu ver a Gamara não pôde deixar do acolhel-ò 
com seus applausos e de homologai-o com seu volo. Verifica, 
entretanto, a existência de alguns defeitos já apontados pelo 
orador á Commissão de Justiça, defeitos esses que se pren- 
dem, no seu entender, a tfuas causas geraes, que teriam ope- 
rado <om dupla preoccupação: a de -lar aos interidictos pos- 
sessonos a luneção do suceedanoos ü'o habeas-cirrpus, e a do se 
ter copiadu, larga e pouco proposiladamenle, a lei n. 221, 
dc 189i. no topico cm que instituiu acção summaria c esp<- 
cialissima para annullaçâo de aclos de autoridade anãninis- 
trativa. Passa enlão a examinar o primeiro senão que encon- 
tra, qual u referente ao limite da protecçâo possessoria a di- 
reitos verificados certos e iacontostavcis no introito da lide 

Considera acertado o haver a Cominissão eliminado a ex- 
pressão liquido, substituindo-a pelo adjcctivo incontestável,'o 
passa a . azer apreciações sobro o que soja direito liquido o 
direito certo e nau contestável. 

Acha que o mal u'o projccto não está só em usar da ex- 
pressão o irei to liquido — eslá também em restringir a defesa 
de direitos certos o incontestáveis. Essa matéria — diz — foi 
muito bem estudada polo Br. Matos Peixoto, quando fez ver 
que mio so conipretiemíe sentença final quando o direito é certa 
e incontoslavel, 

„,l.,Assial• no onde se exige um direito dessa natureza, a acção termina com a concessão da medida 

se iram í'?'3®8801''0- proscguo-se na acção, 'porque se liata de um direito apparento. 
Julga ser outro senão do projecto o limitar a defesa pos- 

lessoria aos actus ou decisões de autoridades administrativas. 
Pondera que não ha jurista algum que queira tomar a 

am ao ordmam, apesar da veneração que por eüa toem muitos, 
como o typo ou paradigma das acções; todos se inclinam pura 
a acçao summaria, porque a orientação niudCrna é a de so 
dar remedio promplo, do efficacia immediata. 

Outro ponto, observa, lia no projecto que lhe parece 
Inadmissível: a de se querer dar nello romodio parallclo á 
acção annullatoria da lei 221; ó cela acção cspccialissinia quo 
nao encontra congencro em legislação nenhuma estrangeira.. 

exHte? 80 <:1C C1Car 80150 l)arall0.la' a acção já 
O que so deve, acccntua, ó deixar o hnbcas-corpus operan- 

do no seu campo, os interdiclos possessorios agindo como pro- 
tecçâo simplesmente á posse e a acção annullatoria da lei 221 
como remedio conlia aclos inconstituoiouaes das autoridades 
adminislratwas foderaes, estadoaes ou municipaes. 

Mostra que o habcas-covpus continua a proteger os mes- 
mos direitos que até aqui protegeu»; o recúu quo so quiz dar 
a esse instituto foi tentativa frustrada. 

Refere-se a outros pontos do projecto quo, a sou vôr, 
precisam ser modificados coma o art. 2'', quo cogita de princi- 
pio vulgarissimo cm processo, não havendo neeossidadc de ser; 
repetido. Na art. 6" a Commissão diz. que concedido o man- 
dado a causa seguirá a rito sunuuario das acçõcs pussessorius; 
evidentemente, faz ver o orador, houve abi uma irtadvertoa- 
cia, uma vez quo já existe no Codigo disposição que não con- 
vém militar. 

Critica, do mesmo modo, o art. 8° que dispõe que, si o 
juiz julgar procedente declarar inefficaz. o acto, desde logo 
arbitrará a iademnização qne a parlo ufleosora devo pagar: o 
juiz não tem competência: para fazer arbitramentos; cinge-so 
no laudo do peritos, podendo embura fazer correcções para 
mais ou para menos. , 

Depois de outras observações sobre n maioria, procedo ã 
leitura do substitutivo quo-propõe o áffirma ser da maior sim- 
plicidade. , 

Acrcdi que. so velar a medida nos termo? do subslilu- 
fivo, fará o Congresso obra meriloria, ú dltura da civilização 
e dos sentimenlos Jurídicos do,paiz. 

Espera que os Srs. Deputados se congreguem todos em 
lorno dc um só pensamento de patriotismo e djçuBabedoria, no 
sentido do supprir o quo rcjwitu uma <Ias maus sensíveis lacimaa 
do direito pátrio. Essa lacuna, ou por doíjcienci^ da legisla- 
ção, — diz o orador encorranda as; suas considôraçõos — ahl 
cxiito, om coiilraste com o estado pctual das aoláçõoa juridi- 
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cas c com a celeridade com que o direito processual devo 
acudir ao direito objecíivo, quando' lesado, ameagado ou sim- 
plesmente inseguro, {ifnito bem; mvit.o bam. O orador é »i- 
vamevte eumprimeuíado). 

Durante o discurso do sír. Francisco Morato, 
o sr. Plínio Marques, 1" Vico-Presidcute, deixa a, 
cadeira da presidência, que é occupada pelo 
Matos Peixoto, 2" Vice-Presidenle. 

Vem á Mesa, 6 lida, apoiada e posta conjunta- 
/neuto dm discussão, a seguinte 

EMKXOA AO fKO.TKOTO M. 252, I>K 1927 

,21 discussão). 

Art. I. Oabe ao possuidor, ameaçado, turbado ou esbu- 
Jbado no exeroicio do algum direito, pessoal ou real, reque- 
rer á Justiça, mandado prohibitono, de manutenção ou de re- 
integração . 

Art,. 2." Fundamentado e .justificado o pedido quanto 
haste, expedir-sc-ba o mandado, ouvindo-sc previamente a ' 
parlo contraria, por tempo não superior a cinco dias, si a 
Tsso so não oppnrer a urgência do caso. 

Paragrapho nnico. Concedido o mandado, proseguirá a 
causa, segundo a mdolo o rito das acçõcs possessorias. 

Art. 3." Da concessão do mandado, cabo q recurso do ag- 
pravo de instrumento, o. da denegação, o de aggravo de. pe- 
tição. 

Art, i." Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, 23 de setembro do I927. — Franciscd 

Mc rato. — Assis Brasil. — Aaamemnon Magalhães. — Pa- 
checo de Oliveira, •— Moraes fíarros. — Adolpho fíergaminK 
•— João Elysio. ■— Bibeiro JvmqwrPra. — Marrei) Júnior, —t 
ftaptUto f vsardo. 

10 

Comparecem ainda us fcrs.: 

Souza Filho, 
lloracio Magalhães, 
Miranda Rosa. (3). 

Deixam de comparecer os 

Bocayuva Cunha. 
Ajuricaba de Meueic.- 
€aiado de. Castro 
Linooln Pratos. 
Prado Lopes. 
Arlhur Lemos. 
Paulo Maranhão. 
Chermont tio Minmda. 
Ribeiro Clòuçalves. 
Moreira da Rocha. 
Mauoclito Moreira.. 
Josõ Accioly, 
Hemenogildo Fimiexa. 
Oscar Stiaros. 
Dctavio Tavares. 
Mario Domingues. 
Solano da Cunha. 
AusUvgesilo. 
Álvaro Paes. 
Clemonlino do Monte. 
Frei ta- Melro. 
(.icnt.il Tavares. 
Luis Rolkmberg. 
Ubaldino de As?)* 
Salomão Dantas. 
Pereira Moaoyr. 
Pinheiro Júnior. 
Ahuer Mourão. 
Cândido Pegsftii, 
Ftavio da ailveiru 
Azevedo J,imn. 
Alhorico de Moraes 
Forival do Freitas. 
Paulino de Souza. 

■^Américo Peixoto. •' 
Joaquim üo Mello. 
Eduardo Cotrim. 
Lauro J.tcquc» 

hefro .Tunqneii , 

Maíta Neves. 
Eugênio Mello. 
Thecdomiro Santiago, 
Bueno Brandão Filho.., 
Waldomiro Magalhães 
Fidelis Reis. 
Aíaôr Prata. 
Elpidio Cannabrava, 
Nelson do Sennq. 
Camillo Pratos. 
Manoel I'ulgencio. , , 
Alaliba Leonel. 
Marcondes Filho. 
Marréy Júnior, 
Eloy Chaves. 
Marcolino Barreto. 
Altino Arautos. 
Firmiano Pinto. 
Bias Bueno. 
Valois de Castro. 
Pereira de Ilezondo, 

, Alfredo do Moraes. 
Ayres da Silva. 
Joviano de Castro. 
João ViUasbõas. • 
Annibal de Toledo., 
João Celestino. 
Vidal Ramos. 
Álvaro Baptista. 
Eirmino Paim, 
Flores da Cunha. 
Simões Lopes. 
Assi- Brasil. (72). 

11 
t. 

O Sr. Bernardes Sobnuho recorda que, ao se discutir a 
reforma constitucional, entro as emendas offerecidas em plc- 
nanio, uma houve que mereceu.a sympatbia de todos os Srs. 
Deputados. Refero-so A apresentada pelo Sr. Solano da 
Cunha, no sentido de evitap que os direitos originários d > 
Cidadão fossem prejudicados pelas restvloções a serom então 
estabelecidas quanto ao instituto do hnb>as-eorpus, Vanos 
Deputados, entre es quaes o orador, declararam quo 6(3 as 
adn.ittiriam, desde que não ficassem desamparados os di- 
reitos individuaos, os'direitos da poraonalidado humana. 

Mais tarde, surgiu o projocto Gudes teu Pires, do feição 
que, affirma. não se enquadra ora nenhum intuito do direito 
pátrio, nenv do direito estrangeiro. Ü ivrit of manda mus, do 
que sc falia, não se assemelha ao projocto Omlosteu, por- 
quanto, nos Estados Unidos, â adtnit.lido eonio emittido nela 
Côrto Suprema, pura corrigir, principalmente, actos do (rir 
hunaes inferiores, rbaa sempre nos casos em quo não ha pro- 
cesso adequado. 

Reconhece, entretanto, que o projocto mereceu accei- 
tação e causou a melhor iiopressão nu Casa, por ser obje- 
••tivo da medida garantir os direitos indivjduae?. Hurgiu, ón- 
tão, o parecer du Cemmissãn de Oonstiluição o Justiça, o qn:il 
estabelece a providencia como protoctora de. direitos pes 
soaes assegura»lo- em lei ou na Carta Magna e não esdarece 
a natureza do intcrdicto usado. Nesse ponto estA o orador do 
pleno accordo com o parecer; acha ser necessário caracle- 
rizar a naturc/u do intcrdicto que tem do ser 'Empregado para 
defesa dos. direitos individuaos. 

Pondera, todavia, que só existo nfn meio de reforma' 
a .iunsprudenciu - a reforma da Constituição -- c o c.erfo •• 
que esta, bom ou mal — não indaga — voiu alterar a juris- 
prudência quanto ao babms-cc-pus. Com cffeifo, pela re- 
forma. naq mais tódos os direitos individuaos são tuteladr*. 
a protegidos pela providencia do hahcas-eòrjm*. Ha varias 
ígarantias dessa natuma quo não mais são nlcanou,lH.- pelu 
medida o ficam, por isso mesmo, sem o abrig». necessário 

AIi«s. o Supremo Tribunal já so tom manifestado nõ 
sentido de interpretar a reforma constitucional cou.o roslrii - 
gindo a amplitude do iustituto. 

O faclo que ora se aocentiía no Brasil jâ «o fazia aenlir 
uo estrangeiro, nos paizes quo Immobiljznram o hnhmr- 
vorpvs, no -eo conceito clássico, entro os quaa.- a Viveiitina 

Sustenta que a ampliação do haboas-corpus no direito 
brasileiro dtv.ereu da necessidade imnvdiata de anpliccl-o 
á dolosa do certas violações de direitos fundamontaes, .j.» di- 
reitos originários, direitos que a própria EonstUniçã.) ran 
oria, mas reconhece apeajg; como preesislontes i loda e qoai- 
quer oiguiiização social, 

(ala um do.- cuminoftladoros da Constituição uerte-on i • 
rioana —- Hamilton — segundo o qual, nclla não -e 
riece.ssnvi.t i der Jai ação rxp-e«-a de lirelfns, |iorqitc. "' x 
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que estivessem amparados todos os direitas individuaes, 
bastava a admissão do habcas-corpus, no oorpo da lefislavSo. 

Mostra, entretanto, (pie não obstante essa^declaração do 
eonstituoionalíBta americano, a vqrdade é que, mais "tarde, 
depois dc lulas cruentas e impereciveis. cofnr'. a puerra da 
Secessão, foi adduzida emenda & Constituição, não sd pre- 
sorovondo os direitos dos cidadãos, como ainda determinando 
que o Congresso ficasse autorizado a fazer a legislação ne- 
cessária a ♦ornar realidade essa mesma declaração, 

Faz demorada analyse em torno da questão da proprie- 
dade da expressão — inferdieto — usada pelo relator da 
Commissão de Justiça, ponderando que esta andou bom não 
preferindo o termo — interdiefo possessorio. deputa o pro- 
, octo tão bom e effiriente na sua applicação pratica, quo 
amda que o Executivo estoja armado de autorização incon- 
fltitnoional, o acto administrativo, a que o mecrr.o se refi"e, 
terã de rnhir, 

O Sr. Presidente Advirio ao nobre Deputado que está 
«luasi terminada a hora da sessão. 

O Sr- Bernardes Sobrinho — Peço a V. K\. que m»: cou- 
íidere inscripto para proseguir na próxima sessão. 

O Sr. Presidente — V. Kx. rontinnaiá inscripto, p«<'ieudo 
ocrnpar u tribuna durante l hora e minutos. 

Durante o discurso do Sr. Bernardes Sobri- 
nho, o 8r. Matos Peixoto, J* Vice-Presidente, 
deixa u cadeira da presidência, que é oeenie, ia 
pelo Sr. Domingos Barbt^^a, 3 Secretarii". 

O Sr Souza Filho (pela orxlenu Sr. Presidente, pedi 
n_palavra para enviar ií Mesa um requerimento di orépo-i- 
Cao da sessfio i»or meia hora. 

') Sr. Presidente \4tu subnieiter a \'oies o seçruinte 

ukouerimi-NW 

Hequeiro a proívgação da sessão pi>' meia hora. - 
íilho. 

Approxado. 

O Sr. Presidente Fira proivgmla a se>são ,k 

Oonlinrta com a pqlavrn o Sr. r.ernai-d. - sobrinho. 

O Sr Bernardes Sobrinho (continuando prs-egn 

dê vrsí-,1 Urna S,;ne .'"'"«dos. em sustentação do se i 
Passa a consid/rar o que seja direito pessoal o o que seja 

"'re.lo real. Ur*.porém, •— iti/, uma terreira estejocia d* 
direitos — os chamados absolutos, r>« consfiiuctoDíie- 

Pensa que os direitos pessoaes não podem -e ■ oiijerto ti- 
protecçfio do interdiefo, 

Assignala que notáveis jurlsconsultcs contestaram, ei 
tempo, a pliysionoiína «ulonoma do direito adirtini-irativo. \ 
esse proposifo, passa a. ollar I,afay"(ie e outros. 

Pas-nudo a tratar do direito «glnilnistnittvo. «ii/ qie tma 
os aotoa dessa csphera ebeifccem ao pft supiioslo do mie i --, 
publico. Contra as violações de direitos individuaes na e-i>e- 
oie, garantidos pela Constituição, bavecá o iuteniirUi. no- <■ 
mos do projecto, /uns para assegurar outros direito* «eatind: 
rios, constontns de leis federues, ha o direito publico adio 
nislrativo. .Sustenta que este direito <'• qu» j In a- • 
entro os indivíduos o o Esludo — e não;o direito civil; 

Depois do out^ii- observações ite ov.ieo dont iria. ad- 
veiifdo pelo Presideiit. de esiar linda n ia a da p < ■- .e 
concluo procedendo ã leitura do sr.bstltuttvo que atiresept. ao, 
projecto, o qual fonsuiisianriA o ponto de vi-ln pelo qu.d en 
cara a questão. {Muih> hrni. umi/o ln-m O oive/. 
me»'•' f 1/ <)»/)/■ fmenttuh'.) 

ia 

Vem a Slrsa e lida, aponnta e j>o-l . . onjoii 
tarnante em'(limustâ*»; u segui pie 

KMKMlA A>* OKoí M.TO .1, " • W IV.*? 

(3' dlscui sSo 

ãrt. I." Todo •.(jjoiélíe qèi1 He sentir lé-,i.b. • > \ •e.-i, dc 
tim direito conslilurieiiai, «>U delle privado tü- -aU». p ». 
;,rf, .mi dellbc-ação ile autondaile adtnim- ■ ai \a. ihAc-a 
pedir a Justiça Fbd^jlV ifo' i\oi n>civ de um ftl«r«Hct« dvJ 

nuncie a Luoonaütuciünaiidadc do aolo o Hie reslitúa o di- 
rerto ou nelle o reintegre. 

1 aragrupho único. Não será cabível para recuperar di- 
reitos pek) recurso constitucional do habrus-corpm, nem rara 
assegurar aclos sujeitos á legislação ciyl! para decidir nue» 
toes polrticns. 1 

i 2,1 A ipelicã« conterá a exposição do facto, a irre- gularidade do acto, a imnmnldade constitucional por ollc af- 
lectana, a prova plena da violação e o titulo nos casos em aue 
este seja necessário 6 prova do direito individual, 

«.ii, ''A i ^ a}^0r'l!;)de administrativa denunciada como autora da violência será citada, nos termos das lei p roces- 
^''"l^rrcer á primeira audiência (tue se 

realizar depois de decorridas '(S horas a contar tio recolhi- 
mento em partorlo do mandado dc citação. 

In-. V Acmm
d
tin » citação, a autoridade admiaislra- 

J . :H",csemaii na mesma audiência, a excopção pc- 
^ existência dc acto jurídico regular, com prova nnraediata v logo conclusos os autos o juiz, dentro dc l"> 

noras, dcnt-gnrá ou expedirá mandado probibitorio, negando 
execução pela Justiça do acto administrativo Impugunudo po- 
iBconsfifnclonal, oomputando-se. dessa data em deante o 
prazo para pardas e, damnos, quo serão apurados oin iho- 
çesso de liquidação, quando por força da sentença couíirma- 
toria houver lognr a satisfação ou indomuizução do damno. 

Ar!._ o; l h» despacho que negar o mandadio rabo aggravo 
de petição o uma vez confirmado não poderá ser renovado 
0 jçeoido. sendo entretanto licito ao requerente intentflr a 
ucçfto summana espeeinl do urt. td, da lei n ""l de -n de 
novembro de IKPí. 

Art. fi.' Contra esses mniidados só são ndmissivois os 
omburgxis de falsidade do nllegado. 

Alt. 7." Os embargos a (jue se refere o aeligó antece- 
dente devem ser a prosou ta dos até tros dias da intiinação !(• 
mondado e tórn desse prazo não serfiO recebidos. 

\r(, g. ' rindo o prazo do artigo anteeedente, nan os eih- 
»argos ou sem «lies, serão os autos conclusos no juiz qnts 
deu.ro de tivs dia^, piamunriará a sua sentença nuitirinaodo 
im auinnlandu o mnntiado. 

AH. Da sènfença denegaloria ou cóbfirmfttoria do 
mandado 'cabe appeilação. 

\rl. 10. O mandado será negado; 
ii si ra data do pedido já houver dccoiTido mai,- de í!'1 

dia-i da publjcaçüo, notificação on eommnniraçflo do iudo ou 
dei i-ão adrninistralivos; 

b) si f(Jr requerido eonlra impostos e multa- fiscae®. 
taho nos casos do art. íl" da lei u. f.lMh. de 11 do junho de 
íBÜS. 

\r(. 1t. Quando a prova do direito ou da lesão 
ilepend.-r do dueunientos que terdiam sido peensados jior aiilo- 
riilnde publica, poderá o juiz, èin vista dn declaração expli- 
cita do ml.-cs-ado, requisilal-o. sob pena de desobediência 
e multa de Soo* a fcutius e si não BVl aitendido em S8 liura.-. 
iHveftnr A prova subsidiaria. 

\r!. 1". 1 >c 1 odos os arlos dc pi t(Cesso -cvá citado o itr- 
gao do -Minisierio 1'ublii o e o fuucrioliario (jue tiver atl.ri- 
binçao dc rcprc-iciilur em Juizo o Kslazlo ou u .Município. 

AH. Io. A sentença eonfirinaloria prjiduzirá Imlt* es 
cflcito.-, ij |« não se suspeiuterio, ainda ipin a l itião, o Es- 
tado ou Mimicipii proponha acção pcliloiia, perante a Jus- 
liça I o.,, ifil, no.- lermos dn art. (>Ü, IMtra o. da bousiiiidção 
1 oih-ial. pa.a re-lHUiar o actu, jurídico da iiidoridade admi- 
i istrulivn. 

Ptutigraphe único. V nuUiridude judiciarin só conlieccrA 
«:u acção (Hdiloi ia. si a inicial'estivei» Instruída com a prova 
no eumpriiooido do loaudado pela aidt ridáde administraiiva. 

\H. tl. \lcm du resppnsubilidade nuáminal em que possa 
mctvier a autoridade de que lenha emunado o tudo ollensivo 
do direite individual, deverá resarcir A União, ao? HMadov 
ou io Munti qdo o prejuízo que InW leiiha adv indo do dito 
Ui1!*» oll decisAo. ' ( < 

p.u igrunho único. Ess# ácçãv reuréssivfi terá forma exi1- 
c uva e jerá acompanligda da ccrtidtto da soPlenca que iieu- 
x.T copdeiun.Klo a fazenda puldicn ao pqgutOentO da iivití- 
.vni/av i*1. ' 

Ari. 13. V violação do julgado, pôr parle dn autoridndq 
admini*'rntivti. ttvduz responsabilidade criminal. 

\ri. li', de vogam-?" as disposicõev ■em' contrario 

á-eíi r" «r (V | 

\r' ."> da lei n. 1.183, de H de jiinllti de IPOI; 
"i i pele aos juizes reilecaes -éoneoihir "uTiin lado de. mn- 

ii ■cão ■ ! prohibitono em favwdo uossiildor de merea- 
dorius eitrangeiias ou nacionuits, que fV.T t.urlaulo ou ainoa- 
çav' na sua posse, cm conseqnonciiwhj. diquudtivo da lei esn 
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iaduaJ ojí uaunieipai quo estaiwleça impostos íoVa das con- 
dições da presente lei". 

Art. 60, letra a, da Constituição: "Aos juizes o tribunaes 
federaes: processar o julgar as causas eru qu.j alguma" das 
partes fundai' a aeçãò ou a defesa, era disposição da Consti- 
tuição Federal". 

Lei n. 221 — Acção sumn>aria especial. 

O Sr. Presidente — Esgotado o tempo da prorcgaçaão, 
fica adiada a discussão do projeoto n. 252, de 1927. 

"Vou levantar a sessão, designando para depois do ama- 
nhã, 13 do corrente a seguinte 

í» 

ORDEM DO DIA' 

Votação do projecto n. 281, de 1927, alterando a organl- 
zaçào judiciaria c o processo civil do Districto Federal; tendo 
pareceres das Commissões de Justiça e de Finanças, mantendo 
os arts. 26, 27 e 28 velados pelo Sr. Presjdente da Republica 
(decreto legislatitvo n. 5.053, do 1926) (discussão única); 

de Finanças á emenda (3a discussão); 

Votaçao do projecto n. 100 A, do 1927, revigorando o cre- 
dito para construcção de estradas do rodagem no Amazonas; 
tendo parecdr favorável da Coinmissüo do Finanças H' dis- 
cussão) ; 

Votação do -projecto u. 1.77 A, do 1927, autorizando a 
abrir o credito especial do 248:0001, para pagara prêmio a 
Companhia Electro-Metallurgica Brasileira; tendo novo pa- 
recer favorável da Comnrissão dc Finanças, mautendo o pri- 
mitivo o respectiva emenda (2* discussão); 

Votação do projecto n. 490, do 1927, mantendo em vigor 
as autorizações contidas na lei n. 5. 100, do 11 de novembro 
de 1926 (3' discussão); 

Votação do projecto n. 505, dc 1927, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial dc rdis 
2.333-.646I439, para occorrcr ás despozas do Coilegio Pedro li 
3 Faculdades de Medicina dã Bahia o do Rio do Janeiro (3* 
discussão); 

Votação do projecto n. Bll, do 1927, autorizando a abrir, 
pelo Miuistorio da Fazenda, o credito especial de 300:0008, 
para pagar a Pedro Massena (3" discussão), 

dis- 
.i .tvincuu uu ouva ougueira c outros li 

rios do Departamento Nacional de Saúde Publica 
cussao); 

Votação do pvojecto u, 500, do 1927, autorizando o Poder 
Executivo a subvencionai' as obras de restaurarão da igreja 
do convento do São Francisco, na Bahia (3" discussão): 

Votação do projocto n. 517, do 1927. autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial de 1:1208, para 
pagar a p. Maria Beneuicta Nascimento de Aqnino. viuva do 
guarda oiviUQuilhermc José Maria-de Aquino (3* discussão); 

Votação do projecto n. 503, de 1927, aufori/ando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial rle 155:725*779, 
para pagar ao bacharel Justo Rangel Mordes (Jc Moraes em 
virtude de aentonça judiciaria (2" discussão); 

Votação do projecto n. 641, de. 1927, do Senado, autori- 
>.audo a abnr o credito especial de 32:636*637. para paga- 

. inonto de gratificações devidas a CunocMoarios dos Correio» 
do Maranhao; eom parecer favorável da Cmnmissão de Fi- 
nanças (2* discussão); 

Votação do projecto u. 345 A, de 1927, autorizando o Po- 
dar IfixeoUlivú a abrir um credito de 300:00n*. para repatriar 
#8 restos mortacs dos officises, sub-officiaes e praças, qu-, 
falleceiaun em serviço da divisão naval, cm operações de 
guerra, em 1»17 e 1918, e dando outras piovidenoias; tendo 
parecer, coni subSt itut+fo, dti' ttommissâu de Finanças (1* 
diícuáróu,' ;• st- • * WÊmçW ?*■ - 

Votaipw. 44 180^1»} n, II C, de jOiZ, pcnqiítindo a re- 
novação dc ««ames a âliunuos de ensino secundário; com pa- 

/«eer da Oonmrisaão 4e <k>nstituicâo, sobro as emendas, favo- 
i Jje «j- J3 ^ de- ««j, j c 3 I?* discussão"*j , 

Votação do projecto n. 
abrir, pelo flinisterio da Fa/cnda", 

201 B, de 192.7, autorizando ». 
iirtAí - — ..... oda, o credito especial do o00.000»., para a construcção de um iuausol>*o destinado aos 

restos^ morlaes do ex-Imperador D. Pedro II e de I), Tlie- 
reza Cbristina; com parecer da Commissão do Finanças, inan- 
uaudo destacar a emenda (2' discussão); 

Continuação da 2" discu.ssãi) do projecto n. 252, do 1927, 
estabelecendo que lodo direito pessoal, liquido e certo, fun- 
dado na Constituição ou em lei federal, será protegido contra 
quaesquer actos lesivos de autoridades administrativas da 
urnao, o dando outras providencias; tendo parecer da Com- 
missão dc Justiça, com substitutivo ao projecto; 

Continuação da discussão única do parecer n. 45, dc 1927, 
mandando érohivar o requerimento de Manoel Israel, ex-ma- 
nnheiro, pedindo as vantagens do soldo vitáíicfo a que -o 
refere o decreto n, 1.667, de 1907; 

l" disen-sno do proj.rlo n. i71 A. de 1 '.'27, crean.lo con- 
sulados de 1* e classes; tendo parecei-, com substitutivo da 
Commissão do Finanças; 

1' dí-eussão do projecto n. 421 de 19-7. autorizando o 
• roveruo a pòr em dispnnibilidaite o professor José Bourdof. 
Dutra: tendo pareceres lavoravis das Connnissões de Justiça 
o de Finanças; 

3* discussão do projecto n. 514, de 1927, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da üuerra, o credito especial de réis 
16:850*840, para pagar ao (ioverno do Esl .do do Ri > Brando 
do Sul; 

3» discussão do projecto n. 51.3, do 1927, autonouido a 
aluir, pelo Ministério da ituerra. o credito c-oecial ifc r«'ií 
i:034*800, paru pagar a Firmo Ribeiro Dutra; 

• i3 discussão do projecto n. 202, de 1927, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito   ial de réis 
1:8488234, para pagar ao juiz substituto : decai do Rio 
Grande do Norte, Carlos Celestino AVaiuIerley; 

.3'' discussão do projecto n. 504, de 1927, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Fazfmda, o credito especial dc rejs 
4:480*. para pagar a (íabricl Cerqueira dc Carvalho arebi- 
vista da Assistência a Alienados; 

:é" (li-m-ão do projecto n. 5J8. do 1927, autorizando o 
Fodcr Executivo a abrir, peló Minislcrio da Fazenda, o oi edi- 
to de U).000:0008. papel, para pagaamento do dividi- de ia- 
ercicios lindo-; 

.3" discussão do-proje.do n. 5 pi, q,. 1907, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da l a/enda. o credito especial de réis 
.38:256*700 para pagar a The Rio de Janeiro Ligbiorag.- 
t.ompany, cm viríiulr de -eutença judiciaria; 

2' discussão do projecto a. -Vil. de 1927, crcnndo no Ali- 
inslerio du Agricullura, o "liiditulo dc Kvpau-ào Coinmc r- 
cial , e dando outras providencias; 

2' di-cussão do i>rojeclo n. 480. de 102"', do Senado, iv- 
inodelando o quadro de officine- do serv iço de saudé do Corpo 
de llombeiros e altera as condições de promoção; com nare- 
ceres favoráveis das FomiuissOes de Marinha e (Iperra e de 
Jmanças; 

21 discussão do projeclo n. 543. de 1927. cre.mdo logore* 
de iirolesaores civis da Escola de Auxiliuies     da 
Marinli» de i.nerra; com parecer favorável da Oimmissio d.- 
innanças; 

2' discussão do Dr.i.ieclo n. :1:i5. de 1927. autuovi/indo . 
;ir»rn'. Miniôlorio «hi n 4'i'riiUi) o+iwoiãl <)«• rúis 
i^:000*, líurn, para pagav nu iuh-nliflo Luduno Aruakk» 
Icixolra 

l.evunia-sc a sessSo ás 18 liorOs 

DUiCbRSi 1 JMIOM NU \ I h ) N \ sFss.vO DK 3 DF. l)t TI BflO 

DE 1927 

0 Sr Sérgio L ore to Sr. Fri-stitenie, a magniludi' Uo as* 
sampto em debate obriga-me a vir é (ifíiuna, apezir\lu meu 
estado de saúde.'- 

Como um elos mais olr-curos membros da Cominissão lo 
Justiça, assigni-i com rosti-icçõcs o siiUstttutivo elaborado pelo 
no?so .coiinentc collega, Sr, ]Vçni4ado Mello Franco, eujo 
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sali'.'! o cuju cultura juiúdica todos nós acctcanws o adtui- 
, ramos. 

Iwtou obrigado, ulóm disto, a .explicar um aparto uue do< 
ao iwsso eruuiio couoga, sr. Matos Peixoto, por orcasião 
O" seu ull.uiKi discurso, 0111 que revelou niais uma vez a su-i 
prolnueucia nu matéria. ^ 

No inomeufo não mo ora possivol, som toruar-ine iamer- 
«nvate, externar o peusamento quo me ditou o .aparto, 
i ,. i„ 1 , • Perguntava si todos os direitos vmouiados á li- Pc dado de locomoção podiam ser actualuionto amparados 
polo ftabeofi-vorpiis. 

Respondi ai firmai i vãmente, com a condição do serem 
líquidos u certos esses direitos, ' 

Sempre considerei como perfeitamente acceitave.l a dou- 
trina precomsada polo luminoso espirito do Pedro Los<.-.t 
desde que se observasse pstriotaraonto a reslricção por eli.í 
mesmo estabelecida — a da liquidez o certeza do direito 
escopo. 

Pouco importa, cli/ia clle, a especie do direitos que o 
paciente precisa ou deseja exercer, beja-lho necessária a li- 
nezalado uo locomoção para por cm pratica um direito d.» oiMeij, civil ou de ordem cominorcial, ou do ordem conslitu- 
( tonai, ou de ordem an-nilustrativa, deve ser-ltio concedido o 
/i^t«x-c:orp«s soj) a clausnla exetusiva d-- se,- juridicamento 
indiscutível este ultimo ou-oito — o direito eseòpo. 

O que estou Unido ti do sou precioso livro — no Pod • 
JiKtu-i.inn, pags. 2ati-289. 

"Paia. recolher á casa paterna o impubePe transviado, 
para ta/cr uni contracto ou um testamento; para recener 
um hiudcmio ou para constituir urna liypotnoca; iiara exer- 
citar a industria de transporte ou para protestar uma letra; 
par.i ir votar ou pura desempenhar uma funcçâo política ele- 
etivn; para avaliar um prédio o nollectal-o, ou para proceder 
ao expurgo liygtemco de qualqimv liabilaçào; si é !iee.-ssan,; 
íçaniiu?!' ;i mn iiulividno u libordíXdr <i6 locom^ão i>>i'(Tir- 
uma oltensa ou uma ameaça a, essa liberdade f,d euibaraco a 
que exercesse qualquer des-es direitos, não Jr.e pOm 'ne- 
gado o linljecis-corpuii. 

"Neste ponto, — eonlinua á pag. 28d, — releva espancar 
unia contusão, em que leem incidido, alã na imp -nsa lia- 
ria alguns espíritos que não attenlam bem na fiinrt-ão do 
hiihoa.t-rorimfi. 
^ ^ O^que importa mnitó, e sóaienlo, rt «alier adminis- 

l.onliecidos os limiles do luihoa-i-rorpuit, não lia motivo 
algum para recear que por clle se"substitua qualquer outro 
processo judicial. 

De aeeArdo, pois, com essa douli iua. entendo que deve 
ser uilerpretado << artual parugrapho 22 do art. 72 da Cnnsti- 
iiih';H>. salvo (jiianto «os casos iMiumcrados no iiaraíí^.uxíio ~y* 
tios arls. 59 r 00. 

t. claro (pie, por uma lei ordinária de processo, não po- 
derianios alterar ou modificar esle ultimo dispositivo, adili- 
tado a (.oiisfihiieão pela recenle reforma. • 

Firo desolado quando ouço, quando vejo dízcr-se. como 
ainda lia pouco, que, atiles iia reforma, o Poder .Tudiciario 
coiimüia o habeiu-eorpn» n esmo, sem orientação, senv cri- 
icrio e sob qualquer prelexlo, pois que, do envólla com e#i-» 
al fo iii.d iva. Mie uma grav i-siom aecusaçâo a -s,. | 
lelizmenle, pura bonra nossa, tem sabido manter-,-.- m.- h.,,.." 
na ali ura da sua noliilissima missão. 

O Sn. Anoi.iuio linito.vM,m Muito bem. 
i> si. siiií.jo j.ohk IO Não contes Pi que algum s 

 s a mamriu do K-BTegio Triliunal foi arrastada para alCm dos lumlrs em que devia delep-sp. 
Isto. pm-imi. s.iecpdcu. (joasi sempre^ em eusu- d.> i t- 

tui-ç/a, esse.neiulmeiilo politiea, que, aliás, uuuou Jormaram 
jurisprudência pariI ira. 

Uavitt mesmo no Kgregio Iribimal uma corroute — .1 
lreule_esse integro e acutado Ministro, íSr. Munu HunMlo, 
que não Iouiumi conlieeimoutu do hubciu-ofjnu, quando ti- 
nha esi^. poi olçjeclivo dirimir questões duquella Palurezs. 

Vias isto. H) Ri-esideute. ufio tem oci'on'ido sóiueute n • 
llrusil. 

lambem la, na Norte \mrrien, cujos exemplos no pre 
unido a todo mstunte imitur, a mesma coosura -o poden . 
irrog ir a t-m-l o iSupreiua, 

h (jne, Sr. Proaidenlc, no di/er de .lumes Brvce. ba 
-piestoes rouautuinouaca, ou questões relativas ao que so 
po.ie c.uamar u politiea da lei, que seriam resolvidas diffe- 
,-en (eu lente por este. ou nquello juiz, mesmo inglcz, que sfir> 
•iJisjtlcjMtjiis íts jnnis figidos, um» pftio «J^sojo oonsciento dt 

laiereecr um partido ou uma classe, mas porque as opiniõe-. 
de um homem, na sua qualidade de eiüadio, não pòdern dei- 
xar do. refloclir-BO nos seus Julgamentos, ainda uic.-mo d a- 
tando-se de pontos de direito,. 

Otftubrq de Í92I itizí 
•—     ■ — 

f , damara pura lòr una treotoos da obra «o, .i\V' l dq biUlos yaxmuliano aohrc o assumptp; 
• ' 

"Não é meio apropriado para restabòlecev o di- 
reito violado, uma oraem do caracter transi lofio, que 
aao eoristiuito couso, julgada e pode ser indefmida- 
mento renovada, quer por um reclamante, quer pela 
seu aavei sario. A imprestaf dídado do pròcesso ficou 
p.atcrue em IViQ, quanoo a assemblõa do Mallo Grosso 
processou o. pronunciou o Presidente Caetano d'Albu- 
querque. |) Supremo Tribunal, em cujo seio ganirv 
terreno, dia a dia % reacção'contra o abuso -do Wrtt 
.a liberdade, divimu-se ao meio; de sorte que, obriga- 
Jo o Presidente ao desempate em favor do impetrante, 
ora o iiaoeas-corput aproveitava ao réo do impeach- 
r/tewí para que se conservasse no poder, ora ao seu 
substituto legal, para quo assumisse o governo. D<. 
oito em oito dias altorava-se a decisão. Os político# 
aesammados, abandonaram o romedio que elles pró- 
prios desmoralizaram." 

Quando o nobre Deputado, Sr., Matos Peixoto, fali ando 
rom uquelhi proficiência qus todos lhe reconhecem, dizia ha 
poucos dias que a doutrina de Pedro Lessa sobre o haboas- 
Cor/tus não assentava em bases sólidas e por isso não podia 
supporlar todas as suas conseqüências, c citava o caso dc um 
lunecionario vitalício exonerado illegalmente, em favor d » 
qual aquelie recurso não era concedido; lembro-me de hav--• 
o illustre Deputado, cujo nome peço licença para declina- * 
com o devido toa lamento, Sr. Adoípho Dergamini, aparteado 
nestes lermos: "não gupportava pela natureza do processo, 
rápido e, urgente, quasi sem fôrma o figura de juízo". • 

l.i fect iMiniente assim é; mas a verdade ó qúo não pode- 
mos rei-irmar esse processo sem desnaturar a própria ga- 
rantia constitucional. 

O Sn. Adolpho Bhiuíamimi — Estou do accõrdo. 
O >li. SÉRGIO LORETO — A meu ver, «ntretanto. i 

doutrina de Pedro Lessa -upporta todas as suas conseqüên- 
cias desde que se observe escrupulosamente a restrlccji.» 
que lhe -• essencial. ' 

, Ne-o- c.aso, por exemplo, do funccionario vitalício, foi s. Ex. mvsino, « nobre Deputado Matos Peixoto, quciq. fi- 
gurou a hypothose de ler havido erro ou vieio no acto da 
nomeação. 

O direito do funceionarib já não era liquido e corto; já 
era contestado por um acto publico e official, sob a respon- 
sabilidade do Podç,r Executivo.. 

O habbas-corpun já não teria por objootivo decidir ox- 
chisivãmente sobre a liberdade pliysica, sobre a liberdade d.» 
loroiiioção do paciento. Ü seu objeotivo capital seria, preli- 
ininnrui.rde, imimllar -- acto da exoneração. 

O ilii-.iifo-fim, o direito escApo, já não .<ra liquido a 
corto, isto e. dndisoutivel. 

O >n. vnouuro Behoamini — Pedro Lessa dizia "certo", 
liquido e incontéstado". 

O SR. SERiilO l.ORETO — Pedro Lessa raeiocinnvv 
assim: 

sem o direito de locomoção ou sem a liberdade corporei, 
nenhum oulvo diçeito pôde ser exercido. 

Para obstar o excroirio di1 qualquer direito, basta amea- 
çar -oi supprimir a liberdade pbysica, 

Não podendo contestar com fundamento qualquer di- 
reito. mas tendo interesse em evitar que o sou titular d 
exerça em momento dado. a autoridade publica pôde ulili 
ssar-sc da força para alemorizur o cidadão, ameaçal-o, coa- 
gil-o. ineutindo-llie o receio de uma deteucão ou nrisão. 

0 huheas-i.iu-pus iirovonlivo é o remédio apropriado. 
1 udo depende do critério c da elevação com que a aulf- 

ntiade judiciaria exerça a sua delicada missão. 
O supremo Tribunal já tom demonstrado inuumeras 

v- /.. s quo e ello o primeiro a não querer exborbitar das .suas 
altribuiçocs, deixando de tomar eoubeoinienki rtaquello re- 
curso pela sim impropriedade. 

cr-do jã íor dito o suffioienlc paru expliow o uieu 
ponto de vista em relação no hnhetis-eorpu», em ^aco do 
actusl'pgragrapbo 22. dó nrt, 72. da "GmistifnlçRo, 

Quanto aos inlcrdictos iiossessorios, começarei intorro» 
gaiido: 

Berú possivol, á luz do nosso Direito Oonstitucional. an- 
pliMtUos coutia actos das autoci<fa<)rs ndministrutivas, viola- 
dores de (Hreitps pessooes? -c 

Não obstante o que acabou de di/er o meu talentoso col- 
ega. Sr. ódilou Braga, cm sou brilhantíssimo diâcurst».. t 

O Sn. Odilon Biuav — .Boudctde^dc "■ 
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O SR SÉRGIO LORETO — Goneidero perfeitamento di?- 
peosavel recorrer á jurisprudência norte-ameficana nesse as- 
uumpto. Estamos com perto de quarenta annos do pratloa do 
v:egimen; já temos jurisprudoncis yrraada peto Supremo Tri- 
bunal; já tomos além disto as lições da experiência. 

.'d vimos oomo, ahi pelo anno de 1901, surgiram o» con- 
ÍUotas outro a autoridade judiciaria e a autoridade admmis- VG e aniw vvl l(.^a      
tratíva, em conseqüência dos «nterdictos. -- gr presidente, sondo assim, os actos emanados de 

Naqueila época, Lúcio de Mendonça, due fôra um dos au,orici,d^ adminislrativas, são evidentemente actos emana- 
emodes luminares do Supremo Tribunal, publicou um mo- auionaages aamuusinu . rf, . Mnnnsa< 
rnoravel estudo no volume 84, d'0 Direito, pag. 5» intitulado 
'-.Mandados do manutençlo e probibitorios". 

Foi oxactamenle para dar maior relevo á rosponsabilidwlf- 
governaman a. ou aaaimisirativa que auoptamos o reguuçn 
oresidenciai. o Poder Executivo unipessoai. 

' o Executivo — dizia Hamilton no Federalista, pôde ser 
muito mais facilmente repnmido quando é mio; é mai| se- 
guro que não haja senão um só objecto para os zelos e a 
vigilância do povo; em uma palavra, toda a multiplicação do 
Executivo (t antes perigosa que util. t>ara a liberdade. 

f.onvom destacar estes períodos; 

Insustentável, jíl perante a jArctto Publico a 
administrativo, já perante o direito crrU, a concessão 
de interdictos possessorios P?ra prqtecçao da posso do 
direitos pessoaes: em face do direito publico, porque 
go onpõe a um dos mais altos princípios constituo 10- 
íiâcs. essencial a todo systema representativo — a ee- 
paração, harmonia e independência dos poderes polí- 
ticos; em face do Direito Civil, porquo é ropelhda pela 
«ocão jurídica da posse e, conseguintomente, pelos jus- 
tos limites da defesa possessoria. A concessão do man- 
dados dc manutenção o mandados prohibitorios, fora 
das condições de direito, é perturbadora da harmonia 
eonslituciunal dos poderes e envolvo perigosa usurpa- 
ção, a que o Executivo, não sómcnto pôde como devo 
energicamente resistir. 

Si ao houvessem ae cumprir todas o quaesquer 
decisões judieiaes, sô porque o são, toriamos, nao o 
regime" da constitucional idade, como prelenuem cer- 
tos censofos, mas t» da franca diotadura judiciaria. 

Si o acto judiciário fòr abertamente conteano n 
diroiíc o invasor da esphcra de acção do outro po- 
der..." 

Peço a aUeução dos meus nobres coltogas para esto 
pqnto, que ó do mais aito alcance sobre a matéria, que nos 
.esta preoccupando; 

"...perde toda 3 respeitabilidade, toda a força do 
obrigar e couverte-so em mera decisão arbitraria, u» 
phrase do Cuohiy, que accrescea'a: Nada obsta a que 
se qualifique o acto qac, a pretexto do exercer um po- 
der, usurpa outro; como opposto á Constituição e 
nullo." 

No brilhante parocor com que justificou o seu subsülu- 
üvp, o nobre relator, Sr. Deputado -Meilo Franco, chamou a 
mossa attenção para esse principio vital do Direito Publico, 
que á o da harmonia o indepeudeucia dos poderes. 

Demoremos um pouco a nossa attenção sobre esso prin- 
cipio. , , 

Cada um dos poderes conslitucionaes da rsatjao tem ailri- 
buições que lhe são próprias e privativas. 

A nenhum delles é licito exercer as do outro, nem obMar 
que esse outro as exerça com indepondenoia. salvo nos casos 
previstos e expressamente especificados na Constituirão. 

As funeções legislativas, executivas e judiciarias estão alli 
perfeitamente discriminadas c distribuídas polo- três orgãos, 
ijuo oonsubstanoiam a autoridade da pessoa jurídica da fnião 
©u do Estado. 

Veltemo-nos para o sysicrna político, que nos rego desde 
11 $91. 

Exüncte o governo do gabinete, substituído pelo poder 
Executivo unipessoai, ilescobvrta n corda, delomiimd»' nítida 
mente a responsabilidade do chefe da Ração — eis um ponto 
©apitai desse systema. ■ 

O Presidente da Uopublifca — diz Darbulho — "vela pela 
todetn o Segurança do Fitado, pela sim defesa contra, inimigos 
internos c externos o ú responsável por ellas iKjranle a Nação. 
Collocado no mais alto posto do governo, tem a fiscalização 
fiuprerna da MlunnUtraçáo, impulsiona-a, imprjnir-lhe a di- 
ireoçfio, usando dè poder discrecioiiurio quando lti*p não to- 
lhem as leis e o cotnporfà a matéria dos negocies que elle 
dirige. Cumpre, sim, c faz cumprir tw actos legislativos, as- 
B\m como obriga u respeitarom-se as decisões da Justiça, mas. 
Biuito tango está de so,r um subalterno du Potlor Legislativo 
íio Poder Judiciário; nem tem missão iuiorjov. r sôwivnys ú 
deites, embora um seja «rliíire de leis.» o qulro supremo ar 
íiitro e intnrpreto iinal da CotisUluiçim cm quanto couccrnc 

dijpçlte? do rtdadão»" 

dos do pòdor Executivo ou. pelo menos, actos de responsa- 

^ llÍC,Nrm 'sãc^ mais que agentes do Poder Executivo as aute- 
tidades administrativas, subordinadas ponlanto hierarchica- 
xnente ao Presidente da Republica.  . i 

Que essas autoridades possam praticar actos, srm provu- 
conhwimen.o ou á revelia do Presidente — bem fácil é de 

'0Ui o^que dnão 6 fácil nem admissível, peta regimeu que ado- 
nlnmos. é isentar o Presidente da responsabilidade dos ínes- 
mos actos, quando, levados ao seu conhecimento, uao os re- 
voga, não 0« annutla, não pune a autoridade que os praticou, virando a lei. lesando direitos, causando damnos. 

isào e uma mera ficção a noção de hierarchia no direito 
administrativo. . , , , , , i o 

Quem lê, porém, o projecto do nobre ex-depulado, hi. 
Gudesteu Pires, cuja ausência desta rasa lamente, tanto mais 
quanto 8, Ex. deixou aqui as mais bellas tradições quem lê, 
repito, o projecto, tem a impressão de que o seu i.lustre autor 
coliocâ o Poder Executivo na situação de subordinado hierar- 
chico do Poder Judiciário. 

O Sn. Souza Filho — Não apoiado. 
O 8R. SÉRGIO LORETO — Esta no projecto e especial- 

mente nos artigos 2o e 3°. 
O Sr. Souza Filho — v. Ex. leia um artigo adeanle, o 

qual diz que se asseguram as vantagens pecuniárias. Aliás, 
não estou fazendo a defesa do projecto. 

O SR. SÉRGIO LORF.TO — O juiz de primeira instanaia, 
antes de proposta a acção pôde mandar chamar qualquer au- 
toridade administrativa para justificar ou explicar prelinu- 
narmento o seu proposito do pratiesr um ficto cjuq 
altepue ser lesivo ao seu dirbite'. ■ 

O Sn. Aoouuro Bxroamim — Ma&- não püabeiece hie- 
rarchia. 

O SR. SÉRGIO LORF.TO — Quando se tratar de simples 
ameaça — diz o art. 2o — a autoridade administrativa será 
citada, preliminarmente, para uma justificação, era que se 
prove a imminencia do facfo allegatio, quando esta não con- 
star do documento emanado da própria autoridade. 

Imminente, ou já consummado, o ac'o lesivo, — diz o 
art. 3° — a autoridade ofíensora será citada, nos termos da 
legislação proce^-ual vigente, para comparecer (para ooinpa- 
recer, attendám bom) perante o juiz ou tribunal, no termo 
improrogavel de 48 horas, que será contado a partir da apre- 
sentação, em carterio, da certidão de citação. 

Sómentc no art. 4* é que o projecto estatua a fúrma da 
propositura da acção. 

Pergunto ao? meus nobres cpllega? si essa intervenção 
preliminar da autoridade judiciaria, chamando a autoridade 
administrativa á sua presença par» justificar-se ou explicar- 
ão sobre um ac'o dc suas aitribuições, que pretenda praticar, 
con-litue <>u não uma íuneção própria de superior htararcliijo, 
que fiscaliza, que controla, que impede <is acto» do inferior? 

O Sr. AoolphO Bkhoamini — Na informarão ao magis- 
trado não vejo a quebra ria hierarchia. a que o fimeclonari • 
i-stá sujeito. No caso ric hahcnt-rorpua para proteger n ti- 
bi rdade coriwea, o .magistrado pôde mandar chamar á su.» 
presença o carcereiro. 

O BR. 8ERGIO LORET(> — Pmfeitamqnle. c a razão ó 
«Ímpios. Quando se Irnta dc delenção ou prisãqy a" auteri- 
dado judiciaria õ que. c a competente paru tiflibcrar. \ (in- 
stituição sabiamente -ulnneltcu a tutela do l'ot.'>t" Judiciário 
a lijieixtadc eorporca.'Só jxaloi o compelridi |iárji pu- 
nir, pára decidir sobre a privação Ua lüienladc'jdiysic». 

(» Poder Executivo não pôde usurpar essn afnbuição di 
.Tudiriario; não dtvrela a pvi-ào preventiva, não condemnn. 
não julga, não ah-.ol>e, uão appliça sancçiV- pcDRAs. lv uma 
íuneção inticronte ao- repj-e-fi.daulc- da justiça. 

Estamos, porém, tratando de uni projecto de natureza 
eivei, destinado u aaranfir direitos pessoaes, que o /oihco*- 
cffrput não pôde protegei', . ■j.V* 

í> Sr. Souza Filho — Mas então ati desappaseççui mUa- 
gibilidadc 'do Poder Execuliw? - 
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O Sn, SÉRGIO LORETO — Nãn falei em intangibüi- 
dade do Poder Executivo; ao contrario, o que aífirmei foi 
que, em face do nosso systemn de governo, ellc deve ser 
tangível, isto é, responsável prinfciipal pelos actos administra- 
tivos, pelos íiotos de competência privativa desse Poder. 

A Constituição não so limitou a garantir a liberdade 
oorporea sdmenle com o habeas-vorpus. Foi além; estabele- ■ 
cou nos paragraphos 13. 14, 15 e 10 do art. 72 normas ca- 
pcciacs quo nenhuma lei ordinária poderá transgredir. 

O Sn. Souza Filho —- Nem pela, lettra, nem pelo espi- 
rito da Constituição, V. Es. pôde concluir que a liberdado 
individual esteja acima dos outros direitos garantidos poia 
mesma Constituição. 

O SR. SÉRGIO LORETO - F; o direito fundamental; 
sem elló, todas as outras liberdades estão' tolhidas e portan- 
to prejudicadas.- 

- O Sç> Souz.v Fiijio i— São todos equiparados .• 
O Sn. MaTos Peixoto — Porque o difeito do reunião, on 

outro qualquer, é' inferior 'ao d.- locomoção? Não enxergo a 
«radaçao. 

O SR. SÉRGIO LÕRÍÍTÕ — Não á questão do sunorio- 
rMado ou inferioridade; é antes de procedência; é o direito 
indispensável ao exercício de Lidos os outros. 

,0 Sn- Adolpiio Bergamíni — O orador então sustenta 
quo. a Çonstitúição. i;cfórmai}á não ultcrop-.o' JiàticM-córpfa 
anterior? . . 

O'SR. SÉRGIO LORETO Susiento que não prfciudicoa 
a doutrina de Pedro Lcssa, pois este nunca sc desviou- do 
conceito clássico do hnhras-corpus, lia que. exccptuar apenas 
os casos enumerados no paragraplio 5°. dos artigos 59-60 da 
Constituição, quo nenhuma lei m-dinaria poderá amparar, 
como é bem do ver. 

O Sn. Matos Peixoto - Nesta liypõlhe- > não tentos a 
fazer cousa alguma com o projocto. 

O Sn. Odilon IIraoa — Aliás, a (hcorja do orador a res- 
peito do habeas-corpuf >'•, um tanto singular, por isso que 
nem senipro a autoridade, quando véda um direito, quer 
prender: pôde'qnerer'apenas castigar, espancar... 

Ó'SR. SÉRGIO LORETO jíasla assa ameaça de ca — 
ligo ou espancamento para afugentar <) ameaçado... 

O Sn- Odilon Bhaov — 13' preciso quo a ane-aça seja 
tangível. 

O SR. SÉRGIO LOUF.TO1 -• Ido depend.- da .proeiação 
e do ôriterio do juiz. 

Sr. Presidente, (.enlio f.uj jnão. um exemplar da Consti- 
tuição, que o nobre autor do pro.iee.lo, segundo parece, deseja 
modificar por uma lei ordinária. 

O SR. Opilon BuAOA ~ Veste ponte rstoii cm divergjn- 
ain. ■' 1 

O SR. SF.RGTO LORETO V, Ex. vae. ver. 
O Sr- Adolpho Bergamíni o projocto do S. Ex ioi 

uni acto do odntrioção por ter votado n reforma c institucio- 
nal. 

O SR. SÉRGIO LORETO l»i/ a C.onstituieâ . r.os ir- 
íigos 59-00, n, 1: 

"Ao Supremo Tribunal Federal eompel p >eos- 
sur o julgar originaria e prjvativaniontó: 

a) o Presidente da Hçpubliea nos criie ■ - com- 
iipuia « os Ministros d<- JhVtiido nos cases do art. 52; 

b) os Ministros rtiploiuaf iíos, nos crimes com- 
iríuns 0 nos (Io responsabilidade; 

c) as causas o conííietos entre a Fnião o çs E-* 
tados, ou entre estes, uns com es outros; 

d) os litígios e as rrteliunaçras entre naçô--. -s 
trangoirus o a União ou os Estados: 

c) os oonflictot dos jui/os ou tiúbunaos fedornes 
ftntfo si. on entre, estos e os dos Estados, assim como 
im dos juizes e trilminies de um Estado com os juizes 
* oa Iriímnacs da outro Estado," 

\ essas causas, do oomp. teneia originaria o privativa do 
Ritpremo Tribunal, quer o (listiucto nulof1 do projocto -ulditar 
mais uma, estabelecendo nó parngrapltu único do art, II o 
segíiinté; 

•Compete ao Mupremo Trilrunal Federal Julgar 
oétgtnaria e privai,iVHruoiiie as mesmas causas (aa 
cgu-ws do p>''ilerbi qualldei a lesão do dlr- itr* <ndi\ -- 

-dua! proceder directamentc do Presidente da Repu- 
blica ou de algum dos Ministros do Estado.'1 

Eis ahi, Sr. Presidenlo, o dispositivo do projecto, oul» 
ineonstitncionalidado não preciso demonstrar, tal a sua cvl* 
dencia. 

Já affirmel antes que, do accordo com o nosso systemaí 
político, ao Presidenta da Republica devo cabep a responsa- 
bilidade pelos actos de administração, violadores do direitos 
pessoaes. culposos ou criminosos. 

Para quo clle seja processado, porém, mister'so faa.qud 
esta Gamara declaro primeiramento a procedência da acctor - 
ção, destituindo-o do exeroicio das suas funeções. 

O Sn. Adolpiio Bergamíni — Isso thcoricamente. 
O SR. SÉRGIO LORETO — E constitucionalmorite,- 

■ Devemos adoptar um regimen administrativo, quet 
toemilta aos cidadãos recurso immediato para o superior; 
ínerarchico da autoridado administrativa aecusada do actos 
illegaes lesivos do-direitos, isto sem prejuízo da acção judi- 
ciaria 'contra a Fazenda Publico pafa haver a imlemnização 
devida. 

A responsabilidade civil do Estado pelos prejuízos d 
damnos causados pelos • seus mandatários ou nrepostos, 
constituo hoje, pof-assim dizer, um dogma jurídico. 

f)s meus nobres collcgas sabem que, quando, o Egrcgíd 
Tribunal eoudemnq definitivamente a Fazenda Publica a unj 
pagamento qualquer não expede ordem direcia ao Thesouro 
Nacional pata cffoctuur esse pagamento. 

Dirige-se ao Foder Executivo, aotificando-o dn sontençai 
para que a faça cumprir como xlella se contém. E a Executivo* 
por sua vez, ao Legislativo para autorizar a dospeza. 

Que o Egeoutivo e o Legislativo devem cumprir a "deol« 
são, sem discutüra, ninguém pódo çontestar. 

Isto, porém, é muito differenlc do uma ac.i.ro'preventiva' 
do Poder Judiciário para sustar ou revogar actos ou leis dé 
atlribuição privativa dos outros dous Podercs. 

O >n. Bernardes Sorrinhó'— São dlfferentés^os pontof 
de vista em que nos collocamos, o Sr. Matos Peixoto 0 ou.» 

O SR. SÉRGIO LORETO — Sr. Pr^idcnio, nada disto 
escapou ao fino espirito do nobro relator dp , sqbstilutiyo, 
Sr. Deputado MeUq Franco. ,. . > 

do sou brilhante parecer estes Iroehos: sqo 

o. Vtovornos 
os admitti- 
úcceitavanj' 

"Quanto aos mandados de manutensà 
assignalar (jac os próprios julgados quo 
rani contra actos do Poder Executivo, .„  , 
como ponto pacifico do nosso direito o que o insigno ' 
Ruj Barbosa vulgarisoii em sua brilhante monogra* 
pliia "'Actos iHcovsliturloméi": a manutensâcr tiãó 
pode annullar o aeto, porque, si . o pudiv-e..fazer.- a 
justiça sc transformaria em uma instância do can- > 
cnllumento para as deliberaçdoa-do Executivo; , sorfít 
a absorpçao de todos os podoros no judicia rio. ou d ■; 
coufliclo organizado entre os fres poderos. Em taes 
caso.-, a intervcncãe do judiciário deve limitar-se ft 
dizer .piai a iademnização que a Fazenda PnbUea fi«Rf 
obrigadit a pagar como reparação do rtavónVoauaado, 
isto i. uv) caso, por exemplo, de suspensão, remoção, 
aposentadoria mi destituição do funooienarim fo»tai«om, 
preterição da lei ou violação de direitos a.iqmridos, o 
funceioinudo deve -er indemnizado do prejuízo rosul- 
tud" -m vista das vantagens do que se viu privado 
IH-b. aeto illegül. Em menos palavras: o offclw daí 
deeisâo judiciaria deve ser o strictament- ncccssarjo 
para o fim de assegninr no lesado a justa reparação 
do damuo -offrido ( Am aro CavalC-VNTI nexponuabU-l 
Hdndtí Civil d<' Esttido, )M(i. 5551, • -• 

"(V tribnnaer disso Ruy Barbo-a, s ■ revogaríj 
ntençus do outros frihunacs. O que o.lles fa/eip çom 

ç , cqqiaç, 
ílésconnÇ-. 

.actos íuçoustituciouaes de outros poderi -, 
techuicarinnfe diversa. Não 'os. riSvpgitíR,' 
flfím-noá. 

Hu> Bwbo.sa .suaicnlavtt, aliás, coirí O fulgm 
npplieação dos inlerdirlos corno remedio conlfí 

d- /iemprOj' 
a a furba#L a epp ■ 

•U --püliiççâo da pOt-se dos direitos possoaes. 
A noção entretanto "dc posse desses direitos e le in di-i 

versa -ia nmtio do'posse dos direitos ren-s. Nestea,'. '""J 
rem o orerelcio de Ta. to sobre uma cousa. •»» uno se tom a> 
posse, t? possuidor pôde ser um o o titular do direito «.iiuro 

Vos direitos pessoaes, ao contrario, póde-se rp; a-posso 
do direito sen, o exercieio; O jpossuidor é sempre .0 
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tihilur do direito. Não ha possibilidade de 1 igururem dous 
indivíduos, por isso mesmo quo o direito é pessoal. 

A Constituição, por exemplo, diz no art. 26, alínea l . 
"Ostar na poupe dos direitos de cidadão brasileiro e sei alis- 
tavel como eleitor." a 

Depende do alistamento, nno a pouse do direito de eleitor, 
que o cidadão já tem, mas o exercício desse direito, quo c o 
yoto nas umas. 

Azevedo Marques, que 6 inconteslavelmente um grande 
nome de jurista em nosso paiz, combate os argumentos de 
Ituy no seu precioso livro — A acção possessona. ^ 2 K,. 

Ruy baseava-se na Ordenação do Liv. 3°. 111. 18, s o . 
"Si alguém se temer de outro, que o queira ottender na pes- 
soa, ou llic queira, sem razão, oocupar e tomar suas cousas, 
poderá requerer ao juiz que segure a elle o as suas cousas, 
do outro, que o qnizer offeuder, a qual esgurança tbe dai a 
0 ''".Mas objecta Azevedo Marques, o argumento tirado da 
pahivra 'pessoa ca Ord. invocada, não procede era face do di- 
reito brasileiro, porque este a havia revogado pelo Cod. do 
Proc. Criminal, art. ti*»; Reg. n.120. ^ mi 
etc.; como bom ensina I' ,7,'.'' r'ou .i7 
rem: Cândido Mendes, Codigo Philipmo nota 2, pag. 6h9 do 
vol. I", dizendo; "E' o que chamamos boje lermo ue bem vi- 
ver e segurança, etc. 

Admittido. não obstante, o mandado de manutenção para 
proteger a posso de direitos possoaes e sendo certo que elle 
não iHÍde revogar o acto administrativo, como será P0.®S,^Ç1 

assegurar ou restabelecer in totum a situação do possuidor l 
l) Sn. BiaiNAituES Sobrinho — Vou mostrar que na uma 

lei nesse sentido, contra actos mesmo de autoridades a d mi- 
iristrativas. V. Èx. foi juiz federal. A lei u. i.185, ue 1 
de junho de 1964 diz, no seu art .5" que ^compete aos juizes re dera es conceder mandados de manutenção ou protubitui ios, 
em favor do possuidor de mercadorias estrangeiras ou nacio- 
tiaes que for turbado ou ameaçado na sua posse, em eonse- 
uiencia de dispositivos de lei estadual ou municipal.^que es- 
tabeleça impostos íóra das condições da presente lei . 

O SU. SÉRGIO LORETO — Attenda V.Ex., em primeiro 
logar, que abi se trata cxaclamcnle da posse de mercadorias, 
isto é, de cousas corporeas. Em segundo togar, que se trata 
de actos dos governos esladuaes infringindo direelamenle 
preceitos ca Constituição Federal, . 

Conheço bem a lei 1.185, assisti á sua claboraçao muito 
do perto, porque ella teve como um dos seus pnncipacs col- 
laboradores o meu pranteado irmão, Galdino Lurclo, cujo 
ucnie pronuncio com inlinita saudade. r,' 

A parte material da lei foi de iniciativa do então uepu- 
íad.», Sr. Arnolfo Azevedo, que a justificou com grande ele- 
vação o brillio, e a processual, que a completa, de iniciativa 
Po Garaino Loreto, cujos discursos so enconliam no 3o volu- 
me dos Documenlos Parlamentares, 1900-1911. 

Mi «sa discussão tomaram parte David Campista. Augusto 
de Freitas. João Luiz Alves e outros do grande relevo no 
mundo parlamentar, 

O Sr. Souza Filho — Acaso V. Ex. acha que não cabo 
iníerdicto contra actos administrativos? 

O SR. SÉRGIO LORETO — A jurisprudência não é pa- 
cifica e a experiência no» tem mostrado a sua inconveniência 
tm muitos casos. 

O Sn. Souza Filho — V. Ex. era juiz e eu advogado, 
ftoqueri a V. Ex. mandado de manutenção, obtive-o o vi a 
decisão confirmada unanimemente pele Supremo Tribunal. 

O SR. SÉRGIO LORETO — Já disse a V. Ex, que a ju- 
risprudência do Egrégio Tribunal não é pacifica nessa ma- 
téria . 

Seja, porém, como for. a verdade é que o actual processo 
^ossessorlo 6 muito differeiile do que se pretende instituir 
com o projecto em debato, 

,, Naquelle, o mandado, quando embargado, converte-se em 
rimples citação c a cuusa proseguo cm seus termos regula- 
fis até final. 

Pelo systema do projecto. não é assim. A autoridade 
t<*m de revogar immediatamcnte o aclo. sustal-p soo pena de 
d-sobediençia o multa, quer so trate do uma autoridade admi- 
n-ctrativa do categoria inferior, quer se trate de um Ministro 
cU> Esta lo, quer do proprio Presidente da Republica. 

O Sr. Adolpho Br.noAMiNi — Não o Presidente da Repu- 
iirtica, mus a autoridade eoactôra. 

O Sn. LiNDoi.rHo PEssôa — Pódc, entrclanlo, ser o Pro- 
aidente da Republica. 

O SR. SÉRGIO LORETO —- Alléga-sé que é indispensá- 
vel um remcdio prompto o immeclialo para certos casos gra- 

ves cm que o Poder Executivo viole abertamente a Gonsti- 
tuição e as leis. como, por exemplo, a remoção ou a exonera- 
ção de um magistrado ou funccionario inamovivol e vitalicio 
ou a exigência de impostos não autorizauos por lei. 

Si o Poder Executivo si o Presidente da Republiva. che- 
gar até ahj, não recuará decerto diante do um mandado pos- 
seseorio. 

Os symptomas são alarmantes, a ditadura se esboça, as 
instituições estarão em perigo. 

Qual o Podei' competente para intervir, cm face da Con- 
stituição — o Judiciário ou o Legislativo? 

Quando o Presidente da Republica viola abertamente a 
Constituição o as leis, quem o põdc conter, quem o pôde pu- 

"n Pelos seus crimes funccionaes elle não responde perante 
o Judiciário; responde perante a Gamara e perante o Senado. 

O Sr. Adolpho Beroamini — Então V. Ex. não encontra 
remediO. A respunsabuidade não impede que ss proteja o di- 
reito violado. 

O SR. SÉRGIO LORETO — O remedio judiciário é a 
conderiuiação da Fazenda Publica ao pagameirto de todos os 
preiuizos e damnos causados ao titular ('o direi'o, ass.guran- 
do-ihe ainda todas as vantagens do cargo de que touba sido 
esbulhado. , „ . , , , r. 

Creio que foi o nobre Deputado, Sr. Adolpho Bcrgammi, 
quem alludiq á morosidade do processo da a^ção summaria 
especial da lei 221. • 

O Sr. Adoluho Beroamini — E' vcrddao, fui eu. 
O SR. SÉRGIO LORETO — Não contesto. 
Eilectivamenle, o processo devo ser abreviado, deve ser 

summarissimo, mesmo porque, nestas acções, o recurso devo 
ter ofíeilo suspeusivo; a uuima paiavra deve ser dada pelo 
Supremo Tr.bunal. E' o interesse pubnco.que o exige. E 
con. os dinheiros públicos que se pagam as indemnizações de- 
V'tla Proposta a acção e contestada, a sentença deve ser profe- 
rida aupellaudo obrigatonamenie o procurador da Repubuca. 

Essa é a providencia, que deveremos adoplar sem pre- 
juízo do recurso administrativo para o chefe do Poder Exe- 
cutivo. por intermédio dos seus Ministros. 

Pelo projecto. parece que o seu illuslre autor preleano 
isentar u Estado da responsabilidade civil pelos actos lesivos 
de d.rcilos praticados pelos, seus representantes, mandatá- 
rios ou propostos. 

O art. 9° está redigido assim* 

"E' reconhecido e garantido o direito de justa in- 
domnização e, cni todo caso, das custas contadas cin 
tresdobro. a favor de quem so frer a violência contra 
o responsável por semelhaicte abuso de poder.' 

Esse responsável quasi sempre é um insolvente, c assim, 
wn vez de ampararmos a violima da violência, poeciemos 
prejudical-a. 

O Su. Adolpjio Beroamini — Ahi. sir... 
O Sr. Souza Filho — Si não estou enganado, o projecto 

responsabilisa a Fazenda e dá a esta o direito a urna arçao 
regressiva, por fôrma executiva, contra o funccionario. Mais 
adiante V. Ex. encontrará um artigo cm que será julgado o 
aclo ineficaz. 

O SR. SÉRGIO LORETO — No projecto ou no substi- 
tutivo? 

O Sr. Souza Filho — No substitutivo. 
O SR. SÉRGIO LORETO — Estou analysando o projecto 

onde nno encontro nenhum dispositivo estabelecendo a cen- 
deuinação da Fazenda. 

No art. s» do substitutivo se diz idfcclivnmonte quo o 
juiz arbitrará a indemuizaç&o. quo deverá ser paga ao olíen- 
ilido. mas não determina quem deve fazer o pagamento. 

Faço, aliás, as nunlias restricções n esse arbilriu do juiz. 
A indemni/.açào devo ser fixada pelo processo de liquidação 
da sentença. 

Também a pena de desobediência, cm ittn processo eivei, 
não me parece accoilavcl .A pena de respoínsabilidade pelos 
prejuízos o damnos resultantes da demora em repárnr o aclo 
lesivo, ou n pena de confesso, no caso de não ser atfendida a 
requisição-de um documento para instruir o processo, são a» 
que o direito judiciário civil autoriza era' litígios dessa na- 
tureza. 

Sr. Presidente, estamos elaborando uma lol ordinária, 
wm attributos e sem força, portanto, para1 modificar o nosso 
regimen coostilucional^ 
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O Poder Executivo ô cxcroido pelo Presidente da Repu- 
blica n o Legislativo pelas duas Casas do Congresso. 

O Sn. Adoi.oho Hkugamini — Com o beneplácito do Pre- 
sidente da Republicai 

O BR. SÉRGIO LORETO — Perdão não posso concordar 
com V. Ex., decretando a nossa nullidade; o Congresso Na- 
cional continua a ser o Poder Legislativo da Nação. 

O Sn. Adoi-pho Beiioamini — Para uso externo. 
O SR. SÉRGIO LORETO — V. Ex. falia dominado peia 

paixão política... 
O Sn. Adolpuo Btrcamini — Não; pela observação dos 

factos. 
O SR. SpRGTO LORETO — ... mas eu já me habituei 

a ser desapaixonado, 
O (pio não podemos fazer, a pretexto de atmullr.r actos 

inconsÜlucionaos ou illegaos, é acabar annallando a-Tuelles 
dnus Poderos. 

O poder administrativo caracteriza-se justamente pela 
presteza e celeridade da sua acção. 

Si queremos estatuir um remedio promplo e rápido con- 
tra actos illegaes de autoridades inferiores, creemos um re- 
curso administrativo apropriado. 

O Sn. Matos Peixoto — Ema espeeie de contencioso. 
Nesse processo haverá com certeza discussão. 

O SR. SÉRGIO LORETO — Dependo do processo 'PU 
insiitnirmos, sem prejuízo, aliás, da acção que, desde 1894, 
está integrada em nosso direito judiciário. 

Já vae adiantada a hora. Sr. Prrsidpnte, e eu não sei si 
poderei concluir hoje mesmo as minhas considerações. 

O Sn. PnKSinKNTE — V. Ex. tem ainda dez minutos. 
O SR. SÉRGIO LORETO — Paliarei agora, ainda que 

rapidamente, sobro a applicabilidade do processo federal aos 
autos legislativos o executivos dos Governos das unidades 
federadas. 

As causas em que alguma das partes rondar a acção o i 
a defesa em disposição da Constituição Federal, competem á 
Justiça da União. E' o dispositivo da loilra «, n. III, do 
artigo 00. 

Todas as. cansas podem encontrar fundamento na Cons- 
tituição, porque todos os direitos, em ultima analyse, se 
baseiam nelln. 

Qunes seriam então as cansas do competência ao judi- 
ciário estadual ? 

Bem sabem os meus coMegas que nenhum dispositivo de 
ntna lei. e principalmente da magna lei, se pôde ntorpretar 
isoladamente. 

Si, em virtude do citado dispositivo, todas a< rausas 
fossem de competência da instiça federal, inútil seria a enu- 
marnção feita nas lettras seguintes daqnelle artigo. Assim, é 
claro cpip o mesmo dispositivo se refere apenas a ceEas o 
determinadas causas. 

"\s cansas a que allude esta clausula, explica Slcrv. ci- 
tado por BarhnMm, são as que concernem a quostOes regidas 
directamenfe pela Constituição, as que dizem -espedo aos 
poderes conferidos, ás garantias assegurada? e"ás prohihi- 
ções feitas pela Constituição, independentemente de toda lei 
especial. 

HainllTon. exemrdificando, refere-se ás resf- oções postas 
ás legislaturas dos Estados, á emrèsfio de papel moeda; a> 
tratamento desigual dado por um Estado aos cidalãas de 
outro; á prohihiçãn de ser julgado o .iiminoso no F.sta.io em 
que commetteu o crime; ã recusa de fe a documento- puldi- 

, cos da União ou dos Estados, á creação de tributes inlercsta- 
Uunes, ele. 

O principal argumento, porôm, para demonstrar que a 
questionada cíatlsnia não eomprehende todas as leis on aeloa 
dos governos dos Estados, porventura contrários á Consti- 
tuição Federal, á o que nos fornece a clausula h, do paragra- 
pho l", do art. CO; 

"Pns sentenças das justiça# dos Fs^ados. .■m ul- 
tima insta neta, tinverá recursos para o Supremo Tri- 

i bunal Federal: 
quando se contestar a validade de 'ei« o»» do 

artos dos irovecuos dos Estados cm face ; • dnneti- 
luieão ou da* leis federaes, o a decisão do trdmnal ikí 
ICslado considerar valido# esses actos ou ossos les# 
impugnadas." 

,, Asstnt, não ha como contestar a competência da* 
ens eslaiinnes mica prcmownrem e julgarem as rausu* em 
iffnu se discuta u vallilude das leis e acto- do» re pe 'livm go- 
vernos em face da Coustiluição Federal. 

"Comprehondo o art. 60, lettra a, diz também C.f 
Maximiliano, somente a acção qno se baseia directa ou 
Immediafa o exclusivamente em preceito constitucional 
e não em uma lei ordinária também. 

Si de outro modo se pensasse, todas as acçõeá 
competiriam á Justiça Federal; pois a propriedade, o 
commercio. a industria são garantidos pelo estatutq 
orgânico da Republica.'1 

Ocenpo-tne deste ponto, porque o projoefo omiffiu 5 
advérbio directamptite, que é essencial. 

O Sn. PnESim ntk — Lembro ao nobre Deputado quq 
está a findar a hora da sessão. 

O SR. SÉRGIO LORETO — Poucas minutos mais, 
Sr. Presidente, o terei concluído. 

No Codigo do Processo Civil do Estado de Minas, organi- 
zado por tessa figura modelar do magistrado, que ó o Sr. Mi- 
nistro Arlhur Ribeiro, ha uma nota interessantíssima ao ar- 
tigo 90?, a proposito da acção summaria especial do artigo 
13, da lei n. 221, do 1894- 

E' um infelligentc histórico da referida acção; como cila 
se originou, como foi recebida c como escandalizou a certos 
juristas de renome, quo entendiam não ser possivel ao Po- 
der Judiciário, em face do nosso systetna constitucional, an- 
nnllar, por fôrma directa, os actos inconstitucionacs ou ille- 
gaes dos outros Poderes. 

Lcrei apenas alguns trechos mais elucidativos. {Lendo) * 

"No seio da commissão incumbida de elaborar o» 
projeetos dos eodigos do processo, para o Estado de 
São Paulo, esta matéria foi longamente versada. 
Rompeu o debate o illustradb ministro, Sr. Costa 
Manso, que se manifestou francamente hostil ás aerõea 
de nullidade dos netos administrativos. E' exacto —- 
notou n iltustrc magistrado — que a legislarão fe- 
deral admitfe a acção summaria directa e a «na exe- 
cução tem sido pacifica. Todavia, a verdade é que as 
leis que a admiltem são iuconsfilucionaes. 

E* cur osa — disse ellc — a historia da lei n. 2211. 
Foi Ruv Barbosa quem primeiro sustentou entro nô» 
a possibilidade de ser impugnado om fuizo um aetó 
legislativo ou administraItvo e n seu li\iò "Antas In- 
cunstitrrionaes" encerra o arrazoado na nrção por ellp 
intentada e ganha. José Hygmn levou depois a ques- 
tão ao Parlamento, inspirando uma emenda ao pro- 
jecto de remodidnffio da justiça federal, de que ro- 
sidlmi a rifada lei. A emenda foi aimrovada. sem o 
debate que merecia e reclamava, o José Hvgino. sor- 
prehendido. confessou que, cantando com forte oppo- 
sieão no Congresso, propuzora medidas exaggeradissi- 
mas para salvar alguma oonsa de ufil. E' de lam':'nt.a?' 
  e*crevou Viveiros de Castro — ao fazer estas reve- 
lações   que o eminente juriseonsulto tivesse tentado^ 
essa experiência in nnimn vlll. cujo funesto resultado- 
foi enxertar na nossa legislação disposições ineonstt- 
turionnes. altamente prejiuHciaes aos interessi-» da 
admin;stração publica, e que não encontram similar 
no direito estrangeiro, nem apoio na doutrina jurídica. 

Ruy Barbosa — observou ainda o emineirfe ma- 
gistrado no ailudidu trabalho — não sustentava a dou- 
trina da aeção dimetrr. A sua lieão foi deturpado, t 
elte proprfo, rnsalvando a sua responsabilidade, escre- 
veu mais tarde, em parecei publicado n O Direito, 
vol. 8S; 

"Sempre me pareceu rpm tal meio (n arçãa d# 
nuUitladel não encontra assento, nem no texto d» 
no -a Constituição, nem nos principio# dn nosso isí» 
gitnen. nem na jucisprudenria dn sua mãe — pgtrfa-, sv 
Uuião Norte-,Vmericnna. Não ha em nenhuma dessas 
fontes elemento nenhum que autorize a annnllm.-St» 
formal do um se to dn governo por acção dircciu, e» quo 
importa na n^Tigaoão de um, decreto por sentença." 

Divergindo dessa opiniílo, snstentou o Dr, RstevR» 
db Mmeida, 'Tongnmenfe. a rnitstiturionalldQdB dll l€i 
n. 221. E acereseenhu»:' 

"No parecer a qno se referire b Sr. Cosfar MsvmaOe 
o que affirruou fhiv Barbosa fbi que não ronsèlerwwaf 
autiorizada pelq !e4 o pelas Pontes a annullaçoo fnnraP 
de uni arto do governo por acção dtrcctn. o que impor-» 
fnia tm revmmçiío der um- derreto por uma sentença^ 

Dizeudo-o. porém, obtemperou: 
"Muà a lei 321, do 20 de novembro db 1894» 

aôopta, pu»íU\au)euto es»o typo Uo ucçoqsi, bojo adnúi-^s 
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lido pelo eonsontimento unanime dos nossos fribunaes; 
de modo que, on mesmo, já não lenho direito de afer- 
rar-me, nu pratica, ú minha opinião particular." 

feenhores, não organizemos conílictos entre os podores 
políticos da Nação, — votando leis ampliativas das attribui- 
i-ões do um com cerceamento das aUribuinões de outro. 

O Supremo Tribunal FederaJ tem sido o primeiro a dar 
lei exemplo de manter-se ostrlcfamente na esphera constitu- 
iCional das suas altribuições. 

Innumerns vezes tom sido olle provocado a "intervir em 
íiuestõos do ordem administrativa, federal ou estadual, fora 
dos moldes consliLucionaes ou Idgaes, c innumeras vezes so 
tem recusado a fa/el-o, sob o fundamento de não ser idoneo 
o meio empregado pelos que pretendem, muita vez, a sua 
intervenção, com menosprezo dos princípios fundamentaos da 
ínrdem jurídica. 

Nem por is-o o seu prestigio o a sua alia dignidade sof- 
ifixíram ainda qnakiuer diminuição. 

Posso bem (liz<'!' «iuo foi com elie que aprendi.a verda- 
fóólra exegese constitucional. 

Conheço bem os que aotualmento lá estão, na cúpola do 
íiòsso Poioi Judiciário, o posso affirmar como são todos di- 
gnos do symbüü/ar a Justiça Nacional. 

(O Br. Aooi.ojio Bergamim — Ninguém ó" contesta. 
O ^R. SFFUIIO LORETO — Não olvidemos esse prin- 

Pipio vital da nossa organização politica — o principio da 
harmonia o ipdependeuoia dos Puderes, que consubstanciam 
3 autoridade suprema do Estado. 

A Constituição não quer o desprestigio ou a diminuição 
<lc nenhum d-ellcs. 

Em vez de pudores rivaes — falia Barbalho — a Consti- 
luição os csluiiu' harmônicos, devendo cada um respeitar a 
esphera du allrjbuições dos outros c exercer as próprias, do 
tmodo que, nunca de embaraço, mas dc facilidade c coadju- 
vação, sirvam ás dos demais, coilaborando Iodos assim a bem 
da oommuuhão. 

Basta timbi!u, cada um dos poder es — falia por sua vez 
iMaximiliano — eni manter-se desapaixonado c ureductivel, 
nos ümites estrieios da própria dompotencia e revelar o 
maior cscrupuio no exame dos aotos dos outros; do modo que 
•« loi so cumpra sem invasão reciproca do altribuições, sem 
ferir justos niclindros, nem provocar cxaulorações evitaveis. 

Sr. Presidente, sejam as minhas ultimas palavras cm 
'louvor do talentoso o culto autor do projocto, Sr, Gudestcü 
Pires, o do não monos talentoso o culto autor do substitutivo, 
£>r. Deputado .Mello Franco, — figura parlamentar do elite, 
fCüjo sabor e cujas virtudes cívicas o tornam digno da nossa 
maior estima, do nosso maior acatamento, (J/«í(o bom.), o 
da nossa maior admiração, 

A ambos inspirou, sem duvida, esse grande idóal do jus- 
diça, ffuo nos devo inspirar igualmente, c que foi, o 6 o ha de 
ser sempre o supremo ideal do espirito humano. (Muito bem: 
•mtito bem. O orod-or c vivamente cumprimentado.) 

OISCÜRBO PllONüNCLUX) NA SESSÃO DE 5 DE OUTUBRO 
DE 1927 

O Sr. Assis Brasil (movimento de attenção) — Sr. Pro- 
'í dente, a minha presença na tribuna está mais do que ex- 
plicada, sabendo a Gamara que tenho do concluir as obser- 
vações irttorfompidas na sessão anterior, pelo esgotamento 
da liora do expediente. Si não é surpreza para a Gamara, o 

'B do ecrto modo ]>ara mino proprio: foi só agora, ao peneirar 
'no ceeinto que, fui notificado dc haver sido objecto de grando 
mdilezq do meu nobm amigo, Deputado por Minas Geraeis, 
Sr. Basilio do Magalhães, que estava inscripto para esto mo- 
mento o que teve u fina dofomicla dc me codcr o sou logar, 

O Sr. Bahiuio dk MagaliiAes — Era um dever-da minha 
"farto Rara eom V, Ex, 

O SR. ASSIS BRASIL —...o que vem mais uma vez 
ciíonfirmar que a sua generosidade corre parelhas com os rc- 
, q$nb|a&}â» ^idlos da sua fntclligenola. 
, , A tudo isto, Hiuto-nao roubado, porquê; com o pó no es- 

fc t(e,Ldc-iuc já desnedido da Gamara para uwte-curta au- 
jla ImicjihájVçi. voft-tno provavdmonto privar da satis- 
.0i ^ ^ \ <'•> QuVlr o applaodir a diesertação, som Vida eriuhiii ,e cxbaustlva com que S, B*. vao onriqucoer 

Annncs <k- Purlamento... - , , 
<0 Sr. Basu.io di -Magalhães —- Lisonjeiras do mais. as 

•AíXprossocs ale J . Ex. 
v\ ■»-■<(> HU VSIL — . .. sobrc,--uma questão que tanto 

Jwor/vwjao q.é dw que piais prooccupam a ópinijio no 

paiz inteiro, — a questão da representação e do voto que c 
o seu iustrumeuto. D^sde já desctuito a grande repercussão, 
a profunda influencia qU'' lià" de ter as palavras, diria me- 
lhor — os easiuamcntes de um Iiuniem tão competente como 
o Br. Basilio dc Magalhães. 

Eu havia, Sr. Presidente, enunciado a thoso do pro- 
giamrna de Partid<i Demoeratico Nacional, relativa a finança1- 
e á especialidade das finanças moéda — e entrava a fazer 
eobre a matéria as primeiras observações, quando a termina- 
ção da hora do expediente me tolheu a palavra. 

Affirmava, então, (fie não vinha agora improvizar oo- 
uheeimentos e opiniões subre c csumpio o alludi ao lactn 
do já haver meSHin semi-ofricialn ente sido provocado a in- 
lereosar-me por elie, quando pela primeira vez se .pensou 
t1 so resolveu fazer no Brasil <r que hoje se dou em chamar 
"estabilização da moeda". 

Desempenhava eu, então, o cargo de Ministro Piienipo- 
tenciario em Buenos Aires. Era Presidente eleito da Repu- 
blica-o Sr. Affonso Benua. Esse ülustre cidadão distinguiu- 
me com a sua confiança, pedindo-me informaçõvis s-obro o 
caso da Argentina, onde era ainda recente a creação do insti- 
tuto que teve lá o nome do Caixa de Gonvorsão, pór nós igual- 
nrente adoptada. Eu linha a felicidade de privar inlima- 
oaonte com o ex-Pj-csidente Carlos ITIegrini, o mais conspicuo 
artífice dessa"reforma no seu (uiiz. Era um grande estadista, 
dos maiores que u America tem gorado, não sendo as suas 
primorosas qualidades privadas inferiores aos altos dotes do 
nomom publico. Estava já por esse (empo devolvido á vida 
particular, depois de haver oucçrrado o seu brilhante consu- 
Jado. Pude, assim, approxiraar-mo intoiranxsnto d voniade 
desse cavalheiro, cm quem contava antes dc tudo, um amigt), 
para llie pedir o conselho, não do político, não do uiplomaia 
ou do estadista, mas do economista experiente, do america- 
nista generosamente interessado nos progressos dò nosso 
continente, — um conselho sobbo o caso brasileiro. 

Apezar de cOmbalklo já então iie-la enfermidade qu - 
dentro cno pouco devia loval-o no lunmlo, o grande homen. 
attendeu-mc com o mais siu<;oro interesse, levando a sua 
gentileza até a offerecer-so para me dar por escripto o seu 
parecer. Assim o fez, levando-mo pessoalmente á casa, pou- 
cos dias depois, uma syidhotioa mouographia, esorinta com 
a clareza habitual que distfngtiia tudo quaiuo provinha do 
«ou licito espirito. Tive o desprendimento, de que sempre me 
louvarei, do mc privar cIoss*e autographo precioso e único, 
passando o original ií.s rnãos do Presidente eleito o cohten- 
tando-nne com guardar uma cópia, de que infelizmente não 
disponho agora, nem sei si ainda me passará pela vista, 
abandonado o dispersp como anda o meu arohivò. 

O que Pelegrini escreveu nossa inonographia o as largas 
explanações que_da mesma nj« foz em mais de uma das 
nossas conversações — coincidia com o que eu mesmo pen- 
«ava o já havia comnxniicado ao futuro Presidente do Brasil, 
tio ponto do incitar a luinhu imdfimsiva vaidade a murmu- 
rar a fina sentença do espirito fraucoz: Lcs bcvux esprits 'se 
rcncontrcnt. 

Não, üvc assini, surpreza alguma quando ouvi dos lábios 
do eminente estadista que a economia o as finanças dos po- 
vos são das cousas mais simples entro todos os phonomenos 
da vida publica. Assim ó rcalhiouto; mas. por um triste pa- 
radoxo, constante na vida humana, através do todos os tem- 
pos, as verdades mais simples da razão, da philosophia c da 
lógica não raro são as do mais difficil comprehensão o so- 
bretudo as quo menos se praticam em todo o rigor. O èx- 
cosso de luz deslumbra. Os estadistas, de quasi todos os tem«- 
pos o igvizes, os tratadistas. os especialistas theorícos o os 
appliradorcs práticos o, pmor" que tudo, a própria opinião 
publica confundida polo ruido das controvérsias o falta de 
observação dos fados. — evearam sempre uma -atmosptiora 
do mysterio insondavcl, do prestigio inaccoesivol, a não ser 
por inteltigencms superionvs. em tomo das quostoos dc eco-. 
uoaMa o finanças, • 

Entretanto, si ó vortiude que a posquiza o olassiftcaçào 
dos pnenomenos oconoiaico? e financeiros, como dc quacs- 
que phenomonos, 6 pri\1legio do espirito scicntifíco, não me- 
nos certo (' quo, cfn casos cõníò osto, a scicocia vom apenas 
confirmar as regras estabclecidu.s pelo bòto sonso, pck' senso 
comraum. Do corto nvslo, as finanças da nação, si não são 
maia facew do mánejar, são. polo menos, mais' facilmente 
percebidas, nas suas grandes linhas, do que as do Indtvidno. 
'^jOU manoJ0 eHJ '"aV ca ■■o, menos portgoso, O iflüivlüuo podo perecer, Dóde faliu1; i.asíap rapidamonto da maior 
opuloncip d rumft definitiva. Quanlq ás nações, $1 í'vordhde 
qiio, como tudo np ubtver-¥ .ji i» podem * rcçlarti(tr a privile- 
gio da ;etorn»dRde, haviuidii uii^io fíudas dellas íascáiiB' a 

■ U kAI 1CD P r> Q VQxif*» «xik,, .1 L.' 1 r) •> < ..,. / J , . j 
'-HLCt,» t|Z< *C»llLUr5 VIViljBO ^IfJI ( 

•ropousar na vasto jHH:rop.>l,> ,in; hTálpdft, da tradição e tia 
lenda, toda» eClao, cnl •Inulp,, píira os sdis ülho». pftlja á" Uu 
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maniilaiío' nuo as eônstiíiíé, nipparw^m como «ntJ»»a<to5. sinão 
oteníás, perpotuãs. Para o paTiola, a patria aro iporrc. I'j 
esla IV» ipl,iira ua pci-pctrHdada -da patria jostilwa-w cada 
vez' iriai^' A aiíàlida puo a civ Pzacão es^íheteco com tirmeza 
maior aa condições da solierania das nações. 

èssa ■ ió justifica-se ainda na contemplação das vicissi- 
tudes com qüe tantos povos supportani, como o nosso tem 
supportadp erros de ti^d^i ordem, ,'\peri*\ocias desastradas, 
ton'ativas insensatas, deprimentes de qnalipier ordem de •rt- 
terio, ás veios no escasso tempo do um do» nossos perto», o* 
presidenciaes, do serem propostas e loiro postas em pratica 
idõaS erttre si antagônica^, brigando umas com as outras, a 
appíicadas cóm a mesma força do decisão prctens'osa do m- 
fanibTdade, com a masara energia mal entendida, quo >; a 
quo se Confunde com crueldad»», quo consiste cm não dar sa- 
tisfação á opinião, subslituindo-lne uma cabeça única. 

Nada disso é novidade para o Brasil. O enorme colosso 
tem resistido tant vbíen que mal, a todos os attentados. .Vi- 
guns crentes chegaram mesmo a expMcar o caso peta a-tir- 
mação tte quo "lieus é Brasdcro' , liy todos repousan, s so- 
bro A' oonfianca, que a experienoia tem justif cado, do quo 
será sempre mais fácil continuar a vida nacional a de-peita 
de tudo; do qüe precipitar no tumuto esta immousa paTt t. 
quO o nosso amor suppõe eterna o que sempre esperamos 
ver eiicarroirãdá ao senfdo dos grandiosos destinos de que 
não devemos e não queremos descrer. 

As finanças das naçOes, como as dos pari. mar -, po-íom 
sor, devérfi ser, e são realmente sujeitas a investuaçõ s o 
conclusões sclontificas; mas isto não lira quo as finanças das 
nações sejam em grande parto, na parlo essencial digamos,, 
apenas a CxpanSfio, a ampliação, a magir.fmação das finan- 
ça^ 'dós indivíduos. 

Para não tomar ,tempo á Gamara, o a mim pro- ' \ j 
não quero faligar-mc, preoccupado, como estou, com o que 
tenho ainda a dizer, vamos sem mais rodeios á primeira das 
sentenças do bom senso contra a qual não valem ■ai"-' unen- 
tos it aieolieos'. nem logicos, nem so,phisUcos., \ -enfeaça S 
i's(a: Tono aquello que, indivíduo ou., nação, gasta systema- 
tioameulo mais do,que ganha caminha inevilavulinen" para 
i ruína. Si é o, indivíduo, para a faliencia ;mmed ata; s> e 
nação plut.i, diffiçuldados accumulaiias, nalurainumt■ cies- 
cent(>M íjiio :V os ospiriíos pondoraílos è putrio'!'..^ gIo- 
vem vncjier ■itis u a's depressivos presentinimito-.. 

Áiflda' qjm .verdade ramente tristes, não leixam i - -■ 
o.miras as- ,ittiludes, do- nossos semelhavites, quando, -orno 

eons.Kliveiwia de erros oii extravagâncias Anteriores - veem 
em torturas','pgra "unir as duas pontas", do 'dev ' 1 do 
haverOs aportes das uaçõet» são também nosso ptrtieuiar 

nuiitrt anaVigi í aos dos indivíduos. O partioular -eçorre ao 
imlmssfv» ! para Cüncollar uma divida com outra dMite. mas 
teii ' de Her iiáluralmento breve o período durante o ,pial p«»- 
derú eiigáirar'oi fornecedores de recursos, e a qu>;dadUo esta 
sompVe ■ efRinertlti a cada novo passo. As nações não estão 
menos vhlaila- ao desastre quando enveredam pelo mesma 
lespenhadeiro; mus a agonia é longa e pode ser q iu-i in- 

defuridairieiite prolongada, quanto , personalidade dq hslado 
ó péíeniíe.■ 0 a do lioiuem transitória. 

O eaío' do , Brasil d typico. Mirtos âyatmnas de r mn,,-s 
leem sido discutidos ou propostos entro nós; -> nutro -y^n-m • 
segui.Io, ao qual todos os grandes o pequenos estadislas mçnt 
voltado no dm do coutas, <5 - - o systen a de pedir dinheir.» 
empisistad»), .para pagar dividas. Não aern-m por a pr< - 
sente .olmin;-tração. Todos -ào igualmente, iv-tionsav os, , - 
gomas corta mente com mais culpa do que outras. P. i.--' 
■iá porque o bom senso tem e-tado sempre mais a iseip,- nos 
montetiios em qyio d»'via estar n ais proxLuio. 

iSi dé djwiiiças em geral drticulariwrmos a observação na 
moeda; ainda- o bom senso responder* ao mais -uímIau- ih! de 
quanto se j»o8sn e.onjocturur a respeite. A moeda_i>oü« 
.'ii. arada debaixo de uma quaufdaJe de aspectos. O que 
A entretaido., mais immediatamente. mais irroduotivetomitc. 
.1- .ivhHvadoria gene den". 1 m lance de olhos ao longo 
da historiai .ssmomiça da humanidade xer4 s irgir A '«metia 
ira.s traHha»'^^ oí Iwm^nn ooiVio um 3ucc«»aan«>») lo«ni 
•> qiiatouer úiáfcadoria ou comiVHÜdade que so dev-sse «w 
.uo tísico' do. outra mercadoria oií rommo-itdade. Antçs. era o 
.'-ramisiPdi^eclo' Trocava-s.' ma gener») por outra, « ompee- 
lieiideui-M qs Hdloiüfuodos de tfto grOs-eiro* oo-Mime >• quanto 
.die deva diu1 impedido os progres-ns -da civilização. Vm . 
simo e„, iqdo, uma alteração grahiál. ;oui!uudo--e a algu- 
ma» uéqvadorias de 'mais ta.dl manejou fon-ção Je -errl 
;.>i)i de c.unpeq-ftçôo nus t.focas jior oaaeMUei- outras» Bmal- 
namíd. 4 .ii-éuiiVndo lalve* ma»s séculos de umtaiivas d.» quo 
o lèuSilH i(i;»resuutidas palavras <.om qm- alludp a t*o .a- 
tmvs-ãpíé" bbvdüüte.no 

poder do representar, segundo 'n seu peso, toda e qualquer 
mercadoria ou commodidade. Appareceu a moeda propria- 
meuto JHa, como" a entcndcmôS o praticamos hoje. Em re- 
sumo, a moeda, Irocando-so por todos os valores, tornou-se 
a "medida do valor". Sem pretender, pois. para ess-a ex- 
pressão, os fóros de uira definição rigorosa, mas apenas oa 
de uma nação verdadeira, util para os effeitos da presente 
discussão, proponho quo consideremos a moeda á medida doi 
valores. 

Haverá alguém tão obstru-o ou Innocente, ou tão ma- 
licioso, ou tão .temerário, quo -te dò bçm em uma situação em 
quo o quo se tiver do oompcap ou vender seja avaliado por 
medidas elásticas, sem typp fixo, sem estabilidade? Sen:' a 
garantia de medidas esactas, de pesos inalteraveie sõ vae 
realizar qualquer troca pela mercadoria generiou, dando-a 
ou reccbendo-a. quem não' tem outro remedu). As trans- 
acções veduzem-so ao minimo. Fica apenas o campo franco 
para os quó vão enganar .on ser enganados. 

A condição de ser estável é tão essencial, quo não bJ- 
veria erro em se proclamar qne a chamada iroeda instável 
não d moeda. Em qualquer pa;z de moeda instável, nõq se 
concebe para um governo, para uma administração maior 
acto do benemerenoia do que o de, a tornar estável. Basta 
dizer que isso equivaloria -á iimilantUção da primeira das 
condições para todas eis actividades úteis, para a intensifi-" 
cação da prnducção e do consumo, para a verdadeira riqueza, 
em fim em contraposição ctav a verdadeira miséria, quo 6 a 
situação opposta. 

Não desconheço, senhords, quo estas minhas expansões 
podem ser consideradas como defesa o applauso das nk-as « 
plano- qimise feem puWcaüo, como preoccupaçôes tias alxas 
regiões da administração brasileira. Longa do nos desgostar 
a verificação do semelhante coincidência, so nos podem 
cau-ar prazer, a pós democratas, o tacto de qualquer adver- 
sário nosso pensar como nós ou nós como el'o. Como ja tive 
Ofcasiã > de observar cm outro momento, não quercnAis sm- 
governado- pelos nossos oppouentos, ou pelos nossos amigo-, 
por n ■nhuma das duas fôrmas, porque os partidários fanáti- 
cos se deixam levar: positivamente, pela obedienoia meondi- 
cional, executando tuao quanto manda o tyranno, nem .ne- 
gativamente, fazendo -ystematicamento o contrario do quo 
deseja o advursavio. Homens políticos de verdade, que as- 
pirem a n erecer o raspai to o o credito do povo. dçveia 
proceder segundo a razão, aforindo os seus movimqntos^por 
princípios assentados, oste.iam ou ilPo, em linhas paraBelas 
com os adversários, segundo.»a expressão qne ja enipregpoi 
nesta tribuna e que foi honrada com o lan.s argutp 'Oi - 
mentario .Je uio brilhante JoMjalist», 

Agora, estar do accórdo, cm pTincipio, quo já muita 
eousa. ainda não Ò tudo, nem significaria a mesma existên- 
cia de accòrdo quanto ao modo» do pôr por oi ira o mesmo 
princípio. No caso quo nos oocupa, o programma do Partido 
RepuWicauo Nacional , não deixa duvda sobre a solução única 
que pojemós appVaiMÍir. Vou Ter o item respectivo; (PkuM. 
Depois de exauíhuxr um. papel.) Não encontro neste momento 
o textef bn«cado: sou muito ''torpe"', como dizem os hespa- 
ubões, para en.mntfar as passagens eacriptaa que .procuro; 
desisto do procurar... vou tentar reproduzir de iremona,.- 

O Sn. Baptista Li.barôo (plissando um papel) — Tenho 
a»l:H a-sigiuiado O" texto quo ã . E.v. proçnva. 

<> SR vssfS BRASIL — Gratíssimo Rolo soccorro. 'A'}. 

«Veian pelo equilíbrio da nossa balança interna,» 
eional de contas o pelo dos orçamenloa, com provipTen- 
eias. «le ordem financeira © ©aonomica, sem a qua.1 so 
depara insoluvèl o tiroblema da estabdizaçazx do tuc-o 
eirculante o a regtwaçãn ■ do ideal de cimimçw uri- 
•aHiea." 

Na minha proposta do plataforma prosMencial, li.hi pe- 
rante a Convenção Ci vi lista quo elegeu Buy Barbei» camli- 
iat ». ©m agosto do 1909, está esoripto: y 

•hlomo medida do vaiot, qüe d, a «conda deve ss# 
©stavel: convdm manter o ar»ifwto twluah»««tç eoi- 
preeado para o <yin?egtiif. eonsistenta n» d« 
•lonversto; luas A piwisa çaiombar setajpre .. para do 
upal .Ia CkxHjIaçK.i. Rara chegar a ©ila, t ,T)vÍJflP^n^- 

td o progresso d» prudueqão ua.uoua.l c A C™ 
4o da dõnfiânçu na (stabíli iado da paz e nas 
'JÍÇ.>s". ■ _ 1, 

li- 

em oèttu.i metà'" 
social 

pjr ■«TÍtur, 
<joávénc;onm(-se 

i. d^flnUivtii çn 
r-éonh. 

>' our-"., u» 

Por palavras diversas, a opinião.<5 a ÍUrt 190"% 
• .ito • ulhhiln a certas eondiçÕe» iodiÇ«htS ao 
..uri « Ia Gaba A Gonver-SO JA cnSifa « opep#và 
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mente. Agora, o caso o outro; trata-se de crear a iualliiiieão 
üovamnte. Einfim, terei de eselarecor esto particular rturame 
«s observações que vou fazendo. 

O Partido Democrático Kaoíonal entende (júe n-fixaeão da 
moeda, ou do camb.o,. que, para o caso, são a mesma cousa, 
depende intimamente e necessariamente do equilihrio da ba- 
lança internacional de pagamentos, isto é, sustenta que ó in- 
dispensável, não apenas que o valor das mercadorias por nós 
exportadas excede o das importadas, mais que o valor ouro 
subido do Brasil para todos os pagamentos fóra do paiz seja 
inferior ao valor ouro que entre nelle, para permanecer. 
Mais resumidamente: é preciso que Laja saldo na economia 

■nacional. 

Otífubro fio 1!^: 

IVãü é e-sa uma theoria creada pelos redaetores do pro • 
jr, anima do Partido Democrático Nacional. F/ a opinião de 
todos os economistas do verdade. Foi a exarada polo e.\-pro- 
sidento Pclogrini o pelos seus coilaboradores na instituição 
da Caixa de Conversão argentina,, Foi finalmente o que sus- 
tentou o ospocialista. a quem incumbiu a questão na rocent-s 
Conferência Internacional de Commercio, reunida nesta mes- 
ma Casa, dias depois de organizado o nosso programum par- 
tidário. 

Permanecer firme ao lado de opiniões tão bem fundadas 
cm antecedentes e em sólidas razões- será tudo, menos aoto 
de opposição systoniatica ao governo. Si o governo se apre- 
sentasse invocado a collaboração de todos os brasileiros para a 
«reação das condições essência»-s preliminares ás medulas 
iinmediatas de fixação do cambio e da moeda, o Partido De- 
mocrático Nacional nada pediria de melhor do que uma op- 
Pí»rtunidade de contribuir pelo- meios ao seu alcance para a 
formação da opinião favorável á salutar reforma, assim como 
não negaria os votos de que dispusesse no Parlamenlo para 
assegurar a decretação da medida legislativa. 

Como egdttl força de razão, uma vez que se pretende le- 
var por deante a reforma com desprezo das suas condições 
necessárias, o rtosso procedimento tem de ser o inverso. 

Temos, porventura, saldo na economia nacional, na ba- 
lança internacional de valores? lia, sem duvida, desde o lem- 
po do Império, por circumstancias cominuus a todos os pai 
v.es de producção colonial, analogas ao nosso, ha um saldo 
«ti exportação sobre a importação. Mas é um saldo variável, 
que ainda na ultima sessão mostrei fazer grandes differen- 
eas de mino para anno, como foi a de cerca,de dez milbões 
«ie libras para menos de IStiT» para 1926," assim como desap- 
partx-cra de todo. deixando "detieil", em 1921. ou 1922. 

,11111 elemento tão instável, tão precário, tão abalori.» 
não pode constituir base de credito financeiro.'Mas, quand • 
tfcouvesse certa regularidade nos saldos annuaes da exporta- 
rão sobre a importação .quando elles se mantivessem á al- 
iara inaxima, que não pa--a de uns vinte fnilbões de libras. 
i ssa vantagem seria anuuílada com grandes sobras por uma 
única verba dos nossos pagamentos no exterior, não sõment • 
permanente, na- assombrosamente crescentes, a vertia d 
juros o amortizações da divida que, ell i so, excede, pre-en- 
temento, de trinta milbões de libras. 

Não seria preciso ma o nada para fazer sentir o ileficit, 
quer dizer a nossa necessidade de mandar para fora nuu- 
miro do que recebemos; mas não devemos lambem esquece'1 
que os pagamentos uo exterior se escoam por muitas outras 
•fontes.' como as remessas de lucros do empresas de capital 
estrangeiro, das economias de • immigranjcs e, até, senão 
principalmente, da desconfiança, do descrédito em relação a 
segurança da riqueza conservada em paiz de tantas instabi • 
lidades, dc tantas irregularidades. 

Quando alguma excepção se pronuncia quanto esses 
Motivos de inferioridade das entradas sobre as sabidas d- 
valores, o que sc dá de ordinário por motivj' (te maioi ou 
mais valiosa producção, bem como da realizaçao de empre-ti- 
mos que alliviam transitoriamente o mercado monetário, o 
cambie apresenta tendência a subir; mas a dominante e em 
sentido contrario o logo a baixa retoma os seus direitos. 

Tenho ainda presente a firmeza eoi» que Pelegruu me 
ytíia: "Os brasileiros devem cuidar-se de tenlar a conver- 
»são. emquanto o oambin não manifestar,, por tempo bastante 
longo, a tendência continuada de subir", 

"Conversão'', já o disse, era como so ehamayá P i Vr- 
líaufina e aqui o que boje se chama "estabilizarão", termo 
joquinado por alguns competentes de gallieiMno de--nrer---,i- 
tto, coraquanlo a mim pareça apenas um neoiogismo. ttesdo 
que não está registrado nos bons diccionario- ma- mui'•> 
fioceilavel. em face da necessidade de exprimir a idéia th1 

acto "ostabitidade", aoceíto como correelo, f.xprhne sómenf 
"o faoto dc ser estável". As analogias não faliam; r • titla.i • 
íesürjif.Srt e (antas outras. 

fan vez da íçiukaic.a constante cio cambio o subir, o qu" 
lemos tido ó, senão a tendência inversa, pelo monos a perspe- 
cliva continua do promineiamento para a" baixa, l»alia' 
espliera- tem cabido mais de uma vez a informação dc qu • 
elle está prisioneiro ua altura miserrimá a «pie fo foiça.io 
com tanto prejuízo para a fortuna publica: ruas o que t.'.,)..- 
sentimos é que mesmo na sua prisão elle ameaça mover-se. 
i no máo sentido. Esse cambio prisioneiro poderia dizer 
como (• licencioso poeta bespanbol, quando, mettidr, mim 
testo que osciliava pedente de uma janelia. se viu detido a 
meio caminho da evasão dc uma aventura galante: "To -og 
Queveiio. A"o bojo, no subo, ni estou queilo". {Itisos 

O cambio está consagrado na linguagem e no conceito 
Topular como o tliermometro do credito, si assim é, mni -i 
de rastros deve estar o credift» brasileiro! Aliás, nds iay.mm - 
habitualmente, desde os tempos mais remotos, uma pequen» 
eonfussão que os Argentinos e -outro- povos não fazem eu- 
(re cambio e agio do ouro. Cambio rogorosamonle, é a pas- 
sagem do dinheiro de um paiz para outro; agio é o prêmio 
que deve pagar o papel ao - n- trocado por ouro. D cambio 
jiode subir ou descer sem aeompanbar necessariamente as 
oscillações do agio, e e-te pode augrnentnr ou diminuir, coin- 
cidindo com movimentos inversos do cambio. O agio do ouro 
e a desvalorização do papel, emquanto que a.- osciUações tio 
cambio deirendeiM da offerla l procura de earnbiaes, isto ó. 
da necessidade actual do mandar de um pai/ para outro inaio." 
ou menor quantidade de dinheiro. Nos Estados Findos, por 
muito tempo observei, ao lado da conservação do papel, do 
' greeiiback" porfe tameute ao par e cie um saldo de seiscen- 
los milhões de dollares no eommereio intenurcional o eam- 
1 io sempre figeiranaeiile dosfavoiavel, pelo facto de, serem 
n mo.- procuradas earnbiaes do exterior para o paiz, do quo 
dc paiz para o exterior. 

Fsta üisfineção é. sub-taucialmente desnecessária, 
motivos que declino dc poriiienorizar; mas convém te'-a mui- 
to em mente quando do que se trata ó de fixai' o valor lo 
papel, o agio do ouro, que e o que se pretendo exprimir nelo 
gallicismo ou neologismo "estahil.sação". A tal esla^ilisaçã i 
só é possível quando a (eiuienciu for fratieanieíde de dlmi- 
miição do agio do ouro_ quando o cambio tender decidida e 
persistentemente a -ubim Si ,i tendenca tór a baixar, so um 
milagre poderá "e-tnbilizrr'". Xão estabiliza onem quer mas 
quem pode. 

Quando, como acontecia ao assumir o governei o Sr. Af- 
foiiso Feiuia, o cambio estava a 16 por niil réis e a libra ster- 
l ira valia qirnze mil réis eom tendência u valer rada dia 
menos, foi íacil ao governo deter a desvalorizarão do miro. 
pruinptificando-se a pagar eom papel que fazia imprimir 
(xpressamente. deze-eis mil réis por cada libra que íos-e tf ■ 
Mula á Ca xa de Conversão. Quc i deixaria de vende" as suas 
libras a dezeseis mil réis quando ellas \a'iam quieze? Ora. 
d-nio a subida do ouro estava assim impedida e a baix.i não 
era contrariada pila situação econômica, (i resultado era a 
fi:\ tCío. E' o facto expresso em recente docuuicnto ort cial 
em linguagem que a metedicencia classificou de iimenua ou 
toiisa peior: "'Si o cambio não subir nem baixar, licafá es- 
ta vol". 

V Caixa de. Conversão Affon-r Penna teve completo exi- 
tj durante mais de três anno*. O cambio permaneceu fixo 
a quinze dinheiro* eom todos os salutares resultados paru os 
negócios, provenientes de haver medida éxaotn para os valo- 
res. O primeiro golpe adverso veiu dos proprio* vícios da 
'estituição. 1 m deites foj o de não ter ndoplado, como na 
AigeiUina, o me-ino typo de cédula pará as antigas emissõe 
e para as da caixa; um facto de ob-ervação que a fatia d.!. 
unidade no typo da emissão, a oxístenciu simultânea de dou* 
typos. senão de duas naUireza de moeda íiduviaria. refl^-çlc 
desastrosamente sobre a confiança puidica. O outro vício 
consistia na doentia prooceupaçôo de levar o cambio no an- 
tigo par. isto é. a 27 tendo-se estabelecido uu lei que quando 
houvesse certo ninxfino de «loposito ouro" o cambio subiria 
um ponto. Esse máximo foi aüingido com relolivu breviitH- 
de e todas as libra» esterlina- deposituilus na Caixa ficuraiu 
valendo ura mil réis menos. A perda que o Estado eau-ou ;» 
si proprio ou. melhor, á romumuhSo foi então calculado em . 
x inte mil contos. Mas o maior e peior prejuízo foi o da con- 
fiança no instituto, que desd-' logo »,■ revelou incapaz de fi- 
M.r o valor do papel, quando era elle proprio que o fazia 
aller»r-*e. 

X ieraiu depoi- a* ... brincadeiras rio governo Hermes. 
P' fcedálii» ile mal e-lnv caU-iMhV pela lenlelivn fune-la d»* se 
«■'iviitie » nação em inililarbd»* e civili-tn-: vieram us irri- 
triiite- uuesiói - intetmt.-. nmeiiça- «Ie inlerVt^çóes çnp!'à'bo- 
siis nos F-iudes; o (aicato, o ninservador Estado de sã" 1'atfl". 
propalando-sc paru a revolução. u#ra a guerra civil, paru a 
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lesNlonriu contm o poder contrai quo ousasse pisar o sou 
írrrHerio: por outro lado, iipparoecram denuncias que o fu- 
turo eoulinnou quando, se dissiparam as auimosidades, do 
que chegou a ser mteáíao ofiieial offender a autommía do 
grande Kstado. Cogo em seguida, a terrivol explosão da guerra 
europea, aJtalando o erolito em todo o mundo, produziu a 
formidável soUieitarão doa deposito» de ouro par i os paizes 
peiligoraules^ O modo do impedir o escoamento foi o lecha- 
monto da '.•ai,\;u \ da própria Argentina, apezar Ir' nmi-o 
mais consolidada de ijuo a nossa, teve de. recorrer ao mesmo 
expediente, A dlfterenca foi que lá sc guardou religiosa men- 
te o deposito o se continuaram as condições de prospendada 
geral, de modo a poder opportuuamente ser reaberta a Caixa, 
eomo lealmente foi o permanece até agora em píéna o ere-' 
cente operação, o aqui todos sabem, ou, o que e peior. uip- 
guem sabe o que foi feito da Caixa do Comersã i ■ das cau- 
liaeS do ouro que cila recolliou. Por mais de uma vez. foram 
inlcrpellados, dentro o fora do Parlamento, os responsáveis, 
ignoro a resposta. Qualquer que oila tenha sido ou possa 
vir a ser, o que parece irreductivel é que esse ouro s • eva- 
porou, provavelmente sem resgatar as notas pelas quaos res- 
pondia, e que se havia de evaporar egualmente, ou mais de- 
pressa si' thresse de attender ao troco a que estava destinado 
por lei. Quando o cambio descamba resolutamente pela poh- 
doiite a baixo, não ilia lastro que detenha a desvalorização do 
papel. V moeda má oxpellirá falalincntc até o ultimo vesli- 
gio da boa . Bii haveria o recurso do alerroHiar o ouro; mas 
a uda esse recurso é negativo porque nada tem valor sem 
e.reulação, ou possibilidade do circulação. Uma barra de 
ouro, uma légua obão a dentro ou sepultada por um avurentu 
sem que se saiba o seu paradeiro, vale menos que uma pedra 
i m circulação. 

\gor i, senhores, quando o Brasil, polo presente g< ,erno, 
cmpreljendeç uma variante da tentativa de ha quinze ou vin— 
tc aíinos, podeiaanos em eoascieneia crer qu.- a situãçí:., -'ia 
mais lavoravel do que a de então, ou tão favorável como cila. 
para .delicada o perigosa experiência? Será mais favoravei a 
balança do commercio cxiterno? Será mais firme o credito 

Afio gosto de revotveif cousas tri-les; nias ê preciso 
franco o uusitivo em se tratando de objeeto t&o sagrado eom,» 
seja o que nos oecupa. \ primeira eousa que nos dizem os 
algari-mos, o não de publicações mais ou menos suspeitas 
di mal informadas, porem os algarismos de fonte official. ex- 
posto- eom todas ns_giirantias oflieines, i-, para comecar. qii" 
esta rmmensa, fazenda, que a fazend a publica, se ft -se jnl- 
gada pejo (M-iterio de qualijuer oanpreza eeononuea e financei- 
ra, devia dizer-se, absoluta mente fallida sem mais 'xaae. 
\ao seria preciso mais do que isto; o pecúlio nacional, se- 
gundo esiaüsiieas lidodiguns, apresenta um déficit ,de ma'- 
de eiueo milhões do eonios, Knlro o que devemos e o que 
pussiiimos, entro o "devo" o o haver" do Brasil, ha un a 
dillereuça de mais de eineo milhões di> coutos contra o Hra- 
sil. Sóuiofif.H ii divida Jlueluunte. o maior índice de d -ordem 
nas finanças, diz-se quèãexcerte de nm milhão do contos. \ 
alta atlnjiuislração, a quero .jnsin o legalmente eal»" a inicia- 
tiva nos projeclos de orçamentos de rec ita e despe/a. je 
mandou u esta Bainurá as suas previsões para o proiimo 
exerçieio, consignando eom franqueza, ao mesmo tempo digna 
di applanso e de eompixão. um déficit de e nra de Ir ida e 
sei< mil (mulos, como ainda ba dias referiu, em inlore- ante 
estudo, meu prezado e talentoso amigo, esperauçivso ivsladi - 
Ia, Deputado pela, Bahia, Sr. tiancisro di> Sã ] dlio. Trint > 
e seis mil coulos, para prinripiar. 

O Su. SÁ tu,no Disse eom toda i razão qu anda ■ 
por trinta e sei,- mil eohlo.s o dcflcil con-ugiiad,, i proposta 
uu governo. ■ 

(t Slt . Ás-SlS Bll AS) I, sim, na pimpo.- a.... (inau.ío 
Sabido que o papel areeila tudo e que a- conta- .i - qiegar 
mui tanto mais laceis de serem for.jadaa quando de inaiore- 
c,liais se tratar, o governo -ó pódc -er Umx elo jieiu f luqiu - 
za eom (pie deaeobrn a realidade. Mas o mesmu nobre la-iat 
tadu aeeisisrentoM. fundado em elemenlos fidedignos, d ■ modo 
qr,e não poiVm duvida em louvar-me nas sua- couelusõcs. 
garantidas pelo sou. espirito tão pvescrutadoi' como jn-udenic, 

que segundo Iodas as probabilidades, uqualle déficit ini- 
cial confessado seria pelo menos dobrado' por obra do Imde ■ 
) .I gisild ivo 

Ainda se pudessenuv confiar em que » «bffer'nea ent-o 
as duas pontas do orçamento ficariam apena- uis-o... Ma- 
0 triste realidade c (|íic e-tã qualquer eousa e-cripla i as lei- 
de meios e nada (• uma e a mesma emisa. Depois de fef- 
foí os oiiameutos a na vigência de uodlgos «pie de laiam 
f.revaricadores e peculatarios os diesrespeitadores das le is 
que fazem muo uso dos dinheiro» puidá-os. -auturi-oiuos coai 
o ptc-l:gl(í da uos-a -oberania, em uar fie da soberarU|i na- 

cional, autorisamos o governa a abrir os créditos que quizer 
e a levantar os empréstimos que quizer e como qutzcrl 

Onde irá parar o dificit quando so lhe forem juntar as 
cnxnn idas pendonles desse formidável arbítrio quq sempre 
se. deixa nas mãos dos governos o do que elles infelizmente 
sao avaros? * 

Junte-se a esse quadro a pòssibilidadè, a probaliiliifade, a 
qna-si certeza de uma diminuição considerável no valor da ex- 
portação, já alarmadora no que vãe decorrido do presente se- 
mostre e que a extraordinária colheita deste anno do princi- 
pal produeto do exportação obriga a esperar muito mentír 
para o seguinte, o não será temerário conjecturar o defieit 
total do exercício vindouro era ,itm par do centenas do milhar 
de coutos de réis. 

Nestas condições, o esforço, mais optimista, a mais fan- 
tasiosa bôa vontade não vê como esta situação eóononuca tão 
acsfavoravel poderá deixar de se reflectir na situação finan- 
ceira, forçando a desvalorização do papel moeda inoonvevsi- 
vol. Não haverá artificos do qulntaessenciá de melaphygica 
ou neplilibatismo capazes de agüentar a fuga do metal pre- 
eiu-o. Ainda que o deposito ouro seja egual ao papel em cir- 
i ulação, ainda que seja superior, si fôp posto ã disposição 
dos que o quizerem trocar pelos bilhetes fiduciarios, tal de- 
posito s.> escoará até ao ultimo ccitil, desde que o paiz lenha 
ck pagar mais no exterior do que lá receber. 

K" louvável, sem duvida, o desejo, o digno de um gover- 
no esclarecido o patriótico — de empfehender a'obra bené- 
fica em si de fazer do instrumento da troca, da mercadoria 
genérica, da medida do valor, . emíim, que é r moeda, um » 
cousa na altura do seu destino social, o que ella nunca ser.i 
e.m toda a plenitude se não fór estável. Mas, nas círcumstau- 
eius em que iseO sc está a tentar no Brasil, cabo porfeitumen- 
te a sentença aos escohustieos - kic noa erat locm. Não é õ 
.Momento; a cousu aão andará, ou peior, andará desaslrada- 
luente. 

Falemos o proeiHlttmos -em paixão. Fxpender cada um 
suas idt i- e, ilém de um direito, um dever. E, em casos 

«•••mo o pre-enlo, o dever é exhalar som rebuços, nem-reser- 
va-, as previsões do futuro, por mais sombriás que ellas so 
i ns pshoeeir, no pensamento^ Km obediência a-esse dever, em 
nome dos meus nobres companheiros do bancada,.e no meu 
prop io. declaro A ('.amara e a Nação que não cremos na pos- 
sibilidade t" se lixar o valor do papel moeda nas circumsta - 
cias presente* .> temos como provável que a insistência de tat 
projecto hu de tra/er grandes diffieuldades para o paiz, cm 
vez de dn-fazer as em que eüe jií so acha. 

Fazer -iihi ■. fazer baixar, deter em certa altura o cam- 
bia, ou o agm ao ouro por algum tempo foi sempre operação 
freil. que (em sido posta em pridira inuuincras vezes entre 
in>s. o difricil, o qui' ti m sido impp.-sivel desde que se in- 
venlou o iiapel moeda iuconversiv el enlrc nós, é fazer (lul■areu■•. 
as situações nrtirieiaes que teein dado esse raptiltado. 

\ qile exptsiienie está a adminislração brasileira recor- 
rendo agora, por exemplo, para maníer a situação cambia) 
depois do impiedoso franco inicial para baixo com que de- 
primiu tão cruelmente a economia uacoual? Todas as. api>a- 
'cnoas são de que -c procede exaetainenle como o verdadeiro 
arruinado a que alluli, t.zafqiu&du a conlraliir «uvas dividas 
para pagar dividas anteriores. 

Mus <'.-se critério ,iá foi de.sacròdjtado pela triste experi- 
ência dos frades de São Bernardo, segundo creio os que lia- 
Jdluratii o ainda hoje magestuso, liem que vasio, conveulo do 
Vlcobaça, em Portugal, I'ma lenda, certamente inventada pela. 
malignidade, attribuo a esses religiosos o terem se vi-to per- 

' plexiis sobre o (pio haviam de fazer do enorme moiilão do 
ler a que resnltára da exeavaeão de um poço i)i,oíundi--imo 
ii.> panpie do convento. Reuniram-se em cone lave, .ligo er» 
con-ollio ou capitulo (não sou forte nesta especle do lermi- 
noleg.a', onde uni mais esperto, ou menos tolo do que os 
ontri" — porque os Bernardos, coitadinhos, não üiihani fama 
de muito intelligontes, — lembrou o meio fácil de fazer des» 
apparceer a terra iqcoimiioda: cavar outro poço para a eu- - 
torrar. \ irmandade nteUeu mãos a obra. Fez-se o buraco e 
irdle -e sepultou a terra. Mas ficava a terra do novo poço. (1 
m et bodo estava achado; voltaram u ruvar e a eiiborar o ■ 
a-dm por deanle, até quando a lenda não couta, mas a ima- 
ginação pôde conjeotluar. No Um devia ser tudo. buracos e 
uiontujxis. 

Ueccio que se possa applieur o sonlle á o os-a adminis- 
tração, -1 rila, não coiUento de, insistir na pratica tradicional 
de pagar ♦Hvklns com dividas, anda pretender pelo anvsmo firo- 
cesso juntar ouro qu* ewrcspoiala uo papel ei» creulação. ou 
siquer em qiuiutidiKl' •aiffiriente para cobrir a maior parte 
deilti, — estej.» sinvipleiments repelindo a política dos frades 
IÇeçpiçdes. "O-çig qmg lK>rTvnr<)tcuç qije pqueria aeuvretai; uma, 
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bornarda, emitas indowjaveis, c qíio. pomo comprohomforeia, 
.seriain pelos seu- proprios lermos duplamente anljpathícas 
nos Sentimentos do povo brasileiro, iliisos.) 

As •intenções do Governo sâo as mais plausíveis. Cv meio? 
empregados ou propostos é que só podem mereeer a nossa 
reprovação. Para dar ordens ás fipanças, para promover a 
repularidade da etíonomia nacional —"mas não era preciso 
declarar expressamente — como todos os brasileiro- esta- 
ríamos e estaremos ao lado do Governo, sinão collaborando 
direefamente, desde que elle queira persistir em no- excluir 
de tudo,'até de innocentes posições nas comtnissões teclmicas 
do Parlamento. No que não podemos comprocaetler a nossa 
responsabilidade moral, uor uni silencio que pareceria ap- 
probativo 6 nos methodos adoptads. para nós ainda não ha 
outro caminho para chegar á normalização do meio cir- 
culante, sinão c que o éonsen.-ó unanime dos competentes ap- 
prova e recommenda, 

K" preciso começar por unir a? duas ponta- dos orea- 
roentos effectivos da receita e da despe/a, do "deve" e "do 
"haver", como o bom senso reclama para as contas dos par- 
ticulares e com tanto mais razão para as da nação quanto 
esta envolve jlodos os Interesses. Para isso, a primeira pro- 
videncia é não gastar mais do que se ganha. A segunda é 
••stimular as fontes de produeção. Alas, infelizmente, é só des- 
tas duas exigências que não se cuida. A tendência á a au- 
gmentar as despezas e, ouantu á produeção, haverá, sem du- 
vida, muito Loa vontade de lhe dar expansão, mas as me- 
didas visíveis para esse eíleito são iimoeuas ou negativas na 
quasi totalidade dos casos. 

Cortar despezas é um bindo constante da opinião, re- 
petido pelos proprios governos com.tanta insistência, que ja 
se Cornou insensível aos ouvidos do povo. Entretanto, é a 
oousa que mais positivameute poderia ser definida e prati- 
cada. Mediante ura critério ponderado, a administração de- 
vera. em cada exercicio. supprimir, mas supprimir de ver- 
dade, verbas de despeza que som mas sem quantia igual ao 

•veficU que haveria no exercicio si ellus se fizessem. Soífreaee 
■ o que soffresse, o sofrimento seria compensado pelo sanea- 
mento das finanças. As despezas podem classificar-se "grosso 
modo" em duas categorias — material ç pessoal. Na pri- 
meira, ó sempro dado cortar «cm dor do coração, .lá quaulo á 
segunda, a política deve ser outra. Embora míonlieçamos" que 
o nosso funecionalismo é ciu.certos c»s»>s excessivo, nunca 
deveriamoe ser tão dur(.«s que propu/essomos a eliminação 
sUmmaria dos seus servidores. Doante <los bons principio.- ju- 
rídicos, ainda o funcoionario publico é titular de um direito 
tão respeitável como qualquer outro. Uma vez. estabelecido o 
seu contracto dc sreviços com o Estado, é preciso respei- 
tal-o, emquanto não so offcreccr causa legal para Um- nôr 
fira. 

Mas, si não podem nem devem ser despedido? os em- 
pregados supérfluos, nóde-se e deve-s evitar somar novos. 
A economia seria lenta, mas segura. Nem ponho duvida* 
sobro a boa disposição com que, em muitos casos, os fun- 
ccionarios existentes accnimtlnriam certas íuneções dos que 
fossem desíipparecendo por qualquer motivo natural ou 
iegal. Façamos aoa nossos compatriotas funccionario- jni- 
blicos a iustiça de crer que estariam prumptos a <iai o 
melhor das suas aptidões, mesmo com relajjvo sacrifjcHj, ante 

■o pensamento nobre rte estarem a contribuir para a salvação 
.da l^atria, cuja sagrada imagem todos tecm sempre nntp*os 
olhos e o coração. 

O contrario 6 o que se dá no regimen proroanonte de 
crear empregos para accoimnodar .ahigoâ, parente-, afillin- 
do.- e (mios os rliejites destes. Então, a degeneresoem-ia dos 
sentimentos cívicos é inevitável. Todos observam a boca da 
carniça e correm a cila, anciosos por levar'cada um u sua 
posta ou o sou osso da .vacca morta. 

E' lambera uma situação como essa, de barbara compo- 
lição pelas migalhas do Thcsouro, que faz com que o Brasil, 
lao adiantado «obre outros aspeolos moraes, não possa exhi- 
bir amda siquer alguns caracferislicos dc nação normal. 
Ainda nos dividimos em bandos ferozes como os pclli s ver- 
fiielhas, cuja destinilção operámos cruelmente, (omando-llies 
as ferras, bandos que aó «e defrontavam para se atacarem e 

• ite devorarem mutuamente. Ainda não mostrámos capacidade 
para uosvconstituirmos ohj partidos políticos rogulares, como 
todos os "outros povos civUizado*. Q Partido DmUcralico Na- 
cifinal, q«e acaba de surgir no seenarfo püblico, ropresentãdo 

• tá pelo pefpieno mas decidido núcleo de membros de-fa Ca- 
.ntara, a que me orgulho do pertoncer. quando não tivesse 

_ deanlede si outra perspectiva de ser utU á Paüqa. basiar-llic- 
ma ser, como ó, um incitomento. un> convjte, uma urftvo- 

a que, lhe surja dennte oulrd^aMIdo normalmeute or- 
^ftntzarío. o quo (cmns por agora são fôrnhin-uw: bventuáes 

dc interessei de domínio local, confederimdo-se, i- y. rdade, 
muitas vezes, para a defesa reidpmu». Não -teijios di aide dó 
nós un. partido do Governo. E éo que juais lastimamos, por- 
que, em casos como o que nos occupu. fòra muito preferivo» 
coiiibafer ideas c opiniões de uma combinação pqlitiça a im- 
pugnar programmxs que vêem o vão çqni as jie-soas que os 
arvoram. Não querenao deante de nós inimigos, imo seria ne 
gativo para o liem publico; mas reconheeenio- a vantagem de 
ter adversário-, (pntita.) 

_ Senhores, tenho mais de uma vez allegado que a- só- 
luç.ties por mim propostas a varia- questões, com o honroso 
apoio do Partido Denioccatiro Nacional, longe de serem im- 
provi-adas. podem geralmente -er reconliecidas cru mais de 
uma publica manifestação do meu pensamento. Assim,' em 
relação ao programma attribnido ao presente Governo, pn 
bjiquei, ha cousa de um anno, n tendendi> a allencioso pe- 
dido do jornal de-ta Capital. Correio do Uanhã, algun- con- 
ceitos que desejo fiquem registrados nos Annaes da Gamara, 
para o que me pemittirei ler esse peqnenò frabalbc E t' se- 
guinte: 

"A digna direção do /'orreio ihi Miinhã ficdc-me uma 
sunnnaria apreciação sobre rojuo as palavras du gentil men- 
sagem com que me distinguiu) "a questão i>oiitica do mo- 
mento. suspen-ão dc sit e e amnistia ampla, que o futuro 
l'residente da Republica vem systematicanienlp esquecendo e 
sobre a questão financeira, que o rnsmo presidente armoiiern 
equação, com um programina de vida cara, rutoedu aviltada 
cambio desmoralizado", 

Com sitio e com {jucn-fí rivil mh' se gorerwa 

Uma das maiores vantagens do preceito democratici. em 
peimaneneia da fur.cção e mudança fio funccionario • >'■ re- 
novar constantemente no espírito publico as a vorada- de es- 
peranças em melhores dias. por mais que o novo governo pre- 
tenda ou deseje repetir o seu antecessor, ê sempre levado a 
divergir delle. Esta regra não vae ter excejição. O Presidertíe. 
que «e inaugura a 15 deste mez. nâti fará, certa mente, um 
governo do que felizmente a virtuile «Io -ysiejna fienua-ratico 
mergulhará nesse mesmo dia no hirbillião das cou-as mortas. 
Poiierá, nos primeiro.- tempos, pretender ou desejar eon ■ 
tinuar o passado; mas a fatalidade o levará por outro ro- 
teiro. Quanto ao Gnapo.em que ha de "siwpeiuier" o sitio e 
decretar a amni-tia ampla, dejaínderá do erilerio pessoal di* 
novo Presidente, fi interesse, é quasi todo seu. Cioni sitio »* 
com guerra civil não se "governa". Pelo lado da npposiçãO <■ 
espccialinerite do> revohiekniarios. suspensão ue sitio o 
amnistia, nada significam por si. (• que se defende, com-a 
pa.avra e e^rn a escopeta, »• um ideal di mellioramenio .-ociul 
e político. Não é a corninof)idade iiessoal dos defenson-s desse 
ideal. Qual c esto? Resume-se eni flous substantivo- ligado- 
jior tuna çorijuucção; Hcprcscntc^io e Justiça. Ninguém e 
eleito nq Brasil, não o foi o dislineto eavalbeico, Sr. Washin- 
gton J.nis, em que pe.-ç aos hypfau itas ou m -cios quo ai>rc— 
goam a sua nomeação por unanimidade. 

. Ninguém e < !eito no Brasil com ,1- qnaliíiraçõe- arbitra- 
rias. com as cedidas distribuídas á bocea fia urna, eoin n pres- 
são nos comicios e com a^ mil trapaça^ «etnaes, cuiniinndas 
pelo "bico de peiina",.e pelos "reconbeeimeiitos" escainlalo-os. 
Por Ótttro lado, não ba, nem piaierá haver, confiança na jus- 
tiça, (inquanto a- leis obedecerem a regulamento- pivice.s-uaes 
forjados ao arbítrio dos regidos locaes e c>s .iuizes forem leitos, 
promovidos ç destituídos por e-ses mesrnos regUlos. Voto se- 
ereto, com as garantias ,iá praticada- rum êxito por to<los o» 
povo- livres. lei- feitas pela representação nacional legitima- 
mente eleita o justiça administrada pelo proprio Poder Ju- 
diciacio, como também pralicaiu os mesntos {>(>vob adeantadus 
— eis o quo pede a opposiçfio, eis o pedidf> que ella so vê obri- 
gada a apoiar com as armas. Não .será só com o osquecimontu 
do -nnposto delioto polit co quo o '«uverno ha de «ssocegar a 
eonvul-ão social. A quietaçào seria passageini, illusonu. O 
remedio está em rv-eonheoer imbrementc a causa do mal e pro- 
ceder em conseqüência. As«íiii so legHimarn, como «rgão-dc 
lacto do sento' nacional q proprio supiiosto mandatário espú- 
rio, nascido do ultimo simulacro eleitoral. Não seria, naiu- 
ralmeuto, preefem eendep-ye ubeitoment»' e de rliofvo; Itaslaria, 
comi) oonvem af>s políticos prolis-lonaes, revelar com elactau 
e binçevidadr a leiniencin para o Ihum ladu, «cgmda logf- iic 
"obra tu>-ilivus. >i não, não ; 

üM)!' n novo Pmksipkv t i: ■•«■.wa 

O honrado Si*. Washington f.uts, ti niwmi desfie muitos 
bUUu: ÍOH-a^i'."' t-p.víál Cslinfa e adnrracao. e»pirv«.ic:i-se-Iti- 
tpétjiávelAiènT"' -• pensa qr,. cqnt tnr»»'phnniid!» ou phrase des- 
dénho?a elimfttá «h» Brasil actiml a queslãf politícàv ■ Paiz quo 
TKuGtem reprcsenlaçábhicm jusltça tcnpfnd" por fazet; cnvnia- 
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teria de aperfeiçoamento político. Seria melhor que assim 
pao tosse. A política (5 em verdade odiosa a muita gente, tal- 
vez A grande maior a; mas, como a Esphinge, em certa altura 
do caminho, detem o viajor, para bradar; 'Resolve-mo ou 
morres I" Não ó proprio do um republico d" talento o expe- 
riência do novo presidente pretender fazer da questão f.nan- 
ceira, menos ainda_— da questão monetária— o escopo único 
da sua administração. Essa questão é actual, é opportuna, mas 
não ó a única, nem a principal. O nosso illuslre compatriota 
não pódo comparar-so ao cego une, tendo palpado a tromba 
do um elephaute, declarou quo todo-o pach derme sc asseme- 
lhava a uma cobra. Agarrar-se a uma parto da verdade e des- 
prezar a verdade inteira não d proprio de um alto espirito. 

A MOEDA MEDE O VVLOU 

_ Quanto ao programnia monetário da fatura administra- 
ção, tomo quò esteja votado á mais desastrosa fallencia. A es- 
tabilização do valor da moeda é um principio cuja evidencia 
não pódo deixar do penetrar soberano monte qualquer cerebro 
ainda medianamente esclarecido. 

A.moeda ó a mercadoria genérica, univ i >al, que se troca 
por todas as outras mercadorias, ou comfhodidades. Por isso 
mésmo a moeda deve ser considerada como a inetUda dos va- 
lores. Assim conio o litro mede a capqridtuie, o jnetro mede 
a extcnsãtí, a. gramma o pésr», etc",', assim lambem a moeda 
medo o valòr. Ora, só insensatos ou iudividm - tangidos por 
extrema necessidade — conscníiriam cm-comprar ou vender 
quaosquer mercadorias quo devessem ser med das pelo volume, 
extensão ou peso, usando de medidas elásticas de litro, me- 
tro, ou grammas. Ou, o que dá no mesmo, recebendo ou en- 
tregando mercadorias ein épocas diversas por medidas que não 
conservam em todas as épocas os mesmos valores. Nos paizes 
de moeda instável, só faz qua'quer negocio quem não tem outro 
remédio, ou então... o velhaco uu o jogador que. persegue 
lucro de trapaça ou de azar. Neste ponto estou de absoluto 
accÔrdo com o quo tenho lido attrihnido ao sr. W. Lni.s. 
Sempre pensei assim o mais de uma vez as-im me tenho mani- 
festado. 

Outro ponto cm que não discordo do honrado repiemador 
cin perspectiva ó o rólatívô áo valor definitivo. Julgo nina 
puerilidado exigir quò a moeda padrão seja de alto valor. O 
essencial ó que a medida do valor seja uma medida, isto ó, fixa. 
Tanto se vivo com a I bra esterlina, como com o franco, o flo- 
riu, a drachma, etc. Knl Vi;/ de dizer uma libra, digo vinte e 
cinco francos e assim nos outros casos. Iteem-me o nosso mil 
yéfs valendo permanentemente mu certo numero de pnice ou 
de ceiits, o tanto se me dá que esse numero seja alto, como que 

i seja baixo. Por ora, não ha pèrigo, oómo gritava o ptileu- 
gmatico infeliz que se vinha despenhando do alto <le um torro, 
até que ennnndeceu ao esmagar-se contra o -ólo. Por ora. não 
ha perigo. Onde e quarido o ha, o formidável, na opportuni- 
dade o no inodus faidendi, orn que -e tratando do verdadeiro 
I.réhíedal que ó o nossó mercado cambial, verdadeira cabeça d - 
burro qtie tem desafiado gerações de estadistus. 

CIUMK IMPKIIPOWI V. 

A julgar por una escrijilos pnblicudõ.- na imprei -a de >.iu 
Paulo, aitribuidos ao -rir, \\ l.uis, parece que o plano de 
y. Ex; sp resumo nisto: Fazer baixar o que ó faeilluno, mas 
crudolissimo) o eianhio a (\rnco pence; apoderar-se de dez 
milhões de libras que dizem possuir o Jtan. o do Brasil; juntar 
a ossos dez milhões o. valor de mais oito milhões existente- 
em barras no Thesouro; pedir por eiupresiimo mais b zc mi- 
lhões «hi libras; ehogiU' assim a trinta milbões, o que repre- 
sentaria motude do valor ouro do nosso papel em .úrculaeào; 
docretai' a conversibilídude do bd<d desse papel. Estaria tal- 
vez muito bom, si bmrve-se paz, justiea, lapn governo, jn-o.-pe- 
vidade positiva, conímuça, em uma palavra. Niugueln aoud na 
ao 'Jdiesouro jmra trocar o commodo papel pelo pe.- elo e(«l. 
Alas não havondu. nada daquillo, com o paiz em guerra civil • 
umeaçailo de novas oonunoçõcs quando as vellia.- se couolui- 
Tcm; sem Representação u seja Justiço, que são a ba»e da prof- 
poridadir; - o inevitável será qqo a »woede ruim rscvn-ave «■ 
hoa, fogundo a velha e tão exacl.a expres-ão dos economista- e 

; que a espacia. de oxperienUa in auinio v(Ue quo se projeeta so- 
bro o Brasil — se trapsloni)'- ãm eoiisa peor que o ridículo 
desastre, f— -qn» evimn tmi>erdoá>'-i, «J i\>!ativãmente minus- 
« ulo lastro metâlUco, se evaporaria o o papel altingiria o su- 
pnimo onvilecimonto» Enlão a conversão se produziria automa- 
ticamonio: niiignem vonderia nem compraria sinüo a ouro. 
Foi o (pio 8UCC(Hleu nesti (u-uguav em IHyi», quando se clui.— 

iiUou com o cuplníniismo de Ixwoaocrsvou o que era simplos- 
mento o wqmdio de, todo o ]jnp'-l fidnciariq, Foi mais oumeuos 
u que no passou hoid,çm na Allemanha, com o ftfundbTndTttT»tio 
marco n zero. Seria ifijngo unislrur porque no Brasil actual phe- 
nomenos dessa onlerp Irqrium maier abalo «•• depivssão do quo 
os produzidos nu mrnuscubi e ri(pussiniu nnoRf» pnslz- il dg ul- 

tima decàda do século passado o na formidável organização in- 
oustrial dos nossos dias. Melhor do que eomnientarios vcrbaêj 
vao fatiar os factos. Mólo (Uruguay). 1 do novembro do 192(5, 

y. F. de Assis tírasU." 
Com a leitura destô documento, tive, além da intenção já 

declarada, ainda a de chamar a attenção da Gamará o do paiz 
para o facto de que sempre pensei o continüo a pensar que será 
impossível obter solidamento qualquer estabilidade, inclusive 
a da moeda, sem antes termos conseguido a estabilidade do es- 
pirito publico, sem promover a conciliação dos Brasileiros, 
obra que incumbe principalmente ao Governo, como ello é em 
regra o responsável pelas perturbações anteriores-, 

Temos reclamado, como primeiro passo para tão substan- 
cial conquista, uma oousa muito s mplos, muito usada por nós 
e por todos os povos cm circumstancias analogas, o esqueci- 
mento do passado, o reinado do espirito de tolerância, dc que 
eu individualmente, fundado em autoridade moral que nin 
guem ignora, tive a honra de offereeer todas as garantias, ao 
conformidade da parte dos que seriam mais iinmediato objeclo 
de tão sabia o patriótica politira. Como se nos respondeu ? 
Peior do que com a indiffcrença, com'visível hostilidade. Por 
esse modo nos vemos, nós da opposição, despojados do todo 
fundamento, de lodo prestigio perante a opinião inquieta sobre 
o dia de amanhã, para a socegarmoa e aconselharmos a esperar 
com calma uma orientação mais humana daquelles de quem 
depende pidnclplmonto -at.isfazerem-se as aspiratídes genero- 
sas de todos os brasileiros amantes da paz na liberzlade. 

Entretanto, ainda não queremos descreeer do que a de.so- 
jada transformação no critério official venha tirar do sen 
proprio caminho o que considero o maior rios trópbços para a 
realização dc qualquer polilica fecunda. 

Os Democratas, se fossemos admillidos ao nvasafe a^lgr um 
conselho, já quo estamos cxchíidas ófficiulmehte, mesmo da 
èollaborafâo que se pratica em todos os parlamentos dos paizos 
civilizados, não só quanto'ás ttofnmissões a qüe ainda ha pouno 
mo referi, mas ainda ém cousas de pura eorlezf.-í. como se viu 
por nceasião da recente Conferência Internacional, si nós, oppo- 
sição, pudéssemos dar um conselho aos responsaVeis pela go- 
vernação, liavla de ser este: Roflecti sobre a.s jinsgiveis conse- 
qüências de cerrar ouvidos á voz da opinião, sobretudo quando 
o que cila pode é Justo, porque redunda em uma condição da 
própria vida collectiva, a conciliação dos espíritos, sem a qual 
não pôde haver a de mais nada. Iríamos adbantbd?, exhorfa- 
rfamos a quem compelisse a que. ante-a magriá <dnsidcraçãio 
do bem publico, se eliminassem as personalidade» o as suas 
susceptibilidades e pretensos ou reaos rcseufifnontos. Nos 
movimentos recerq-aquietados não houve, uuo podia havei-, 
ihten«.-8o do offensi pessoal. E' já arnesquínhar-so um poucr. 
dar-se algum por alludido a proposito dc tudo. NtirtCS a altivez 
pessoal é tão necessária e tão imponente edmo quando, des- 
preza aggressõos quo reputa injustas. Não ha homens, ha 
governo, e este não deveria levar os seus melindres ao ponto 
de ?-• fechar inteiramente, em apparenfe indiffcrença eruel, 
mtratavel para com aquelles de quem recebeu como offensa 
pessoal arfos que vinham de inspirações e se dirigiam a ob- 
jectos mais altos do que qualquer pessoa, por mais conspiòüa 
ipie se supponhu. 

Proceder por esse modo e insistir na cliainada .estabili- 
zação da moeda pelos gastos expedientes de níauter cambio 
artificiai, a força de empréstimos, ó eaminliar para a mina. 
O- fornecedores dc empréstimos, de que olles silo afinal ape- 
nas os finançadores, sendo o dinheiro exlraldrio através delles 
das economias populares c dc pequenos capitalistas, os forne- 
cedores de empréstimos estarão sompre prompíos a publicar 
opiniões benevolaa sobre qualquer plano qu.e, iproyoque o 
florescimento dos seus negocies. Com o Bi-a-ri, esj><ícialmei»íe, 
elb s t em ainda a segurança, que nós mesmos sempre rolu- 
rfámos em coneder. mas que ultimamente se tornou obrigada, 
d garantias hj-pothecarlas sobre qualquer vintém empres- 
lad-i. Lucram assim nas çoibraissões de eoslume, que não raro 
r-liizenr óffoelivamenle a pouco mais de metade o capital em- 
pn - a- o, e ainda descansam -obro st solvohcirt do devedor,. 

Já não temos um bem de con-ideração. ou uma renda 
apreciável quo não esteja gravada em garantia de algum em- 
preslimo riaeional, estadual, ou municipal. Mas' isto é depri- 
monte ao ultimo ponto. Decretar impostos, eorno cunhar 
moeda, suo funeções da soberania. A nação que. hypothoca 
rendas «'scravi/u-se em relqçSo :i sua aptidão paru legislar 
s.'biv ■ imiíoslos de que òllas broveetji. É' inna,Tiypothe0A da. 
prop -ia soberania. Debaixo rio-tc ponto do vista, nunca-s-. 
Brasil desceu tanto! 

E" em uma atmosphera destas que -c pn iopJo realizar! 
de improviso o quo um desejo eonstarde, no nosso çassadA 
administrativo,« mesmo uma tentativa bem apoiada, nao con- 
seguiram implantar definitivamente! Vamps prqvavelmcnle 
▼Õr tudo ruir desastradamçjitq, ficando apenas i eqiprestlmos 
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a pagar o a maior sede de derrama de pnpol-moeda. E<sa 
derrama já começou mesmo, como um desmentido antecipado 
as esperança? do contrario. Ainda hoje, ao vir para a Gamara 
um amigo me passou uma nota, cjue fenlio aqui no bolso, uma 
das velhas cédulas do Thesouro, trazendo no rosto uma cata- 
plasma impressa de chaneella, na rpial se dlr <|ue o seu valor 
será restituido em ouro ao portador... de accòrdo, natural- 
mente. com a lei numero tanto... A pessoa menos sagaz sabe 
logo que si se dár ao trabalho de ir ao Thesouro pelo ouro 
pi orne, t ido, levará um logro. E si o não levar, o Thesouro 
o que será logrado: porque, dada a situação econômica e 
linanceira que tenho dcscripto, seja qual fôr o deposito me- 
tallico que se accumular, si ficar preso não impedirá o au- 
gjnrnfc do . o, si fôr libertado, so dispersará om dons 
tempos, as esterlinas voarão como andorinha» espanfndas do 

tua*! C0V ar! lc,a! para aíi Para8cns cia sua haldtaçâi, habi- 
TTma interrogação dolorosa ermlinún a pairar sobre todos 

os espintos. Quando o que domina é a própria preoccupaeão 
da s*hj»çao publica, emudecem os motivos de dissídios se- 
eundar os. Nao somos sã os opposieionistas. d todo o mundo, 
sao todos oS nossos compatriotas, de todas as fnerries de todas 
as condições que trocam entre si estas renetidas perguntas 
anemsas- Que é istoV Para onde vamos? Quando nos levarão 
no fim da ninreha penosa? 1: em todas as almas se esho,'a 
alguma eousa de triste e terrível e,>nio em tantas passagens 

r^maE- rtf f a Di.vina
r

Co"iedia, Aos que as-nmiraín a ( d,> ^nas "a0 raro se poderia aposfrophar, ao emprehenderem aventuras temerárias, como a que empolga 
actualmcntc a attençâo do paiz: que empolga 

r.uarda comm'en(ri e di cui tu li fidel 
^on finganni Pampieza dei enlrare! 

... 'i inconseiencla da gravidade da empreza não lhe . iggirn eomo.resposta adequada a que o sábio de MnnQn com 
^propnedade oppôz ao monstro que lhe ombargára ^ 

A uolsj soei cola dove si puate 
f io clie si vnal?— q piú non dimandareC 

A evocação do divino poeta suggero-me terminar oaio os 
relativamente longo discurso, paraphrasonndo o imniortal tr '- 
n ,0,n f,iro «mia situação anatoga á missa Quando eontempto o que vae por este grando n-.i, „ * 
aeeumuladas, de desorientação V ineonscjenS d^ governan! 

n S0 V .'nir T ''mareliia mental entre os governado-- de 

„ n'i de fogo, o ranger dos de»'es o (rnelimp (W 
e'parece^mc ^('ar a'oucTr^ if-Temo 0 ■'^ranznr 
destinos rinst;, gi^nrto nícãn anfiop OCCas,nnaes P0'03 

siteiros patriotas nbandoinmf ( i ?'' " " momento: Bra- 
ordcrn e pela tegàjidade os'direil(^ a8?».™"™ 0 sn'v»T' rela 

, (f^as no rorfnto MutíT^r.Cltl V1 .Pn,ria- 
orador c muito cumprimentado,) ' ' mu'to bem. Ó 

guiutoPr0dU7-SC POr ter sido pubh'cado com incorreções o se- 

i; pnoJEGTO 

N. 280 A — 1927 

tático, do Sr. ScrS Lorctl tc*'arad»' 

(Justiça, 72, de 1927) 

( suspendendo os effeitos, dag ■notificações cqlr íra^s^em 
. Corso, feitas nos formos do art. 10, da lei n \ Í(j'V de 

dc dezembro de 1921, até .-ti de dezembro de 19-» J delermU 
nando. outrosun que, no cáSo de snblooneão o eveessn do m 

O predi»1 sobre a. renda cffeetivãmente recehfda vZl 
■♦•proprietários será reembolsada a este? no prazo T dez diá 

contados daquelle. em-que lhe fôr apresentado o documenta 
da satisfação do imposto sobre pena de despejo 
r >ls!r<

ih,1Íí!0 0 frojrcto ao eminente Deputado Sérgio Lorcto esto apresentou um substitutivo cujas disposições em 
synthese, são as seguintes: J uibpus.çots, era 

Districto Federal serão appilcada* as disposições rio 
substitutivo, quando nao houver contraclo escripto- o des- 
pojo sõ poderá ser decretado; 

a) quando não houver sido pago o aluguel até o vigedmo 
dia do seu vencimento; 

b) quando o inquilino não tenha damnificado ou concor- 
rido para ser damnificado o prédio; 

et que deiV não se tenha utilizado o injuilino para fins 
ihicitos ou deshonestos. 

O inquilino pôde restituir o prédio antes de findar o 
prazo da locnçao. 

Não eonvindo ao locadnr ou siibloeadnr que o loeafario 
ou suhlocatarin continue a hatiitar o prédio nor tempo supe- 
rior a um nnno, requererá ao juiz a notificação do interes- 
sado ou interessados. Ires rrv-zes antes dc findar o prazo da 
locacao; e ma s outras n^edidas que se conh-m no nrojeclo. 

Não posso acee.ifar nem o prniecto nem o substitutivo. 
A primeira lei. denominada do inouPinaln, de 2? de dezembro 
de 1921 e todas as demais que se seguiram são a meu ver iu- 
constitucionaes. 

A Constituição Federal no art. 72. § 17, d:z: 

"O direito de propriedade manfem-so em toda ji 
sua Ptfníhide. -alvo a desapropriação por necessidadn 
ou utilidade publica." 

Si a propriedade como diz Puchfn é a total sujeteão 
jurídica de uma consa. o dom nio completo, sob um olijecto 
eorporeo ou, como diz Lacerda de Almeida domiuio ,é o di- 
rcito real que vincula a nossa personalidade uma enusa cor- 
porea sob todas as suas ^Mações, não se comprehonde que 03 
proprietários de bens immoveis 110 Districto Federsl, não 
possam tirar do que é seu todas as vantagens dccorronlcs do 
d im nio que a lei lhes assegura. 

Em uma com missão de juristas notáveis não preciso 
trazer argumentos que demonsfrem. desde logo o acerto 
opsfa doutrina. Aliás o rosnoifn á prnppfedad© cío todos os 
seus elementos, é uma tradição da nossa legislação 
iooi

AI'tps da «^dependência o decreto do 21 de maio do 1821 dizia: 

Considerando ser uma das bases prineipaes do 
pacto social entro os homens á segurança 1 os sens 
liens, determinou que a ninguém se tomasse cousa 
a guina contra a vontade do possuidor 011 proprietário 
fossem, qnnes fossem as necessidades do Estado! sen» 
que nrimeiro de eommum aecõrdo. se ajustasse o preço 
(Carlos Mavimiliano, Commentarios ú Constituição 
pag. 721)." 

Não se comprehonde mesmo que estando todos os pode-- 
res pn ificos da União empenhados na prafiea de uma política 
conservadora, se pers:sfn neste ataque permanente á pro- 
priedade. quo 6 a base fundainQ,ntal da sociedade bem or- 
ganizada. 

Por isto o mesmo cscriplor já citado diz que 
Os juristas voem na fconriedade a projecção e a' 

investirtura da pessoa inviolável como eslo; cm snm- 
ma a própria liberdade applicada ns cousas. Funda-se 
em necessidade humana, consflge meio para o iiiiii- 
viduo atlingir a fins soeiaes, por isto é Justa c prote- 
gida pela Constituição e leis ordinárias. 

Na orcasião em que a lei n. 4.103 foi promulgada ev- 
plieava-se o prored'nienfo do Poder f,egistafivo Feiieiral; era 
uma situação anormal, uma crise profunda decorrente dii 
grande guerra. 

Acfualmente esta anormalidade não existe; o teis do 
çmergencia só se eVpIlcam quando se apura a existência do 
uma sllnação singular. 

As. causas que levaram o legislador, a'iástitufr o regimén 
dc excepeão. não persistem actua(ippntc o nem se tem feito 
sentir jqnjp no Poder Legislativo, iustifícndamonte. 

Quando se discutiu a lei quç siiAbendÇu nfé 15 de se- 
temlíTO do çorrdn(c Hpno os efnèifos'(«as iidfificaçõe$ a que-so 
refere a lei de ÇS dP dezembro dc 192*. dizia-so <|ue findo 
estr pr i250 os l|c--|^1o- sériapi Çm mksílf»; porrtue uos" vários 
juízos do d-slrieto sÇrtòò"frotíeé?áda;'' mifhirthg-^o 
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nnílíí^wi 0 pi:az0;ve"",,":'n « do corrente o não ha nüuuci dübsa awilanche de dcsjjejo. 
Dada a ditticuildade da vida, as clacses operárias medi- 

ante greves paciíjcas e entendimento com os seus patrões 
ol)tiveram Oiovagao de seus salarios e quasi todas as !atancas 
de tecidos teom prédios próprios para habitações de seus 
operários; as classes militares, devido á crise espocialmento 
ae nanitaçoes, tiveram angmento do seus vencimentos, o fun- 
ocionulismo civil, da mesma forma, oouseguia mui justa- 
inente a melhoria do seus estipendios e. neste momen o. 
pieiteam, talvez, com justiça, a elevação de .leas vencimentos. 

iSi o podor publico tem vindo assim em soccorro das 
classes mais altingidas pela crise, não é justo ipie sacrifi- 
que eternamente os interesses das classes ponservadoras, dos 
proprietários do immoveis, lambem dignas sinão da condes- 
cendência, ao menos da justiça do Congresso Nacional. 

Ha proprietários que são orphãos, viuvas, interdictos. in- 
válidos que vivem da icnda de um ou dous prédios nic pos- 
suem. Não ã justo que etlbs fiquem privados eternarnenm da 
renda regular de seus bens, em bcnefic:o de outras classes, 
que sempre solicitam o obtoem dos poderes públicos remedios 
para as crises por que passam. 

Aliás o problema da habifação ó mais mun:cipal do que 
federal. Basta a leitura do arligo 12, §§ 2".) o 35 da lei numero 
5.1(50, de 8 de março do 1924, para verificar-se a verdade 
do que fica d:lo. 

O Districto Federal, percebo a renda proveniente das li- 
tenças para construcções, imposto predial e Iodos os annc- 
xos: a elle, portanto, competia legislar, de modo i lacililar 
as eonsliucçocs, dimin iiudo ou abolindo mesmo durunío 
cerin prazo os impostos, desde que se tratasse de ediCeaeões 
para as classes menos favorecidas da fort ua. 

Nao ha uma lei municipal que vise incrementar edifica- 
ções novas. Ao contrario, os impostos angmenfa i d a a dia 
o lançamento da renda predial é arbitrário, resoltando de 
tudo isso o afastamenlo do capitães particulares investidos 
para novas edificações. 

Por essas razões não accoito o projoclo do Deputado Po- 
nido o nem o subslitulivo do nosso collega Sérgio I, roto o 
sujciio ú consideração da commissão o presente substitutivo. 

Artigo único. Ficam revogadas as leis n. .1.403, de 22 
de dezembro do 1921, n. 4.024, de 28 de dezembro de 1922, 
artigo 1(5 da lei do 7 de janeiro de 1924, n. 4.840. de 21 de 
julho de 1924. n. 4.884 de 2(1 de novembro do mesmo aano, 
n. 4 .975, de 5 de dezembro «le 1925, n. 5.179, de 17 de ja- 
neiro do 1927 o mais disposições em contrario. 

Sala das Cotmnissões. 29 de setembro de 1927. — A. di 
Mello Franco, com reslricções. — Amibal dc Toled.t. — 
Ano.ito Pinto, com reslricções. — Horário Slu<j<iluiu. — 
Lnz Pinto, vencido. — João Mnnifaheira, vuucido, em virtude 
dos motivos anleriormente expostos n sta co. imissão. — 
Haul iluchoito, com restricções. — João Santos, com reslri- 
cções. — Francisco Valladares, 

VOTO* EM S)çPAa\DO DO SK. SKROIO LOHETC 

O projecto n. 28ft deste anno, apresentado pelo ilhislro 
Deputado Br. Nogueira Peitido, manda [irorogar até 31 de de- 
zembro do 1928 os dispositivos de leis anteriores, que suspen- 
deram, nos casos dc locação verbal, a a. üo de desuejo do 
prédios urbanos,*'quando esta não tenha por fundamento a 
falta de pagamento dc aluguel durante dous mezes. a damni- 
ficação pelo próprio inquilino ou o uso para firs illicitos o 
deshouestos o ainda na hypothe-e de precisar delle o tocador 
para a sua própria residência, bvpothese, aliás, em que o in- 
quilino notificado terá o prazo de seis mezes para d -occupnl-o 
o a fàculttado de, provar a falsidade das allegaçõcs do locadoc. 

Premido peln notoria crise de habitações nesta Moitat, 
princitailnuMile para as classes menos favorecidas, votou o 
Fongresso. cbn 1921, a lei.n. 4.403, modificando os disposi- 
tivos do Fodigo Civil regutudores da matéria. 

t.ntre outras disposições da lei u. 4.403, umpre d sta- 
ear a do paragrapbo 1' do art. 1", que fixa giu uiu anuo o 
prazo da locação, quando mio ha estipulaeúo escripta e o con- 
sidera prorogudo por outro tanto lemao e nas mesmas condi- 
ções do anterior qftapdh não houver aviso em cou!nM"io com 
tres mezes do anteeedenein. 

Km dezembro de 1922. o aluda pelos mçsmos motlvr?. 
votou o Congresso, uma outra lei determinando que. nos cusoa 
de locai;;io verbal, pão fosse processada. Jurauie dezoito me- 
zes. ueuliumu (M;çr»o de despojo, que uão tivesse imm funda- 
mpnlo a falta de pagamento do aluguel até o segurséi »•*« 
vencido, a tlaumificacab ou o uso pura fias illicilo - c derho- gmoiito d» 

cador3 0U a necessidado d<3 ncllG residir o proprio Io- 

do 19*^40 praí:o ^ meZ05 deveria terminar em 28 de junho 

no ,rn\J í'e desse anno, porém, o Congresso incluiu na lei da despeza o art. 18, prorogando aquelle prazo até 31 
de dezembro do mesmo anno. 
, o. n Or!llro\"u, ainda esf0 dispositivo, votando a lei numero 4.840, de 22 do julho, também do 1925. 

Ainda em novembro desse anno votou a lei n 4 884 
prorogando o referido prazo até 31 do dezembro do 1925*. * 

Nesse mesmo mez do dezembro do 1925, votou a lei nu- 

"éndu o õ';'V.) '0U1"ü8:antJO Ilovaineilto 0 P1'aziJ utó -31 de dc- 
Finalmente, cm janeiro do anno corrento votou a lei 

n. 5.177, oro rogando o dito prazo até 31 do dezembro próxi- 
mo vindouro. 

Nessa ultima lei estabeleceu que a de n. 4.403, que fot 
a primeira, só continuaria em vigor, no Districto Federal, 
i'1 >UviL'1 ccoiulo assim para os .Estudos os dispositivos do Co— 
digo Civil. 

Acerescciúou no paragrapho único do art. 2* qile os ef- 
fcitos das notificações paia augmento de aluguel, nas ferinos 
f0 :'1'- J0 <l;* •o» n- 4.403, ficariam suspensi s até 15 do sc- 
lembro d.'sle anno. 

O piojeclo, ora apresentado pelo Sr. Deputado Nogueira 
Ponnlo, aianda conl mar os eífoitos dessa saspcisSo até 31 
de dezembro de 1928. 

Não é possivel continuar nesse regimen de expedientes 
e pallialivos, que tanto repugnatn ao sonso jurídico. 

A crise de habitações perdura o perdurará, favorecendo 
conse juentemente o desejo inconlido dos proprietários do 
augmèntar cada vez mais os seus rendimentos. 

Pelo t.odigo Civil, art. 1.196, findo o prazo edipulado e 
não sendo restituido o prédio, o proprietário uu locador po- 
deria augnientnr o aluguel a seu arbítrio. 

A lei n. 4.403, da 1921, veiu uttenuar essa situação, 
restringindo o arbítrio do proprietário o i locadur. 

e»«onhuin d,i'vi,10. GGçonliecido pela Constituirão pevesfo Oia.aitei dc absoluto., disse-o bem a Cõrte suprema dó 
i jTêfi ,ls :i PGO^sito da lei do luqiiiliuato de setembrq de 13.1, euju constUiicionalidade firmou. 

A di limitação o regulamentação do exercício dos direi- 
tos um nluaes ó uma das attrilxlições privativas do Con- 
pcesso, expressa, entre outras, uo disposItiVo n. 22 do arti- 
go 31 da nossa Constituição. 

Não devemos, e certo, fazer leis restrictivas desses di- 
reitos senão em beneficio do interesse social. 

l.m matéria de habitações urbanas, por exemplo esso 
interesso torna-se evidente, quando, peia notoria escassez, 
dessas liabitai ões. os proprietários firam collocados em situa- 

gueis0 GP1)l'1,nU, 08 ''"PiiHnos, ditando-lhes o preço dos alo- 
A intervenção do Estado é então inevitável, tão inevHa- 

ve como em matéria de transportes, do abastecimento do 
«sua. oe fornecimento de luz. 

i'11 s- '' "i1 e!íSil' ou "ão tom. Exigências materiaes o onsn era oes «le decora e de moral, tudo, enifim, contribuo 
i '. a razer d i hanitaçao a necessidade mais premente do in- 
dividuo. con\ertendo-a, portanto, no instrumento mais formi- 
dável de opprcs-ao." 

O dilemma acima posto constituiu lambem um dos fun- 
damentos da decisão da Cõrte de Buenos Aires, resumida por 

íí.rpag Ílí0"'06 n0 Seu livr,j 4< dnco ', is do 

Reeor,, -mop ainda o principio de direito, qtm considera 
millo» os contra et os em que a taxação du preço tira ao arbí- 
trio exclustxo de um dos contraetantes 

W o caso do inquilino que. impossibilitado de ohtcc outra 
habitação, fica sujeito ao preço do aluguel, que lhe for ta- 
xado txclusivanuale pelo próprialuvio ou locador. 

Por outro lado, cumpre Igualmente ao Congresso não 
deixai os proprietários ou locadores a mercõ ilo ahusoe *0 
caprielios ite inquilinos ou locatários, cm favor dos quaos 
uao seria nem justa nem legitima a intervenção do Estado. 

Isto ipcr dizer quq a loi devo permiUir á autoridades 
jt. hçiaria, competente para o processo do des{)(iiüv a soIapSaj 
aos casos quç mo forem submettidos, 

laintenii lhe devo ser conferida a attrtbuiçdo de limitai? 
o arbitria d1 -s ptoprietarios ou locadocee, que exigirem o au- 

alugueis, além dc uma medidu justa c razoável« j 



i Finalmente, cumpro revogar o dispositivo do art. 1" da 
n. o. 17/, do 17 do janeiro doste anno, quo mandou conti- 

^ vi8or sdnx nto no Disiricto Federal a lei n. 4.403, de â2 do dezembro do 1921. 
. Nüo é-somente nesta capital quo a eris-o do habitação 

urbana levanta clamores geract t justifica as restriecões no- 
tadas pelo Congresso. 

■1íem conqirelicndc essa desigualdade de tratamento en- tre os proprietários daqui e os do resto do paiz. 
E o casç de relembra • o principio da igualdade de todos 

perante a Íeí. 
Pelas considerações expostas acima c outras quo addazi- 

roí verbahnento, tormulei um substitutivo ao i rojcctu do 

^^^rn,,;H,0 í7-, e tenho honra do puorncttol-o ao estudo e apreciação dos meus doutos c.PVgas 
da Comrnissao, do .lustiçu, 

E' o peguinfe.: 
V 

fefBSTlT^Ivo \U PKOJEC.To 280. DE 1027 

O .Congresso Nacional decreta! 
Art. No Oislriofo Federal serão applieadus rm dis- 

posições desta hd, sempre que os proprietários, lOcadores ou 
sublocadoros o locatários ou sublocatarlos do prédios ur- 
banos não tiverem regulado por eseripto as suas relações 
obngacionaes. 

u" os (-'tfcifos lei, considera-se animal o prato da locaçao. 

irquüiuo" ^)uraull! 0 1)1920 cla iocaCão não será dc-pojado o 

vcncímenttu 1 cului .paê0 '? aloguel até c vigésimo dia do sou 

fnrv. 1130 Íínl)a Ramificado ou concorrido para ser damnificado o prédio; 1 

c) que delle não sc tenha utilizado para fins ilhcílos ou 
deshonestos. 

§ 2." E' permittido aò inquilino rostituir o prédio aidos 
do findar o prazo da locação. 

§ 3." ISao convindo ao locador ou sublocador que o m- 
0aiir'0 ou suWocatario continue a habitar o prédio por 
íiTfnfnrn?^1"1!01" * annu'1 ao juú a notificação 
nrnzo rin inn^0- lutei>esSíltJo8f tres mezes antes de findar o Vi azo aa locaçao. 

^;"10 sendo requerida a notificação com essa antaredon- 

'ZusTtssttsr        

.iustifieár i.crMit tSnS 
outro prédio de igual preço para a sua Habitação, syr-üio-h i 
f oncedida uma moratona não exeedonto do Ires mezes uma 

dore^subfedt.r',n l'1,cjui/'0 ao Pimento devido ao loeu- 

v" /' lioito ao locador augmentar o preço do 
o ll0,llv,'r deooftudo o prazo annual da locação, 

interior a"gmonto a ticz por cento sobre o preço 

tarios, quando estes admitUrem a habitação do ' terceiros 
©in Qous comparlirn^ntf»-; <Jo pro/lio. 

lac ■Z'n As ?oti.ticacôes íle augmento de alugiiol, fei- tas na vigência de leis anteriores, cm prazos a P iniinar 
antes de át ,l0 dezembro d. Ue anno, Yõ prevaLerão dê^a 
nata em deanto o-com e reducção do augmemo a miiI • por 
cento, sempre que exceder desse limite sobre o preço do ain- 

rtoülioucãO 0Stava "bl"i8ad0 0 in<ll,i!ind Ros annos ames da 

Codi^Cndi" A0S CaS0S «PPlicarão as regras dô 
Ait. 7. bicam re\ogadas as leis ns. 4.403, de 22 do 

dezembr0 de 192.; do 28 do dezembro de 1022; 4.840, 

, nnY r > ' Y 'l' ^ de novembro do mesmo 
np?0' Í; ÍqoY 5 d0 de 1925; 5.177, de 17 de ja- aeno de 1.o cjuaosque; outras disposições em opntrano. 

Bala das sessões, em 19 do setembro de 1937, — Sernio 
Loreto, Relator. - 'j" 

Legislação cilada í 
lA creío n. "*.<03 tie 22 de dezembro dt 1921 — Ro- 

. Y i?ca^.j0 06 prédios urbano,- e dá outras providencias, 
Frasil- 0 lla RePul,,iCft dc>- Estados Unidos do 

Faço saber que o Congre-so Nacional decretou e ou san.- 
cciono a seguinte resolução; 

o „A,ld1 T ^il0 1juv',,1'I" ostipnlução escnptu que regule 
do i11"''"0" 6 0bl,l-f"-;íiiv ''as loeadores e locatários «le prédios urbanos, prevalecerão a- disposições da presente 

RideJ, ~ 0 P1>azo ,da
I
locllt'ã<-' será de lun nano, que sc con- sidera sempre-prorogado por outro tanto (empo o nas mes- 

5008 Y ail,eri01"' ^'•sde qxto não haja aviso cm o ti ano, com Ires mezes, pelo menos, do antecedência, 
. ? -• t ' av iso far-so-ha por meio do pefição diriguia aó 
juiz competente, sem roemso, o mandada entregar á parte 

Unnm,11 0 cllto ..ll0Jas ai><^s realização da diligencia, dando-se contra-fé :i parle contraria. 

r-in ♦desse pr820 cr>ssara « locação, si o locala- 
rénio^i! n , i ra Ia Iliar' ou funccionario publico, for 
"r ZlinuaTa Kãof8 ^ 6ÍtU#9So dc' prodio 0 «ui- 

Art. 2,* S<i no caso xle falta tie pagamento nor «Joit« ma 

® ' ÜU no ca-s0 de necessidade de obras indispen- ^ Para :i conservação e segurança do prédio verifí cada por vistoria judicial, poderá m.t dado aviso pelo lo- 

cação 0U 1,0 Iocati,ri0 eiJl 'inalquer tempo durante a lo- 
Al'1- H-0 N"e caso de obras indispensáveis feitas pelo 

f.h^íla h90 inqu'l,no ''uo para "Has se lazerem li ver abandonaiio o prédio, cabo a preferencia de voltar para (> 

cdndgaçôes6 <IU0 mnha c"n!Prido regniarmonte as suas 
Art. i.° Os oontractos de locação de n^edios urbanos — 

a prazo corto -s— poderão ser feitos por dscriptura particular 
registrada no Registro tieral de Títulos. I arucuiai, 

§ i." Dellcs constarão a renda, o prazo c á ciuem ifi - 
cumbe a obrigação, do obras contraoluaes. 

^ ~-0 '^'a renda so dirá o ounnium ei inensal fritnnncni semestral ou annual, onde dévo ser roga c quando. ' ' 

vislofia^iudE"»^.0-.v"',??l,Íctòiio ca,locador, por meio dc 1.1,011» juajcial, a uouíssidade do realizar obras urgcihvs do 
. lAfwuranç» .pf(Miasçrvação do prédio, o augmento íoS sw 

as obrasl^ '^l' ni!'S sdmonto RPOis de coueluidas 

í# h"8 obras o inquilino for obrigado n «Icr- 
•issiiíi a olv'!^! .-0;, 1'l'a/>0 da %'a,-,ao ficará suspeuço e bem 
foí ar a n alug0f>1 atd ^ ^r pormittkio 

gmenur é J'
Hrt*ií 80 lw»d''r au- 

• vquo o rendimonff lu à íYl -0 PJ'ed,o sublocado. provando 
. Í f 1 Ja aubiocaçao é superior ao da locação. 

remlo sohre'^t?.í.b.=óm<] sor auPerior a cincoentu por .( jvú sohii ot.ex»rssp.Uo rondimonto obtido pelo wblooudor. 

ris ^5Í> 1,0 dí>ns'dôFam1 como íuíüooaiios o» prédio» locados cspooialmonte paru boleis nenvl, ■ ■«, 

mmmmgSS 

Ririnl ü ° Yi obi;as B.0 descreverão quaes as irtois, as necos- 
eonfj» rf/-, Ü "prrendo as necessárias sempre por nta do senhorio c as outras conforme o contraclo. 

nJ 5 * 0 80110 d^f3?es oontractos será de 3 % sobre o ae, 
ciesoimo, sempre quo houver augmento de rend i ,■ o 
pago em bxlo o caso pelo «enHorio. no passo que ó custo da 
oscnptura corre por couta do mquiliim. oo nual o eònLorio 
fornecerá todotí os dociuiiBiitos 

_ ^ ^ a pm/.o oèrtb w^si a locaefio findar 
som quo haja donunèia - coftl «eis'mezes de anteeedeno ia 
— "f" Por Part« d0 senhorio, nem do inquilino, a nro" h- 
«'ScX8;8^^?110 f.anto ,o,nr>o 0 r pS, 
«ada os «ell^ •íí' l"08 * vn)08> '"'Rndo a parte timere,-, • au.i os sellos no lhesouro Nutionol,.- (.p - , , 

_ J laqullinés respondem poros ditemos' Cáustrdos 
nrJíír.10 dui,?Mto-.a ,OCacAov tendo documento para a acefiu 
^uffirto'di'sSí«jr u "" 

. Ai't-,.r'-0 o locatário ^•obriga.ió a pagar'"fr rdrtguôi at5 o 
dooimp dia nlit io niozesulisoquotifo-ao. veneddo.-salvo esti, 
•pulaçao eu» contrario.; ,, m i. ,, m, 
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ji-fpiríi ?g n<wtRF^qn' NvnuwAt. Ouíuhra fld igy? í(>85 
Art. 6.° O despejo tRrá logar: 
§ 1.° Si a inquilino não pagar o aluguel no prazo do 

çonveneionado, c, ua íaltu do prazo, até o segundo me a 
vencido. 

§ 2." Si danmificar a casa oui delia usar para fin- illi- 
•citos o destionestos. 

• Vj '■0 l.'d despojo maliciosamente requerido, o inquilino tom o diroito do habitar na casa, o seni pagar 
aluguel, pelo trestiobro do tempo que lho faltava n;-a pr»- 
encher o contraclo. 

"* Í,88\',e 26 de novembro de 1924 — Pro- dezombro do 1925 o prazo estabelecido no 

o brAoirtt01» s" "n 'Jtí,28 ''o dezembro de 1922. O Presidente da Ropnlilica dos Estados Unidos do Brasil" 
''r i1"'! 0 Congresso Nacional decretou o eú «anceiono a resolução seguinte; • • ' 

Art. h.» Nos despejos urbanos, o prazo será de 2) lias. 
prorogado por mais 10, a critério do juiz. 

S U" Só será executado o despejo contra locatários e 
eublocalanos que houverem recebido citação inicial. 

No caso Jc sublocação, hao poderá o sublocatano ser 
despejado sem a iiilimação judicial; c si depois das neces- 
sárias diligencias não tiver sido encontrado, mandará o juiz 
competenle publicar no Diário Official e nu um do; jor- 
naoi de maior circulação editos por sete dias. 

' , [''' .or<i.e.>ga4> abi 31 de dezembro de lo-m 

de^mbr^do m2.nQ'art; d0 decreto "• 4«62i' de 23'de 

- St43Sl.S,n,',,ul''iC3- - ■**»' 

,:-A 
8 2-° .Nos executivos por aluguel de prédios urbanos nao poderão ser penhorados os bens indispensáveis uos in- 

qi.ilmos, taes como cama, mesa, vestuários seus e Je sua 
lamina, utensílios e ferramentas de sua apparelhagcm pro- 
Jissional o provisões de comida até o minit o do 300$00O. 

At', 9 Os arrendatários ou locatários, que sub-arren- 
darem OU subloçarem, no todo ou em parte, ficarão em tudo 
sujeitos ás regras Constantes dos arts. " o 3® desta lei. Ait. 10. a notificação para augmento do aluguei' só 
produzira effeito depois le dous anhos, cónta«ios da d-' da 
respectiva certidão. ' " 

â 1.' Esta disposição não abrange os com ..•{ . iscri- 
ptos, .[ue se regem durante a siia vigência pela-, -u.is re- 
spectivas cláusulas. 

Ü 2.° Precedo ao augmont.o do aluguel o augi - •> do 
lançamento do imposto predial. 

di Tmearifctu 'n"i 4-9T5> ^ 5 do dezembro de 1925 — Suspen- de ate 31 de dezembro do 1920 o processo de ae.eão de dei 
pejo, no Districto Federal, nas condições que osiabcloee. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil- 

sanodS'a^rfsoCâo e «, 

a coito àí lwCd\«ateil0Mí!âlT.l,l"Í^aer'tpr"'i8sada' 

quilino^seri Jl!dioial "Jo aluguel devido pelo in- 
2e,a»^rrteiiratiSeSu^ 4rt. 3.» Revogath-so as disposições em contrario. 

Ari. 11. O inquilino notificado para mlregar o prédio, 
uo que o Iorador precise para sua própria residência -terá > 

^prazo d(> s^is iticzos, pára o doáobcupar. 
Paragrapho uníco, Si o locadér, não for oocupar 'o pré- 

dio do que desalojçiu o inqi.ilmo, será obrigado a uc- ir-ih. 

"dJo 'ppSo aiZa,,;^) ^ alw«üel de um i . j do 

.AdA^d;12*-. 0s E-cursos ■ ihterpod,oâ do mandado .. p. eon- .fcedo o dospe-jo prucessíiuo na Justiça Fede: ,]. no 'j-erriíorio 
do Acre o no Districto Federal, não terão effeito su-mrnuho. 

a, i , ' ■J; *■ PAfe' 1 secutivo.' iitrari em aocôrdo com as autoridades locaes do. Districto Federal, para o fiiu-d. ,ro- 
iihn que as > as:is apartameutus e eiunmodos não mobiliados 
sejam traiisformo*tos em »lobiliados,' sem „ .. 
previa e a do Chefb de Polida do^VtdotO FVídeffl. ' 

Ait. ti, llevogôm-se as disposições em contrario, 

.. Rio de Janeifo", em 22 de dezembro de 1021   íoo' da 
índepondeneiu e 33 . da Republien. _ Epifuró, p...J _ 

^Soaqt ■iin /Vmum Chaves. 
De,a,do n. 4.d?4 — dd 28 de dezembro de (922   Mo- 

. * . ai iv m 

pendeneife 37® da Rem^ííá"0"01"^d0 da Inde- 
- Affonso í4„p7Júnior ~ A' thur da Silva Oemarde. 

pro.rEi TO M. 280. -102^™ uk.-W O ^ COM 

O congre,^ N.acionai deerofa; 

t>uA Federa)1 a
31 de2emLf 

:1- J.375. de 5 dó dezembro 3a &r ^ 8 arU 
'o de 1928, nu 

1" do decreto 

zeinbro de iues 0 dú 19~1, flcani «"spensos até 3] da de- 

lezeuibro 

lil.S Estales UiiiJ. io 

de,. eu «an- 

miÍm"1 ' ''■|,crit') ,,í«i^aHv«> Í.403, de 22 d 1021, que trata da Mearão -M predM^ udmos. 
O Presidente la ■ Republica 

Brasil: , 

. "áiMr que o i (lígr /s-o Nacional 
„ eciono. a .resolução jeguiuto ; 

Vrt. t,®! Nos eâsos-de locação verbal, não 
gasta, a contar da data desta lei. durante dezoito nwze* 

miò '!■* VÍn,TÍ^" eeção de d-o. qu.. nao tenha por fühdaméiUo (os rasos previstos nos arD .5' 

swV..l:^nTrior»V/Vi0;i' 22 ^ nem hh» -idado, pus.«essi trio sobiv pi', (.,) . ,i 

predial V ^i^a"1 renda' cff^fWalSte'5' raeehfif0 d,í iini>0í^ 
pnetarios ...rã reeniboEado a «./-.j ; recebida pelos pro- 
■ idos daquelle em que lhe fõr anr^an^a20 de

1
,(, d,;1A eon 

\Et o , n"7,fÍJCl,i* ue despojo. 
/ ' ! "Mm-so as disposições em contrario. 

Fçiiâ,a 'lv •,?Sí5of' cm 20 de julho do m%% yagiOir i 

Legídação citada 

Nos easos de Woab' 1,97.f''.do ? de dezembro de 1925: 
•ia data dest» to ^ Processada, a c 

•ri proees- 
tar da data desta im .t; •ii i ,i wia Processada, a con- 

m 

■' P.w»'í de (Jiuco dias, provai que .imlqpatario do me.-,mo prédio. lovitapi.j ou 

Van.grnplio nrdeo. N0 ,, ..... ,. , . 
"•roto, é pcrmiltidu ao^lueatari., ,, l,!' /. m «Pmi-t dç- 
uao tmcessifu da uaro sui 

'-BuTofui.:, isèêã ' MP,!E ní.^d^md^mlí.' ' 
tnxus imjhislos. podendo s-e assi^. , ."íi; ''i . ev 

v d-ila ..dmiitir <•• '.•.(.•ur.-o algum^ '' '1 ■ 
*s 411) do Jaueir.s :.'8 de dezembiai de tUM toi> r, , 

k1  

«. «"SÇ?o « **» 
residência, quer para obras. • ra 8ua Pr,Jpria! 

' r '-V,'' ' n' 1 "^S, de 22 de dezembro do i92i * 
i'1 .Ter» '.■•í.'"afa',l^®^a;

au«1,wnlrt do aluguei Bóljaroduzu-a ef- dous aunos, contados da data da respectiva' feito, depois 
certidão. 

í-'' Ésta VJÍsposIelo não abrange os contraetoA 
Wcctoas m i llurante a sua vigência p«J»s.suas re- 

Paragraph.. 9.% Precede ao augmento do' aluguel rf 
«; vi-o do Hncam.tnb.-do imposto predial. hU- 

imprensa Nacional - • RJo de Jan. In,"" 
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pados da l-oopoldiua Hailway ('orop. — 
J-Vii assipnju o á ró j-ovol íT prazo lepal 
1'. |,;t ver 'fansilai- cm julpado a soh- 

p: Kücdc.icia da accãn. 

iHvruiun Acção sumvmrissimu 

tcuça iic 

I.UI/ ' Aidor, 
da Silva Sá. 

v* asai; nado o 
tostarão. 

.Xrrht imlitinriu 

l.a SaiftWM 

Kallccicío. HuiiiIh-Ho menor); iove- 
tmuHilo. 4ialiricl Milosi. -- Foi .iuiaad' 
;a>i' souliMiça o valtidu. 

de OliNOira? 
- Kxpeea-se 

reo, .loaiftiin» 
Foi peoposla a a •ãp 

prazo Icyal para a coa- 

Prentnriiit dr ronhis 

Ksiauv.vn, l>H. 8EHHAD0 

Jvvpedienle de 10 do ouluhro de 1027 

K.rrrutint 
\n(ora,. Pereira & r.nmp , Adliorrar ri a 

luolla Ferreira. — Aiiimiieeii... i cni..! 

Auloia. Maria Severiaa da Coareieão;, 
rAo, r.laudoimrn Anfrizio Pinaentel. —. 
4k)m vista por cinco dias. ao advogado 
7")r. (iermano Augusto de Azambnjo, 
para razões finaes. 

Auior. Adejar Pereira 
<réü, l.uureneo ( unealves. 
u mandado requerido. 

Hei/intro ih misrimKnto com multâ 
Supplieaule, Cirinp-Jos^ da Puixao, 

- - Julgado por senti,'ura, o pedido, man- 
dando ipie se faça o registro. 

Inventaria 

Jui/o da Sétima Pretória Cível 

Sll/., DR. 
erreívu. — Adjudicados a firma 

recpierimle os bens avaliai!.is e cpie fu- 
ram á praça sem licitante, do aroòrdo 
com o uri. 1.057, du Codígo do Pro- 
fesso. 

InimiSsão ti" 

MORAES JARDIM 
nu m Airi K 

ESCRIVÃO, 

Inventa ri ante, Franeisca Ignacia da' 
'.oiieenauí; fallocido, Miguel de Olivei- 
ra i anfoja, — Sedados o preparados d 
conclusão. 

Executivo proviisxurw 
Expediente de tl iic outubro dc 1927 

Aect ificução tio ler viu de obilo 

i-xequente, José A. .Miranda; executa- 
dn, Antomo Cerveira Pessoa. — Sobro 
u conta digam os interessados» 

posse 
Jus'"' Puros Ccmiliivil da Silveira: Anlo- 

flio Antlmen Pinheiro de Azevedo.   
Umvertido o .julgamento em diligenca 
pura que se proceda u uma vistoria nn 
terreno. 

Penhorn executiva 
Luiz lluitenhausen; José Franeiscn 

Munia. — Julgada e homologada i>or 
sentença a quitação e rteslslenria de 
folhas. 

Deposito 
Araev Diniz de CnrvnJlm e Armandir.a 

Fninl Brlsson Serzedelln Corrêa, 1>.- 
ferido'o pedido de folhas. 

Falleeída. Eugenia Silva: requerente. 
José Isaias. — Vista ao I>r. promotor 
publiro adjunto. 

cia Primeira Pretória Criminal 

Acçõu ile deposito 
Auínr Tir. Álvaro Gonçalves Ferrei- 

ra; réo, Antomo Manoel Fernandes. — 
Cumpra-se o accóialJU de fls. Jti. 

Inventario 

JL'IZ. I»U. VIEIRA BRAGA 
PR. 8. RODRIGUES — 
hakh 

  PROMOTOIf, 
ESCRIVÃO, MO- 

F.xpediimlo de 11 de 

Iinunlurianle, Abilio Gomes: falleeí- 
da, Maria Cabral Gomes. — tíaixe afim 
do que se proceda á partilha, bem enmo 
preste o inventarianle emitas da venda 

Jui/o da Sevlu Pretória Cixel 
J 1'IZ. IJR. EDUARDO I IMOKIRO - 

IMNTU DE MENDONÇA 
ESCRIVÃO. 

que fez de um rnmovei por alvará deste 
juizo. 

Justificação de idade 
Juslifiranlc. Moysés Froimtehuk. — 

Entregue-se á parte independente 
traslado. 

de 

Expedieiílo de 7 de oulubro de 1927 

Autos despaeliados; 
r'aihari/os de terceiro senhor e pas.su.idor 

Fmbarganle, \. J. Cbavanles; em- 
bargado, Armando de Oliveira Alvim, — 
Foram recebidos os embargos. Expeça 
se mamiado de manutenção, a favor do 
3" embnrganle, o qual prestará fiança, 
na fórum da lei. 

ESCRIVÃO, CI.BTO JOsn' DE EREJTÁS". 

Expediente de 10 de outubro de 1927 

Audiência: 
O advogado Dr. Lourical OberlaeudiT. 

por parle de Oscar Amaranie Rotpagui ia. 
na acção de despejo, contra José Alves 
Canarinho, nocusou a citação feita a 
esto nos termos da inicial e assignou-lho 
«s prazos legues paru embargos e des- 
'occupaçSo do prédio ú rua Dr, üarnier 
n. 203, casa 1. 

O advogado Dr. José Moutiiiho Ama- 
do, por parlo de Jonquim Hwirique de 
Almeida, na acção de despejo que move 
n Anfonio José do oliveira, que decla- 
rou cbamar-ao Autonio José Ferreira de 
Oliveira, aceusou u citação feita, nos ter- 
mos da inicial e us-ignou-lbe, sob pré- 
Kho, os prazos legues para embargos o 
desnerupaçãu do prédio n. 39 da rua Li- 
twdafle. 

O advogado Dr. Oimyr Lacerda bc- ■ 
rdinfurt, por t>arte dc Krneslu Olero. na 
,ucçiü do despojo que movo contra Pe- 
dro Paes, aceusou a citação foita a oste 
,nos termos da inicíul e, sob prégfio. as- 
rignou-lhe os prazos legacs para embar- 
gos e desoccupacilo do prédio n. 80 da 
rua Alegria. 

Acção stnnvinrin de hiniorurios 
Autor; Dr. Anisio Ribeiro Pinto; reo, 

Cesarin José da Costa. — Julgada pro- 
redenle a acção para condemnar. como 
condomnou o ré» a pagar ao autor a ire.- 
porlancia de 2:40ü$. juros da móra o 
custas. 

Kmbargo de. obra nove 
\utora. D. Juaquíaa Andréa dos Man- 

tos; réo, Ary Koerner Cajaes Ribeiro. 
— Julgada improcedente a acção. 

Executivo por proviissoria 
Autores, Fonad («eammal & Compa- 

nhin: réo. Antonio de Campos Molcdu. 
— Uai varam pura que os autores hu- 
llienlifiquem o Rubstatielocimenlo de te- 
lhas 3 v, pundo-o nos lermos do Codigu 
Civil. art. 1.289 § 4*. — Provem estar 
qjiites dos impostõs du seu conunercio, 
v isio se (iucrein estalndeoU"- á rua da 
Alfândega n. 23«i. Marco o prazo de 
cinco dias de publicação deste despacho 
no Diaria da Justiço, a|>ós o que satis- 
feito vollom-mc conclusOs para sentença- 

Notificação 
Mnpplieanlc, Mario Gudlierme Coelho; 

suppliçado, Coemo Jeremias ile Souza. 
—- Fnl regue-se á parle, indepeudenle de 
traslado, paga- a- custas. 

fíeflislro de ohito 
Supplieante. Maria I.uiza Cavaturtuli 

Mnnrify; fall ido. Jaeob de Souza Mau- 
rity. — Ao Dr. proiaoloi publico ad- 
junto. 

Inrçntario 
Inventarianle, Gumcfcinda Álvaro1; 

Grobu; fatiecida. Serapbina Groba Car- 
reiM>, — Proeevla-se ó partilha. 

outubro de 1927 
Autora, n Justiça; réo, Amarilio La- 

mos Filho (art. 303). — Recebo a de- 
milícia; cite-se, designados dia e hora, 
com urgeneiu, para o interrogatório. 

Autora, a Justiça; réo, Florencio I>o- 
mingos Santos (aif. 303). — Recebo a 
ilemmcia; cite-se. designados dia o hora 
para o Interrogatório. 

Vutora, a Justiça; réo, Elpidio José de 
Oliveira (art. 303). — Mejam designa- 
dos. com urgência, dia e hora pam o 
Inicio da instrucção criminal. 

Autora, a Justiça; réo, Guilherme 
FummeK (art. 399)., — .Homologo o 
laudo dc fls.; para-que produza os ef- 
feitos legues. 

Autora, a Justiça; réo, Paulo Guima- 
rães (lei n. 2.321 . — Condcmnado a 
fiuatro mezes de prisão e t.iOOdWtOO de 
multa. 

Autora. a Justiça; réo, Fioravanto 
fuiiarito fart. 31. da lei n. 2.;'2I).    
Absolvido. 

Juizo du Scjiiinda Pretória Crimítml 
Jll/, ou. NF.I.S0N IIPNURIA 

L. MARCOMU s 
E8CR1VÃO, 

F\t>ediente dc 11 de ouUibro du "1921 
Despachos; 
Antonio Cardoso (art. 330, íi 3*, do 

Codígo Penal). — Ao Dr. promotor. 
Felix Monteiro (art. 391» do Codigo 

Penal; . — Ao Dr. promotor. 
Mundoval Fassiaao (art. 399 do Codigo 

Penal). — Solieife-sc resposta, com' ur- 
gência, ao ottiejo n que ullude a corlidiLo 
supra. 

Alfredu llaptida Júnior (art, 29J- 
§ l". do Codigo Penal) — Uemettam-$ô 
ao inent.ss.mo j„iz da ti" Vara Criminai; 
dada baixa na distribuição de 11». ó 
passando-se o aeeusado á disposição des- 
se Juízo, para o que se officjftrá ao di- 
rector da Casa do Detenção. 

Ângelo Jofto (art. 330 do Codigo Pe- 
uat . — fcJxpeça-sc a competente carta 
de guia para o cumprimento du pena. 

Mylviu \ loira da Costa (art. 330 do 
codigo Penal). —■ fnlime-se. u accusado 
para pagar a multa Jepois dc ser a mes- 
ma calculada pelo Sr. contador. 

José .Torgo Ribeiro (arls. 377 c 3£K) dd 
Codigo Penal). — Requisile-se a folha 
de «nteerdente- do necosado» 
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(Fausto Augusto (art. 330 do Codigo 
Penal). — Prosiga-se. 

Waldeinar Alves da Gosta (art. 30.) do 
Godtgo Penal). — A's partes para allo- 
gaçôes. „ 

Baptbta Sabato (art. 303 do Codigo 
Penal;. — Como requer o Dr. promo- 
tor. ' , 

Francisco Santiago Marins e outro (ar- 
tigo 31 da lei n. 2.321). — Sejam in- 
quiridas as testeniwnhas arroladas nu 
ilidrsa de fís. 34 . 

' luTestigação sobre o assassinato cie 
.Atíira. Garv^lh^l T.ourenço. — Como re- 
Av-ier o Dr. pfiupatpr'. . 

Alàpòel .íose Fernandes (art. 31 da lei 
T .Comq requer o. Dr, pro- 

"1 pòvninffos Fivrcira Queiroga (art. 303 
■;dV Codigo'Penal . — Defiro a petição do 
fls . 3 í . 

Dixid Pereira de Oliveira (art. 300 
do Codigo Penal), -rr Renovem-se as di- 
ligencias para ser cuntprido o despacho 
iItv 11?». 34. 

Krnusfo Pugliesfí' o. OUl^Os (art. 31 da 
1 Jjcí. 'n'... - 321) . — Cortifíauc o tjâqriyãu 
f (> rusn.lla.do dos propomos a Que se 
"i-èfome offírio roiro. , 

Mufoel Ferreira Couto (artw 306 do 
Gn^uo.P. aj j . — prosiga-se á revelia 
ido;gêcusaiio. „ ,, 

;,i! .\f .aocj iFlorencio (art. 330, do Codigo 
= 1?eBi>t-'. f— i.'V. recebo a denuncia e de- 
.vi.gao o p"imeiro-'dia util desimpedido 
para o interrogato^iu do actnisado, feitav 
n.s diligencias logaesi. ■ • 

SVtVio Gatiate (art. 300 drt CikIíco Pe- 
' .Íiíil" . --r^Ã.-recebo a demmeic o'designo 

o primeiro, dia util' desimpedido- para o 
interrogatório do accusado, feitas as di- 
lisencnis. lecaqs-., . k.-. 

"(liiMilo Hoteltio da SdVa Carf. 309 do 
Codigo Penal'. -tr- Cum.pra-so o accorclao 
do fls. Já eslàmio cumprida a pena im- 

"piiíta ao. ia'b. se ia' este requisitado' paça 
' liPsicuar tcípio de iotiTáf' necnpyfíd. nx- 
'dçdiOdo-se, eni Seguida. klVílVá de s 

sr YioV eCnão estiver ppesd. , 
• ".Túniuioi Dias da Costã: ç,o.vitrns'(ar<i- 
Jr/. Al da lei ti*. 2.3?Ç". — (lomuram-sc 
ps1 i-cnbrandiis aeefiídãos de fls. e (Js. 

;' Tiomiwus Pereira,'(art. 31. da Vi np- 
nbv co, ?. 3? l V- .Cumpra-so o Venerando 
aFpcbWdeAls- .,A| 

.luanuim Pereira "-(art.,330 do Còdiao 
PaSn) . . Gnnwira-se o venerando ac- 
éilrilão de fls... eominn uieando-se a O .Tui- 
■{i: da q-' Pretória Criminal o. resultado 
definitl.vo do nresente processo. 

Viioiisto Satvro T^a-bpsa (qrt. 330 do 
Uodigo Penai -. — Cuinpra-se o veneran- 
do accordão de fls. 
n Juvenal FraTieiscO' da Co«(a (art. 390 
do Codio-o Pena li , —J Cumpra-Sc o vene- 
rando accordão de flsí. 

.Tui/n (In T. raeirn Pretória Criminal 
iV.\y.. na. sintos NF.-gio — PRoMoroa. dr- 

... PIRES AbBÚÓCBROI E — ESfJUV.to, DR. CO- 
PKKTi.NO AMARAL. 

jCxprdicnte de H dó outubro de t9è7 

i;, tVspachos: 
vi Art. 303: 

Paulo da Cruz CorroiS. — Designo ) 
dig 9 4o novembro para o sumuiario. 

"Afinando Caldas.'- — Designo o dia 7 
.Je,--novembro oura o summario. 

.\íipio flraiidão. — Tilem. 
AVevico Affúii o Rodrigues Dimas. — 

.Dosignd o d,ia 10,fie novembro,.^ara o 
jamimarip. , 

Anlonio I.iberato Cruz, — Tdem, 

Siuimiarios marcados para o dia 13: 
Art. 30(5 — Sc ve ri no Pereira da Silva, 

Anlonio l-opes Correia e Antonio Car- 
valho. 

Art. 303 — Joaquim Teixeira e ou- 
tro, José Vieira de Souza, Celestino Sil- 
va Ferreira e Fernando Rocha. 

Summarios realizados: 
Art. 303 — Luiz Fauihaher. — Foram 

ouvidas' ires testemunhas de accusação. 
João Ferreira. — Idern. 
Xisto Conde. — Foi ouvida uma tes- 

tomnnha. 
João Ferreira (2''). —Idern. 
José de Almeida;Leal. Idcni. 

Juízo du Quorfa Pretória €riiniiml 

.(FIZ, DR. JOÃO 8EVERIANO — PROMOTOR, 
  DR. PLÁCIDO DE HÁ CARVALHO   ES- 
CRIVÃO, SOUZA VIAVXA 

Expediente dé 11 de outubro de 1927 
Réo, Antliero Queiroz Filho (artigo 

399). — Requisite-se o réo para ser in- 
terrogado no lia 13 do correutò. 

Réo, Albecides José' da Silva (artigo 
399).' — Ideni. 

Réo, José Borges (art. 31. da lei nu- 
mero 2.321, ale 1910). — Designado o 
dia 14 do corrente, para interrogatório 
do accusado. , 

Réo, José Alves da Silva (art. 330, 
ii Io). — Designado o dia l i do corrent i 
para a instrurção criminal. , 

Réo, Francisco José do Paiva' (artigo 
303) . — Designado o dia 15 do corrente 
para a instrurção cviaiinal. 

Réo, Miguel Moraes GhuiVêa (artigo 
30i). — Designado o dia 18 do corrente 
para a prova de defesa. 

Réo, José Cupolillo (art. 329) . — De- 
signado o dia 27 do corrcnt,e,--par.a, in- 
terrogatório do accusado. 

Réo, AR aro Pereira de Souza (artigo 
30(5). — ExpeçahUse os editues de cita- 
ção ao réo para ser interrogado a se ver 
processar no dia 27 do corrente. 

Réos. Vuiiz Vinlaaos Fernandes e.outro 
(art. 303). — Idem, para o dia 29 do 
corrente. ■ 

Réos. Manoel da Costa Ribeiro o outro 
(art. 303)'. — Mandou o escrivão desi- 
gnar dia para. a iqstruccão cripiinal. 

Réo, ÂbiTio dos Anjos Pitilieiro (arti- 
co 303). ídc.ui. , 

Réõ, Antonio Fernandes Ã icira (arti- 
go 306). — Idcm. 

Réo, Francisco dos Santos (art. 306). 

Réo, Antenor Gonçalves (art. 330, 
§ 2"). — Idem. , 

Réo, José Gonçalves (art. 306). — 
Idem. „ ,/%,■.• 

Réo, Cláudio Duarte Passos de Olivei- 
ra (art. 303). —Vista ao Dr-pronio- 

' Réo, Pedio Corrêa Bavim (art. 300). 

Réo, Francisco da Rodha Corrêa (ar- 
tigo 303). — Idetn. ^ 

Réos, Domingos Novôa Garcia c ou- 
tro (art. 303). — Idem. 

Ré, Idalitn da Conceição (art. JJO» 
5 4"). — ídom. T 

Réo, João Lopes (art. 303). —-Idem. 
Réo, Antonio Pio (art. 330, § • ) • 

1,1 Réo, Álvaro- Lopes (art. 306). — 
1,1 Péõ, Marçal Martins (art. 303). — 

' 'líéo, Fauslino João da Silva (art. 303) 

"n.S.^Gjlbevfo joyre Paranbos da BiU 
va (art. 3-06) ■ — iilemi. 

Réos. Ouirino Vicente < Xair Lopes 
(art. 3;to) S" f ; . Idem. 

Réos. Uuiiiiel Rodrigues c outro (ar^ 
tigo 303) . -- Idem . 

Réo. Jaçintho Moreira Soares (arti- 
go 301; . — Idem. 

Réo. João Frauci>ci) dos Santos (ar- 
tigo 399 . Idem, 

Réo, Octavio de tal (art 303). —• 
Idem. 

Réo, JAvinr, Oliveira de Andrade .ar- 
tigo 306 . — Idem. 

Insfrueçfíes eriininaes marcadas pira 
o dia-13 di> eorri-oti- r 

Réo.- Jnaquiin Francisco dos Santos^ 
Braga art.-31. da lei n. 2.321. de 1910;, 
.— Interrogatório. 

Ré Maria Eugenia art. 31. da lei nu- 
mero 2.321. de 1.9lü) . — Com duas tes- 
temunhas de defesa. 

Réu, Alberto Furkin de Almeida ar- 
tigo 306). — Com duas testemunhas de 
accusação.   

Réo, José Mendes (arf. 306) . — Com 
(res testemunluvs de accusação. 

Réo, Jayme Pedro Fernandes (artigj 
303). — Idem. 

Jui-O da Quinta Pie toei a Criminal 

JUIZ, DR. CELSO AT.V1M DA GAMA E SOU/V 
— PROMOTOR, DR. l'EDRO DE 1. A MA RE SÃ> 
pAUI.O — ESCRIVÃO. ífACHAUEL OSWAt.U 
MACUADO. 

Expediente de 11 do outubro do 19?< 

Art. 306 — João da Silva Braga. .— 
Arcbive-se, como requer o Dr. pramotor 
adjun.o. „ , ... . 

— Vrt. 303 José Fernanues de Ouvc- 
ra. — Prosiga-se, notificada a testemu- 
nha ■ indica Ia nar-protnoçSo rcl ro. 

Art. 30(5 _ José ipcticlfa. — PM5I!- 
gãit,.. u • 
' 'Arti '330 — Antuuio Cordeiro "<> 'Joã-i 
do Soitóa. A- Cumpra—o- o déépácMb'tia 
fi^. pã parto rebiliva-au puoccaso instau- 
rado no 19° dislricto policial. 

Art. 300 ■+ SevaphWn Oarcúi. — A'á 
pan -i.-diarR a.llefliçijps. 

Art. 306 — Oswaido Soares do Freitas. 
— Idem. 

AcU. 303í;— Ernaixi Fiori o Jhdith 
Fiori. — Intime-se o réo por edital, o 
prosigã-se. 

Art. 399 — Jeronymu dos Santos. — 
Converto o julgamento em diligencia., 
Expeça-sc mandado afim de serem to- 
madas informações por um dos ofíioiaes 
deste juizo st.bro us ullegações do accusu- 
(ki em seu interrogatório. 

Art. 390 - Manoel Pereira. — Con- 
verto o julgamontW em diligencia1, Ex- 
peça-se mandado do notilicajão da par.- 
sõu 9 que se refbee d accusado. 
' 'Art. 303 — Guilhermé Felippo Florct 
e Arthub dos Santos Carvalho. Janta 
a folha de anlt- .-lentes, dê-se vista ao 
Dr. pWtónrtlor adjunto. 

Arf. 303 — Álvaro Pinheiro, — Pro- 
rdga-se, na férma da promoção. 

Art. 3- V — AntoMiò Joaquim Fernan- 
des. — Archivc-se, como requer o Dr. 
promotor adjunto. 

Art. 303 — tíastão Deruardino Anta., 
— As partes, para ullegações. 

Art. 391) — Antenor de t aslilho. — 
Subam os autos ã Egrégia Gamara Cri- 
minal da Còclc do Appellação, no praao 
legal., 

.Vrt. 393.— Bçvbimlo Rondarc. — Aj 
Df. promotor adjiúilo. 

Art. 303 — Artbdr Lop.os da Siha o 
JuniOr. — Idcm. 
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Ar'. .'!03 — Arnaldo Costa. — Idem. 
Art, 306 — Alberto Ferreira Tito e 

Anlonio Fernandes, — Idem. 
Art. 304 — Pedro Barbosa. — Cum- 

pra-se o despachu tlc fís. 2a. 
Art. 303 — Jacob dos Santos o João 

de Almeida. —• Ilenove-sc o off'cio so- 
licitando informações sobre o paradeiro 
das testemunhas. 

Art. 306 — Maximiano Rodrigues Mu- 
rillo. — Ilcnove-se a diligencia. 

Art. 303 — Crislovam Rodrigues dos 
ísantos, vulgo "/'zinho". — Renove-se o 
offic o solioPando informações, fazendo 
notar (jue a demora na resposta aos an- 
teriores (em occasionndo o protellaeão do 
processo, 

Sentenças publicadas: 
Art. 303 

Absolvido. 
Art. 303 .-— Manoel Cardoso da Silva. 

— Conde mnado. 
Art. .>03 — João Emilio de Andrade • 

iTustino Moreira. — o primeiro absol- 
vido e o segundo condemnado 

Art. 303 —Klpidio Kaptistn Palhareg. 
• Absolvido. 

Ar'4 330 — Francisco Salles. — Con- 
demnado. 

Ar'. 399 — .ii.fjo Wunderley do Nasci- 
mento. — Condemnado. 

Art 303 Walter Martins Ferreira 
e He dor Adelino Silva. — Absolvidos 

Art. 309 Ramiro Fernandes d( Cas- 
ti"0- — Absolvido. 

Art. 399 — Artliur Ferreira (ia Silva., 
— Absolvido. 

Art. 399 ■ 
Absolvido. 

Hecreto u. 6.994 - 
Pinto. — Al)80lv;do. 

Art 303 — Manoel Moura e Doroteu 
Gonçalves lon ainbas. — o nrimeiro 
condemnado e o segundo absolvido 

fiullherme Ferreira. —. 

Emilio de Souza 

EDITAES E AVISOS 

Jui/o Federal da Seynnda Vara 

Serviço eleitoral 

Koo-',,niin v0davi" K''!ly' •'Ui/ f'H(eral dl regundu Vara, laz saber que. na data de 
boje, na sede deste Juízo, foram ontiv- 
gues os livros o papeis «leitoraes aos 
respectivos presidentes das seguintes sp. 
cçoes: 4" da lagoa 3' e 10» da Gloria, 
10 díi (iandolariíi, 11 do, Sacramento, 5* 
o 7" de Santo Antonio e 3" de Sant Anna. 
it*,, paru constar, mtuulou lavrar o pre- 
sente edital, que senl publicatio na im- 
prensa. Dado e passado no Rio de. Ja- 
neiro, aos II do outubro de 1927. Eni- 
Pedro de Si. escrivão, o tuhserev , 
Ortnvio K> liu 

Juisro I VdcruI da Srjiuiida Vnra 

Serviço eleitoral 

(.i Doutor Oetavio Kolly, juiz federa' 
riu Hegunda Vara rio jlistrioto Fe- 
deral, ele.: 

l uz saber aos que o presente virem 
que, de acc.òrdo com. o art. 21, ü 3" do 
'Jeeietu n. lí.ãri), de jq (|(. novembro 
de 1926, altendon rs reclumuções que 
Ibe foram dirigiria-, m eonseipp.pejn de 

omissões, Iruncamentos, erros ou tro-i 
cas de nomes, na fôrma abaixo:, 

OMISSÕES 

PRIMEIRO DISTRtCTO1 

Sãa José 
Décima segunda seoção 

Cosmc 'ferreira da Silva, 

Santa Rita 

Décima primeira secçãp' 
Washington Nunes do Valle. 
WandicK Camrpinho de Azevedo 

Sacramento 

Décima quarta secção 
Osvvaldo Teixeira de Farias. 

SanfAnna 

Décima quinta secção 
Alfredo José Alves. 
Anlonio Werneck Gonçalves., 
Manoel Bastos Ribeiro. 

Gambôa 

Quinta secção 
Glycerio SanfAnna. 

RECTIFULVÇÜES 

Gavea 

Terceira secção 
José Trivilha, 

Lagôu 

Primeira secçã« 
Eogara Paranhos da PaixiTt»., 

São José 

Décima segunda secção 
Antonio Ferreira dos Santos,, 
MurHlo Cardoso Pimentel. 
Teimes I.andy de Menezes^ 

Santa Rita 

Primeira secção 
Arlindo José Tavare-, 
Pedro .Itenithes Dias. 

Quarta secção 
Alouso Nieacio Valença. 
Américo José dos Santos, 

Gari 
Quinta secção 

Augusto de Assis. 

Setinva seccão 
Vicente Rodrigues da Gosta. 

Rh ♦ 

31 vinda secção 
f>«s.eino da i ogta Amaral 

Santo Antonio 

Nona secção 
fzff-ryv Machado de OHveiri, 

SanfAnna 

Primeira sccçãoi 
Geolas José Xavier. 

Décima quinta soeção 
Carlos Procurcur. 
Enrico Baptista Garrido» 
João Farinelli, 
João Gomes da Rocha. 
Manoel Antonio Lourençoj 
Alanoel Gervasio Nicacio. 
E, para constar, mandou gxpedír tf 

presente, que será publicada na impreo- 
fia. pado e passado neste Districto Fe- 
deral, aos 10 de outubro de mil nove- 
centos c vinte e sete. E eu, Pedro de 

Kèllv SCr 0 sul:,screvi* —" Oc(av(o 
, sant'anna 

Dccmç quarta secção 

O Dr. Raul Leitão da Cunha, tfrofes— 
.or da Faculdade de Medicina do Rio de 
Janeiro, e presidente da 14" .secção elei- 
toral do districto municipal do San!» 
Anna, communica, nos lermos da lei, ao» 
^!;„mesarios.e .a ri"611! mais interessar possa que os trabalhos para a eleição do 

municipal, polo 1 districto, 
cl0 uoraa do dia 16 do corrente, no edifício da Intendencia da 

á rSa Frif rfl
0n^Ua9 ^ Esgotos, situado a ina Piei Caneca n. 112. Dado e nas- 

sebfdlaf rinCldadead0 Ri0 ,i,; -'aueiro, aos 
'fíJu/ r J-fi '%ez outubro de 1927. naul Leitão da Cunha, — Dr. Albertf 
Crancisco Canejo, secretario. 

CÔRTE DE APPELLAÇÃO 

PRIMEIRA GAMARA 

*i>nAuL->Ubllc? (iue os julgamentos da» «ppellaeoes-cnminues ns. 9.054 annol- 
t^rin0' -^utouio Jo.sé Luiz Pereira'; appel 

9-()26' URPelIaute, a 
p ftaa ann ^po! ?'* Bí""z SobetUno; 'bPoUantc João José Rodrigues; 
RmU m n ta' Ju8tlca: ,1

9'f>r'7' appellante 
o ím 0n AuroÍ «RPollada, a Justiça; 
Lf,ÍÍappe Ia^e. Guardo Venoso; ap- pellada, a Justiça; 8.998, appellantes, 

^iIvalpniFeHnTfiT ^ "audi" ^ 
tic^ R íoi PPe ,0nge;. 'tppollada. a Jus- 
Í^Lua' aPPe"ante, Alberto Silva; 

' mP.ai?' a Justiça; 9.009, nppellantc, Manoel Joaquim Domingos Souto; ap- 
pel iuda, a Justiça; 8.975, appellantes, 
Manoel da Silva e José Rodrigues; ap- 
pellada, a Justiça; 9.034, appellante. 
Jose Gerazi; appellada, a Justiça; 9.045, 
appellantes, a Justiça c Gourillo Gru- 
pi Ho; appellados, José Aimolo o a Jus- 
tiça; 9.035, appellantes, José Alves Fer- 
nandes; appel,ida, a Justiça; 9.036, ap- 
pellante, Waldomiro da Silva; appella- 
du, a Justiça; 9.005, appellante, Bene- 
dicjo Índio do Brasil; appellada. Cora 
Rodrigues ou Rosa Rodrigues Duque, se- 
rão effectuados na próxima sessão da 
Primeira {.amara, que se realizará no 
dia 14 do corrente mez. (sexta-feira), ás 
Jl noras da manliã, ou nas seguiníes.i 
Secretaria da CArte de Appellação. em 

outubro de 1927. — (> secreíario, 
' ciso \ ieira de Mello Pereira, 

CôRTE DE APPELLAÇAO 
!>»• ordem do Sr. desembargador Cao* 

Uno Piuto de Miranda Moritcncgro» 
vioe-pc(oidente da GArte do Appellação, 
faço publico que foi convocada um* 
sessão plena da. ?' Gamara, para á| 
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li 12 horas, ilo dia 15 do correnlo, 
afim d(> serem, .julgados, o.s íeitos adia- 
dos r os qoe estiverem preparados ato 
a véspera da sessão. Secretaria da Còr- 
le de Appellacãn, em 11 de, outubro do 
1927. — O seerelario, Celso Vieira de 
Mello Pereira. 

Juízo de Direito da Seyuuda Vara 
de Orphãos e Ausieutes 

Oe convocarão- de herdeiros e interessa- 
dos com o prazo de 180 dias na fór- 
ina ehoi.io: 

O Dr. José r,jnhaj'es, juia em exercí- 
cio na Segunda Vara de Orphãos e Au- 
sentes da Cidade do Rio de Janeiro, 
etc.: 

Faz saber aos (jue o presente edital 
de convocação dos herdeiros e interes- 
sados com o prazo de 180 dias virem ou 
delle conhecimento tiverem, que haven- 
dt)' lallerido nesta cidade uo Rio de Ja- 
neiro, Hernarth) Fmto, sem deixar tes- 
lamnnto. ascendentes ou descendentes 
conhecidos, foram seus bens arrecada- 
dos na forma da lei. pelo Dr. Gil Au- 
gusto da Silva, curador geral de Ausen- 
l«s, pelo que cito e chamo aos herdeiros 
do dito finado, ou a quem interessar 
possa a dita arrecadação, para compa- 
recer neste .juizo no- prazo acima marca- 
do, afim de requererem o que fftr a 
hem de seus direitos. E para que a no- 
ticia chegue ao .conhecimento de todos 
se passaram o presente e mais dous ie 
igual teòr que serão publicados e affi- 
xados na fôrma da lei e no logar do 
costume. Dado e passado nesta cidade 
do ifio do .laueiin, em 12 de julho do 
1927. Eu, Antonio Nunes de Aguiar, es- 
crivão, o escrevi,— José Linhares. 

Jnizo de Direito da Sífliimla Vara 
de Orpíiãos e Ausentes 

De praen e leilão jadieinl, para venda d,o 
iminovel dá praia do Retiro Su a doso 
n. 191. perteneentr ao espolio de An- 
tonio de Souza Menezes e sua. mulher, 
Anatoüa Pereiro Amores de Souza Me- 
nezes, dos i/uaes é inventarianíe o lie. 
Raul Gomes de Mattos. 
ü doutor José Linhares, juiz pisti- 

tor, em exercicio ua feiegunda Vara do 
üiphãos da Capital Federal, etc.; 

Faz saber a rpaem interessar possa 
que no dia 28 do corrente, ás 13 horas, 
ás portas do Palacio ila Justiça, á rua 
I/. Manoel n. 29, o porteiro deste Juizo, 
trará a publico pregão de venda e arre- 
matação, em leilão judicial, (ornando por 
base o preço de 135;00080ü9, o prédio 
de sobrado á praia do Retiro Saudoso 
n. 101, feilio de plalibunda, tendo na 
fachada nove janellas, na parle assobra- 
dada. e no sobrado duas janellas o uma 
porta, sobre sacrada com grade de ferro, 
construcção antiga, de pedra, cal e tijo- 
los, pertaes de cantaria, medindo 19 me- 
tros e 20 centimetros por 17 melros o 
40 centimelroa de comprido e dous pu- 
chados, medindo cada um 7 metros c 30 
eentimetros de largura por 12 metros e 
»0 centímetros de comprido e depois duas 
meias aguas, sendo mua do madeira, 
di\idindo-se o prédio c os puchados eu; 
24 commodos forrados e assoalluwios, 
cosinha e tanques com dous banheiro 
carecendo de obras. O lerreno mede 11 
metros e 90 centimetros de largura e do 
comprimento, em morro acima até ás 
vertentes, murado na frente, nos cantoi 
H parte dos lados e o resto aberto. O va- 

lor de 135;OOOSOOO, já com ahaiimeiv j 
do 10%, sobre a estimativa de 1Õ0:0()'M, 
é a base da praça, mas, raso não haja li- 
ei I antes, o immovel será submeti ido a 
leilão, dependendo, porém, da audiência 
dos interessados, si a offerta, f r infe- 
rior ao preço de 80:000$0ü0, porquanto 
foi avaliado. Para constar mandei pas- 
sar o presente e mais Ires de igual 'eòr 
que serão publicados e affixados ua fó"- 
ma ria lei. A vendo sc faz, a requeri- 
mento do inventariante, para pagamenío 
rio credor bypolbecario. á dinheiro de 
contado, depositado na Caixa Econômica, 
em nome do espolio, ou mediante fiança 
idoneg, e por conta do comprador, cor- 
rerá o .imposto do laudemio, si a ,qi^ fm- 
sujeito o respectivo terreno. Dado " 
passado nesta Capilal Federal, aos 4 d' 
outubro de 1927. Eu, Vital Bacellar, c^- 
crevente juramentado, o escrevi; e eu, 
Guilherme de Souza Barbosa, escrivão, 
o subscrevi. — José Linhares. '.0891. 

Juízo de Direito da Seyuiula Vara 
de Orphãos e Ausentes 

De publicarão da. interdicção de dom 
Maria Qlytnpia da Conceição Queiroz 

O Dr. José Linhares, juiz prelor em 
exercício na Segunda Vara dc Orphãos 
do Districto Federal, etc.; 

Faz srier a quem interessar po<s i 
que por soffrer de dJslurWos ^omaticos 
e ser evidentemente demente, D. Maria 
Olympia da Conceição Queiroz, decre- 
tei a sua interdicção, nomeando pára o 
exercicio de sua curatela, o Dr. Alfredo 
Balthazar da Silveira, o que faço publi- 
co, para sciencia de que nenhuma espe- 
cie de transacção poderá ser feita com 
a interdicta, sem que o seja iior inter- 
níedia de seu curador, préviamente au- 
torizado por este juizo. Do que para 
constar mandei passar o presente o 
mais tres do igual teôr, que Serão pu- 
blicados e affixados na fôrma da lei. 
Dado e passado nesta Capital Federal, 
aos 7 de outubro de 1927. Eu. Gilhe"- 
me de Souza Barbosa, escrivã ), o sub- 
screvi, — José Linhares — Está confor- 
me. Rio. 7 de outubro de 1927. —•' Gui- 
Ihennr Rarbosa, escrivão. 

Juízo de Direito Ua Drimeira Vara 
Cível 

De segunda praça com o prazo de vinte 
dias e abatimento legal de dez por 
cento, na forma abaixo 
O Dr. Álvaro Bittencourt Berford. juiz 

de direito da Primeira Vara Civel do 
Districto Federal, etc.; 

Faz saber aos que o presente edital vi- 
rem e a quem interessar possa que no 
dia trese de outubro proximo, ús doze o 
meia horas no Palacio da Justiça, á rua 
D. Manoel, o porteiro dos auditorias 
trará a publico pregão de venda c arre- 
mata ção em segunda praça deste juizo 
os bens pcnborudos no executivo movido 
por João Albino de, Castro contra Domin- 
gos José Alves S, Thiago e sua nmlBef, 
os quaes constam da avaliação junta aos 
autos que é do teôr seguinte: Prédio as- 
sobradado sito á Estrada Marechal Ran- 
gel numero cento e cincoenta o tres, sem 
placa numérica, freguesia de traja, edi- 
ficado m centro de terreno, dividido tia 
rua por baldrame de tijolo meias pilas- 
Iras e cantaria, gradil e portão do ferro, 
tendo na fachada «lois mezzaninos gra- 
deados, duas janellas uma de peitonl e 
uma de saccada com halnusires portadas 

cm frisos, beirada saliente o coberto com 
telhas franoezas. Entrada ao la Io es- 
querdo com escada de cimento varanda 
ladrilhada, consistindo as divisões em 
couimodos para família forrados e as- 
soalhados a dependências ladrilhadas e 
no quintal tanque para lavagens. O pré- 
dio mede ile frente seis metros e sessen- 
ta centímetros por dez metros e triiua 
eentuneiros de fundos e puxado com 
quatro melros e quarenta centimetros do 
comprimento por quatro metros de lar- 
gura. medindo o terreno pertencente ao 
prédio dez metros de testada por cin- 
coenta e sete de extensão fechado com 
zinco, muro e (ela de arame a confrontar 
com propriedades de quem de direito. A 
construcção é de vez de tijolo sobre bal- 
drames de pedra e cal com madeiras dO' 
paiz, carecendo de ligeiros reparos e pin- 
tura geral pelo que ao prédio descripto 
tom o -terreno apontado damos o valor 
de vinte e dous contos de réis, que com o 
ubalimenlo legal de dez por cento fica 
reduzido a dezenove contos e oitocentos 
mil réis, preço por quanto vai a esta se- 
gunda praça; caso não haja licilanfes 
será posto a leilão para ser arrematado 
por quem mais dér e ofTerecer. E para 
constar, passaram-se este e outros de 
igual teôr que serão publicados e affi- 
xados na fôrma da lei. Dado c passado 
nesta cidade do Uio de Janeiro, aos deze- 
sele de setembro de mil novecentos o 
rtnte e sete. Eu, Barllett James, escri- 
vão, o subscrevi. — Dr. Álvaro Rillen- 
eourt. Berford. Rio, 17 de setembro do 
1927. Devidamente selhulo. Está confor- 
me. Rio de Janeiro. 17 de setembro do 
927 —"O escrivão, Barllett James. 

47.160) 

Juízo de Direito da Primeira Vara 
Cível 

Falleucia de Maluf & Haddad 
AVISO AOS CRSD0RK9 

De publicação dc sentença giie declarou 
aberta a fidlenria dos negociantes Me- 

luf <t- Haddad, eslnbeleeidos d rua Ge- 
neral Camara n. 232, na fôrma abaixo: 

O Dr, Álvaro Bittencourt Berford, juiz 
de direito da Primeira Vara Eivei desta 
Capital Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edil a! 
. virem que a requerimento dos mesmos, 

e depois de preenchidas as formalidades 
legaes foi declara aberta a fallencia dos 
negociantes Maluf íc Haddad. por sen- 
tença deste Juizo, de 14 do corrente de 
1927, ás 12 heras, ftarando o seu termo 
para os eífeitos legaes de 19 de julho 
de 1927. Foram nomeados syndicos, os 
credores isalim Chuek & Comp.. resi- 
dente-; á rua da Alfândega n. 396.. li- 
caudo os credores da dita firma fallídn 
notificados pela presente para, dentro 
do prazo dc 15 dias, apresentarem aos 
syndicos a declaração de seus créditos, 
acompanhada dos respectivos títulos; e 
outrosim, ficam os referidos credores 
convocados pura a primeira assimblea da 
presente fallencia que será realizada no 
dia 13 de outubro de 1927, ás 13 horas, 
na sala das audiências, no Palacio da Jus- 
tiça,; tudo nos termos do art. 17, 18, 
80 e 82 e seus puragrapho da lei nu- 
mero 2.024, de 17 do dezembro de 1908. 
Dado e pasado nesta cidade do Rio de 
Janeiro, aos 15 de setembro de 1927. Eu, 
Hartleit James, escrivão, o escrevi. — 
Dr. Álvaro Bittencourt Berford. Está 
conforme. —©escrivão Rartlctt Jnmes. 

(7.133), 
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(Juiro de Direito da PHuielra \ ara 
Civol 

J)r primeira praça, com o prazo cie vinte 
dias, na fôrma abaixa 

O T>r. Álvaro BiUenconrl Berford. 
púv. de direilo da Primeira Vara Civel 
cio Districto Federal, ele.: 

Faz saber aos que o presonle edital 
virem e a quem interessar possa que no 
dia 13 d" outubro proximo vindouro, ás 
32 1|2 horas, no Palacio da Justiça, á 
rua I). Manoel, o porteiro dos audüorios 
trará a publico pregão de venda e arre- 
luatação em primeira praça .'l*vste juízo 
os bens penlíorados por Alberto Autonio 
de Araújo, no executivo movido contra 
Carlos Piquet o sua mulher, os quaes 
oonslam da avaliação junta aos autos 
que é do teòr seguinfe: Prédio de so- 
brado sito & ladeira de Santa Tbereza 
n. 17, freguezia de S. José, editirado no 
alinbameuto, lendo na fachada no pavi- 
mento terreo uma janellu de oeit.or 1 o 
duas portas Uma das quaos dã entrada 
para os andares superiores, tendo n'0 
primeiro (r"s Janellas de peilorii o no 
segundo igual disposição, portada- em 
fri/os, plalibanda e coberto com telhas 
francezas. As divisões consistem em. 
eommodos para familia torrados e assoa- 
lhados o dependências de aecôrdo com as 
leis em vi.gor. O prédio mede de fronte 
Am.90 por Sm,2t) de fundos, tendo o ter- 
reno iguaes dimensões, pois é lodo oe- 
CUpado com a edificação, confrontando 
com propriedades de quem de direito, 
A conslrucção é de pedra, cal e tijolo com 
madeiras de lei em bom estudo de con- 
servação, pelo que ao immovel deseripto 
damos o valor de quarenta contos de nos 
preço porquanto vae a esla primeira 
praça. R quem o mesmo quizer arrema- 
tar deverá comparecer no dia, hora e 
local acima designados altm dc ter lo- 
gar a praça que sçrá feila mediante pa- 
gamento á visla, ou finclor idouoo por 
Ires dias. E para constar passaram-s > 
este e oulro dc igual teõc que serão pu- 
blicados c nffixadòs na fôrma da lei. 
Dado e passado ncsln cidade do Itio de 
Janeiro, nos quinze, dc solembro dc mil 
noveoenlus <■ vinte c sele. Ku. BarlIeM 
James, escrivão o subscrevo, ■ t>P. 
Alraro Rerford. Itio, 15 dc setembro dc 
lírjT. — liarHrll James. (Devidament; 
sellado). Eslá conforme. Hio, 15 de se- 
tembro dc 1927. — Feio escrivão. A/< "•- 
Piadas "ih- Carvolho. (7.19 > 

Jni/u dc Dii-eild (In Dciiuoirn Vnra 
Cível 

Fallencia da Euipreza Brasileira de Vi- 
dros e Cliristaes 

AVISO AOS UNTKIIKHSAUÜS 

/».• pahlicaçãu dv sentença qtir drrlarõ >. 
aberta a fallencia da Empreza firasi - 
Irira de Vidros e Crystaès. rslabrlrrl- 
da n rua da Ouilanda n. 72, sobrada, 
nu fôrma abaixo 

(1 Dc. Álvaro Bittencourt Borford. 
juiz de direito da Primeira Vara Civcl 
(Jesln Õupilal Federal, etc.. 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que a requerimento do Bauru 
(".ommercio e Industria de São Paulo. 
de\ idameule inslruido, o depois de pre- 
cneliiilas as formalidades legae-, foi de- 
clarada aberta a fallencia da Empreza 
Bra-ileira fie Vidros e Cryslaes. por -' ü- 
lença dest» juizo fie "5 de iiuoslo de 1927, 

DIAllItl DA JUSTIÇA 

its 12 horas, fixando o seu termo para 
os effeitos legacs do 18 dc dezembro de 
1926. Foi nomeado syndico o credor 
Aicolau Mendes Duimarães, residente no 
Becco das Cancellas n. 11, 1" andar. fU 
cando os credores da dita firma fali ida 
notificado- pelo presente para, dentro 
do prazo de 15 dias, apresentarem ao 
syndico n declaração de seus créditos, 
acompanhada dos respectivos títulos; e 
outrosim, ficam os referidos credores 
convocados para a primeira assembléa 
da presente fallencia que será realizada 
no dia 5 de outubro de 1927, ás 13 bocas, 
ria sala das audiências, no Palacio da 
Justiça, tudo nos termos dos a ris. 17, 
18. 80 e 82 e seus paragraphos da lei 
n. 2.024, de 17 de dezembro dc 1908. 
Dado o passado nesla cidade do Rio de 
Janeiro, aos 29 de setembro de 1927. — 
Eu. Bartlet' James, escrivão, subscrevi. 
— D". A/raro ItilIrnctnirt lirrford. Kslá 
conformo. O escrivão, Bartlett James. 

(7. '.0 5) 

Jnizo do Direito da Primeira Vara 
th el 

Fallencia de Agenor Leite Ribeiro 

AVISO AOS INTERESSADOS 
O escrivão da Primeira Vara Civel 

avisa ao- interessados na. íulleneia do 
Agenor Leite Ribeiro., que se acha em 
cartório uma reivindicação requerida 
pela S V Casa Pratt. afim de ser exa- 
minada. e, para, dentro do prazo de riaoo 
dias. apresentarem as contestações que 
entenderem nos lermos do art. 138 Ia lei 
2.024, de 1908. Rio, 29 qp setembro de. 
1927. — Pçlo "scrivão, José da Silm 
Lisboa. (7.030) 

.lui/.u dr Direito (ia Sejiiiiula Vara 
Civel 

Fallencia de F. Cerqueira 4 Assis Ltd. 

A\ ISO AOS unKUuKES 
O escrivão major Barros. rommnniru 

aos ci-e lore.- da fallencia de F. 4>•••quei- 
ra & As-is Ltd., que se acham em ra'V 
lorio, riuranle cinco dias, as ndlay-õe-- \\ 
documentos apresentado- petos syndi- 
ct>s. piya serem e.vanrmado. io.Ivg 
ressa Vis, apresenlgqdo suas Impugiia- 
ções, dc accôrdo com" os SS 5- e C do 
art. 83 dft lei n. 2.02 4 de 17 d» de- 
zetnlrro dc 1908, os quaes -ão do teor 
seguinte; § 5.* Durante esse prazo de 
cinco dias os we itos incluídos naquel- 
Jas relações poderão ser unpuaiiados 
quanto á sua legitimidade impm meia 
ou classificação; S A impug; o , ,, se- 
rá dirigida ao juiz por meio de reque- 
rimenlo instruído com d iu, atos, 
justificações ou outras provas. 

Rio de Janeiro. 8 de outubro de 1927. 
•— O escrivão. Josr Cândido dr P • rcoí. 

Jui/o de Direilo da SepuiMia \'ara 
Civel 

Fallencia de F. Cerqneira 4 Assis Ltd. 

AVISO AO» INTCTrsSAllog 
íi major Haiuats cqimiamica ,aji- iu- 

laeessaetos «ia fallencia «lc F. P' queira 
.V As-is l.UI. que a a-M'n»bli'u foi udin- 
du para o dia 19 do porçenb ,o 13 ho- 
ra-. 

Kio, 8 d,» outubro <lc 1927. — f> c-- 
arivãn, José Cândido dc fínrros. 

(7.60 A1 
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Juizo dc Direito da Terceira Vara 
Civel 

De primeira praça., eom o prazo dc vinte, 
dias 

O Dr. Leopoldo Augusto de Lima, juiz 
de direito da 3* Vara Civel neste Dis- 
tricto Federal, etc.: 

Faço saber aos que este edital de t» 
praça com o prazo de 20 dias virem, 
ou dclle conhecimento tenham, que findo 
0 dito prazo, ao dia 13 de outubro pro- 
ximo futuro, logo após a audiência deste 
juizo, que será ás 13 horas, o porteiro 
dos auditórios João Nunes dos Ueia, * 
porta do "Fórum", á rua D. Manoel 
(Palacio da Justiça), trará a publico 
pregão de venda e arrematação para ser 
arrematado por aquelle que maior lanço 
offerecor sohre sua avaliação o innno- 
vel abaixo mencionado, no .executivo 
hypotheoario que Mendes & Companhia 
movem a João ICstephanio e sua mulher, 
D. Maria Fslephanio, e Madeira & Este- 
phauio, e vae á praça para seiuçãt. do 
dito executivo, a saber: Olaria S. João, 
siln á estrada do Ouituugo u. 54, esta- 
ção do Gordovii, Estrada de Ferro Leo- 
poldina, íreguezia de Irujá, constituida 
por uma área de terreno fechado na ti- 
nha da testada eom arame farpado o 
porteira de madeira para entrada, me- 
dindo de frente 87ni. e de extensão 
2H>m., confrontando com propriedades 
de quem de direito. Esse terreno tem 
parte em nível e parte em morro, ser- 
vindo essa ultima parle para forneci- 
mento de matéria prima para fabricação 
de tijolo, pata enjo fim indusírial aa 
parte jã explorada existem as seguintes 
bem feitor ias: Tros fornos para queima 
dd tijolo, dos quaes dous conjugados o 
um separado, todo com madeiramento 
de Higa e telhas francezas, com capaci- 
dade total para cerca de duzentos c ses- 
senta mil tijoTqs; duas- edificações em 
eontmum de frontal de. tüdío com* telhas 
íraiifezas e solo cimentado, medindo 
1 lm,2hc. de oomprimenlo por lüm.iO c. 
de langurn, onde se aiduun insta liados 
uniu matíbina n. 3, da casa Herm. 
Stoltz; um molor do fabricante E, Ma- 
relii. força de 30 H. P. e polia; uma 
transmissão com ires rodas para polias, 
um motor do fabricante E. Marelli, 
força de 15 B. P.; dous cylindros para 
moagem de barro, da casa Herm. Stoltz; 
uma bomba eom motor, força do 1 H. P.t 
fabricante E. Marelli; vinte carrinhos 
de mão em regular estado, doze cobertas 
de sapé liara tijolos, sustentadas por es-, 
feios de madeira, formando duas meias 
aguas cada uma; nm telhoiro de zinco 
abrigando uma forja de campanha o 
Uma bigorna no estado, cinco cangas 
para juntas de bois, com as competentes 
correntes; uma carroça com dous mun- 
res, um telhoiro com duas baias, coberto 
com telhas francezas, com madeiramento 
de Higa, sustentado por pilnslrns de li- 
jolu. medindo lõm.õO e. de compri- 
mento por 7m. de largura; quatro po- 
Hus para transmissão, oito carrinhos de 
mão em mão estado, duzentos o cin- 
coenta e, quatro apanhados do zinco 
pintado, estendidos em armação de ma- 
deira, para abrigo de tijolo enformiulo, 
uma ixlifioação de frontal de lijo co- 
berta eom telha» franrezas, rm chão a 
sem forno, medindo 12m,tí(J c. dc com- 
primento por 3m,D c. de largura; outra 
edificação dividida em tres comparti- 
nieijtos, coberta com telhas fntaoMM. 
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medindo 8m,25 c. de comprimento por 
Sm,90 c. de largura, construc^ão de 
frontal, além de pequenos puxados, um 
dos quaes em ruínas,; um lote do sapó, 
uma maromba vcllia desmontada c im- 
prestável, uma maromba para fabrica- 
ção de tijolo a mão, uma pequena meia 
agua com tqlhas francezas, que servo 
para guarda de ferramentas; dous va- 
gcmeles com guincho, cem metros de tri- 
lho duplo, um girador para vagonctes, 
trinta o cinco metros de tubos de ferro 
galvanizado, 1 3/4; um ramal de enca- 
namento para agua, com tres torneiras, 
um cortador para tijolos com a marca 
"Cruz", um girio sustentado por triíbns 
de ferro, censtituido de pranchões, um 
lote de ferros velhos, dous couros mocos 
dc boi, um lote do chaves e accessonos, 
um lote do ferramentas (pás, enxadas 
e alveSes), no estado; uma fôrma para 
tijolo furado, uma fôrma de ferro para 
tijolo commum, quatro fôrmas de ma- 
deira, cinco carros de bois, em ináo es- 
tado, quatro alavancas dc aço, meia 
quartola de graxa, um lote de madeiras 
velhas, um lote de couçoeiras, um lota 
de pernas de serra, tres em couçoeira; 
quatro taboas de pinho do Paraná, qua- 
tro metros cúbicos de lenha, duas es- 
cadas, uma prateleira de madeira com 
escaninhos, tuna banca com cavalletes- 
destinada a deposito de rações; dous 
caixões de portas, dous caixões de ja- 
íiellas, uma escrivaninha commercial de 
pinho do Paraná, um relogio de parede, 
um cavallo inteiro, qu» altende pelo 
nome de Dourado; com arreios; deze- 
seis bois do côres diversas, que atten- 
dem pelos nomes de Castello, Paoboia, 
Canario, Figurão, Brilhante, Mascarado, 
Bonito, Estrejla, Cravo, Galante, Mimoso, 
Lavrado, Veado, Alegre, Ceará e Cora- 
ção. Todos os machinismos estão instal- 
lados sobre bases de cimento. A olaria 
descripta comprehendidos immoveis, 
machinismos, transmissões, polias. mo- 
veis, semoventes e utensílios, avaliada 
em 80:0007. Assim, convido a todos 
os pretendentes a comparecerem no re- 
ferido dia, hora e logar, para se realizar 
a praça. E, para que chegue a noticia 
a Iodos, mandei passar este o outro de 
igual teôr, que gerãq publicados pela 
imprensa, na fôrma da lei. Dado c pas- 
sado nesta cidade do Rio do Janeiro, ent 
13 de setembro do 1927. Eu, Manoel 
Estanislau Cruz Galvão, escrivão, sub- 
screvi — Leopoldo Augusto de Lima. (7.072) 

»lui7.o dc Direito da Terceira Vara 
Civcl 

Saliência de Isaac Lebelson 

♦VISO AOS CREDORES 

J)e publieéjção de sentença Que declarou 
aberta a f aliene ia do negociante Isaac 
Lebelson, estabelecido, á rua Bento 
Lisbôa. li. 72, nesta cidade, na fôrma 
abaixo 

> O Dr. Leopoldo Augusto Lima, juiz 
He Direito da Terceira Vara desta Ca- 
pital Federal, etc.; 

Faz saber aos que o presente edital ví- 
fem, que a roauérlmcnlo de El as Rotsky, 
devidamente instruído o depois de pre- 
enchidas as formalidades legaes foi do- 
clarada aberta a fallencia do negociante 
Isaac Lebelson, estabelecido á rua Bento 

-"Wabõa.n, 73. nosla cidade, por sentença 

deste juizo de 27 de setembro de 1927, 
ás 14 horas, fixando o seu (ermo para 
os effeitos legaes de 27 de julho, de 1927. 
Foi nomeado syndico o credior Elias 
Rotsky, residente á avenida Gomes Frei- 
re n. 75 ficando os credores da dita fir- 
ma fallida notificados pela pre-enle pára. 
dentro de 20 dias, apresentarem ao syn- 
dico a declaração de seus créditos, acom- 
panhada dos respectivos títulos; e ou- 
trosim, ficam os refer.dos credores con- 
vocados 4>ara a primeira assembléa da 
presente fallencia que será rea'izada no 
dia 27 de outubro de 1927, ás 13 horas, 
na sala das audiências, no Palacio da 
Justiça á rua D. Manoel, tudo nos ter- 
mos dos arts. 17, 18, 80 e 82, e seus pa- 
ragraphos da lei n. 2.024. de 17 de da- 
zembro de 1908. Dado e passado ncs<a 
cidade do Riô de Janeiro aos 29 dc se- 
tembro de 1927. Eu, João Baptista 
Rêllo, escrevente juramentado, escr.vi, 
no impedimento occasional do e-crivão. 
p— Leopoldo Augusto Lm o.. 

■ (7.loã) 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Concordata preventiva de Oscar Vieira 
& Comp. 

"aviso aos credores 

Aviso aos credores da dita concordata 
que a assembléa de credores ficou adia- 
da para o dia 28 do corrente, ás 13 horas. 

Rio de Janeiro. 8 de outubro de 1927. 
  Pelo escrivão, João Baptista Rello. 

(7.058) 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Livei 

Fallencia de R. T. Martins &. Comp. 

AVISO AO9 CREDORES 

O escrivão Eniz Galvão cpmmuuiea 
aos credores da fallencia de R. T. Mar- 
tins & Comp. que so acham em cartório,, 
duranto cinco dias, as relações e docu- 
mentos apresentados pelos syndioos, para 
serem examinados pelos interessados, 
apresentando suas imnngnações do ac- 
cordo com os piragrapnos 5" e 6" do ar- 
tigo 83 da lei n. 2.024, de 17 de dezem- 
bro de 1908, os quaes são do teôr do se- 
guinte: § 5' — Durante esse prazo do 
cinco dias, os créditos incluídos naquel- 
las relações poderão ser impugnados, 
quanto ú sua legitimidade, importância 
ou classificação; § 6° — A innpugnação 
será dirigida ao juiz por meio de reque- 
rimento instruído com documentos, jus- 
tificações ou outras provas. 

Rio do Janeiro, 8 de outubro de 1927. 
.—, O escrivão, Cruz Galeão. 

(7.650) 

Juizo de Direito da Terceiro, Vara 
Cível 

fallencia de João Corrêa 
AVISO AOS CREDORES 

O escrivão Cruz Galvão eommuuiea 
aos credores da fallencia de João Eorrôa 
que acham-se em cartório, durante 5 
dias, as relações o-documentos apresen- 
tados pelos syndicos, para serem exami- 
nados pelos interessados, apresentando 
suas impugnações, do accôrdo com os 
paragraphos 5* e 6", do art. 83. da lei 
numero 2.024, de 17 de dezembro do 
1908, os quaes são do teôr seguinte: 
S r,: Durante esse prazo de 5 dias, os 

créditos incluídos naquellas relações 
poderão ser impugnados, quanto á sua 
legitimidade, importância ou classifica- 
ção: § 6.' A impugnação será dirigida 
ao juiz por meio ue requorimenio ins- 
truido com documentos, justificações ou 
outras provas. Rio de Janeiro, 8 de ou- 
tubro de 1927. — João Baptista Rêllo. 

(7-674) 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Fallencia de Moreno & Comp. 

AVISO AOS INTERESSADOS 

Aviso aos interessados na dita fallen- 
cia que se acham em caxRorio, correndo 
o prazo da lei, as contas do cx-syndico 
Dr. Emir Nunes de Oliveira. 

Rio do Janeiro, K) de outubro do 1927. 
— Pelo. escrivão, João Baptista Rêllo. 

(7.648) 

Juízo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Fallencia de Arlindo Igliesias 
Aviso nos credores da dita fallcnci i 

que a assembléa ficou adiada para o dia 
15 do, corrente, ás 13 horas. 

Rio dc .laneiro, 10 do outubro de 1927, 
— Pelo escrevente, João Rnplistu Rêllo. 

Juizo de Direito da Quar(a Vara 
Civel 

De citação de Jagmc Moita Paixão, au- 
sente no Lsíado de S. Paulo, em logar 
ignorado. Praio de trinta dias, 

O Dr. Leopoldo César de Andrade Di - 
que Estrada Júnior, juiz de direito da 
Quarta 4 ara Civel do Districio Fe- 
deral, ele.: 

Faço sabor a todos que esle virem nu 
dellô noueia tiverem que, por parto d1' 
Iracema Albertina Amazonas Paixão, foi 
apresentada neste juizo uma petição 
inicial de acção ordinária de desquilo 
contra sim marido Jayme Motta Paixão 
A reqm rente allega que se casou com o 
suppliçado em 25 de março de 1920 é 
até o anno de 19,J3 viveram pacifica- 
mente; que, porém, em 8 do ovuulvo dc 
1923, o supplicado, sem motivo justifi- 
cado, voluntariamente, abandonou-a c 
aos filhos o até \ presente data não pro- 
curou voltar ao lar apezar dos meio» 
empregados pela supplicanle para cou- 
veneel-o do seu mau procedimento; o 
por lae? motivos funda o seu pedido de 
dosquite no art. 317, n. IV de Bodigo 
Bi vil Brasileiro, t) supplicado se acha 
auseule no Estado de 8. Paulo em logar 
ignorado conforme justificou a suppli» 
cante e foi julgado por sentença, tornan- 
do-so, portante, necessária a expedição 
do presente edital com o prazo de trinta 
dias que correrão da primeira publica- 
ção, pelo qual mando ao porteiro d >s 
áodiloiios que cite e chame o dito sup- 
plicado para, na primeira audiência apôs 
a terminação do prazo, vir ver propor- 
se-lhe uma acçfio do desquite sob o 
íundamento alludido, seguindo o proces- 
so a' 4 finai; sob pena de revelia. Ou- 
trosim, fica scionte que as audiências 
deste juízo sâ<i ás leccas e sextas-feiras, 
ás 13 1|2 bi>ras nu Fórum, á rua Dom 
Manoel, Rio de Janeiro, aos 27 de setem- 
bro .le 1927. E eu. Daniel Gilaherle Fi- 
lho. escrivão, interino, o subscrevo — 
Leopoldo Vetar Dw/ue listrada. (7.33'i •. 
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Juízo de Direito da Quarta Vara 
Ciyel 

Concordata preventiva dè Oscar de 
Menezes & Comp. 

Vc scWnçia, aos cPefarps dos rityociantes 
Oscar de Menezes & Comp., e a f/uem 
■interessar possa, pnra sciencia do pe- 
dido da concordata preventiva impe- 

trada pelos ditos negociantes, ficando 
convocados pura a respectiva ussem- 
tiléa no dia ~ 1 de outubro proximo, na 
forma abaixo 

O Dr. Leopoldo. Ccsar do Andrade Du- 
que Kstrafia, juiz do diroito, interino,,da 
Quarta Vara (Jivel do DistricU) Federal: 

Faz saber que nestp juízo o cartório 
rio escrivão que este gubscreVe, Oscar de 
Menezes & Comp., negociantes eslabéle- 
ridos nesta cidade, á rua dos Andradas 
n. JJ 9, com o negocio de louças de por- 
ccllana, vidros & crystacs, impetraram 
,uma concordai a prev èntíva, afim de pa- 
gar a porcentagem do 25 por cento por 
saldo de seus debito^ cm duas prestações, 
a primeira de 15 por cento o a segunda 
e ullimà do dez pol':eeido, sendo o paga- 
mento, respectivainentc. a ires e seis 
mezes contados da data om que transitar 
em julgado a sentença homologutoria da 
concordata. Autuado o podido, encerra- 
dos os livros eornmerciucs dos impetran- 
tes, foi ouvido o Dr. 2" curador das 
massas íallidas. Lm seguida, conclusos 
os autos, o juiz deferiu o pedido e no- 
meou eoinmissarios os credores José Du- 
arte Lopes Corrêa, Vntonio .1 taquim lòn1- 
reiru & Compi, Fabrica de Vidros c 
.Crystacs do Brasil. Km virtude do que 
se passou o presente edital pelo leõr do 
qual se citam os referidos credores e n- 
teressados para sciencia do pedido. 
eaitdo convocados para a respectlv 1 as- 
seinbléa no dia 21 di» outubro proxiujo. 
;is li horas, mo 1'alar' da Jusliea, á rua 
D. Manoel, afim de, depois de verifica- 
clos os respcmvos ceedilos, (i'lilú laecm 
sobre a ronenrdata iinpelráda, sob pena 
de, ú rèvoliai se proceder éomo fõr de 
direito, na fôrma da lei, K para constar 
passei o presente e mais dons qm» serão 
publicados o affixados na tórma da lei. 
Dado ò passado nesta cidade do (lio d> 
'Janeiro, aos 2.° de setembro d" 1927. !•'. 
ou, Daniel (iilaberte Filho, eserivào ut- 
Ierino, escrevi. — Leopoldo Ccsar de 
'Andrade Dtuiue listrada. :7.;i71) 

Jui/o do Direito da Quarta Vara 
rivol 

Fallencia de Maia Marques & Comp. 

J)e publicação da sioilçnça. 1/ar declarou 
HOerla a fullcuria dós ncyocianlcs 
'Maia, Mardues <(■ Coinp.t estiihcb ridos 
d rua. Sete dc Setembro nf 52 conj o 
coinnicrrio dc fnilas a liiiuidos. no 
fôrma abaixo 

O drnilor l.eopoldd (mzae' DuqUe L-- 
fraÜH, juiz de dieodii du Qitàrlá Vara Vi- 
vei desla Capital federal, de,; 

Faz saber' aos que o pee-omle oditut 
Virem que a requeeimenlo de Luiz Het- 
lenhuusen, devidnmoiste insthiido o 1I0- 
jiois de pi^eene Ilidas «s formal idades le- 
gues, foi ■deeluruda aberta a falleneiu doa 
negociantes Maia1 .Marques »v Lomp, o>- 
tabelocídos ;i rua Seio- de Setembro nu- 
mero 1(2 eom o cuiameiTio do liadas o 
líquidos, por sindo»";a desle qui/u, dr 
luije dulada, tin )5 .byiar, fivicrulo u<<qeu 

termo, para eíícitos legacs, dc 7 do agos- 
to de 1925. Foi nomeado syndicp o cre- 
dor Luiz Hattcnhaüsen, ficando os cre- 
dores da dita firma fallida notificados 
pelo presente para, dentro do prazo do 
vinte dias, apresentarem ao syndico a 
declaração de seus créditos, acompanha- 
da dos respectivos fitulos; e, outro-nn, 
ficam os referidos credores convocados 
para a primeira assémbléa da presente 
fallencia. que será realizada no dia 8 de 
novembro dc 1927, ás 11 horas, na sala 
das audiências, no Palaeio da Justiça 
desta cidade, tudo nos termos dos arti- 
gos 1.7- 18, 80 c 82 o seus paragraphos 
da lei n. 2.024, de 17 do dezembro do 
1908. Dado c passado nesta cidade do 
Rio de Janeiro, aos 5 de outubro de 1927. 
Eu, DanioV Gilaberte, Filho, escrivão in- 
terino, o escrevi. .— Leopoldo Cezar Du- 
oue Estrada. (7.509); 

.fui/o <lc Diroito da Quarta Vara 
Civel 

Fallencia de Antonio Moutinho 

AVISO AOS CUEDORKS 

Pelo presente faço publico qne eslú 
e se achará em cartorio durante"o pra- 
zo do cinco dias dentro do qual poderão 
contestai-a, a reivindicação que .fazem 
Vieira Motfa i& Comp. contra a mas^a 
fallida de Antonio Moutinho 

Rio. 7 dc outubro Ue 192 í. —f O es- 
crivão Interino, Daniel lliUibertc Filho. 

f7.610) 

Juizo dr Direito da Quarta Vara 
v Chcl 

ralleucia de Antonio Moutinho 

AVISO AOS CKEOOHKS 

Pelo presente faço publico que t-sUi 
e se achará em cartorio durante 'o pra- 
zo de cinco dias. dentro do qual poderão 
conleslal-a, a reivindicarão que fa/c 1 
Martins Santos & Comp.. contra a ina-sa 
fallida de Antonio Moutinho. 

Rio, 7 do outubro do 192;. O cSAÍi 
cri vão uiteriuo, Daniel t iilaberte trilho. 

òéí • 0:;''O'id 

Juízo do Diroito da Quarta Vara 
Civo! 

De citação, com o prazo dc, dez dias. a 
(/irem interessar possa e a iiuctn l oto- 
petir receber os uhiyueis da loja no- 
incro um do prédio n. 134."(hi orent- 
da Rio Branco, swloeadn a firma Bo- 
telho &. Dias, rerjierentes deste 

O Dr. Leopoldo César de \iulr:ul" Du- 
que Estrada, juiz de direito, ml.-i ino, da 
Òuarla Vara Civel flo'I>isleicto Federa!; 

Pelo presente edital de citação com 
o prazo de dez dias. faz saber a quem 
interessar possa e a quem competir r«- 
eelwr os alugueis da loja n. 1 ,do jwe- 
dio n. 131 da avenida Rio tíraiico. ipio 
foi designado o dia 20 do corrente, «s 
13 horas, na séde deste juízo, no Pa- 
lácio üa .lusliça. á ru» D. Manoel pan 
ser effeciutulo o pagumenlo do. alu- 
gueis acinm referida*, sol' pfjta de se- 
rnm depositados; outrosim. firam citados 
os meemos intere>sados para r •eelteeem 
os ditos alugueis Indo. os neze;,. "ni 
dito, setô, e, no caso de >•■!• osle diu do- 

mingo ou feriado, será o dia seis, ás 13 
horas, na séde deste juizo para ser feito. 
o dito pagamento, dcposifando-sc os 
mesmos, em caso do revelia, nós lermos 
do art. 492, § 2" do Codigo (lo Processo 
Civil c Commcrcial. E, para constai 
passaram-so o prçscnio e mais dous de 
igual teor, que serão publicados o aífi- 
xados na fôrma da lei. Dado c pássade 
nesla cidade do Rio dc Janeiro, aos 7 de 
outubro dc 1927. Eu, Da,uicl Gilabcrtc 
Filho, escrivão, interino, escrevi. — 
Leopoldo César de Andrade Duque Es- 
trada. (7.013) 

Juizo de Direito dn Quarta Xará 
Civel 

íalleucia de Ainorim & Girot 

Pelo presente faço publico que estãl 
c se acharão em cartorio durante o 
prazo dc 10 dias, dentro do qual po- 
derão • inipugnal-as, as conta-, apresen- 
tadas por Barbosa Albuquerque A Gom- 
ranhiaji ua qualidade do cx-synüicos da 
fallencia de Amorim & Girot. 

Rio, 5 dc outubro de 1927. — Pelo' 
escrivão interino, Milton Ramos, escre- 
vente juramentado. (7.611* 

Jui/o de Direito du Quarta Xair 
Civel 

Fallencia de Antonio Joaquim Areai 
Dc publicação de sentença rfHe declarót 

aberta ü fallencia do negociante An- 
tonio Joaquim Arcai, na fôrma abaixo 
O Dr. Leopoldo Cezar Duque Estra- 

da, juiz do direito da Ouarta ■ Vara Cí- 
vel desta Capital Federal, etc.: 

Faz sabor aos que o presente edital 
virem que a requerimento d ' Custodio 
Costa Sr Comp;, de\irhuuenle instruído, 
e depois de precueiiida- as foriiialidades 
legacs, foi declarada aberta a fattencia 
do negociante Antonio .loaquim \rea!, 
eslabelecido á rua do Catleto n. 527, por 
sentença deste juizp de hoje datada,, ás 
15 Imeas, Ideando o sen termo, para ef- 
íeitos legacs, dc 26 de agosto dc 1927. 
Ficam os credores da dita firma fallida 
md iljeados pelo presente para, dente > 
do prazo do vinte dias, apresentarem ,>■> 
syndico que for tuimeado a ijeelaração de 
seus- créditos, acompanhada dos respet . 
elivos títulos; e, outrosim, ficam os r •- ' 
teeidos credores éonvocacios para a pri- 

- meiru nssejnbléa da presente fallencia 
que será realizada no dia 14 dc novem- 
bro de 1927, ás 14 horas, na sala das 
audiências, no Palaeio du Justiça desta 
cidade, tudo nos femos dos arts. 17. 
18, Si) e 82 e seus paragrapbos da In 
ri. 2.924, de 17 de dezembro de 1908. 
Dado e passado ivsia cidade do Itio de 
Janeiro, aos 8 ilfl, outubro de 1927. Eu, 
Daniel (iilahorlc Filho, escrivão, inte- 
rino, escrevi. — Leopoldo ('■■zar üuuw, 
Estrada. v, Í7,675,1 

Jui/o dr DifHtu da Quarta Xarn 
Cível 

Fallencia de Adriano José da Uostq 
aviso aos (amnoHtfcs 

D •escrivão Elmano Giuijes Cardiiq. 
eouimimiea aos çtóilorrs da fallenÇia de 
Vdrianó José da Çósla que se aelquti, ehi 
cartorio, durante ivirlcs dia-^. as rdaíÇvs 
o doeiuoeutos aprésentado-- [«dos syrUlif 
cos, para se cem examinado^ pelos iute-,' 
i (>.ado.s, que (ioYçrão qffeeeeer suas un- 

N 
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pugnações, de accôrdo com os §§ 5o o d' 
do art. 83 da lei n. 2.024,_de 17 do 
dezembro do 1908, os quaes são do tcôr 
seguinte: S 5.° — Durante osso prazo 
do einco dias, os créditos incluídos na- 
quellas relações poderão ser impugna- 
das, quanto á sua legitimidade, impor- 
tância ou classificação. § 0.° A impu- 
guação será dirigida ao juiz por meio 
do requerimento instruído coni do- 
cumentos, justificações ou outras pro- 
vas. 

Rio de Janeiro, 11 do outubro do 
1927. — O escrivão, Daniel GUahfirle. 

(7.067) 

Juízo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

De citação com o prazo de trinta dias, a 
Francisco Casado Lima. para scicncia 
do protesto feito por Fernandes, Mo- 
reira & Comp., na fôrma abaixo 
O Dr. Leopoldo Cezar de Andrade 

Duque Estrada, juiz de direito, interi- 
no da Quarta Vara Civel do Districto Fe- 
deral, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que, por elle se cila o supplicado 
Francisco Casado Lima, com o prazo do 
trinta dias. para scieucia da petição que 
se segue: Exmo. Sr. Dr. juiz de direito 
da Quarta Vara Civel; Dizem Fernan- 
des, Monura & Comp., negociantes aqui 
estabelecidos, que, são credores de Fran- 
cisco Casado Lima, morador em logar 
ignorado no Estado de Mntto Grosso, pela 
importância de 33'; 4831740, sendo rõis 
26:786t'i40 do saldo da quantia de rõis 
47:000$ que os supplicantes lhe forne- 
reram adiantadamente por uma partida 
de xarque, a qual, vendida, produziu 
apenas 2tt:220$560 o 0:6971300 de ju- 
ros sobre o mesmo saldo, tudo confor- 
:ue se vè dos inclusos documentos. 
Acontece que, apezar de por varias vezes 
solicitado para pagar o referido debito, 
o supplicado apenas uma vez em se- 
tembro de 1926^ escreveu uma carta aos 
supplicantes a respeito de tal conta, ne- 
nhuma satisfação mais lhes dando até 
a presente data. Deante de semelhante 
silencio o? supplicantes. de indagação 
em indagaçr/» vieram a. saber qu" o sup- 
plicado deixou a cidade de Campo Gran- 
de, onde morava, para ir residir em lo- 
gar ignorado daquelle Estado sulista. 
Por isso, o porque os supplicantes que- 
rem conservar os seus direitos inter- 
rompendo a prescripçâo da referida di- 
,vlda, fazem o presente protesto judicial, 
requerendo, como requerem, seja o m0s- 
mo tomado por termo e ouvidas as tes- 
temunhas abaixo arroladas sobre o fa- 
cto de não ser sabido o logar onde se 
encontra actuahnente o supplicado. E 
feito o que, sejam expedidos os com- 
petentes editaes de int imação pelo pra- 
zo que v. Ex. houver por bem marcar, 
sendo afinal o mesmn protesto entre- 
gue aojr supplicanles independente de 
traslado. Termos estBs em que P. P. 
deferimento. Rio de Maneiro, 6 de ou- 
tubro de 1927. Frederico Muller, advo- 
gado (1° março 1924). Rõl d" teslernu- 
nhas: Joaquim Josõ Domingues Mar'S, 
Mario Rodrigues do Almeida, H. V. 
jttauua. 95. Distribuída em 7 de outubro 
do 1927. Despacho: A. ,1. a conclusão. 
Rio, 7 de outubro de 1927. A Duque Es- 
trada. Em seguida, cone lusos os autos, 
foi polo Dr. juiz ordenada a expedição 
de editaes com o prazo d" trinta dias. 

Milü .virtude do que se passou o pr"seii- 
M vMo içôt do qual cita Fruagisco 

Casado Lima, com o prazo dc trinta dias, 
pára scieucia do referido protesto. E 
para constar passei o presente o mais 
dons que serão publicados e affixados 
na 1'õrma da lei. Dadô c passado nesta 
cidade do Rio do Janeiro, aos 10 de ou- 
íubro de 1927. Eu, Daniel Gilaherte Fi- 
lho, escrivão, interino, subscrevo. — 
Leopoldo Cezar dc Andrade Duque Es* 
irada- (7.679' 

Jui/o de Direito da Quinta Vara 
Cível 

De leilão judicial, com u prazo de vinte 
dias, e abatimento lega! de d-- por 

. cento, para venda e arrematarão dos 
bens penhorados a Camillo da Silva 
Freitas e sua mulher, na fôrma abaixo 

O doutor Frederico Snssekind, juiz de 
direito da Quinta Vara Civel do Distri- 
cto Federal, etc.: 

.oJ w''.53h''1.' 'j1"3 P01' juizo e carto- 
^.^mao lluo esUí subscreve se 

m ".ns llutos de executivo liypo- 
AchilP^^fo í'0 Partes' como o^-qulmlo 
mí i v i11."' e,c""10 execuladns Ca- millo ca bilva !• reiías c sníNmüllier nos 

se.mfn l1-- v' W» « do^eõr seguinte. Cxcellentissimo senhor doutor 
juiz da Quinta Vara Civel. Achiües Ste- 
piian, ua acção executiva em que cou- 
eude com Camillo da Silva Freitas o 

no?,,' i''!'' '0 havido equivoco no mimei o do prédio penhorado, no edital 
publicado uo Diário da Justiça, para 
■venda, em praça do mesmo prédio, hoje 
icquer a vossa exeoiiencia seja adiada í 
mesma pinça publicando novos edilaes 
como determinar vossa excelleucia \s- 
sun requerendo, p. deferimento.' Rio 
trinta dn sei ombro de mil uox.rentos o 

u,«o" r',~ Francisco de Saltes Ma- 
'íA Malmente sellado . 

na ? !: " ■ .com O prazo legal. Rio, trinta, nove, mil novecentos e vinte 
e sele. Frederico Sussekind. Em virtude 
do que se passou o presente edital pelo 
teôr do qual, o porleiro chis auditórios 
trará a publico pregão de venda e arre- 
matação. no dia í de novembro do coi'- 
rauie anuo. ás 13 horas, após a audiência 
do estylo, no Palacio da Justiça, ã rua 
D. .Manoel, os bens penhorados a Camillo 
da Silva Freitas e sua nuilher, os quaes 
constam da avaliação junta aos autos o 
são os seguintes: Prédio e terreno sito 
á rua das Neves numero deze-ete, fro- 
guezia do Espirito Santo, odificado uo " 
alinhamento com terreno ao lado liiréTTo 
dividido da ma por muros, pilasti-as de 
canlaria e portão de ferro, tendo na fa- 
chada tres mezzaninos gradeados. tres 
janellas de peitoril, portadas de canta- 
ria, platibanda e coberto com telhas 
francezas. Entrada ao lado direito com 
escada de cantaria que desemboca em 
uma varanda ladrilhada guarnecida com 
grade de ferro e abrigada por cobertura 
de telhas francezas, consistindo a.s divi- 
sões em cornmodos para famílias forra- 
dos e assoalhados, estando os do porão 
inclusive a rosinha forrados e assoalha- 
dos e no quintal pequena meia-agua com 
telhas francezas abrigando comparli- 
mento com w. c. chuveiro e taniue 
para lavagens. O prédio medo de frente 
seis metros e cinco centímetros por, 
quatro metros e vinte o oito cenlimeliMs 
de fundos abrindo ahi para largura do 
dez metros o trinta centímetros da com- 
partimento, medindo o terreno pcrlmi- 
eeiife ao prédio quatorze metros dc les- 
ta Ia por trinta metros de extensão, con- 

frontando com propriedades dc quem do 
direito. A construcção é dc pedra, cal 
o tijolo com madeiras de lei, cm regular 
foi avaliado em 25:000$0Ü0 (vinte o 
cinco contos de réis), que com o abati- 
estado de conservação, pelo que o prédio 
mento legal de dez por cento fica redu- 
zido a 22;500$000 (vinle e dóus contos o 
quinhentos mil réis}, preço por que vaa 
a este leilão judicial, ('.aso não haja li- 
citantes irá o immovel ã leilão pelò. 
maior preço que fòr alcançado. E quem 
o mesmo quizer arrematar, deverá com- 
parecer no dia, hora e local designados, 
afim de ter logar o leilão que será fei- 
to mediante pagamento á visla ou fiança 
idouça por tres dtias, scienle de-que 
arrematado o immovel o findo esse pra- 
zo, não pagando o arrematanlo ou sou 
fiador lhe será imposla a multa de vinle 
por cento que reverterá em favor da 
execução. E para constar passaram-sn 
este e outros extractos de egnal teõr do 
original que serão publicados e affixa- 
dos no logar do costume. Dado e ji.as- 
sado nesla Cidade do Rio de Janeiro, aos 
seis de outubro de mil noveeenfo- e x inte 
i< gele. E eu, Edison Mendes de OH- 
veiia, escrivão, subscrevi. — Frederico 
Sussekind. (Eslava legalmente séllado.) 
Eslá conforme. •—Edison Mendes dc 
Oliveira. (7.689) 

Jui/o de Direito da Quinta Vara 
Civel 

Fallencia de João Tasso 
AVISO AOS CRKDOHKS 

O escrivão Dr. Edison Mendes de Dli- 
veira ctnnmuuica aos credores da fallen- 
cia de João Tasso, que sfi acham- cm 
cartório, durante cinco dias, as relações 
e düciuueutos apresentados pelos syn- 
dicos para serem examinados pelos in- 
teressados, que poderão formular suat 
impugnações. d»' accôrdo com os ÍS 5" •> 
6°, 1" parle', do art. 83 da lei n. 2.02 5, 
de )< de dezembro de 1908, o-; quae; 
dispõem: ji 5.- Durante essé prazo de 
cinco dias. os créditos iuchudos naquel- 
las relações poderão -er impugnados, 
quanto á sua legitimidade, imporlnucia 
ou classificação; S 6." V impuguação 
será dirigida ao juiz por meio de reque- 
rimento iaslruido com documentos, jus- 
tificações ou nutras provas. 

Ri» de Janeiro. 11 de outubro de (927., 
O escrivão, E. Mendes dc OI irei ca. 

(7.663) 

Jui/o de Direilo da Quinta Vara 
Civel 

Fallencia de Francisco Machado Dutra 
Dc pahlicução de sentença que d''ciar ou 

aberta a fallencia dc Francisco Ma- 
'hado Dutra, estabelecido n rua Bento 
tronçalves n. 15. Engenho de Dentro, 
na fôrma abaixo.'. 
O Dr. Freilerico Sussekind, juiz de 

direilo da Quinta Vara Civel desta Ca- 
pitai Federal, etc.: 

Foz saber no-< interessados que, a re- 
querimento de Manoel Soares Aujorim 
da Cruz, devidamente iuslruído, o de- 
pois do preenchi Ias as formalidades lo- 
gaes. foi declara a aóertu a fallencia do 
Francisco Machado Dutra, por sentença 
desle Juízo de 23 de selenihro de I92i, 
ás horas, fixando o sen termo para is 
elfeitos legues de 7 de agosto dc 1927. 
Foi nomeado syudieo Manoel Soares 
Amonm da Cru/, residente no hoero das 
Caneelluz n. 11 i2" andar), ficando os 


